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MEMORANDONº 102/2022-DGE
eua?

Fazenda Rio Grande, 07 de dezembro de 2022.

Para: Setor Compras - SMS

Assunto: Abertura de licitação

Prezada Senhora,

Considerando a resolução 254/2022, solicita-se abertura delicitação para aquisição de 01 ambulância

Tipo Be 01 ônibus conforme descritivo anexo.

,

Sem mais para o momento, coloco;mea disposição para eventuais esclarecimentos.
E

 

Camila Kolosovski

Diretora de Gestão Estratégica

Matricula n.º 350.593

 

Rus:Francisco Claudino dos Santos, nº 430 - Telefone: +55 (41) 3608-7450
Pioneiros = CEP 83.833-056 - Fazenda Rio Grande - Paraná

E-mail: saudefazendadogmailcom
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ANEXO HIDARESOLUÇÃO SESANº 769/2019

TERMO DEADESÃO Nº. /

Dispõe sobreàAdesão dos Municípios ao Incentivo de Investimento para o'Transporte

Sanitário nos:Municípios, no Programa de Qualificação de Atenção Primária à Saúde,

namodalidade fundoa fundo, nos termos daResolução SESA769/2019.

O Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde, desenvolve-se como umapolítica

do governoestadual, instituindo uma noválógica para -a organização da Atenção Primária à Saúde -

APS, .com estreitamento das relações entre o Estado e os Municípios e fortalecimento das

capacidades de assistência é de gustão, com vistas à implantação das Redes de Atenção à Saúde-.

RAS. mA
aC

Com base nos objetivos de fortalecer a Atenção Primária à Saúde em seu papel de

ordenadora dos demaisníveis déatenção do sistema; qualificar o acesso e a capacidade resolutiva

dos sistemas municipais de saúde; articular e consolidar as Redes de Atenção à Saúde, com a

finalidade de dar respostas às expectativas e necessidades da população na promoção e cuidadoà

saúde, estruturam-se os componéiites do Programa:

1. Qualificação das Equipes daAtenção Primaria e Estratégia Saúde da. Família;

2. Investimentos eim custeio para:as equipes daAtenção Primátia à Saúde- APS; e,

3. Investimentos em infraestrutura-de serviços por meio do repasse de recursos ãos Municípios, e,

distribuição de equipamentos, quê ampliemacesso e resolutividáde da atenção à saúde.

* tabs

O repasse de tecursos déIncentivo Financeiro de Investimento para aquisição de bens efoua

entrega de veículos para o Transporte Sanitário para o Quadriênio2016-2019, está regulamentado

pela Resolução SESA nº “769/2019 e, para fazer jus a esse recurso as partes devem assinar o

presente Termo de Adesão. =

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA ADESÃO

O Município de Fazénda Rio; Grande, por meio do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no

CNPIIME nº: 09:240.360/0001:35, ADERE ao Incentivo para -o Transporte Sanitário nos

io
sê
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Municípios, no Programa de Qualificação de Atenção Primária

fundo.

 

  

 

CLÁUSULA SEGUNDADOS OBJETOS.

4. Constitui objeto deste TERMO DE ADESÃO

o

repasse deR$ 170.000,00 (cento e setenta mil

reais) para a aquisição de bens, conforme descrito no Anexo 1 deste Termo de Adesão, c/c Anexo1

da Resolução SESA nº 769/2019, destinado: ao transporte: sanitário do Município de Fazenda Rio

Grande, situado no endereço, Rua Francisco Claudino dos Santos, nº 430, Bairro Pioneiros, na

cidade deFazenda Rio Grande (PR); o ]

CLÁUSULATERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕE
S

DO MUNICÍPIO:

 

L adotar todas as medidas necessárias dentrgda legalidade para execução dos

recursos conforme oscritérios e normas estabelecidas na presente Resolução;

n. ter Fundo Municipal de Saúde e Conselho Minicipal de Saúde instituído e em

funcionamento; tra.

m. ter Plano Municipal de Saúde vigente e apiovado pelo Conselho Municipal de

Saúde;
.

rv. Realizar a instalação e/ou disponibilizar Osbens para uso no prazo de 90

(noventa) dias,após a aquisição ou recebimento dos mesmos; 

v. Comprometer-se a:

à) Adotar-medidas para a melhoria do acesso da população às Unidades de

Saúde;

t) manter as condições de funcionamérito normais dos bens, custear sua

manutenção e utilizá-los exclusivamente para os usuários do SUS;

c) manter atualizados. o cadastro das +áfnilias e dos indivíduos no Sistema de

Informação estabelecido pelo Ministério da Saúde; .

d) manter atualizado o Cadastro. as Unidades de Saúde e dos profissionais de

saúde no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde —

SCNES;

 

e) manter as condições ecustear a operacionalização dos serviços de remoção

e transporte sanitário dos usuários do;SUS, incluindo équipe, bem como o

custeio de materiais, e ser utilizado 9bem exclusivamente para Os usuários

do SUS; rs
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£ Aplicar o projeto de identificação visual, conforine estabelecido pela.

Secretaria de Estado da Saúde;

g) incluir as “Cláusulas antifraude e -anticorrupção, conforme. Anexo da

ResoluçãoSESA nº329/2015, ou ato que a venha substituir, em todos os

editais de processos licitatórios e nos contratos referentes a aquisição dos

bens de quetrata o Incentivo Financeiro de Investimento para-o Transporte

Sanitário "hos Municípios, no Programa: de Qualificação de Atenção

Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo, nos termós da Resolução

SESA 769/2019.

vt. Adotar práticas de anticorrupção, devendo:

a) Observar efazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde,

o mais alto padrão dé ética, durante todo o processo de execução dos

recursos:do incentivo evitando práticas córruptas e fraudulentas;

, b) Impor sanções sobre a empresa ou pessoá fisica, sob pena de

inelegibilidade na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo

determinádo, pata a outorga de contratos financiados pela gestão

municipal:se, em qualquer morienito, constatar 0 'envo vimento. da empresa

ou pessóa fisica, diretamente ou por meio de um agentê, em práticas

corruptas;fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar

de licitação ou da execução de contratos financiados com recursos

repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as

seguintespráticas:

a. Prátiça corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou

indiretamente, qualquer vantagem com O objetivo de influenciar a ação

de servidor público no desempenho desuas atividades;

b. Práti a fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com O objetivo

de influenciar a execução dos recursos;

e Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou

mais: licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou

prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não competitivos;

à. Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

aiticipação em uh processo licitatório ou afétar a: execução de um

ato;

  

  

e. Prática obstrutiva: destruir, falsificar, “alterar ou ocultar provas em

inspeções ou fazer declarações falsas, aos represent: tes da SESÁ, com

A &

te
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o objetivo. de impedir materialmentesa fiscalização da execu:

  

  vm. Concordar e autorizar a avaliação das despesas fetuadas, mantendo a disposição

dos órgãos de controle interno e externo, todos Bsdocumentos, contas e registros

A comprobatórios das despesas efetuadas. é    

DA SECRETARIADE ESTADO D
A SAÚDE- SESA:

1. Repassar para o Município o recurso financeiro em parcela única para à

consecução do constante no objeto da Cláusiila Segunda, inciso 1 do presente

Termo e/ou

   

2. Repassar para O Município veículo, que consta à S

presente Termo, por meio de Termo de Cessão de Uso de Veículos e no limite da

disponibilidade orçamentária e financeira da SESA.

 

CLÁUSULA QUARTA-DOS REC
URSOS

O Município fará jus ao montante de R$ 170.000,00 (cento esetenta mil reais), para aquisição de

bens, conforme Anexo 1deste Termo de Adesão, c/c Anexo I da-Resolução SESA nº 769/2019, ese

responsabiliza em complementar O recurso financeiro, caso; OS' Tecursos repassados por esta

Resolução não sejam suficientes para aquisição dos bens descritôsno Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA- DOS PRAZO
S

 

VIGÊNCIA

Este Termo de: Adesão tem seu prazo de vigência de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos' da

Resolução 769/2019.
t

:

2   

    

   

EXECUÇÃO
Bitá

Este Termo de Adesão tem seu prazo de execução de 24 (vintéé quatro) meses, após o recebimento

da parcela única do recurso, podendo, caso necessário, ser sé citada à SESA, por meio de Ofício

justificado, a prorrogação doprazo de execução, nos termos da Resolução769/2019.
4

l
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CLÁUSULA SEXTA- DOSALDO REMANESCEN
TE

K

Ao final do processo de aquisição.dos bens, objeto deste Termo de Adesão, constatado que o valor

total da aquisição foi inferior ao Tecurso financeiro aprovado pela Resolução da SESA, o Gestor

Municipal poderá pedir para utilizar o saldo temanescente doTermo de Adesão.

A utilização do saldo remanescentesó será aprovada se for solicitada a utilização na aquisição dos

equipamentos descritos no Anexo Ida Resolução 769/2019, não podendo seralterado 0 objeto deste

Termo de Adesão. :

Caso exista saldo da aplicação financeiro do Tecurso repassado, O Município poderá solicitar a

utilização nos miesmos-termos daResolução 769/2019.

Os pedidos para utilização do saldo remanescente & do saldo. de aplicação financeira deverão ser

encaminhados à SESA, com Ofício e justificativa, acompanhado do Termo de Referência com as

alterações propostas, paraanálisee'aprovação ou não da SESA.

Uma vez aprovadaa utilização do saldo remanescente, o Gestor Municipal terá O prazo de execução

de 12(doze) meses para aquisiçãõidos equipamentos e realizar a prestação de contas, além do prazo

estipulado para o término do Tertió de Adesão.

CLÁUSULA SÉTIMA- DO MONITORAMENTO
E AVALIAÇÃO

A Regional de Saúde fará o monitoramento da execução financeira objeto desta Resolução,

verificando in loco os bens adquiridos, e, encaminhará para à SESA,relatório com fotos é lista

patrimoniada dos bens adquiridós com a informação em quál serviço fotam:alocados, endereço e

Tegistro junto ao CNES, devendo:

IL O ControléInterno da SESA/FUNSAÚDE e o Fundo Estadual de Saúde —

FUNSAÚDE; gestor dos recutsos financeiros destinados a ações e serviços

públicos dé saúde poderá a qualquer momento fazer a verificação in loco, da

aplicação dosincentivo;  

rn. Caso haja'comprovado quaisquer irregularidades, estará o responsável sujeito

às sançõesprevistas na Lei nº 8.429 de 1992 —Agentes Públicos Improbidade

Administrativa e Lei Complementar nº101,de 4 de maio de 2.000.

m O Município fazer constar do seu Relatório Anual de Gestão a aplicação dos

recursos decorrentes do presente Termo deAdesão;

1. Os bens dd úiridos com 6 recurso. destã Resolução ter o.fim a que se destina,

conformeTermo de Adesão e seus anexos,

: v. A Regional-de Saúde, por seu fiscal do Teriho de Adesão, realizar inspeção in

loco quarto à data em que os bens foram colocados em funcionamento e/ou ,

E
Es
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uso, assim como, se as demais condiçõe

Resolução estão sendo cumpridas pelo Gest

  

  

   

  do Termode Adesão & d

unicipal;

y. Os gestores responsáveis ficar sujeitos àspenalidades previstás nas Leis

específicas; , :

 

vm. Os documentos comprobatórios das despesas: efetuadas, bem como ós outros

documentos que derem origem ao Relatófio de Gestão, ser mantidos à

disposição dos órgãos de Controle Interno,e Externo, por um período de 5

(cinco) anos, a-contar da data das respectivasprestações decontas;

  

 

  

CLÁUSULA OITAVA- DARESCISÃO E
DADENÚNCIA :

 

Este Termo de Adesão poderá ser resciridido, no caso de inadiinplemento de quaisquer de suas

Cláusulas, especialmente quando constatadas as seguintes situações:

L não for executadoo objeto proposto na Ci

CLÁUSULANONA— DAALTERAÇÃO

Este Termo de Adesão tem seus prazos de vigência e execuç: eterminados na Cláusula Quintae

poderão ser alterados/prorrogados, nos termos do Art. 10 e seulgibarágrafos, da Resolução SESA nº

769/2019, e a alteração solicitada, deverá ser aprovada pelo Seciêtário de Estado da Saúde, com sua
Ls

assinatura no Termo de Referência, sendo vedada a mudança do;obj eto do Termo de Adesão.
     

   

No casode nova licitação/contrato e quando houver qualguefitipo de alteração quanto à aquisição

dos bens, é obrigação do Município solicitar autorização da SESA, encaminhando, via Regional de

Saúde, o pedido como Termo. de Referência alterado, assim como toda à documentação relativa as

alterações pretendidas práavaliação e aprovação ou não da SESA.

  

   
  

  

k

CLÁUSULADÉCIMA— DAS DISPOSIÇÕESGE
RAIS

Questões omissas a este documento deverão ser resolvidas âmbito da Comissão Intergestores

Bipartite CIB do Paraná.
:
Hen

A este Termo de Adesão aplica-se na íntegra o previsto na Resolução da SESA 769/2019.

 

CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA-D
O FORO

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, da Justiça Estadual do

Paraná para dirimir qualquer litígio que porventura pos urgir da execução deste Termo de

Adesão, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais p vilegiado que seja.
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As partes assinam este insttumento-em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para efeitos jurídicos e

legais e/ou assinam as partes pot méio de assinatura digital.

a

   
FazendaRio Grande, 23 de:maio dê 2022

SE
Assinatura

 

CÉSARAUGUSTO NEVESLUIZ

Sécretário deEstado da Saúde

MARCOANTONIO MARCONDE
SSILVA:

Bi Prefeito

  àNfsfctário Municipalde Saúdo

 4Àna
.

GABINETE DO SECRET.ÁRIO RuaPiquiri, 170 — Rebouças — 80.230-140 — Curitiba — Paraná—Brasil — Fone: (41)

3330-4400 www.saude.prgov.br —gabinete(s
esa.pr.gov.br

'

ES

 



te

ca .Ê E
PARANÁ da
GOVERNO DOESTADO
covEBNODOESTADO

SECRETARIA DASAÚDE

 

 

  

  
 

Assinatura

ANEXOIIDARESOLUÇÃO SESA Nº 769/2019

TERMO DEADESÃO Nº. /

Dispõe sobrea Adesão dos Municípios ao Incentivo de Investimento para O Transporte

Sanitário nosMunicípios, no Programa de Qualificação de Atenção Primária à Saúde,

na modalidade fundo a fundo, nos termos da Resolução SESA769/2019.

O Programade Qualificação-da Atenção Primária à Saúde, desenvolve-se como uma política

do. governoestadual, instituindo uma novalógica para à organização da Atenção Primária à Saúde -

APS, com estreitamento das relações entre: O Estado e os Municípios & fortalecimento das

capacidades de assistência e de gestão, coin vistas à implantação das Redes de Atenção à Saúde-

RAS. .
Er

Com base nos objetivos de fortalecer a Atenção Primária à Saúde em seu papel de

ordenadora dos demais níveis de atenção do sistema; qualificar o acesso e a capacidade resolutiva

dos sistemas municipais dé saúde; articular e consolidar as Redes de Atenção à Saúde, com a

finalidade de dar respostas às expectativas e necessidades da população na promoção e cuidado à

saúde, estruturam-se os componehies do Programa:

1. Qualificação das Equipes da Atenção Primaria e EstratégiaSaúde da Família;

2. Investimentos em custeio para as equipes da Atenção Primária à Saúde.- APS;e,

3. Investimentos em infraestrutura-de serviços por meio do repasse de recursos aos: Municípios, e,

distribuição de equipamentos, qué ãimpliem acesso e resolutividade da atenção à saúde.
3 É

O repasse de recursos de Incentivo Financéiro de Investimento para aquisição de bens e/ou a

entrega de veículos para O Transporte Sanitário para o Quadriênio 2016-2019, está regulamentado

pela Resolução SESA nº 769/2019 e, para fazer jus a esse: recurso as partes devem assinar O ,

presente Termo de Adesão. ,
e

  
CLÁUSULAPRIMEIRA-DAADESÃO

O Município de Fazenda Rio Grande, por meio do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no |

CNPJ/MF nº; 09.240.360/0001:35, ADERE ao Incentivo para o Transporte Sanitário hos

bo
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Municípios, no Programa de. Qualificação de Atenção Primária, à

fundo.
,

 

  

CLÁUSULASEGUNDA- DOSOBJETOS

1. Constitui objeto deste TERMO DE ADESÃO o repasse de R$ 450.000,00 (quatrocentos e

cinquenta mil reais) para a aquisição de bens, conforme descrito o.Anexo-1 deste Termo de Adesão,

cic Anexo I da Resolução SESA nº 769/2019, destinado ao transporte sanitário do Município de ,

Fazenda Rio Grande, situado no endereço, Rua Francisco Claúdino dos Santos, nº 430, Bairro

Pioneiros, na cidade de Fazenda Rio Grande (PR);

 

CLÁUSULATERCEIRA—DAS OBRIGAÇÕES

DO MUNICÍPIO:

 

L adotar todas as medidas necessárias dentro“da'legalidade para execução dos

recursosconforme oscritérios é normas estabelecidas na presente Resolução;

m. ter Fundo Municipal de Saúde e Conselho Miiinicipal de Saúde instituído e em

funcionamento; ”

1. ter Plano Municipal de Saúde vigente e aprovado pelo Conselho Municipal de

Saúde; a

1v. Realizar a instalação e/ou disponibilizar os: bens para uso no prazo de 90.

(noventa) dias, após a aquisição ou recebimentodos mesmos;

 

v. Comprometer-sea:

a) Adotar medidas para a melhoria do acesso da população às Unidades de

Saúde; a

 

b) manter as condições de funcionamento, “normais dos bens, custear sua

manutenção e utilizá-los exclusivamente para os usuários do SUS;

c) manter atualizados ocadastro das famílias e dos indivíduos no Sistema de

Informação estabelecido pelo Ministérioda Saúde;

d) manter atualizado o Cadastro as Unidades de Saúde e dos profissionais de

saúde no Sistemade Cadastro Nacional, de Estabelecimentos de Saúde — -

SCNES; vo

é) manter as condiçõese custear a operacionalização dos serviços de remoção

é transporte sanitário dos usuários do: SUS,incluindo equipe, bem comó o

eusteio de materiais, e serutilizado o bem exclusivamente para Os usuários

do SUS; o
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f) Aplicar o projeto de identificação visual, conforme estabelecido pêla

Secretaria de Estado da Saúde;

  

.g) incluir as Cláusulas antifraude e anticorrupção, conforme Anexo da

Resolução, SESA nº329/2015, ou ato que a venha substituir, em todos os |

editais deprocessos.licitatórios e nos contratos referentes a aquisição dos

bens de quetrata o Incentivo Financeiro de Investimento para o-Transporte

Sanitário. n js Municípios, no Programa de Qualificação de Atenção

Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo, nos termos da Resolução

SESA 769/2019.

VI. Adotar práticas de anticormipção, devendo:

a) Observar, & fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde,

o mais alto padrão de ética, durante todo o processo dé execução dos

recursos dosincentivo evitando práticas corrúptas e fraudulentas;

b) Impor sanções sobré a empresa oú pessoa física, sob pena de

inelegibilidade na forma da Lei, indefinidamente ou for prazo

determinado; para a outorga de contratós financiados péla gestão '

municipalSe, em qualquer momento, constatar 0 envolvimento da empresa

ou pessoarfísica, diretamente ou por meio de um agente, em práticas

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar

de licitação ou da execução de contratos financiados com recursos

repassadospela SESA, Para os propósitos deste inciso, definem-se as

seguintes-práticas:

a Práticarccorrupta: oferecer, dar, recebêr ou solicitar, direta ou

indiretamente, qualquer vantagem como objetivo de influenciar a ação

de servidor público no desempenho de suas atividades;

b. Prática; udulenta:a,falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo

de inflúenciar a execução dos recursos;
tas

c Práticacolusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou

maiselicitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou

prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artifibiais e não competitivos;

 

a. Prática, coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

partivipação em: um processo licitatório ou afetar a execução de um .

contéaio;

e. Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em

inspé es ou fazer declarações falsas, aos representantes da SESA, com   
iã
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tecurso.

vit.Concotdar e autorizar a avaliação das despesas -éfetuadas, mantendoa disposição

dos órgãos de controle interno e extemo, todos'os documentos, contas. e registros

comprobatórios das despesas efetuadas. es

 

DA SECRETARIADE ESTADO DASAÚDE - SESA: a

1. Repassar para o Município o recurso finanicêiro em parcela única para a

consecução do constante no. objeto da Cláusula: Segunda, inciso 1 do presente

Termo ;e/ou

 

2. Repassar para o Município veículo, que consta da Cláusulá Segunda, inciso II do *

presente Termo, por meio de Termo de Cessão;de Uso de Veículos e no limite da

disponibilidade orçamentária e financeira da SESA.

 

CLÁUSULAQUARTA—DOS RECURSOS

O Município fará jus ao montante de R$ 450.000,00 (quatrocéritos e cinquenta mil reais), para .

aquisição de bens, conforme.Anexo 1 deste Termo de Adesão, éiéAnexo I da Resolução SESA nº

769/2019, e se responsabiliza em complementar o recurso financeiro, caso os recursos repassados

por esta Resolução não sejam suficientes para aquisição dos bens:dêscritos noTermo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA— DOS PRAZOS

 

VIGÊNCIA

Este Termo de Adesão tem seu prazo de vigência de 48 (quarenta é oito) meses, nos termos da

Resolução 769/2019.

   

EXECUÇÃO

Este Termo de Adesão tem seu prazo de execução de 24 (vinte ê'quatro) meses, após o recebimento

da parcela única do recurso, podendo, caso necessário, ser solicitada à SESA, por meio de Ofício

justificado, a protrogação doprazo de execução, nos termos daResolução769/2019.
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CLÁUSULA SEXTA—DO SALDOREMANESCENTE

Ao final do processo de aquisição dos bens, objéto deste Termo de Adesão, constatado que o valor

total da aquisição foi inferior ao reéurso financeiro aprovado pela Resolução da SESA,o Gestor

Municipal poderá pedir para utilizar ôsaldo remanescente do Termo de Adesão.

A utilização do saldo remanescentéSó será aprovada se for solicitada a utilização na aquisição dos

equipamentos descritos no Anexo Lda Resolução 769/2019, não podendo ser alterado o objeto deste -

Termo de Adesão. o

Caso exista saldo da aplicação financeiro do recurso repassádo, o Município poderá solicitar a

utilização nos mesmos termos da Resolução 769/2019.

Os pedidos pará utilização do saldo remanescente e. do saldo de aplicação financeira deverão ser

encaminhados à SESA, com Ofício e justificativa, acompanhado do Terno de Referência com as

alterações propostas, para análise eaprovação ou não da SESA.

Umavez aprovadaa utilização do saldo remanescente, o Gestor Municipalterá o prazo de execução

de 12(doze) meses para aquisição dos equipamentos e realizar a prestação de contas, além do prazo

estipuladopara o términodo Termgide Adesão.

CLÁUSULA SÉTIMA= DO MONITORAMENTOEAVALIAÇÃO
a,

A Regional de Saúde fará o monitoramento da execução: financeira objeto desta Resolução,

verificando in loco os bens adquiridos, e, encaminhará para a SESA, relatório com fotos e lista

patrimoniada dos bens adquiridoscom a informação em qual serviço foram alocados, endereço: &

registro junto ao CNES, devendo:

1. O Controle Tfiterno da SESA/FUNSAÚDE e o Fundo Estadual de Saúde —

FUNSAÚDE;gestor dos recursos financeirosdestinadosa ações e serviços .

públicos de saúde poderá-a qualquer momento fazer averificação in loco, da

aplicação dojingentivo;

m. Caso haja cómprovado quaisquer irregularidades, estará O responsável sujeito

às. sanções previstas na Lei nº 8.429 de 1992 —Agentes Públicos Improbidade

Administrativa e Lei Complementar nº101, de 4 de maio de 2.000.

m O Município'fazer. constar do seu Relatório Ânualde Gestão a aplicação dos -

recursos decorrentes dopresente Termo de Adesão;

Iv. idos com o recurso desta Resolução ter o fim a que se destina,

conforme Termo de Adesão e seus anexos;

  

. Í

v Ã Regional'de Saúde, por seu fiscal do Termo de Adesão, realizar inspeção in

Joco: quanto ;à, data em que os bens foram colocados em.fúnicionamento e/ou
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  uso, assim como, se as demais condiçõ

Resolução estão sendo cumpridas pelo GestoriMunicipal;

vI “Os gestores responsáveis ficar sujeitos ;penalidades previstas nas Leis,

específicas; i

vil. Os documentos. comprobatórios das despesas efetuadas, bem como os outros

documentos que derem origem ao Relatório de Gestão, ser mantidos à

disposição dos órgãos de Controle Interno. Externo, por um período de 5

(cinco) anos, a contar da data das respectivasprestações de contas;

   

CLÁUSULA OITAVA — DARESCISÃO E DADENÚNCIA :

Este Termo de Adesão poderá ser rescindido, no caso de inaditaplemento de quaisquer de suas

Cláusulas, especialmente quando constatadas as seguintes situaç

L não for executado o objeto proposto na Cl:

m. Do não cumprimento de qualquer Cláusula'déste Termo de Adesão.

 

CLÁUSULANONA- DAALTERAÇÃO

Este Termo de Adesão tem seus prazos de vigência e execução determinados na Cláusula Quinta e

poderão ser alterados/prorrogados, nos termos do Art. 10.€ seusparágrafos, da Resolução SESA nº

769/2019,e a alteração solicitada, deverá ser aprovada pelo Secretário de Estado da Saúde, com sua

assinatura no Termo de Referência, sendo vedada a mudança do:abjeto do Termo de Adesão. ,

No caso de nova licitação/contrato e quando houver qualquer tipo de alteração quanto a aquisição

dos bens, é obrigação do Município solicitar autorização daSESÁ, encaminhando, via:Regional de

Saúde, o pedido como Termo de Referência alterado, assim como.toda a documentação relativa as

alterações pretendidas pra avaliação e aprovação ou não da SES

 

CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA—DO FORO

 

  

 

   

 

Fica eleito oForo Central da Comarca da Região Metropolitana-de Curitiba, da Justiça Estadual do

Paraná para dirimir qualquer litígio que porventura possa suteir da execução deste Termo de

Adesão, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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SECRETARIA DASAÚDE:

As partes assinam este instrumentoem 2 (duas) vias de igual teor éforma,para efeitos Jurídico eli

legais e/ou assinam as partes por meio de assinatura digital.

s

Fazenda Rio Grande,23 de maiode 2022

vo

CESARAUGUSTO NEVES LUIZ

Secretário de Estado da Saúde

5

antes

MARCO:ANTONIOMARCONDESSILVA

 

Prefeito

 

'SecretárioMunicipal de Saúde
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RESOLUÇÃO SESANº 254/2022

Assinatura

Habilita os municípios a pleitearê

adesão aos Programas Estratégicos da

Secretaria de Estado da Saúde —

1- Qualificação da Atenção Primária,

visando o Incentivo Financeiro de

Investimento para o Transporte

Sanitário, para o exercício de 2022.

 

O Secretário de Estado da Saúde, Gestor do Sistema Único de Saúde do Paraná, no uso de suas

atribuições legais que lhe cllifere o art. 4º da lei nº 19.848, de 03 de maio de 2.019, a Lei Estadual nº

13.331, de 23 de novembro de 2001, Código de Saúde do Estado e, considerando a Lei Federal nº

4.320 de 17 de março de 1964; que estatui normas gerais de Direito Financeiro,

 

- Considerandoo art. 20 da-T'ei Complementar nº 141, de 13 de Janeiro de 2012, que estabelece que a

transferência dos estados pár'os municípios destinados a financiar ações e serviços públicos de saúde

serão realizadas diretamenteaos Fundos Municipais de Saúde, de forma regular e automática em

conformidade com os critérios de transferência aprovada pelo respectivo Conselho de Saúde;

- Considerando a Lei nº 13:33 1/2001(Código de Saúde), regulamentado pelo Decreto nº 5.711, de 23

de maio de 2002, que dispõéque os recursos alocados no Fundo Estadual de Saúde, cujo art. 49 prevê

“Os recursos alocados póderão ser objeto de transferência aos Fundos Municipais de Saúde,

independentemente de convênio ou instrumento congênere”;

- Considerando que no Estado do Paraná foi criado o Fundo Estadual de Saúde — FUNSAUDE (Lei nº

152 de 10/12/2012), regulamentado pelo Decreto nº 7.986, de 16 de Abril de 2013, com finalidade de

“captar, gerenciar, prover gáplicar os recursos financeiros destinados ao desenvolvimento das ações e

serviços públicos de saúde”"cuja gestão compete ao Secretário de Estado da Saúde devendo autorizar
Ee

de forma expressa e individualmente a execução de despesas referentes a ações e serviços de saúde

com recursos do FUNSAUDE;

  

  
- Considerando o que dispõ o'art. 17 da Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990: “À Direção Estadual

do Sistema Único de Saúde?, em seu Item III — “compete buscar apoio técnico e financeiro aos
Wa

Municípios e executar supletivamente ações e serviços de saúde”;
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- Considerando a Resolução SESA nº 769/2019, que dispõe sobre o Incentivo Financeiro de

Investimento para o Transporte Sanitário nos Municípios di

   Qualificação da Atenção Primária à Saúde, na modalidade fund.

Assinatura  RESOLVE:

Art, 1º Aprovar a relação de municípios, conforme o Anexo-Jídesta Resolução, para pleitear a adesão
+

aos programas Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde; Qualificação da Atenção Primária,

visandoo Incentivo Financeiro de Investimento para o Trans)

Fundo.

e Sanitário, na modalidade "Fundo a

Art. 2º Para receber o Incentivo Financeiro supramencionado;“os municípios deverão encaminhar às

suasrespectivas Regionais de Saúde os documentos elencads; g art. 6º da Resolução 769/2019, via e-

Protocolo Digital.

Art. 3º Após análise e aprovada a documentação enviada pélo Gestor Municipal, a SESA editará

Resolução de autorização do repasse do referido Incentivo Financeiro de Investimento para o

Transporte Sanitário, do Programa de Qualificação da Atenção:Primária em Saúde, conformeprévia

disponibilidade orçamentária e financeira.

Art. 4º Essa Resolução entra em vigor na data de sua publica:

Secretário de Estado da S
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ANEXO I — RESOLUÇÃO SESA Nº 254/2022

     
 

 

Assinatura

MUNICÍPIOS HABILITADOS APLEITEAREM AADESÃO AO INCENTIVO FINANCEIRO
DE INVESTIMENTO PARA O TRANSPORTE SANIT.ÁRIO,

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

 

 

 

 

 

      
 

 

Nº MUNICÍPIO OBJETO QUANT. VALOR

1 ALTAMIRA DO PARANÁ AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00
cs SUPORTE BÁSICO

2 ALTO PARAÍSO VEÍCULO 1 R$ 70.000,00
so UTILITÁRIO

. 3 ALTO PARAÍSO, VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00

: no PACIENTES

4 ALTO PARANÁ, AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00

5 ALTO PIQUIRI ÔNIBUS 1 R$ 450.000,00

ALVORADADOSUL AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00
=. SUPORTE BÁSICO

AMPERE  $ ÔNIBUS R$ 450.000,00

ANAHY . VEÍCULO 2 R$ 140.000,00
e UTILITÁRIO

9 ANAHY ÔNIBUS R$ 450.000,00

10  |ANAHY ÔNIBUS R$ 450.000,00

11 ANDIRÁ mi VEÍCULO 2 R$ 140.000,00
Ve UTILITÁRIO

12 |ARAPOTI VEÍCULO 5 R$ 350.000,00
? UTILITÁRIO

13 [ASSAÍ ze. AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00
dt SUPORTE BÁSICO

14 ASSAÍ me AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00
. SUPORTE BÁSICO

15  JASSAf SM MICROÔNIBUS 1 R$ 320.000,00
16 [ASTORGA AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00

SUPORTE BÁSICO

17 |BALSANOVA VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00
A DE PACIENTES

18 [BANDEIRANTES AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00
nto SUPORTE BÁSICO

19 |BARBOSAFERRAZ VEÍCULO 1 R$ 70.000,00
Eu UTILITÁRIO

20 [BARRACÃO .' VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00
e DE PACIENTES

21 BARRACÃO, AMBULÂNCIA 1 R$ 250.000,00
o AVANÇADA

22  |BELAVISTADA VAN/ AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00

GABINETE DO SECRETÁRIO

+yww.saude.pr.gov.br — gabinetefdsesa.prgov.br

RuaPiquiri, nº 170 - REbouças — CEP:80.230-140 — Curitiba — Paraná — Brasil — Fone: (41) 3330-4400

 

RESOLUÇÃO 017/2022. Assinatura Qualificada realizada por: Carlos Alberto Gebrim Preto em 31/03/2022 20:21. Inserido ao documento 301.759 por; Maura Lahen

3orges em: 31/03/2022 20:14, Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021, A autenticidade deste documento pode servalidada

andereço: https:/Awww.eprotocolo.pr.gov.br/splweb/validárassinatura com o código: 2d53d7c7fLLBdbc47be3dt65c2af4431,



  GOVERNO DO ESTADO

   

  
   
 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

   

 

 

  

 

  
        

 

 

SECRETARIA DA SAÚDE SOR RIO a

eCAROBA s dd
Es

23 |BELAVISTADO R$ 170.060,06!
PARAÍSO e:

24 —|BITURUNA : R$ 170.000,007--
SUPORTE BÁSICO:

25 |BOAVENTURADESÃO VANTRANSPORTE. R$ 170.000,00
ROQUE PACIENTES ::;

26 —|BOMJESUS DO SUL VAN/ AMBULÂNCIA | R$ 170.000,00

27 |BoM SUCESSO AMBULÂNCIA * R$ 170.000,00
SUPORTEBÁSICO;

28 —|CAFELÂNDIA VEÍCULO , R$ 70.000,00
UTILITÁRIO *;. .

29 CAFELÂNDIA AMBULÂNCIA: , R$ 170.000,00
SUPORTE BÁSIC!

30 —|CAFEZAL DO SUL AMBULÂNCIA ;; R$ 170.000,00
SUPORTE BÁSICO, -

31 [CALIFÓRNIA VAN TRANSPORTE: R$ 170.000,00
DE PACIENTES, :

32 CAMPINA DO SIMÃO AMBULÂNCIA1 R$ 170.000,00
SUPORTE BÁSIC!

33 CAMPINA GRANDE DO VEÍCULO R$ 70.000,00
SUL UTILITÁRIO

34 CAMPINA GRANDE DO ÔNIBUS R$ 450.000,00
SUL

35 CAMPO BONITO VAN TRANSPORTE R$ 170.000,00
PACIENTES ;;.

36 —|CAMPO DO TENENTE VAN TRANSPOR R$ 170.000,00

37 CÂNDIDO DE ABREU R$ 320.000,00

38 —|CÂNDIDO DE ABREU R$ 170.000,00

39 |CANDÓI ÔNIBUS R$ 450.000,00

40 CANTAGALO ÔNIBUS R$ 450.000,00

41 |CANTAGALO AMBULÂNCIA: R$ 170.000,00
SUPORTE BÁSIGO::

42 —|CAPANEMA VAN/ AMBULÂNCIA R$ 170.000,00

43 CARAMBEÍ VEÍCULO * R$ 140.000,00
UTILITÁRIO

44 —|CARLÓPOLIS VEÍCULO R$ 350.000,00
UTILITÁRIO

45 |CASCAVEL VAN TRANSPORT: R$ 170.000,00
PACIENTES

. 4
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46 |CATANDUVAS : VAN TRANSPORTE R$ 170.000,00
o PACIENTES

47 |CENTENÁRIODO SUL VANTRANSPORTE R$ 170.000,00
, DE PACIENTES

48 |CÉUAZUL VAN TRANSPORTE R$ 170.000,00
. DE PACIENTES

49 —|CIANORTE ** * MICROÔNIBUS R$ 320.000,00

50 |CLEVELANDIA VAN TRANSPORTE R$ 340.000,00
A DE PACIENTES

51 —|CLEVELANDIA AMBULÂNCIA R$ 170.000,00
LA SUPORTE BÁSICO

52 —|COLORADO VAN TRANSPORTE R$ 170.000,00
“au PACIENTES

53 |COLORADO' | ÔNIBUS R$ 450.000,00

54 —|CONSELHEIRO AMBULÂNCIA R$ 170.000,00
MAIRINCK

55 |CORBÉLIA «| VAN/AMBULÂNCIA R$ 170.000,00

56 CORONEL VIVIDA ÔNIBUS R$ 450.000,00

57 |CORUMBATAÍDO SUL VEÍCULOS R$ 140.000,00
o UTILITÁRIOS

58 CRUZEIRO DO OESTE VEÍCULO R$ 140.000,00
SB UTILITÁRIO

59 CRUZMALTINA AMBULÂNCIA R$ 170.000,00
AD SUPORTE BÁSICO

60 [CURITIBA | É AMBULÂNCIA R$ 510.000,00
" SUPORTE BÁSICO

61 |DIAMANTE DO SUL VAN TRANSPORTE R$ 340.000,00
e PACIENTES

62 |DOIS VIZINHOS AMBULÂNCIA R$ 250.000,00
va AVANÇADA

63 —|DOURADINAI AMBULÂNCIA R$ 170.000,00

64 [DOURADINA - ÔNIBUS R$ 450.000,00

65 —|DOUTOR ULYSSES VAN TRANSPORTE R$ 170.000,00
ee DE PACIENTES

66 ENÉAS MARQUES VAN/ AMBULÂNCIA R$ 170.000,00

67 [FAXINAL ÔNIBUS R$ 450.000,00

68 [FAXINAL VAN TRANSPORTE R$ 170.000,00
PACIENTES

69 |FAXINAL VEÍCULO R$ 70.000,00
vi UTILITÁRIO

70 |FAZENDARIO GRANDE AMBULÂNCIA R$ 170.000,00
nr SUPORTE BÁSICO
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71  |FAZENDARIO GRANDE ÔNIBUS 1 R$ 450.000,00

72 FÊNIX VEÍCULO 1 R$ 70.000,00
UTILITÁRIO:

73 |FLOR DASERRA DO AMBULÂNCI 1 R$ 170.000,00
SUL SUPORTE BÁSI

74 —|FLOR DASERRA DO VAN TRANSPORTE. 1 R$ 170.000,00
SUL DE PACIENTES:

75 —|FLORAÍ VEÍCULO 1 R$ 70.000,00
UTILITÁRIO

76 —|FLORESTÓPOLIS AMBULÂNCIA: 1 R$ 170.000,00
SUPORTE BÁSICO.

77 [FORMOSADO OESTE VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00
PACIENTES .: *

78 |FOZDO JORDÃO VAN TRANSPORTE: 1 R$ 170.000,00
PACIENTES..:

79 |FOZDO JORDÃO AMBULÂNCIA “+ 1 R$ 170.000,00
SUPORTE BÁSICO

80 —|FRANCISCO ALVES AMBULÂNCI 1 R$ 170.000,00
SUPORTE BÁSICO.3

81 FRANCISCO BELTRÃO ÔNIBUS R$ 450.000,00

82 GODOY MOREIRA VEÍCULO 2 R$ 140.000,00
UTILITÁRIO

83 GOIOERÊ AMBULÂNCI 1 R$ 170.000,00
SUPORTE BÁSI

84 |GOIOXIM AMBULÂNCI 1 R$ 170.000,00
SUPORTE BÁSI

85 GUAÍRA VEÍCULO 1 R$ 70.000,00
UTILITÁRIO

86 GUAÍRA ÔNIBUS 4 1 R$ 450.000,00

87 |GUAPOREMA AMBULÂNCIATIPOB 1 R$ 320.000,00
OU MICROÔNIB

88 GUARANIAÇU ÔNIBUS 1 R$ 450.000,00

89 GUARAPUAVA ÔNIBUS 1 R$ 450.000,00

90 —|GUARAPUAVA ÔNIBUS 1 R$ 450.000,00

91 GUARAPUAVA ÔNIBUS . 1 R$ 450.000,00

92 —|IBAITI VAN TRANSPORTE. 1 R$ 170.000,00
PACIENTES *: .

93 —|IBAITI VAN TRANSPORTE: 1 R$ 170.000,00
DE PACIENTES::!”

94 IBIPORÃ i 1 R$ 170.000,00

95 IBIPORÃ 1 R$ 320.000,00      
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96 ICARAÍMA AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00
Ê SUPORTE BÁSICO

97 [IPORÃ NE VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00
% PACIENTES

98 [IPORÃ VEÍCULO 2 R$ 140.000,00
UTILITÁRIO

99 —|IRETAMA VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00
DE PACIENTES

100 —|IVAIPORÃ AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00
o SUPORTE BÁSICO

101 |IVATUBA VEÍCULO 2 R$ 140.000,00
: UTILITÁRIO

102 JACAREZINHO,: VAN TRANSPORTE 2 R$ 340.000,00
e PACIENTES

103 JACAREZINHO VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00
o DE PACIENTES

104 |JAGUAPITÃ AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00
n SUPORTE BÁSICO

105  |JAGUARIAÍVA - VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00
e DE PACIENTES

106 |JAPIRA CÍ VEÍCULO 3 R$ 210.000,00
ss UTILITÁRIO

107 JARDIM OLINDA AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00
a SUPORTE BÁSICO

108 |JATAIZINHO | AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00
- SUPORTE BÁSICO

109 JESUÍTAS VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00
- DE PACIENTES

. 110 JOAQUIM TÁVORA MICROÔNIBUS 1 R$ 320.000,00

111 |JUSSARA VEÍCULO 1 R$ 70.000,00
UTILITÁRIO

112 |LINDOESTE 5“: VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00
. DE PACIENTES

113 ÔNIBUS R$ 450.000,00

“114 VEÍCULO R$ 70.000,00
UTILITÁRIO

115 VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00
o DE PACIENTES

: 116 |MANDAGUAÇU AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00
a SUPORTE BÁSICO

117 |IMANDAGUAGU VAN TRANSPORTE 1 R$ 120.000,00
“e DE PACIENTES

118 |MANDAGUARI VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00
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119 —|MANFRINÓPOLIS RA R$ 170.000,00
SUPORTE BÁSICO,

120 |MANGUEIRINHA ÔNIBUS di. R$ 450.000,00

121  |MARIA HELENA ÔNIBUS R$ 450.000,00

122 |MARIAHELENA VAN TRANSPORT R$ 170.000,00
DE PACIENTES"

123  |MARIALVA R$ 170.000,00

124  |MARIALVA R$ 70.000,00

125 |MARIALVA y R$ 170.000,00
SUPORTE BÁSICO...

126 |MARILENA VAN TRANSPORTE: R$ 170.000,00
PACIENTES : É

127  |MARIÓPOLIS AMBULÂNCI R$ 170.000,00
SUPORTE BÁSICO”

128 |MARMELEIRO VAN TRANSPORTE: R$ 170.000,00
DE PACIENTES“.

129 |MARQUINHO MICROÔNIBUS; R$ 320.000,00

130 |MATINHOS AMBULÂNCIA”. R$ 170.000,00
SUPORTE BÁSICO.

131 |MAUÁ DA SERRA VEÍCULO : R$ 70.000,00
UTILITÁRIO

132 |MERCEDES AMBULÂNCI R$ 170.000,00
SUPORTE BÁSICO...

133 |MORRETES VEÍCULO R$ 210.000,00
- UTILITÁRIO

134 |NOVAAURORA VAN TRANSPORT. R$ 170.000,00
DE PACIENTES" '

135 |NOVACANTU ro R$ 70.000,00

136 |NOVAESPERANÇA R$ 170.000,00

137 |NOVAFÁTIMA ; R$ 170.000,00
SUPORTEBÁSICO:

138 |NOVALARANJEIRAS VAN TRANSPORTE: R$ 170.000,00
PACIENTES

139 |NOVAPRATADO ÔNIBUS R$ 450.000,00
IGUAÇU 5 À

140  |NOVASANTA AMBULÂNCIA; R$ 170.000,00
BÁRBARA SUPORTE BÁSICO!

141  |NOVASANTAROSA VAN TRANSPORTE. R$ 170.000,00
DE PACIENTESSA
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142 AMBULÂNCIA R$ 170.000,00
sd SUPORTEBÁSICO

143  |PAIÇANDU VAN TRANSPORTE R$ 170.000,00
DE PACIENTES

144 |PAIÇANDU AMBULÂNCIA R$ 170.000,00
SUPORTE BÁSICO

145 |PAIÇANDU VEÍCULO R$ 70.000,00
nt UTILITÁRIO

146 —|PARANAGUÁ: AMBULÂNCIA R$ 170.000,00
E SUPORTE BÁSICO

147 |PARANAPOEMA AMBULÂNCIA R$ 170.000,00
. SUPORTE BÁSICO

148 PATO BRAGADO VAN TRANSPORTE R$ 170.000,00
EE DE PACIENTES

149 |PATO BRANÇO, VEÍCULO R$ 70.000,00
ç UTILITÁRIO

150 —|PATO BRANCO: ÔNIBUS R$ 450.000,00

151 |PAULO FRONTIN AMBULÂNCIA R$ 170.000,00

152 |PAULO FRONTIN VAN TRANSPORTE R$ 170.000,00
* DE PACIENTES

153 |PEABIRU VAN TRANSPORTE R$ 170.000,00
DE PACIENTES

154 |PEROBAL AMBULÂNCIA R$ 170.000,00
SUPORTE BÁSICO

155 . PÉROLA AMBULÂNCIA R$ 170.000,00
: SUPORTE BÁSICO

156 |PINHAL DE SÃO BENTO ÔNIBUS R$ 450.000,00

157  |PINHALÃO VEÍCULO R$ 350.000,00
nr UTILITÁRIO

158 |PINHÃO é AMBULÂNCIA R$ 170.000,00
. e SUPORTE BÁSICO

159 |PLANALTINADO VAN TRANSPORTE R$ 170.000,00
PARANÁ |... PACIENTES

160 |PLANALTINAIDO VEÍCULO R$ 70.000,00
PARANÁ UTILITÁRIO

161 [PLANALTO :S VAN TRANSPORTE R$ 170.000,00
; PACIENTES

162 —|PORECATU :*»* AMBULÂNCIA R$ 170.000,00
a SUPORTE BÁSICO

163 PORTO AMAZONAS AMBULÂNCIA R$ 170.000,00
EE SUPORTE BÁSICO

164 |PRADO FERREIRA VEÍCULO R$ 70.000,00
: UTILITÁRIO
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165 PRIMEIRO DE MAIO R$ 170.000,00

166 PRUDENTÓPOLIS R$ 70.000,00

167 —|QUATIGUÁ R$ 140.000,00

168 —|QUATIGUÁ VAN TRANSPORTE R$ 170.000,00
DE PACIENTES.

169 QUATIGUÁ ÔNIBUS R$ 450.000,00

170 |QUATIGUÁ MICROÔNIBUS;E... R$ 320.000,00

171 [QUATRO BARRAS VEÍCULO R$ 70.000,00
UTILITÁRIO

172 QUERÊNCIADO NORTE VAN TRANSPORTE- R$ 170.000,00
PACIENTES

173 |RAMILÂNDIA VEÍCULO R$ 70.000,00
UTILITÁRIO «.,,

174  |RAMILÂNDIA VAN TRANSPORTE R$ 170.000,00
PACIENTES“!

175  |REALEZA VAN TRANSPO R$ 170.000,00
PACIENTES

176  |REALEZA AMBULÂNCI R$ 170.000,00
SUPORTE BÁSICO

177 |REALEZA AMBULÂNCIA. R$ 170.000,00
SUPORTE BÁSICO:

178 [REALEZA VAN TRANSPORTE R$ 170.000,00
DE PACIENTES:

179  |RESERVA AMBULÂNCIA! R$ 170.000,00
SUPORTE BÁSICO:

180 |RESERVADO IGUAÇU VAN/ AMBULÂNCIA R$ 170.000,00

181 RIBEIRÃO DO PINHAL AMBULÂNCIA; R$ 170.000,00

182 |RIO BONITO DO VAN TRANSPORTE * R$ 170.000,00
IGUAÇU DE PACIENTES:

183 [RIO BRANCO DOIVAÍ VEÍCULO R$ 140.000,00
UTILITÁRIO

184 |RIO BRANCO DO SUL R$ 170.000,00

185 -|RIO BRANCO DO SUL R$ 70.000,00

186 |RIO BRANCO DO SUL AMBULÂNCIA:| R$ 170.000,00
SUPORTE BÁSICO:

187 |ROLÂNDIA AMBULÂNCIA R$ 340.000,00
SUPORTE BÁSICO --

188 |ROLÂNDIA VAN TRANSPORTE; - R$ 170.000,00
DE PACIENTES -
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189 |RONDON VEÍCULO 1 R$ 70.000,00
imo UTILITÁRIO

190 |ROSÁRIO DO IVAÍ VEÍCULO 1 R$ 70.000,00
nte UTILITÁRIO

191 |ROSÁRIO DO IVAÍ VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00
“a PACIENTES

192 |ROSÁRIO DO IVAÍ AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00
Na SUPORTE BÁSICO

193 SALTO DO LONTRA ÔNIBUS 1 R$ 450.000,00

194 |SANTAAMÉLIA AMBULÂNCIA 2 R$ 340.000,00

195 SANTA CRUZ DE VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00
MONTE CASTELO PACIENTES

196 SANTA HELENA AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00
l SUPORTE BÁSICO

197 SANTA ISABEL DO IVAÍ VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00
q PACIENTES

198 |SANTAIZABEL: VAN/ AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00
D'OESTE

199 |SANTA MARIADO VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00
OESTE o DE PACIENTES

200 |SANTA MÔNICA VEÍCULO 1 R$ 70.000,00
UTILITÁRIO

201 |SANTA MÔNICA VEÍCULO 1 R$ 70.000,00
y UTILITÁRIO

202 SANTO ANTONIO DA AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00
PLATINA 4

203 |SANTOANTONIODA EQUIPAMENTOS UBS 1 R$ 40.000,00
PLATINA

204 SANTO ANTÔNIO DO MICROÔNIBUS 1 R$ 320.000,00
PARAÍSO

205 |SÃO JERÔNIMO DA ÔNIBUS 1 R$ 450.000,00
SERRA Pê

206 [SÃO JOÃO DO IVAÍ VEÍCULO 2 R$ 140.000,00
e UTILITÁRIO

207 |SÃOJOÃO DO-TRIUNFO| AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00
- SUPORTE BÁSICO

208 SÃO MANOEL DO ÔNIBUS 1 R$ 450.000,00
PARANÁ

209 |SÃO MIGUELDO VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00
IGUAÇU DE PACIENTES

210 |SÃO MIGUELDO ÔNIBUS 1 R$ 450.000,00
IGUAÇU

211 |SÃO PEDRO DO VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00   
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IGUAÇU DE PACIENTES,

212 |SÃO PEDRO DO IVAÍ VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00
PACIENTES -

213 [SÃO PEDRO DO IVAÍ VAN TRANSPORTE: 2 R$ 340.000,00
DE PACIENTE

214 SÃO PEDRO DOIVAÍ VEÍCULO 2 R$ 140.000,00
UTILITÁRIO

215 SÃO TOMÉ AMBULÂNCIA: 1 R$ 170.000,00
SUPORTE BÁSICO

216 SAPOPEMA AMBULÂNCIA: 1 R$ 170.000,00
SUPORTE BÁSICO

217 |SAPOPEMA AMBULÂNCIA . 1 R$ 170.000,00
SUPORTE BÁSICO |

218 |SARANDI AMBULÂNCI 1 R$ 170.000,00
SUPORTE BÁSIC,

219 |SERTANEJA VEÍCULO 2 R$ 140.000,00
UTILITÁRIO”

220 SERTANEJA VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00
PACIENTES «!..

221 SERTANEJA AMBULÂNCIA:- 1 R$ 170.000,00
SUPORTE BÁSICO.

222 SERTANÓPOLIS ÔNIBUS 1 R$ 450.000,00

223 SERTANÓPOLIS AMBULÂNCI 1 R$ 170.000,00
SUPORTE BÁSICO

224 |SERTANÓPOLIS AMBULÂNCIA. 1 R$ 170.000,00
SUPORTE BÁSIGO

225 —|SIQUEIRA CAMPOS ÔNIBUS 1 R$ 450.000,00

226 SIQUEIRA CAMPOS VAN TRANSPOR 1 R$ 170.000,00
PACIENTES

227 |[TAMARANA AT 1 R$ 170.000,00
SUPORTE BÁSICO...

228 |TAPEJARA VEÍCULO "- 1 R$ 70.000,00
UTILITÁRIO “*.

229 TAPEJARA AMBULÂNCIA '. 1 R$ 170.000,00
SUPORTE BÁSICO):.

230 |TAPEJARA AMBULÂNCIA; 1 R$ 170.000,00
SUPORTE BÁSI

231 TELÊMACO BORBA AMBULÂNCIA: 1 R$ 170.000,00
SUPORTE BÁSICO:

232 |TERRARICA AMBULÂNCIA": 1 R$ 170.000,00
SUPORTE BÁSICO

233 |TERRAROXA VEÍCULO 2 R$ 140.000,00
UTILITÁRIO Há
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234 |TOLEDO AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00
o SUPORTE BÁSICO

235 TRES BARRAS DO ÔNIBUS 1 R$ 450.000,00
PARANA

236 TUNEIRAS DO OESTE VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00
PACIENTES

237  |UBIRATÃ VAN/ AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00

238 |UBIRATÃ AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00
| SUPORTEBÁSICO

239 [UMUARAMA- AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00

240  |URAÍ AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00
SUPORTEBÁSICO

241 |VERÊ VEÍCULO 2 R$ 140.000,00
. UTILITÁRIO

242 |VERÊ E AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00
, SUPORTE BÁSICO

243 VERÊ É VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00
' DE PACIENTES

244 VIRMOND .: VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00
PACIENTES

245 VIRMOND AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00
: SUPORTE BÁSICO

246 [VITORINO -.. AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00
E SUPORTE BÁSICO

247 WENCESLAU- BRAZ VEÍCULO 3 R$ 210.000,00
y UTILITÁRIO

248 WENCESLAU BRAZ AMBULÂNCIA 1 R$ 170.000,00
o SUPORTE BÁSICO

249 WENCESLAUBRAZ VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00
o DE PACIENTES

250 WENCESLAUBRAZ VAN TRANSPORTE 1 R$ 170.000,00
na PACIENTES

GABINETE DO SECRETÁRIO
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Objeto: ÔNIBUS 42 LUGARES
 

Resolução: 254/2022
 

Descrição Sintética (SESA): Ônibus de'pelo menos 42 lugares e com conforto mínimo, conforme disponibilizado

pelo mercado, para transporte de usuários para transferência entre os serviços de saúde do Município ou para

outros Municípios.
 

 

VEÍCULO ZERO/KM ,
VEICULO TIPO ÔNIBUS PADRÃO RODOVIÁRIO EXECUTIVO COM DISPOSITIVO DE ACESSIBILIDADE;
FABRICAÇÃO NACIONAL COM"CARROCERIA E CHASSI INTEGRADOS;
ANO/MODELO 2022/2023 OU SUPERIOR
CAPACIDADEDE 42 PASSAGEIROS + MOTORISTA + ESPAÇO PARA O CADEIRANTE;
POLTRONAS MODELO EXECUTIVA - COM ASSENTO E ENCOSTO INDIVIDUAL PARA CADA PASSAGEIRO,
RECLINÁVEIS, COM REVESTIMENTO EM TECIDO DE ALTA DURABLIDADE, COM LARGURA MÍNIMA DE
47 MM CADA POLTRONA; ,
LARGURA MÍNIMA DO CORREDORDE 36 MM
POLTRONA DO MOTORISTA COM REGULAGEM HIDRÁULICA;
CARREGADOR USB NAS POLTRONAS OU NO PORTA PACOTES.
PORTA COPOSFIXOS NA LATÉRAL DO VEÍCULO OU EMBUTIDOS NAS POLTRONAS
CINTO DE SEGURANÇA INDIVUAL RETRÁTIL PARA CADA PASSAGEIRO DE TRÊS PONTOS PARA
MOTORISTA E AUXILIAR;
AR CONDICIONADO ORIGINALDEFÁBRICA, COM NO MÍNIMO 75.000 BTUs;
PORTA PACOTES COMPLETO com FOCO INDIVUALDELEITURA;
SINALIZAÇÃO DE CORTESIA PARA ILUMINAÇÃO DO ASSOALHO;
SALÃO ISENTO DE CAIXA DE RODAS;
PAREDEDE SEPARAÇÃO TOTAL COM PORTA DESLIZANTE OU DE ABERTURA FRONTAL;
CORTINAS EM TODASAS JANELAS DO SALÃO;
ASSOALHO ANTI DERRAPANTE;
DESCANSO DE BRAÇO LATERALE CENTRAL MÓVEIS;
DIREÇÃO HIDRAULICA OU ELÉTRICA;
INJEÇÃO ELETRÔNICA; a
MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 150 CV;
MINIMO DE QUATRO CILINDROS;
COMPUTADORDE BORDO;
FREIOS ABS COM ACIONAMENTO A AR;
SISTEMA ELÉTRICO DE NO MÍNIMO 24 VOLTS;
COMBUSTIVELDIESEL $-10 COM CAPACIDADE DO TANQUEDE NO MÍNIMO 150 LITROS;
CONJUNTOÓPTICO CONTENDOFAROL EXCLUSIVO PARA LUZ BAIXA E LUZ ALTA OU
LUZ ALTA E BAIXA UNIFICADASEM UM SÓ FAROL;
CÂMBIO COM SEIS MARCHAS,os A FRENTE E UMA A RÉ);
COMPRIMENTO MÍNIMO DO- VEÍCULO DE 8.450 mm;
DISTÂNCIA ENTRE-EIXOS MÍNIMO DE 4.500 mm ORIGINAL DO FABRICANTE DO CHASSI SEM
ALONGAMENTO EXTERNO;
PBT DE NO MÍNIMO 8.500 KG;
ALTURA MÍNIMA DE 2.900mm;:
PNEUS CONFORME O PADRÃO:DO FABRICANTE;
ESTEPE E RODA EM CONFORMIDADE COM O MANUAL DO FABRICANTE;
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FERRAMENTAS: MACACO,ESTEPE E TRIANGULODESINALIZAÇÃO;
RADIO AM/FM COM ENTRADA PARA USB — INSTALADO;
ILUMINAÇÃO INTERNA;
ETINERÁRIO ELETRÔNICO;
SIRENEDE RÉ;

e CÂMERA DERÉ;
e SENSOR DE ESTACIONAMENTO; pes
e RETROVISORES EXTERNOS COM BOA VISÃO; se
e VEICULO EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS CONTRAN; MANUAL, GARANTIA, CONFORME

SOLICITADO NO EDITAL, PRAZO DE ENTREGA MÁXIMO DE OITENTA DIAS.

 

GARANTIASE ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS

e Agarantia de veículo deverá ser total, inclusive contemplandoosacessórios e equipamentosinstalados

pela empresa, com cobertura pelo período mínimo de 12 (dose)'mesese sem limite de quilometragem

a contar da efetiva retirada do veículo do pátio de entrega pelo contratante ou ente donatário, ou pelo

período previsto no manual do proprietário, prevalecendo o demaior duração de cobertura

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: :

e Primeiro emplacamentorealizado em nome daPrefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande.

e Assistência Técnica autorizada no município de Curitiba ou Região Metropolitana.   
 

Objéto:AMBULÂNCIA TIPO-2
Resolução: 254/2022

Descrição Sintética (SESA): veículo destinado ao transporte de pacientes com risco de vida conhecido e ao

atendimento de pacientes com risco de vida desconhecido, não classificado com potencial de necessitar de

intervenção médica no local e/ou durante transporte até o serviço de'destino,

Veículo ZERO KM/NOVOtipo furgão com carroceria em aço e original-de fábrica, longo, de teto alto, Air-Bag

para os 2 ocupantes da cabine, Freio com Sistema Anti-Bloqueio (A.B.S.) nas quatro rodas, fabricação do ano

da entrega conforme ocorrerem àscontratações e entregas, podendo o modelo ser do ano da contratação ou

do ano posterior, adaptado para ambulância de SUPORTE BÁSICO DEVIDA, com capacidade volumétrica não

inferior a 10 (dez) metros cúbicos no total, com porta lateral deslizante e portas traseiras.

Descrição Completa: Ea

 

 

 

Dimensões
Comprimento total mínimo = 5.000 mm e máximo de 7.000 mmà (Conforme descrito na NBR - ABNT
14.561/2000);
Distância mínima entre eixos = 3.520 mm;
Capacidade mínima de carga após a transformação = 770 kg (Conforme descrito na NBR- ABNT
14.561/2000);
Comprimento mínimo do salão de atendimento = 3.100 mm;

Altura total do veículo (sem tripulantes e pacientes, incluindo-se, equipamentos montados no teto,
mas excluindo-se antena de rádio) = 2.800 mm (Conforme descrito na NBR - ABNT 14.561/2000);
Altura interna mínima do salão de atendimento após adaptações= 1.800 mm;

Largura externa total mínima (incluindo os retrovisores) = 2.200 mm
Dimensões mínima da zona de carga — altura / largura = 1.860 mm/ 1.750 mm.

Motor:  
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Dianteiro; 4 cilindros; Sobrealimêntado: Turbocompressor com intercooler Combustível: Diesel
Potência: 130cv a 136cv' Torque: 30kgfm' 36 kgfm* Cilindrada mínima: 1.997 cc Sistema de
Alimentação:Injeção eletrônica

Abastecimento de Combustível:

Capacidade mínima = 70 litros
  

 

Direção

Direção elétrica, hidráulica ou direção eletrohidráulica, original de fábrica.

Transmissão

Mínimo de 6 marchasà frente 1 m rcha à ré

Equipamentos Obrigatórios e Adessórios básicos:
Cintos de segurança para todos os passageiros, considerando sua lotação completa,

obrigatoriamente de três pontos para os ocupantes da cabine, conforme a normatização vigente e de
cinco pontos para os ocupantes traseiros;

Oveículo deve estar equipado cómlimpadores de pára-brisas elétricos, de velocidade múltipla e com
lavadores que atendam às leis, normas e regulamentosnacionais detrânsito.
Freios ABS nas quatro rodas, Cortetor de frenagem e/ou anti-derrapagem, controle de estabilidade

eletrônicos, e Sistema ativo freio com controle eletrônico para auxílio nas arrancadas do veículo em
subidas, e controle de estabilidade de vento lateral, sistema anti-capotamento, controle adaptativo
de carga,retrovisores externos elétricos, multimídia de no mínimo 7”, câmera e sensor de ré original

de fábrica com manual e passo-à-passo detalhado sobre o espelhamento e ativação/utilização do
GPS. .
Retrovisor interno monocromático?”
Revestimento do banco em tecido que permita o mesmo ser revestido de courvin lavável e
impermeável permitindo a assepsia com sabão e álcool 70%;
Película de Proteção solar(insulfilme) conforme legislação para os vidros laterais da cabine;
Protetor de cárter e câmbio de aço,de no mínimo 1.8mm com tratamento superficial em pintura a pó

(eletrostática) com melhor resistêricia a intempéries;
Ar condicionado com ar quente € frio para todos os ocupantes da cabine;
Vidro elétrico na cabine;

Travamento elétrico das portas co “acionamento à distância;

Tômada de 12 V, no painel para recárga de bateria de celular ou outro equipamento compatível com
a voltagem; »

Dois extintores de incêndio, do poipó químico, classe ABC com capacidade de no mínimo 2 kg para
o compartimento do motorista e 4 kg para o compartimento do paciente. Ambosos extintores devem

estar montados em um suporte sêguro e de fácil remoção; Dois avisos em destaque, com osdizeres:
“NÃO FUMAR- EQUIPADO CONF ÓXIGÊNIO" e “PRENDERCINTOS DE SEGURANÇA", na cabina
e no compartimento do paciente
Corrimão de teto, com pelo mengs: 152 cm de comprimento e sobressaindo no máximo 10 cm do
teto, montado sobre a área do pagiente primário. O corrimão deve ser em aço inoxidável, alumínio
ou outro material resistente à.corrosão, possuindo terminais curvos ou protegidos e cantos
arredondados. Os suportes de móritagem devem ser cromados, em aço inoxidável, alumínio fundido
e polido ou outro material com resistência mecânica similar e resistente à corrosão. O corrimão deve
ser instalado de forma a minimizaf:a possibilidade de soltar-se e deve atender a um ensaio de tração |,
de 136 kg nostrês eixos. O ensaio do corrimão deve ser de acordo com a AMD STD 008;1);
Alarme de ré, que deve ser ativado quando o veículo estiver engatado à ré. O dispositivo deve atender
aos requisitos da SAE J 994, com;desempenho (SAE) para tipo C ou B (97dB(A) ou 107 de dB(A) a
122 cm);
Trava elétrica para todas as portas(cabine e compartimento traseiro) acionadas remotamente.
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Demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN, cobico DE TRÂNSITO BRASILEIRO
e em conformidade com o PROCONVE.

Cabine / Carroceria
A estrutura da cabine e da carroceria será original do veículo, co struída em aço.
Altura interna mínima após transformação deverá ser de 1.800 mm no salão de atendimento
(compartimento de carga), com capacidade volumétrica não inferior a 10 (dez) metros cúbicos no
total, servido com duas portastraseiras com abertura horizontalde 90 a 270 graus, tendo como altura
mínima 1.700 mm, com dispositivo automático para mantê-las'á bertas, impedindo seu fechamento
espontâneo no caso do veículo estacionar em desnível. :
Dotada de estribo revestido em aço com tratamento superficial anticorrosivo ou alumínio
antiderrapante, ambos de no minimo 2mm, sob as portas laterais (para motorista e passageiro na
cabine e porta lateral de acesso ao salão de atendimento), para facilitar a entrada de passageiros,
sempre que a distância do solo ao piso for maior que 40 cm, estribo este de dimensões compatíveis
com o veículo de acordo com norma da ABNT. :
Portas em chapa, com revestimento interno inferior e superior êm poliestireno ou ABS, com fechos,
tanto interno como externo,resistentes e de aberturas de fácil acionamento.
Na carroceria, o revestimento interno entre as chapas (metálica;- externa e laminado - interna) será
em poliuretano, com espessura de até 4 cm conforme veiculo;permitir ou manta PET com proteção

anti-chama, com finalidade de isolamento termo-acústico, não-devendo serutilizado para este fim
isopor. .

A intercomunicação entre a cabine e o salão de atendimento d
possibilite a passagem de uma pessoa, de forma confortável
com altura mínima de 1.650 mm, sem porta, com acabamento;sem arestas ou pontos cortantes.

Sendo assim os veículos deverão ser fornecidos com 2 bancos:1/3 na cabine.
Deverá ser dotada de degrau ou estribo revestido em alumínio:ántiderrapante para acesso ao salão
de atendimento na porta traseira da ambulância com previsão para entrada da macaretrátil, sempre
quea distância do solo ao piso do salão de atendimento for maior que 50 cm para entrada da maca;
com dimensões compatíveis com o veículo de acordo com asnormas da ABNT. O pneu estepe não
deverá ser acondicionado no salão de atendimento.

   

   

     

 

  
  

    

rá se dar por meio de abertura que
rgonomicamente, sendo a abertura

  
 

  
Sistema Elétrico
Será o original do veículo, com montagem de bateria adicional
A alimentação deverá ser feita por duas baterias, sendo a do;chassi original do fabricante e uma
outra, independente, para o compartimento de atendimento. Essa'segunda bateria deverá serdo tipo

ciclo profundo e ter no mínimo 150 A, do tipo sem manutenção;12 volts, instalada em local de fácil

acesso, devendo possuir dreno de proteção para evitar corrosão;caso ocorra vazamento de solução
da mesma. :
O sistema elétrico deverá estar dimensionado para o emprego, simultâneo de todos os itens do
veículo e equipamentos especificados neste descritivo técnico g:hosprevistos pela Portaria GM/MS

nº 2.048/2002 para Ambulância Tipo B, quer com a viatura errmovimento quer estacionada, sem
risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. ra
O veículo deverá ser fornecido com alternador, original de rábica, com capacidade de carregar

ambas as baterias a plena carga simultaneamente e alimentêt o sistema elétrico do conjunto.
Independente da potência necessária do alternador, não serãd;admitidos alternadores menores que
140 A, O sistema deverá contemplar um carregador flutuador de bateria, mínimo 16A bivolt

automático, para recarga da bateria auxiliar, quando o veíçulo:«não estiver em utilização, este

carregador deve ser ligado à tomada de captação externa. Deyé à haver um sistema que bloqueie

automaticamente o uso da bateria do motor para alimentar o compartimento de atendimento e as

luzes adicionais de emergência, quando o veículo estiver com o motor desligado. Este sistema deverá
possuir chave solenoide com corpo em material metálico.

   
 

  

  

    
    

Rua: Francisco Claudino dos Santos, nº 430 - Telefone:
Pioneiros - CEP 83,833-056 - Fazenda Rio Grande

E-mail: saudefazenda(Dgmail.com

(41) 3608-7450
Paraná

No,
ig

o



  
IN RIO NDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRAND

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
 

 

O. compartimento de atendimentoe o equipamento elétrico secundário devem ser servidos por

circuitos totalmente separados e distintos dos circuitos do chassi da viatura.

A fiação deve ter códigos permanentes de cores ou ter identificações com números/letras de fácil
leitura, dispostas em chicotes sistemas semelhantes, confeccionados com cabos padrão
automotivo com resistência à temperatura mínima de 105ºC. Eles serão identificados por códigos
nos terminais ou nos pontos de conexão.

Todos os chicotes, armações e fiações devem ser fixados ao compartimento de atendimento ou
armação por braçadeiras plásticas isoladas a fim de evitar ferrugem e movimentos que podem

resultar em atritos, apertos, protuberâncias e danos.

Todas as aberturas na viatura parabassar a fiação devem ser adequadamente calafetadas.
Todosos itens usados para proteger ou segurara fiação devem ser adequados para utilização e ser
padrão automotivo, aéreo, marinhoou eletrônico.

Todos componentes elétricos, terminais e pontos devem ter uma alça de fio que possibilitem pelo
menos duas substituições dos terminais da fiação.
Todososcircuitoselétricos devem:ser protegidos por disjuntores principais ou dispositivos eletrônicos
de proteção à corrente (disjuntores automáticos ou manuais de armação), e devem ser de fácil
remoção e acesso para inspeção-e:manutenção.
Os diagramas e esquemas de fiação em português, incluindo códigos e listas de peças padrão,
deverão ser fornecidos em separado. Todos os componentes elétricos e fiação devem serfacilmente
acessíveis através de quadro de inspeção,pelo qual se possam realizar verificações e manutenção,
As chaves,dispositivos indicadores e controles devem estar localizados e instalados de maneira a
facilitar a remoção e manutenção

Os encaixes exteriores das lâmpadas, chaves, dispositivos eletrônicos e peças fixas, devem ser a
prova de corrosão e deintempéries.

Os equipamentos eletroeletrônicos' devem incluir filtros, supressores ou protetores, a fim de evitar

radiação eletromagnética e a Eônsequente interferência em rádios e outros equipamentos

eletrônicos. Central elétrica compófta de disjuntor térmico e automático e reles instalado na parte
superior do armário.
Chave geral com corrente nominal continua mínima de 120 A, de material resistente a quebras e
danos por manuseio frequente é'localizada ao alcance do motorista. Inversor de corrente contínua
(12MY) para alternada (110V) com Capacidade mínima de 1.000W de potência máxima contínua (não
de pico), com onda senoidal pura:

O. painel elétrico interno, localizado. na parede sobre a bancada próxima à cabeceira do paciente,
deverá possuir uma régua integrada com no mínimo oito tomadas, sendo seis tripolares (2P+T) de
110V (AC) e duas 5V(DC) padrão.lISB, além de interruptores com teclas dotipo “iluminadas” ou com
indicador luminoso. :
Deverá possuir um voltimetro pai onitoramento da voltagem.
As tomadas elétricas deverão mahter uma distância mínima de 35 cm de qualquer tomada de
Oxigênio. ae
Duas tomadas tripolares (ap+T)ide 110Y (AC) montadas na parede oposta, na altura da região
torácica do paciente secundário (assento da tripulação).
Tomada externa (tripolar) para caftação de energia instalada na parte superior do lado esquerdo do
veículo. Essa tomada deverá estar protegida contra intempériese a prova d'água (IP66), estando em
Uso ou não.
Deverá ser acompanhada por umitio de extensão de elevada resistência às intempéries e compatível
com o sistema de plugues, tendo no mínimo 20 metros de comprimento. Um transformador
automático ligado à tomadade ca|tação, que permita o carro ser ligado a uma rede elétrica tanto de

110 como de 220 VCA e com sistéma automático de comutação entre o transformadore o inversor,
de modo que, forneça sempre 110, NCA para as tomadas internas.

    

   

  

  Iluminação
A iluminação do compartimento dê:atendimento do veículo deve ser de dois tipos:
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Natural - mediante iluminação fornecida pelas janelas do veic cabine e carroceria), com vidros
opacos ou jateados com três faixas transparentes no compartim o de atendimento.

200 mm, em base estampada em alumino cor branca ou inj

Podendoutilizar um dos conceitos de Led que seguem:
1. Possuir no mínimo 08 leds de 03 Watt cada, tendo cada |
lúmens.

2. Possuir no mínimo 50 Leds de alta eficiência luminosa, cada Led, intensidade luminosa
mínima de 7.000 mc e ângulo de abertura de 70º (categoria alto filho).
3. Possuir no mínimo 50 Leds com intensidade luminosa de 12/0200 mc e ângulo de abertura de 20º,
4. Possuir mínimo de 100 LEDs, com fluxo mínimo de 1000 lúmens e ângulo de abertura de 120º
(categoria alto brilho).
Em todas opções,a luminária deverá possuir a tensão de trabalho de 12 v e consumo nominal de 1
Ampere por luminária. Os Leds deverão possuir cor predomir ihtemente cristal com temperatura

mínima de 5350º K e máxima de 10.000º K. Com lente de policarho ato translúcido, com acabamento
corrugado para difusão da luz, distribuídas de forma a iluminarg odo o compartimento do paciente,

segundo padrões mínimos estabelecidos pela ABNT. o
Deverá possuir, também, duas luminárias com foco dirigido sobj

1. Com lâmpadas em modelo Led, com no mínimo 12 LEDS dé
Led intensidade luminosa mínima de 7.000 mc e ângulo de abe

2. Com módulo articulado com no mínimo 04 Leds de 3 W cada, ;
mínima de 40 lúmens, dotados de lente colimadora em plási
automotiva e alta visibilidade. Os Leds deverão possuir c
temperatura mínima de 5.350º K e máxima de 10.000º K,.
3. Com módulo articulado com no mínimo 04 Leds de 3 W cad
mínima de 40 lúmens, dotados de lente colimadora em plás

automotiva e alta visibilidade. Os Leds deverão possuir ci

temperatura mínima de 5.350º K e máxima de 10.000º K. h
Qualquer queseja a opção aplicada, essa deverá contar com lente em policarbonato translúcido.
Os acionamentos devem estar dispostos no painel de coma do, dentro do salão de atendimento,
com interruptores de teclas com visor luminoso individual de acidhamento ou com indicadorluminoso.
A iluminação externa deverá contar com holofotes tipo farol articulado regulável manualmente na
parte traseira e nas laterais da carroceria, com acionamento indi jendente e foco direcional ajustável
180º na vertical podendo ser: é
1. Com lâmpadadotipo alógeno com potência mínima de 50 W:
2. Com 9 Leds dealta potência, de quinta geração, compacto e s
de engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade na
lentes de no mínimo 80 mm de diâmetro. Especificações: Cor &
típico; Capacidade luminosa mínima: 1000 Lúmens(típica para;
Vec; Corrente média: 1,1A;

maca, podendo ser:

lta eficiência luminosa,tendo cada
Ura de 120º (categoria alto brilho);
ndo cada Led intensidade luminosa

de Engenharia com resistência
predominantemente cristal com

o cada Led intensidade luminosa
de Engenharia com resistência
predominantemente cristal com

 

  
       

 

   

   
      

 

cada;
o, com conjunto ótico em plástico
r cristal, em formato circular com

Stal: temperatura de cor de 6500ºK

ada farol); Tensão de aplicação: 12

Sinalização Acústica e Luminosa de Emergência
Sinalizador de teto:
Deverá possuir um sinalizador principal do tipo barra em foi
módulo único e lente inteiriça ou múltiplas lentes e módulos, cor Eomprimento mínimo de 1.300 mm

e máximo de 1.500mm,largura mínima de 250 mm e máxima d 500 mm e altura mínima de 55 mm

e máxima de 110 mm,instalada no teto da cabine do veículo, pôf meio de base, confeccionada em
policarbonato transparente, cristal ou ABS preto e estrutura metálica de alumínio estruturado, dotada:
de cúpula injetada em policarbonato vermelho rubi (estruturada*em módulos (tampas) sequenciais
que ocupem toda área interna do tamanho do sinalizador), resistentes a impactos e descoloração,
com tratamento UV que deve serintegrada à matéria- prima, sendo proibido o uso de vernizes para
esta proteção, devendo ser utilizado exclusivamente parafusos-de aço inox para as junções e

to linear, de arco ou similar, com
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fixações da barra (vedado uso dê Tesilhas). Conjunto luminoso composto por módulos dotados de
lentes refletoras, intercambiáveis: entre si, possibilitando a manutenção e alternância do módulo
quando danificado, próprios para) uminação de emergência, na cor vermelho rubi, com mínimo de

72 LEDs totais, caso possua modulo de luz de beco, este deverá funcionar em conjunto com os
demais da barra e na mesma cor:/Os módulos devem estar equitativamente distribuídos por toda a

extensão da barra, de forma a permitir visualização em ângulo de 180 graus, sem pontos cegos de
luminosidade, desde que o "design" no veículo permita, com consumo máximo de 6 A. Este
equipamento deverá possuir sistema de gerenciamento de carga automático, gerenciando a carga

da. bateria quando o veículo não. estiver ligado, desligando automaticamente o sinalizador se
necessário, evitando assim a descarga total da bateria e possíveis falhas no acionamento do motor
do veículo. Parágrafo Único: A barra sinalizadora de teto, deve possuir Certifiicação SAE, atendendo
as normase testes especificados:abaixo, cuja comprovação se dará por meio de apresentação, no
momento de aprovação do Protótipo, de Laudo emitido por entidade acreditada para as seguintes
normas: SAE J595201403 Revised Classe 1/Red — Front/Reardirection, Ponto HV mínimo de 600
Cd e 14.400 Cd--Seg/Min; SAE J575..201508 Revised — Mechanical Tests (4.2 Vibration, 4.5 Warpage,
4.9 H20, 4.11 Dust, 4,12 NaCl); SÃE J8452013 Classe 1/Red — 180º Hemispherical Coverage All
FPs; SAE J578201603 — Color. Test. Somente serão aceitos laudos de revisões diferentes das
especificadas, caso o laudo seja: de revisão realizada posteriormente a revisão solicitada.
Sinalizadores Frontais secundários: Deverá ter 04 sinalizadores na cor branca, distribuídos pelas

grades frontais na parte superior de acordo com o “design” do veículo, que possam ser acionados
em conjunto com o sistema de sinalização principal, cada sinalizador será composto por um módulo

com no mínimo, 6 Leds de 3 W cada, tendo cada Led intensidade luminosa mínima de 40 lúmens
dotados de lente em plástico de Engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade. Deverá
ter 04 sinalizadores na cor vermelhorubi, distribuídos pelas gradesfrontais (inferior e/ou superior) de

acordo com o “design” do veíéulo; que possam ser acionados em conjunto com o sistema de

sinalização principal, cada sinalizador será composto por um módulo com no mínimo, 6 Leds cada
com 3 W, tendo cada Led intensidáde luminosa mínima de 40 lúmens dotados de lente em plástico
de Engenharia com resistência”:“automotiva e alta visibilidade. Sinalizadores laterais: Três

sinalizadores pulsantes intercalâdos, de cada lado da carroceria da ambulância, sendo dois

vermelhos e umacentral na corcristal, com frequência mínima de 90 “flashes” por minuto, com lente
injetada de policarbonato, resistéiite a impactos e descolorização com tratamento “UV”. Podendo
utilizar um dos conceitos de Led que seguem: 1. Possuir no mínimo 08 Leds de 3 Watts cada, tendo
cada Led intensidade luminosa de 40 lúmens. 2. Possuir no mínimo 50 Leds com intensidade
luminosa de 7.000 mc e ângulo dé:abertura de 70 º. 3. Possuir no mínimo 50 Leds com intensidade
luminosa de 12.000 mce ângulo de:“abertura de 20º Em todas as opções,o sinalizador deverá possuir
tensão de trabalho de 12 Vcc eí“Eônsumo nominal máximo de 1 Ampere por luminária. Os Leds
deverão possuir cor vermelha com::comprimento de 620 a 630 mm.” Sinalizadores Traseiros: Dois
sinalizadores na parte traseira da!“ambulância na cor vermelha, com frequência mínima de 90
“flashes” por minuto, operando mésmo com as portas traseiras abertas e permitindo a visualização
da sinalização de emergência nó rânsito, quando acionado. Com lente injetada de policarbonato,
resistente a impactos e descoloriz ção com tratamento “UV”. Podendoutilizar um dos conceitos de
Lêd que seguem: 1. Possuir no“imínimo 08 Leds de 3 Watts cada, tendo cada Led intensidade
luminosa de 40 lúmens.2. Possúifno mínimo 30 Leds com intensidade luminosa de 7.000 mc e
ângulo de abertura de 70º. 3. PosSiir no mínimo 30 Leds com intensidade luminosa de 12.000 mc e
ângulo de abertura de 20º Em tódas as opções, o sinalizador deverá possuir tensão de trabalho de
12Y e consumo nominal máximoode:1 Ampere por luminária. Os Leds deverão possuir cor vermelha
com comprimento de 620 a 630 mim.”
Sinalização acústica:

Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 100W RMS 013,8 Vcc, mínimo de
quatro tons distintos, sistema de iiiggafone com ajuste de ganho e pressão sonora a 01 (um) metro
de no mínimo 100 dB 013,8 VogiEstes equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos
ou qualquer outra forma de sin “que interfira na recepção de sinais de rádio ou telefonia móvel,
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Todos os comandosde toda a sinalização visual e acústica deverão estar localizados em painel único,
na cabine do motorista próximo a instalação da central multimídia no centro do veículo com fácil
alcance tanto pelo motorista quanto equipe de apoio da cabine d Veículo e possuir controle acoplado
permitindo sua operação por ambos os ocupantes da cabine, | e funcionamento independente do
sistema visual e acústico, e será dotado de: 1. controle para quatro, tipos de sinalização (para uso em
não emergências; para uso em emergências; para uso em emergências durante o atendimento com
o veículo parado; para uso em emergências durante o deslocamento); 2. botão liga-desliga para a
sirene; 3. botão sem retenção para sirene, para “toque rápido;:,4. botão para comutação entre os

quatro tipos de toque de sirene; 5. microfone para utilização da;sirene como megafone;6. controle

de volume do megafone. Todos os controles sonoros deverão:fer-sua modificação de confiiguração

(para uso em não emergências; para uso em emergências; para uso em emergências durante o
atendimento com o veículo parado; para uso em emergênciasidlirante o deslocamento) através da

buzina do veículo e também por controle acoplado a central pela central. Deverá ser fornecido
manualde utilização de todo o sistema de sinalização com orientações sobre seu uso e otimização

do consumo, para os diversos tipos de uso como, por exemplo: Deslocamento em emergência,

deslocamento em não emergência, parada em atendimento enite outros que se fizer necessário.
Deverá ser fornecido manual de utilização de todo o sistema dê:sinalização com orientações sobre
seu uso otimização do consumo,para os diversostipos de uso:como, por exemplo: Deslocamento

em emergência, deslocamento em não emergência, parada emglendimento entre outros quesefizer
necessário,

   
      

   

  

  
  
  

    
  

Sistema de Oxigênio

O veículo deverá possuir um sistema fixo de Oxigênio, além de ser acompanhado por um sistema
portátil de oxigenação. Sistema fixo de Oxigênio (redes inte das ao veículo): contendo dois
cilindros de oxigênio de no mínimo 16 litros cada,localizados nagraseira da viatura, do lado esquerdo,
entre o armário e a porta traseira, em suportes individuais parajog cilindros, com cintas reguláveis e
mecanismo confiável resistente a vibrações, trepidações e/ou cápotamentos, possibilitando receber

cilindros de capacidade diferentes, equipado com válvula pré-regulada para 3,5 a 4,0 kgfiem2 e
manômetrointerligado; de maneira que se possa utilizar qualquer dos cilindros sem a necessidade

de troca de mangueira ou válvula de um cilindro para o outro. Tódos os componentes desse sistema
deverão respeitar as normas de segurança (inclusive veicular) vigentes e aplicáveis. Os suportes dos
cilindros não poderão ser fixados por meio de rebites. Os paráfusos fixadores deverão suportar
impactos sem se soltar. As cintas de fixação dos torpedos devgrão ter ajuste do tipo “catraca”. As
cintas não poderão sofrer ações de alongamento, deformida u soltar-se com o uso, devendo
suportar capacidade de tração de peso superiora dois mil kg. Asiimangueiras deverão passaratravés
de conduítes, embutidos na parede lateral do salão de atendimento, para evitar que sejam
danificadase para facilitar a substituição ou manutenção. No supoite do cilindro onde o mesmoesteja

em contato com o cilindro deverá ter aplicação de borracha! O compartimento de fixação dos

cilindros, deverá ser revestido no piso por borracha ou outro material de características adequadas
para proteção da pintura do cilindro e proteções em aço inoxidá Vel onde os cilindros são apoiados

para se evitar a ocorrência de ranhuras edesgaste no pisottNa região da bancada, ao lado da

cabeceira do paciente deverá existir uma régua tripla com aídas de oxigênio, oriundo dos
cilindros fixos, composta por estrutura metálica resistente, cor fechamento automático, roscas e

padrões conforme ABNT. Tal régua deverá ser afixada em painel removível para melhor acesso ao
sistema de tubulação para manutenção.A régua tripla deverá possuir: fluxômetro, umidificador para
O2, com roscas padrão ABNT. O chicote deverá ser canfeccionado em náilon, conforme

especificações da ABNT e,juntamente com a máscara de O?:iiem material atóxico. O projeto do
sistema fixo de oxigênio deverá ter laudo de aprovação da er presa habilitada, distribuidora dos

equipamentos. Sistema portátil de Oxigênio completo: contendo;gilindro de Oxigênio de alumínio de

no mínimo 0,5 m3 / litros, válvula redutora com manômetro,fluxômetro, saída para aspiração com

válvula reguladora e circuito do paciente (frasco, chicote, nebulizador e máscara). Este cilindro deve
ser de alumínio,a fim de facilitar o transporte. Todo o sistema deverá ser integrado em estrutura de
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suporte, com alça para transporte,:confeccionado em material resistente e lavável, e deverá possuir
um dispositivo de fixação dentro da cabine do paciente, seguro e de fácil remoção quando seu uso
for necessário. Os sistemas fixó;:e portátil de Oxigênio deverão possuir componentes com as
seguintes características: Válvula reguladora de pressão: corpo em latão cromado, válvula de alívio
calibrada, manômetro aneroide:de O a 300 kgffem?, pressão de trabalho calibrada para
aproximadamente 3,5 kgf/cm?. Coriexões de acordo com ABNT, Umidificador de Oxigênio: somente
para sistema fixo. Frasco em PVC atóxico ou similar, com capacidade de no mínimo 250 ml,
graduado,de formaa permitir uma fácil visualização. Tampa de rosca orifício para saída do Oxigênio
em plástico resistente ou material similar, de acordo com as normas da ABNT. Borboleta de conexão

confeccionada externamente em,plástico ou similar, e internamente em metal, que proporcione um

perfeito encaixe, com sistema deSelagem, para evitar vazamentos. Sistema borbulhador(ou difusor)

composto em metal na parte superior e tubo condutor de PVC atóxico ou similar. Extremidade da
saída do fluxo de oxigênio em"PVC atóxico ou similar, com orifícios de tal maneira a permitir a

umidificação homogênea do Oxigênio. Fluxômetro para rede de Oxigênio: fluxômetro de 0-15 I/min,
constituído de corpo em latão cromado ou alumínio anodizado, guarnição e tubo de medição em
policarbonato cristal, esfera em aço inoxidável. Vazão máxima de 15 l/min a uma pressão de 3,5
kgf/em?. Sistema de regulagem dé:yazão por válvula de agulha. Porca de conexão de entrada, com
abas para permitir montagem manual. Escala com duplo cônico. Conexões de entrada e saída
normatizadas pela ABNT. Fluxômetro para sistema portátil de oxigenoterapia: o fluxômetro do

equipamento portátil não poderá ser do tipo que controla o fluxo pela esfera de aço, mas deverá ser

do tipo que controla o fluxo por,chave giratória, com furos pré-calibrados que determinam as

variações no fluxo, de zero (fluxômetro totalmente fechado) até um máximo de 15 I/min, com leitura

da graduação dofluxo feitas em duas pequenas aberturas (lateral e frontal) no corpo do fluxômetro,
com números gravados na própria-parte giratória, permitindo o uso do cilindro na posição deitada ou
empé, sem que a posição causeinterferência na regulagem do fluxo, Deverá ser compatível com
acessórios nacionais, conforme noimas da ABNT. Aspirador tipo Venturi: Frasco transparente, com

capacidade de 500 mi e tampa emi'torpo denáilon reforçado com fibra de vidro. Válvula de retenção
desmontável com sistema de regulagem por agulha. Selagem do conjunto frasco-tampa com a
utilização de um anel (o-ring) de bórracha ousilicone. Conexões de entrada providas de abas para
proporcionar um melhor aperto. Conexões de entrada e saída e boia de segurança normatizadas
pela ABNT, com alta capacidade”de sucção. Mangueira para oxigênio: com conexão fêmea para
oxigênio, com comprimento suficiente para interligar o painel aos cilindros, fabricada em 3 camadas

com náilon trançado, PVC e polietilgho. Conexões de entrada providas de abas de alta resistência e
normatizadas pela ABNT. Com' seção transversal projetada para permitir flexibilidade, vazão
adequada e resistência ao estrangulamento acidental. Borboleta de conexão confeccionada

externamente em plástico ou similar, e internamente em metal, para conexão aos cilindros e

conexões sextavadas em meta Para conexões ao painel de forma a proporcionar um perfeito
encaixe, com sistema de selageinipara evitar vazamentos; Máscara facial com bolsa reservatório:
formato anatômico, com intermediário para conexão em PVC ou similar, atóxico, transparente, leve,

flexível, provido de abertura para!evitar a concentração de CO? em seu interior. Dotada de presilha
elástica para fixação na parte postérior da cabeça do paciente.

  

 

  

 

  Ventilação
A adequada ventilação do veículo deverá ser proporcionada por janelas e ar condicionado. A
climatização do salão de atendimênto deverá permitir o resfriamento e o aquecimento. Todas as
janelas do compartimento de aterídimento deverão propiciar ventilação, dotadas de sistema de
abertura e fechamento. O compartimento do motorista deverá ser fornecido com o sistema original
do fabricante do chassi ou homológado pela fábrica para ar condicionado, ventilação, aquecedor e
desembaçador. Para o compartimento do paciente, deverá ser fornecido um sistema com
aquecimento e ventilação nos ternos do item 5.12 da NBR 14.561 e sua capacidade térmica deverá
ser com mínimo de 30.000 BTUs“Possuir unidade condensadora de teto, visando melhoreficiência.
O sistema de ar condicionado doicompartimento do paciente deverá ser dotado de sistema de
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purificação do ar com tecnologia de filtragem HEPA(High Efficigncy Particulate Air filter) capaz de
removerpartículas de até 0,01 micrômetro.

Bancos i
Todos os bancos, tanto da cabine quanto do salão de atendiménto, devem ter projeto ergonômico,
sendo dotados de encosto estofado, apoio de cabeçae cinto dé segurança,e revestidos de courvin
lavável impermeável e com resistência a intempérie e limpez: Com sabão e álcool 70%. Na cabine
cinto de três pontos e para cadeira fixa com sistema giratório dô médico cinto de quatro pontos com

liberação acionada por um toque. No salão de atendimento, paraleJamente éà maca, um bancolateral
escamoteável, tipo baú, revestido em courvin lavável iimpermeá el e com resistência a limpeza com
sabãoe álcool 70% e as intempéries, de tamanho mínimo de 1,83 m, que permita o transporte de no
mínimo de três pacientes assentados ou uma vítima imobilizad: em prancha longa, dotado de três
cintos de segurança com cinco pontos e outro subabdominal e possibilite a fixação da vitima na

prancha longa ao banco quando necessário. Aprancha longa déye; ser acondicionada com segurança

sobre este banco com sistemas de fixação que impeçam sua; Ovimentação. O encosto do banco

baú deverá ter no máximo 70 mm de espessura. Este banco tipo. baú deve conter um orifício com

tampa, na base inferior, que permita escoamento de água q ando da lavagem de seu interior, O

banco tipo baú deve possuir ainda uma única fechadura simple; «evitando sua abertura involuntária.
No interior deste banco baú deverá ter umalixeira de fácil acesso, para uso e remoção, para colocação

de sacos delixo de aproximadamente7 litros. O acessoa lixeirá;deverá ser vertical e com tampa, de
modo a reduzir a contaminação e facilitar o manuseio dos;rêsíduos, também deve conter um
compartimento para reservatório de perfurocortantes no inte este banco, este compartimento

deve ter um orifício na parte superior, com tubo em aço inox,il calizada naaltura da cabeceiraida
maca próximo ao bancolateral para descarte dos perfurocortantês; Na cabeceira da maca, localizado
entre a cabine e a maca,ao longo do eixo desta, voltado para à-traseira do veículo, deverá haver um

banco, de projeto ergonômico, com sistemagiratório de 360 graus-e com travamento de pelo menos

8 posições equidistantes a fim de promovertotal segurança ao Ocupante, ajuste em nível e distância

adequado para permitir que um profissional de saúde ofereça -c idados à vitima incluindo acesso a
vias aéreas.

 

  

   
   

  

   

 

 

Maca é
Maca totalmente confeccionada em duralumínio tendo sua estrá ta principal em barras retangulares

ou circulares; peso total no máximo 40kg; alças laterais basculântes, com no mínimo 1.800 mm de
comprimento, 550 mm delargura e capacidade para pacientes até 300 kg (testada com no mínimo
500kg), com sistema escamoteável de cada eixo acionado por alavancas de retração e com trava de
segurança que impossibilite a liberação de ambos os eixos dêiuma vez; com 4 (quatro) rodízios
giratórios de 200 mm confeccionados em material de alta durabilidade, com sistema defreios. Esta
maca deve dispor de três cintos de segurança fixos à mesm Squipados com travas rápidas, que
permitam perfeita segurança e desengate rápido, sem riscos;ipara a vítima. Deve ser provida de
sistema de elevação do tronco e das pernas do paciente em pelomenos 45 graus e suportar nestes

itens peso mínimo de 100 kg. A maca deverá serinstalada longiti inalmente no salão de atendimento

com a cabeceira voltada para frente do veículo; Uma vez dentro. do veículo, esta maca deve ficar

adequadamente fixa à sua estrutura, impedindo sua movimentação lateral ou vertical quando do
deslocamento do mesmo, Quando montada fora da ambulância;deverá ter uma altura máxima de até
1.200 mm. Deverá ter no mínimo espaços entre os armários Balcões localizados em ambos os

lados da ambulância, sendo no mínimo 120 mm para o armáfi teral esquerdo e no mínimo 500
mm para a base/ cobertura da caixa de roda traseira direita. Osistema quefixa a maca ao assoalho
da ambulância deverá ser montado de maneira a permitir o gScoamento de líquidos no assoalho
abaixo da maca evitando-se o seu acúmulo. A base do banco;g.às proteções em inox para maca e
travas da maca fixas ao piso, devem ser vedadas, com exceção ao guia da maca que deverá ser

vedado parcialmente de modo a não permitir o acumulo d gua, Acompanham: colchonete bi-
partido, confeccionado em espuma ou similar, revestido por matgfial resistente e impermeável, sem
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Prancha/Maca deresgate e sal
Deverão ser fornecidas dois sistémas de Prancha/Maca de resgate e salvamento com as seguintes

especificações: Trata-se de um sistêma de estabilização, imobilização e emergência e transporte de

pacientes/vítimas que deverá seguir.a descrição a seguir: cada sistema será composto de 01 unidade

de prancha longa, confeccionada:de material totalmente impermeável, plástico ou polietileno, não

dobrável, lavável, na cor amarela: :Deverá apresentar cantos e bordas arredondadas, com orifícios
oblongos nas bordas para passar.os cintos e orifícios para pega de mão. Deverá ser leve, pesando

no máximo 7,5Kg. Dimensões aproximadas: 1800 mm x 450 mm.
Não conduzir eletricidade, não possuir soldas ou emendas ou reforços metálicos. Possuir flutuação
em água. Ser radio transparents:(ao raio X) e impermeável. Deverá permitir a imobilização e o
transporte adequado de adultos eicrianças. Deverá ter no mínimo 30 orifícios, ou seja, orifícios nas
extremidadese naparte interna, para permitir a imobilização adequada à criançase adultos. As duas

extremidades deverão possuir fórmato retangular. Deverá possuir em uma das extremidades da
prancha, o sistema de acoplagem.dos blocos imobilizadores de cabeça, que permita sua regulagem
no momento de uso,diretamente;ita prancha e sem uso de costuras ou velcro, de forma a facilitar a
utilização e a higienização adequada. O sistema deverá acompanhar 01 par de blocos para uso
adulto e 01 par de blocos paraiuso infantil, os blocos deverão ser confeccionados de material
resistente, impermeável, lavável, livre de tecidos, costuras ou velcros. Deverá possuir orifício central,
que abranja a região auricular, E .os:tamanhos deverão ser diferenciados para uso adulto e para uso
infantil. Devera possuir orifícios próprios, diretamente na prancha, para o encaixe dostirantes de

cabeça e de queixo. Tirante da testa: 900 mm de comprimento x 30 mm de largura, confeccionado
em alça de polipropileno na cor preta com ajuste através de sistema de velcro, tendo na região central
uma almofada confeccionada emefil vinil acetato de 190 mm x 30 mm x 16 mm. Tirante do queixo:
900 mm x 30 mm delargura, conféticionado em alça de polipropileno na cor preta com ajuste através
de sistema de velcro, tendo na régião central uma abertura 100 mm de comprimento para encaixe

do queixo. Estes tirantes proporcionam a imobilização da cabeça e pescoço, impedindo os
movimentos de flexão, extensão, iTotação e inclinação lateral. Todas as costuras da peça são

reforçadas com no mínimo dugs" passadas sobrepostas, tendo até em alguns pontos quatro

passadas, com arremate em sistema de retrocesso. As medidas podem ter variações de 5%. Deverá

vir acompanhada de jogos compostos por 03 unidades (01 na cor vermelha, 01 na cor amarela e 01
na cor preta) de cinto confecciofi ado em polipropileno com fecho de engate rápido na cor preta

confeccionado em náilon, nas medídas de 160 cm de comprimento, por 5 cm delargura cada. Deverá
vir acondicionada num estojo (capá)'com locais adequados para acondicionamento do material acima
especificado, Parte Externa: confêteionada em tecido de náilon 420, na cor azul (ou verde) e alças
de mão de 50 mm de largura nacor azul. Cada prancha longa acompanha três (03) cintos de
segurança de náilon nas cores: Vermelho, amarelo e verde com fivelas nas cores preta em
polipropileno resistente com cos em X, de comprimento 1,600 mm e largura de 50 mm; Cinto

modelo aranha: confeccionado eni itas de polipropileno na largura de 50 mm. Possui umafita central

na cor preta com comprimento máximo de 160 cm com regulagem do comprimento através de fechos

de engate rápido que estão localizados na parte inferior da fita. Na extremidade inferior da fita central
deve possuir um dispositivo confégéionado com fita preta com comprimento máximo de 110 cm com
regulagem do comprimento (fectios de engate rápido) de forma que evita que a vítima escorregue
pela prancha. Acima deste disposi ivo possuí uma fita na cor preta fifixada perpendicularmente a fita

central com comprimento máximo ê 125 cm para prendera região do tornozelo com mecanismo de
regulagem do comprimento, Na Parte intermediaria da fita central deve possuir três alças fixadas
perpendicularmente fita centralpara prender na sequência: as pernas da vítima com fita na cor
vermelha com comprimento máx de 180 cm com regulagem do comprimento, para fixação da
região do quadril na fita de coripreta com comprimento máximo de 185 em com regulagem do
comprimento e para fixação do tórax na fita de cor amarela com comprimento máximo de 210 em

t al
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       com regulagem do comprimento (engate rápido). As fitas:
calcanhar, pernas, quadril, e tórax possuem um mecanismo qu faz com que deslizem sobre afita
central para que sejam regulados os pontos de fixação das fitas-de acordo com a altura da vítima.
Na parte superior da fita central, fixado perpendicularmente, pos di umafita na cor verde musgo com
comprimento máximo de 245 cm com regulagem do comprime 6 (engate rápido) para fixação dos
braços. Fixado a esta fita possui duas fitas perpendiculares n r verde com comprimento máximo
de 130 cm com regulagem do comprimento(engate rápido) comia finalidade de prender os ombros
da vitima. O acabamento interno é feito em perfil termoplástico-de 25 mm x 0,8 mm na cor preta.
Manual do usuário escrito em português. Caso o licitante nã a o fabricante do objeto, deverá

anexar documento assinado e com firma reconhecida, emitido pelo fabricante, autorizando licitante
oferecer o produto e garantir sua entrega e garantia; (carta de solidariedade do fabricante).

erpendiculares devem prender o

 

 

  

DESIGN INTERNO E EXTERNO
À distribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendimeiito deverá considerar os seguintes
aspectos:

Design Interno Deve dimensionar o espaço interno da ambuláfcia, visando posicionar, de forma

acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelho: a serem utilizados no atendimento
às vítimas. Nas áreas interiores superiores das molduras de por is, devem ser colocados protetores5

estofados para amortecer o impacto na cabeça de pacientes o! tripulação. Estes protetores devem

ser usados em outras áreas que poderão causar este tipo d 'acidente. Os materiais fixados na

carroceria da ambulância (armários, bancos, maca) deverão têr;uma fixação reforçada de maneira

que, em caso de acidentes, os mesmos não se soltem. Paredes: As paredes internas deverão ser
revestidas de material lavável e resistente aos processos dé; impeza e desinfecção comuns .às

superfícies hospitalares podendo ser em compensado navalrevestido com placas de PRFV (plástico
reforçado com fibra de vidro) laminadas, ou PRFV com espessura mínima de 3 mm moldada
conforme geometria do veiculo ou Acrilonitrila Butadieno Estireno;(ABS) com espessura mínima de 3
mm e todos materiais devem estar em conformidade com a resolução do Contran Resolução Nº 498,
de 29 de Julho de 2014. As caixas de rodas se expostas deverão possuir revestimento conforme

descrito acima. As arestas, junções internas, pontos de oxigênio. fixados na parede do interior do

salão de atendimento deverão ter um sistema de proteção everá ser evitado as formações
pontiagudas, a fim de aumentar a segurança e favorecera lim za. Não poderá serutilizada massa

siliconizadas ou outras para os acabamentos internos, somen à .será permitido o- uso de adesivo
selador de poliuretano monocomponente. Balaústre: Deverá ter ois pega-mão paralelos no teto do
salão de atendimento (cor amarela), cujo comprimento deve corresponder a pelo menos 70% do

comprimento total do teto do salão. Ambos posicionados próximos às bordas da maca, sentido

traseira-frente do veículo. Confeccionado em alumínio de no mínimo 1 polegada de diâmetro, com 3

pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudírial do compartimento, através de
parafusos e com dois sistemas de suporte de soro deslizável devendo possuir dois ganchos cada

para frascos de soro. Deve ter dois pega-mão ou balaústres verticais (cor amarela), sendo um junto
a porta lateral corrediça e um junto a porta traseira direita, parayauxiliar no embarque. Piso: Deverá

ser resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo il ou similar em cor clara, de alta
resistência, lavável, impermeável, antiderrapante mesmo quan g-molhado. Sua colocação deverá
ser feita nos cantos de armários, bancos, paredes e rodapés, maneira continuada até 10 em de

altura destes para evitar frestas. Sem emendas ou com emendasfundidas com o próprio material,
instalado sobre piso de madeira compensado naval, com apro adamente 15 mm de espessura, OU
sobre material de mesma resistência e durabilidade ou superio; que o compensado naval. Deverão

ser fornecidas proteções em aço inoxidável nos locais de descar o das rodas da maca no piso e nos

locais onde os pés da maca raspem (para-choquee soleira da pé rta traseira), para proteção de todos

estes elementos, Janelas: Com vidros translúcidos, opacos o ados e corrediços em todas as 3 .
portas de acesso ao compartimento traseiro, que permitam vé gilação e que também possam ser
fechadas por dentro, de maneira que não possam ser abertas pela parte externa. Armários: Conjunto
de armários para a guarda de todo o material de emergênciarilitilizado no veículo. Armários com
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prateleiras internas, laterais em tóda sua extensão em um só lado da viatura (lado esquerdo). Deverá
ser confeccionado em Acrilonitrila: Butadieno Estireno (ABS) sem porosidade na superfície a fim de
não acumular sujeira e facilitar assepsia. O projeto dos móveis deve contemplar o seu adequado

posicionamento no veículo, visando o máximo aproveitamento de espaço, a fixação dos
equipamentos e a assepsia do véítulo. As portas de todos os armários deverão ser corrediças em
policarbonato, bipartidas com sistêma de travamento manual que impeça sua abertura involuntária
quando o veículo estiver em movimento. Todas as gavetas e portas devem ser dotadas de trinco

externo para impedir a abertura espontânea das mesmas durante o deslocamento do veículo. Os
trincos devem ser de fácil acionamento, possibilitando sua abertura com apenas uma mão, porém
não podendo ser do tipo '“pressione para abrir”. As gavetas devem ter limitações de abertura, para
impedir que sejam retiradas, acidentalmente, durante sua utilização. Todas as prateleiras deverão ter
batentes frontais, até mesmo nos:armários com portas, a fim de dificultar que os materiais caiam

quando o veículo estiver em movimento. Possuir compartimento para apoio dos 2 cilindros de

oxigênio, instalados na parte traséirã do compartimento do paciente, Bancada para acomodação dos
equipamentos, inclusive barra removível para acomodação das bombas infusoras, permitindo a
fixação e o acondicionamento adequado dos equipamentos, com batente frontal e lateral de no

pregos, dobradiças, parafusos e:“eto,, deverão ser protegidos com material antiferrugem. Os

puxadores terão que ser embitidos ou semi-embutidos. O Apêndice Ill mostra apenas uma

orientaçãoa respeito da distribuição interna dos armários, sendo que deverá prevalecer o descritivo

deste Termo de Referência com, as dimensões descritas abaixo o mais aproximadas possíveis

dependendo da disponibilidade do veículo: 1. 01 armário para guarda de materiais com portas
corrediças em policarbonato, bipartidas, com batente frontal de 50 mm , medindo 100 em de

comprimento por 40 cm de profundidade, com uma altura de 37,5 cm; 2. 01 armário para guarda de
materiais com divisórias tipo prateleiras, com tirantes em náilon de retenção, para evitar que o

material ali acomodado caia durafite o deslocamento, com batente frontal de 50 mm. Medindo, cada

prateleira, 100 cm de comprimento” por 40 cm de profundidade, com uma altura de 37,5 cm; 3. 01
armário tipo bancada para acomdtiáção de equipamentos com batente frontal de 50 mm, para apoio

de equipamentos e medicamentos:com 160 cm de comprimento por 40 cm de profundidade, com

uma altura de 75 cm; 4. 02 gavetas localizadas junto à divisória, abaixo do armário com portas
r para materiais leves, com no mínimo 150 cm de comprimento,

40 cm de largura, com uma altura'dê 30 cm.
Design Externo: O veículo deverá'Ser entregue com adesivos atendendo projeto de comunicação
visual da Secretaria Estadual de Saúde —APSUS e se encontram anexo a este Termo de Referência.

  
 

  

DEMAIS EQUIPAMENTOSE MATERIAIS A SEREM FORNECIDOS COM A AMBULÂNCIA
Equipamentos e materiais comf êmentares, que deverão ser fornecidos juntamente com a
ambulância, de acordo com o descritivo técnico, a seguir: 01 Extintor de Pó ABC de 6 kg 05 Cones

de segurança paratrânsito, com áltúra entre 700 e 760 mm e base com ladosde 400 (+ ou — 20) mm,
em plástico, na cor laranja, com fáixas refletivas de longa durabilidade, de acordo com normas da
ABNT, que deverão ser fixados naiporta traseira esquerda por um sistema de fixação seguro e que

permita a fácil colocação e remoção: 01 Lanterna portátil: Lanterna à bateria e carregador anexo ou
incorporado, portátil, que permitã no mínimo 08 horas de uso com alta intensidade, corpo em
termoplástico resistente a impact “com peso máximo de 1,5 quilos, com entrada bivolt automática
(110-240V), bateria recarregável

 

  

  

 

GARANTIAS E ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS :
A garantia de veículo deverá sér'total, inclusive contemplando os acessórios e equipamentos| !
instalados pela empresa, com cobértura pelo período mínimo de 12 (doze) meses e sem limite de |,
quilometragem a contar da efetivé fétirada do veículo do pátio de entrega pelo contratante ou ente
donatário, ou pelo período previst io manual do proprietário, prevalecendo o de maior duração de
cobertura    
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Camila Kolosovski

Matrícula n.º 350.593
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Requerente: Gestão Estratégica - SMSFRG Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 07/12/2022 11:45 AM  
 

DadosParecer:

rganograma: Compras Saúde

- “] Descrição Parecer: no Data Parecer: 02/02/2023 3:31 PM

Dotação orçamentaria para abertura de licitação.

Encerrou Processo? Não

 

 

 

 
 

 
 

ro Karine Souza Dias
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

IFCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

Data: 30/05/2023

 

| Número dó Processo:        
 

 

 

  

 

 

ero Único: CASgTW25-00:, o o

Requerente: Gestão Estratégica - SMSFRG Procedência: Interna

Assunto: Memorando e - Situação: Em análise

Data Abertura: 07/12/2022 11:45 AM

Dados Parecer:

“rganograma: Financeiro Saúde 5 Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer:

Segue dotaçãoindicada: |. ,
265 - 4.4.90.52.00,00,00.00 “EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE,fontes 1303, 1494, 1381 e 3381 (superávit
a ser aberto no exercício 2023).

Seg

Data Parecer: 10/02/2023 9:50 AM  
  
 

      
*. Alexandra
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ESTADO DO PARANÁ Data: 30/05/2023   + PREFEITURA-MUNICIPAL DE FAZENDARIO GRANDE

Eos [FÉPR] - Comprovante de Parecer

AssinaturaDados Processo:

 

 

Número do-Processo: 000072554/2022 ,

- Número Único: CA3;67W.253:00....      
 
 

Requerente: Gestão Estratégica - SMSERG Procedência: Interna

Assunto: Memorando — Situação: Em análise

Data Abertura: 07/12/2022 11:45 AM

  
 

Dados Parecer:

* "ganograma: Gestor de Contratos - Saúde Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 29/03/2023 8:19 AM

Segue para autorização

    
 

  
' :*T Karine Souza Dias i ,



  
Eb rázEda a
SECRETARIAMUNICIPAL DE -, PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

“o SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

+ Oficio nº02/2023 /FMS

  
————

Foija nº

De: Secretaria Municipal de Saúde Assinatura

Para: Gabinete do Prefeito o
Ref. Marco temporallei de licitações

  
   

 

Fazenda Rio Grande, 28 de Março de 2023.

Senhor Prefeito,

Considerando o decreto nº 6893/2028, que dispõe sobre o marco temporal de

transição dos regimesjurídicos de contratações públicas.

Solicito autorização para realização do procedimento licitatório nos termo da Lei

Federal nº 8666/1993 e suas alterações, Lei federal 10520/2002 e Legislação correlata

ainda vigente. .

Justifica-se o pedido visto.-que O processo encontra-se em tramite sob protocolo nº

72554/2022 para aquisição de Veículos de Transporte sanitário com recurso da Resolução

254/2022, já com pedidos e termo de referência em andamento,solicitamos que o processo

seja então autuado pela lei nº 8666/93 e demais correlatos.

Sem mais para o momento.

Assinado de forrfa digital por
FRANCISCO ROBERTO

BARBOSA:94632413968

Dados: 2023403.28 153%30:20 -03'00'

Francisco Roberto Barbosa

Secretário Municipal de Saúde
Decreto nº. 6813/2023

a

.. Secretaria Municipal de Saúde
s Santas, nº 430 — Fazenda Rio Grande — PR — CEP: 83.820.000.

Fone:(41) 3608-7651
CNPJ 95.422.986/0001-02
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“: ESTADO DO PARANÁ Data: 30/05/2023  PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Dados Processo:

IFCPR] - Comprovante de Parecer

  

 Número-do:Processo: 000072554/2022:    
Número Único: 'CA3:67W.253-00   

Requerente: Gestão Estratégica - SMSFRG Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 07/12/2022 11:45 AM  
 
Dados Parecer:

I

 

” "ganograma: Secretário Municipal de Sáúde Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 29/03/2023 8:22 AM

| Segue para autorização do SenhorPrefeito.

es
1a 

 

 

     Francisco Roberto



tu
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ESTADO DO PARANÁ Data: 30/05/2023

PREFEITURAMUNICIPAL DE FAZENDARIO GRANDE
[FCPR] - Comprovante de Parecer

: !

  

Dados Processo:
 

Número dó:Processó:     - Núméro Único:

  

 

   
 

Requerente: Gestão Estratégica - SMSFRG Procedência: Interna

Assunto: Memorando : Situação: Em análise

Data Abertura: 07/12/2022 11:45 AM :

DadosParecer: .

” "ganograma: Gabinete do Prefeito o Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 29/03/2023 3:44 PM

Segue em anexo o documento:contendo a manifestação do Srº Prefeito.

     

   
ANNA PAULA
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PREFEITURA DE

FAZENDA
Bd, RIO GRANDE |  

PROTOCOLO: 72554/2022 ” SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde

DOCUMENTO: Abertura de licitação para Aquisição de Veículos de Transporte Sanitário
Recurso Resolução SESA nº 254/2022 Lo

 

À SNS,

   

- Conforme solicitado pela Secrétáiia:-Múnicipal-de- Sáúdea. bem como justificado pelo

Secretário da pasta cofisiderândo.-que"dEprócesso encontra-so?“Em-tfâmite desde o exercício

de 2022, autorizo a realizaçãododocertame nos termos da Lei|nº 8666/93 e demais

tegisiações correlatas,e!ematençãoaoao disposto no Art. 1ºdo Decretonº 6893/2025.

FE SAD    ago E = ANE:

Es Ss .aa=   

 

Cd Rice Fazenda Rio Grande?  

  

 

  
  

    

  

MÁRGOANTONIOnadodeter dl
+ MARCO ANTONI

 

    

, dé

    Gabinete do Prefeito - Rua: Jecaranddá, nº 300 — Nações — Fazenda Rio Grande — PR = CEP: 83.823-901
Fone: (61)àr-8s50) 362-8518 - CNPJ 95.422.986/0001-02  
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ESTADO DO PARANÁ Data: 24/07/2023 -.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer   
Dados Processo:

 

a
Assinatura
 

Jo r FRNúmero doProcesso: 000072554/2022 RE - :

 

Número Único: -CA3:67W.253:00'
 

Requerente: Gestão Estratégica - SMSFRG Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação:

Data Abertura: 07/12/2022 11:45 AM
Em análise

  
Dados Parecer:
 

Organograma: Compras Saúde Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 25/05/2023 9:31 AM
Segue anexo termo dereferencia para andamento de licitação, e modelo de plotagens.

6 287 - Abertura dé Licitáção para Aquisição dê Veículos Ônibus e Ambulância: Résolução SESA 254/2022

  5 ms, Como parâmetros de preços segue orçamento da Slavieiro para o ônibus. O Orçamento da Slavieiro para a Ambulancia é
o 270.000 do veiculo + 80.000 da transformação,totalizando 350.000,00. Seguem anexos com orçamentos.

E utilizaremosa ultimalicitação do município como média de preço para ambulância

    

[|].

Karine Souza Dias



29/06/2023, 11:34

   Assinalura

 

 

 

CAIXA |
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  31.479.773/0001-26
RazãoSocial: BELISA COMERCIO E SERVICOS LTDA

Endereço: AV IMPERATRIZ LEOPOLDINA 1248 CONJ 507 SALAO3 / VILA LEOPOLDINA
/ SAO PAULO / SP / 05305-002

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,-
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/06/2023 a 12/07/2023

Certificação Número: 2023061303323288896290

Informação obtida em 29/06/2023 11:34:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wWwww.caixa.gov.br   
 

https:!/consulta-cri.caixa.gov.br/consultacrffpagesfconsultaEmpregadorsf 14
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SECRET;araBIUNICIPAL DE

*PREFEITURA-MUNICIPAL DE FAZENDA RIO.GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Memorandonºº 120/FMS/2023

Dê: Secretária Municipal de Saúde

Para: Secretaria.Municipal de Adíninistração

Ref. Abertura de Licitação para Aquisição de Veículos Ônibus.e Ambulángia- Re-
solução SESA,254/2022.

 

  FazendaRio:Grande,fBid

Prezado (a) Sênhor-(a),

 

  
. Na. oportunidade em quecumprimento. So Abertura de ão. pára”

AquisiçãoVeiculo ambulância Tipo B e ônibus,conforme deséritivo:afiexo .déstinada
a Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com a resolução SESAn.º 254/2022.

JUSTIFICATIVA

  
  

Justificamos a-solicitaçãoem razão deque-esta-Secretaria de Saúde dispõe
derecurso destinado: pela SESA-BR para aquisição: de velculos, o: qualyajudaráa
aténder asnecessidades da mesma no transporte/rêmoção dos usuários/pacientes e
acompanhantes deste Município, que-útilizam o Sistema Único de Saúde.

 

DA ENTREGAEVIGÊNCIA DOCONTRATO

 

A contratada: ueverá efetuar à entrega no Depártamérito: trimônio./
Almoxarifado: sito àAvenidaVenezuela, nº 247 — Bairro; Nações—neste Município,
em até 90 (noventa) dias apósa assinatura do contrato:e emissão. da nota de:
empenho..

  vigência;de, no mínimo, 12 (doze) meses a contar da data-dé-sua. assifia
A; empresa vencedora docertame deverá ofertar - garantia; ide: 12. ddoze)

meses.para às itens.

DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

Para. suporté da despesa decorrente desta aquisição,indicamos a dotação
orçamentária: 265. - 4.4.90.52.00.00:00.00 - equipárientos e. material permanente,
fontes 1303, 1494, 1381,e 3381

1

ENTREGAE FISCALIZAÇÃO

Afiscalização para a entrega. do Material bem como a verificação. de suas
especifcações estejáâm de acordo tom âquelas deseritas neste Memorando,ficará a

 

Rua: Erantisco“Claudino:dos.Santos, Te 50 =Telelone:Es (41):3608-7450
“Pioneiros + CER83.833:056 =Fazenda Rio Gratide-=Pararjá

E-mail:'saudefazendaQgmiail,Legm
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»PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARIOGRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

cargo “do;Servidor Euclides Tenório de Araújo Neto, Matrícula 351462 é a Afiscalização da contratação será exercidapelo servidor Francisco Expedito. DamasSoares Junior,matricula 349123, fiscalgestor designado, pela portaria 07/2022'SMS.

FORMA E PRAZODEPAGAMENTO
-:'Opagamento será efetuado, através de: depósito bancário, em até 30 dias.contados daapresentação da nota fiscalffatura,no protocolo financeiro da Prefeitura,desdê que. devidamente atestada pelo Secretário Municipal de Saúde e anexado. àsprovas. de regularidade. com à Previdência. Social — INSS e Fundo. de Garantia doTempo de Serviço — FGTS eCertidão Negativa de. Débitos Trabalhistas.

     

 

cisco Robertô Barbosa
etário Municipal de Saúde
Decretonº 6541/2022   

  

 Rua”Francisco Claudino dos Santos, nº 430 - Télafona: +55 (41) 3608-7450
” Pioneiros - CEP.83.833-056 - Fazenda:Rio Grande- Paraná

E-mail: saudefazendagmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE"

ANEXO |

   Assinatura

 

Tem * DESCRIÇÃO | “QUANT.
 

Ônibusde pelo

menos 42 lugares e
com conforto

inínimo.

Veiculo tipo ônibus padíão rodoviárioexecutivo
com dispositivo de acessibilidade. conforme
disponibilizado pelo mercado, para transporte de
usuáriospara transferência entre os serviços de
saúde do Município ou-parã outros Municípios;'*.)
VEÍCULO.ZERÓ/KM.De:gicordo com a |
descrição doTermo de Referência.
(*conforme definição do Ministério da Saúde)
 

 
AMBULÂNCIA
TIPO 2

  

veículo destinado ao transporte de pacientes com)

tisco-de-vida conhecido ead:atêndimento-de
pacientes,com fisco de vidadescônhecido, não. |
"classificado com potencial deinecessitar de
intervenção: médica no local e/oudurante
transporte até o serviço de destino. Veículo
ZERO KM/NOVOtipofirgão.comcarroceria.
em aço é original de fábrica, longo, de teto alto,|

Air-Bag para.os 2 ocupantes da.cabine, Freio:
com SistemaAnti-Bloqueio(A:B.S.) nas quatro|
rodas, fabricação do ano da entrega conforme
ocorréréin às contratações e entregas,podendo 6
modelosér do ano da contratação ou do anió
posterior, adaptado para ambulância de,
SUPORTE-BÁSICO DE VIDA,comcapacidade”)
volumétrica não inferiora10. (dez).metros
cúbicosnó-total, com portailateral deslizante é
portas traseiras. De acordó tom a-destrição.do
Termo de Referência.
(*conformedefinição do Ministério da Saúde):   
 

o âtendimento-dá 'solicitação.

Sendoo que:temos para, o momento, desde já agradecemos e contamos com. -

 

  

Cordialmente

  

  

 Frafcisco Rg qtopacas
cretário Municipal de Saúde
Décreto nº. 6813/2023

Rua:Francisco ClaudinodosSasitos, nº 430, - Telefone; +55 (41) 3608-7450
i Pioneiros - CEP 83,833pes - Fazenda Rio Grande-'Paraná

 

E-maitisalidefazenda(Bgmail.com

 
Tese cotimentidndão Cah



     

 

   PREFEITURAMUNIGIPALDE'FAZENDA RIGIGRANDESECRETÁRIAMUNICIPAL DE:SAÚDE

TERMODEREFERÊNCIA
i

COMPLEMENTARAOANEXO||

 

 

“Fazenda Rio-Grande, 18-demaiode 2023;

Ria: Francisco Claudino dos Santos, nº 430 = Telefone: +55 (41) 30087450
Pioneiros- CEP 83,833.056 - Fazenda Rio-Grands - Paraná

Esmail. saudefazendaQDgmail.com
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«PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARID:GRANDE Assinatura
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

4.. OBJETO":
 
 

44. Aquisição Veiculo: ambulância Tipo B e óribusconfórine descritivo ariexo destinada à -

Secretaria Municipal de Saúde,de acordo com a resoliição SESA n.º 254/2022.

  2. ESPECIFICAÇÕES  
 

12.1, As especificações do objetoestão estabelecidas ho.Ariexo 1, complerientadas

poreste termo: de referência:
 

Item Descrição “Quantidade
 

4

 

jônibus- Veículo Zero/lKm
'» VeiculoTipô Ônibus Padrão Rodoviário Executivo Com Dispositivo
De Acessibilidade;
s Fabricação”Nacional ComCarroceria E Chassi Integrados;
« Ano/Modelo 2022/2023 Ou Supérior

Cadeirante;

Para Cada Passageiro, Reclináveis; Com Revestimento Em Tecido

De Alta Durabilidade, Com Largura Míriima de 47. Mm Cada Poltroná;,

* Largura Minima Do CorredorDe.36 Mm

Usb NasPoltronas Ou No-Portá Pácotes. .
* Porta Copos Fixos Na Lateral Do Veiculo Qu Embutidos Nas

Poltronas

» Cintô De Segurança Individual Retrátil Pará Cada Passageiro; de

Três Pontos: Para Motorista: eAuxiliar;
* Ar CohdiciofiadoOfiginal De Fabrica, Comi No Mihifrio-75.000 Btus;

* Porta Pacotes:Completo ComFoco Indivual De Leitura;
* Sinalização De Cortesia Para.Iluminação Do Assoalho;

* Salão Isento De Caixa De Rodas;
à Parede-De Separação Total Com PortaDeslizanteQu De Abertura:

Frontal; « Cortinas Em Todas As Janelas Do Salão;

Móveis;.1
« Direção Hidráulica Ou Elétrica;
* InjeçãoEletrônica;
* Motor Com Potência Minimá De 150 Cv;
* Mínimo De Quatro Cilindros;
* Computador De Bordo;
* Freios Abs ComAcionamentoAAr;,
* SistemáElétrico De No Minimo: 24Volts;
“ Combustivel Diesel S-10 Com Capacidade Do Tanque De Nó
Mínimo 150 Litros; Aita Ou

* Capacidade De 42 Passageiros. + Motorista + Espaço Para:

« Poltrónás: Modelo Executiva — ComAsseritô. E Ehcosto. Individuat

« Poltrória Do 'Motorista. Com. Regulagem Hidráulica; * Carregador|

* Assoalho: Anti Derrapante; + Descanso De BraçoLateral E Central

* Conjunto Óptico Contendo Farol Exclusivo Para Luz Baixa E Luz|

1

  
 

 

Rúa; Francisco Claudino.dosSantos, nº 430 - Telefone; +55o 3006-7450 |
: Pioneirós.- CEP.83,833-055 - Fazenda RioGrande: Paraná
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é Liz Álta E Baixa Unificadas Em-Um-S6 Farol;
- |"Câmbio/Com Seis Marchas (05 AFrente E Uma AR6);
. |? Comprimento Míriimo; Do: Veículo De 8:450 Mm;
1º Distância Entre-Eixos Minimo De 4.500 Mm Original Do Fabricante
|DoChassi-Sem AlongameritoExterno;
* Pbt De No Minimo:8.500 Kg;
* Altura Minima De 2.900mm; ,

|* Pneus Conforme O Padrão Do Fabricante; . .
* Estepe .E Roda: Em Conformidade Com O Maniial Do Fabricarite;
Ferramentas:Macaco, Estepe E Triangulo.De Sinalização;
* Radio Am/Fim ComEntrada Para Usb— Instalado: 5

|* Iluminação Internas: e Itinerário Eletrônico; .
* Sirene De Ré;
* Câmera De Rê;
* Sensor De Estacionamento;
“Retrovisores Externos Com Boa Visão; “
* Veiculo Em: Conformidade: Com As Normas Contran, Resolução
|COTRAN 316/09; Manual.

2 |AMBULÂNCIATIPO:2:
*

|

«Dimensões: | . o
«Comprimento. total minimo = 5.000 rrim e máximodé 7:000 mm
(Conforme descrito. na NBR - ABNT14,561/2000);
Distância mínimaentre-eixos = 3.520 mm:
* Capacidade mínimade: carga após a transformação = 770 kg

| (Conforme descritona NBR - ABNT 14.561/2000)
|-Cômpriniento minimo: do-salão; de-atendimento: ='3.100 mm:Altura
total do veículo (sem tripulantes e pacientes, incltiindo-se
equipamentosmontados no teto, mas excluindo-se antena derádio)
=-2:800 mm (Conformedesctito na NBR - ABNT 14.561/2000); ,
* Alturainterna mínima do-salão deatendimento após. adaptações: = s
1.800'mm;
«Largura externatotal minima (incluindo:os fetrovisores) = 2:200 min
o Dimensões'mínima-da:zona de carga = altura:/largura-= 1.860:mm 7
1.750. mm. . .

* Motor: Dianteiro; 4 cilindros; Sobrealimentado: Turbocompressor
com intercaaler Combustível: Diesel Potência: 130cv a 136cv Torque:
30kgfm? .36 Kgfm? Cilindrada minima: 1.997 ct Sistema de
Alimentação:Injeção eletrônica . ,
à Abastecimentode Combustivel: Capacidade míhima:= 70 litrós.
x: Diteção: elétrica, hidráulica: ou. direção. eletrohidráúlica, origirialde:
fábrica. '
«Trânsmissão Mínimo de 6 marchas à frénte 1 marcha à ré.

 

 

  

“Equipamentos Obrigatórios e Acessórios básicos:
* Cintos de-segurança. para todos os passageiros, considerando sua
lotação. cómipleta, obrigatoriamente de-três pontospara os.ocupantes
'da cabirie, conforme anormatização vigente e-de cinco pontos para

- [os-scupantestraseiros; .     
 

Ria:Francisco-Claudino.dosSantos, nº 430 - Telefone: +55:(41) 3808-7450
Pióngiras - CEP:83,833-056 - Fazenda Rio Granda:-Paraná

E-mail:saudefazendaçdgmail.com:
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le O.velciló deve estar Eduipado cóm limpadores de; pára-brisas: 4

elétricos; de velocidade múltipla e com lavadores queatendam às| -
regulamentos:hácionaisde trânsito. =

* Freios:ABS: nas quatro rodas, Corrétor. défrenagem. e/ou anti '

derrapagem:. controle de- estabiiitiade eletrônicos; e Sistema ativo
freio com controle eletrônico paraauxilio nas arráricadás: do-veículo
emsubidas,e controle de estabilidade de-ventolateral, sistema aniti-
capótamento, controle adaptativo de carga, retrovisores externos
elétricos; multimídia de no mínitno7", câmera.e.Sensor-de ré-óriginal
de fábrica com manual & passo-a-passo: detalhado: sobre: o]

espelhamento-e ativação/utilizaçãodo GPS. '

é Retrovisor internomonocromático;

- Revestimento. do barico em tecido courvin laváveleimpermeável
permitindo aassepsia com-sabãoe álcool 70%;
« Pelicula“de Proteção solar:(insulffme) conformes legislação para; os

vidros laterais:da cabine;

*Protetor de-cárter e câmbiode" aço de no. mínimo 1:8mm: com

trátamerito. Superficial empintura a pó (eletrostática) com meélhoi

resistência a:intempéries;

« Ar condicionado com ar quente e frio para todos: os ocupantes-da

cabine;
* Vidro elétrico:na cabine:
*Travarrênto:elétrico dás portas com acionameito à distância; .

Y Tomada de 12Y,no painelpara recargarde: Bateria de celufar: ou EK

"outro equipámento compativ icoma Voltage $

» Dois extintoresde incêndio, do tipo pó quírfiico, classe ABC com

capacidade de no mínimo.2 kg para o compartimento do motorista e

4 ká para o Compartimento do paciente. Ambos os. &xtintores devem |

estar montados: em um suporte Seguro e de. fácil remoção; Dois

avisos em destaque, comos: dizeres: "NÃO FUMAR: -EQ PADO!.

COM OXIGÊNIO” & “PRENDER“CINTOS DE. SEGURANÇA”, naj -

cabinee:no compartimento do:paciente; |

. Corrimão, deteto, com pelo menos 152 cm de comprimento é

sobressaindo no máximo 10 cm. do teto, montado ;sóbre à áreá dô

pacienite: primário. O corrimão deve ser em aço inoxidável, alumínio

ou: dutro material resistente -à corrosão,possuindo termiriais curvos

ou protegidos.'e: cantos arredondados. Os suportes de montagem

devem: ser cromados,;em «aço: inoxidável, alumínio: fundid olido| -

ôu outro. material com resistência mecânica: similar.eTesistente à. “

corrosão, O corrimão deve ser instalado de: forma:a minimizara

possibilidade, de 'soltar-see deve.atender à um ensaio de; tração dé |.

136kg,nos três eixos. O ensaio do corrimão deve ser de acordo com É

aAMDSTD-008;1; '

* Alarme dê, té, que deve Serativado: quando q: veiculo estiver

engatado :àré: :Odispositivodeve atender ads requisitos da SAEJ) - o.

994; com. deseinpenho (SÃE) para tipo C ou B (DTAB(Ã) ou 107de: Vo

dB(A) à 122 cm); ;

* Trava elétrica para todas as portas (cabine e compartimento :

traseiro):ragiónadas remotamente:

   

 

 

 

 

   

  

 

  
  

 

     
 

 

Ruai Franéisco Claudino. qos Santos, nr dão-- Telefone: +55](41)3608-7450
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+. Demais. equipámeritos obrigatórios -exigidós pelo CONTRAN,
- [CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO e em conformidade comi O
'PROCONVE. Cabine / Carroceria A estrutura da cabine e da

rroceria: será original do: veículo, construída ém aço: Altura interna
maapós transformaçãodeverá ser de 1,800 mm: no salão:de!
mento.(compartimento. de carga), com capacidadevolumétrica

  

   
-Inãoinferior a 10: (dez) metros cúbicos no total, servido. com duãs:
Portas traseiras. comabertura horizontal de 90 'a 270 graus, tendo
como altura mínima 1.700 mm, com dispositivo automático para,
máritê-las. abertas, impedindo -sey fechamento: espontâneo no caso:
do veiculo: estacionar em desnivel. Dotada de. estribo: revestido em
aço com tratamento superficial -anticorrosivo: ou alumínio
ântiderrapante, ambos de ro mihimo 2mm, sobas portas: laterais
(para: motorista e passageirona cabine e porta lateralde. acesso ad.
salão de. atendimento), para facilitar a entrada: de passageiros,
sempre-que à distância do.solo ao.piso for maior que 40 em,estribo,
este de dimensões compatíveis com o veiculo de acordo com norma
da ABNT. Portas em chapa, com revestimento interno inferior e

| superior empoliêstiieno cu ABS, com fechos, tanto interno como
externo;resistentes e de aberturas de fácil acionamento. Na

|cárroceria,o revestimento intêrnã, entre aschiapas (Metálica - externa
e laminado - intema) será em poliuretano, com espessura de-até 4
cmi conforme .o Veiculo permitir ou manta. PET com proteção anti-
chama, com finalidade de isolamento: têrmo-acústico, não devendo

| Sercutilizadopara: este fimisopor. A intercomunicação entre a cabine
[a 'ô salão. dé. ateridiménto devera. se dár pôrinieio -de abertura 'que
possibilite; a passagemde: uma pessoa, de: forma confortável
ergonoimicamente, "sendo a abertura 'com aitura mínima de 1.650
mm, sem porta, cóm âcabamento sem arestas ou poritos cortantes.
Sendo assim: os veiculosdeverão ser fornecidos com 2 bancos 1/3
na cabine. Deverá ser dotada. de degrau ou estribo revestido em
alumínio: antiderrapante para acesso ao salão. de atendimento: nã
porta. traseirada, ambulância com previsão para entrada da maca
Fetrátil, sempre quê a distância do solo. aô. biso do salão de
atendimento for. maior que 50 cm para entrada: da, maça; com
dimêénsões-compativeis com o veiculo. de acordo-com as normas: éia
ABNT. O. pneu estepe nãodeverá ser- acondicionado: no salão de
atendimento, Sistema Elétrico Será o original do veiculo, com
montagem de bateria adicional. A alimantação: deveráser. feita por
duas-baterias; sendo ado chassi originaldo:fabricantee uma outra,
independente, para o. compartimento de, atendimento. Essa segunda
bateria devêrá ger do'tipo ciclo profundôe ter nó mínimo: 150 A, do
tipo'sem manutenção, 12' volts, instalada em local “de fácil acesso;
devendo possuir'dreno deproteção para evitar corrosão caso ocorra

 

vazamento. de solução. da mesma. 'O sistema elétrico deverá estar.
|dimensionado. para, o: emprego, simultâneo de todos os 'itens: do
|Véiéulo é. equipamentos especificados nestê descritivo técnico e-nos
|previstos. pela Portaria GM/MS nº2.048/2002 para AmbulânciaTipo
B;quer:com a viatura em movimento querestacionada, semrisco;de   
 Rua::FranciscoClaudino dos'Santos,'nº 430 - Telefone: +55 (41) 3608-7450

Pioneiros «CEP 83,833-056 - Fazenda Rio Grande.- Paraná
E-mail: saudefazendaQgmail.com
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'sobrecarga.noalternador, fiação oudisjuntores:-Ô veiculo deverá ser
fornecido cóm altérmador,. original de fábrica, éom Capacidade de:
carregar. ambas “as baterias a plena carga. simultaneamente: e
alimentarosistema elétrico::do conjunto, Indeperidente da potência!
necéssária do altérnador, não .serão admitidos alternadores menores:

que. 140 A. O sistema deverácontemplar um carregador flutuador de
batéria, minimo 16A bivólt automático, parã récargá da batéria
auxiliar, quandoo velculo-não estiver em utilização, este-carregador
deve ser ligado à tomada de. captação exteria, Deverá háver Um

i tor)sistema que: blôqueie automaticamente o us «bateria de
para alimentar.o compartimento deatendimenito:e às lúzes ad

  
  

de. emergência, quando o veíciilo estiver com o motor desligado:
Este sistema deverá possuir chave solenoide com corpo em material!
metálico. O compartimento de atendimento e o equipamento.elétrico
secundário devem ser servidos porcircuitos totalmente separados e
distintos dos circuitos do chassi da viatura. A fiação deve ter códigos|.
permanentes de. cores ou teridentificações. côm NúmnerosAetrasdé
fácil leitura; dispostas em “chicotes ou sistemas semelhantes,|
confeccionados com cabos. padrão autômotivo. côm rásistência: à:
temperatura. mínima de 105ºC. Eles: serão: identificados porcódigos|;
nos. terminais: 'ou. nos póntos de conexão. Todos: és. chicotes,
armações e fiações devem. ser fixados ao compartimento de

atendimento ou armação por braçadeiras plásticas isoladas, a fim de|

evitar férrugêm e movimertos quê: podem tésuitar em atritos, |

apertos, protuberâncias e danos.. Todas as aberturas na,viatura para

passar afiação devem ser adequadamente calafetadas. Todos os

itens usados para protegerou segurara fiação devem-ser-adequados

para utilização e ser padrão: automotivo, aéreo, marinho. ou

eletrônico, Todos componentes elétricos, terminais é pontos devem
ter uma alçá de fio. que: possibilitem pelo menos: duas substitui

Té
   

 

tricos; devem:
 

   

 

protegidos poi

armação), e devem ser dê fácil remoção e acessó para inspeção e
manutenção. Os diagramas e. esquemas defiação em português,
incluindo códigos .e listas de peças padrão, deverão ser fornecidos

em séparado. Todos os componentes elétricos e fiiação. devem ser.

facilmente acessíveis através de quadro: de. inspeção;: pelo qual; se
possam, rea verificações *   

dás lâmpadas, chaves, dispositivos eletrônicos e: peças fixas, devem
ser a prová de corrosão e de intempéries. Os equipamentos
eletroeletrônicos devem incluir filtros, supressores ou protetores, a

fim de.evitar radiação eletromagnética e a consequente interferência
em rádios e outros equipamentos eletrônicos: Central elétrica
composta de.disjuntor térmicó e automático é réle: nistalado naparté

superior do armário. Cháve geral com correntenominal contínua

 

mínima, de 120 A, de material resistente a quebras. e. danos por|

ões |.

5 ptincipais ou dispositivos. êletrônicosde.

proteção à: corrente (disjuntores automáticos ou manuais. de]

: manutenção. -As 'chaves, dispósitivos|.

ifidicadores. é controles devem estár localizados: e instaladosde|
maneiraa facilitar a remoção e manutenção. Os encaixes exteriores  
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manuseio frequente.e localizadaao alcance do motorista. Inversorde
jcorrente continua (12V) para alternada (110V). com capacidade
minima de1.000W depotência máxima continua Anão de pico), com
onda sefioidal pura. O painelelétrico intérno, localizado ria parede
sobre. a bancada próxima à cabeceira do paciente, deverá possuir
uma “régua. integrada com no mínimo: oito: tomadas, sendo: seis
tripolares (2P+T) de 110V (AC) e duas 5V(DC) padrão USB, além de
interruptores com teclas do tipo" “iluminadas” ou com indicador
luminoso. Deverá possuir um voltimetro para monitoramefito da
voltagem. .As- tomadas elétricas deverão manter umadistânciaminima -de :35 cm de. qualquer tomada-de Oxigénio. Duas tomadas!
tripolares:(2P+T) de:110V (AC) montadas na paredê oposta;ha altura;
da região torácica: do paciente secundário (assento da tripulação).
Tornada: externa. (tripólar) para captação de. energia instalada na
parte superior do lado esquerdo do veículo. Essa tomada deverá
estar protegida contra, intempéries e a prova d'água (IP66), estando
êm uso-oú não. Deverá ser acompanhada por um fio de.extensão de
elevada resistência às intempéries e compativel com o sistemá de!
plúgues, tedo no mínimo 20 métios de Comprimento, Um.
transformador automáticoligado à tomada de captação, que permitao carro:sérligado:aumia redeelétrica tanto de 110 comode 220VCA
é com. sistêma automático de comutação entreotransformador e q
inversor, de modo que, forneça sempre 110 VCA para as tomádas
internas. A iluminação do compartimento de atendimento do veículo
deve ser de dois tipos: Natural - mediante iluminação fomecida pelas:
janelas do veículo (cabine e carroceria), com vidrós opacos .ou

- [jateádós com três faixas transparentes no compartimênto “de
atendimento. Artificial - deverá ser feita por no mínimo: seis
luminárias, iristaladas. no teto, com diâmetro minimo de. 200 mm, em
base estampáda em alumino cor branca ou injetada em plástico, em
modelo LED, Podendoutilizar umdos conceitos:déLed que seguem:
1. Possuir ho mínimo 08 léds de 03 Watt cada, tendo cada led
intensidade luminosa:minima de 40 lúmens. ,

- |2. Possuir. no miihimo 50 Léds de alta eficiência luminôsa, terido-cada
Led,intensidade luminosa mínima de 7.000. mc e ângulo de abertura
de 70º (categoria alto brilho).
3. Possuir nó mínimo 50 Leds com intensidade luminosa de 12.000
me e ângulo.de aberturade 20º. .
4, Possuir mínimo de, 400 LEDs, com fluxo mínimo de 1000 lúmens-e
ângulode abertura de 120º (categoria alto brilho).
Em todas opções,a luminária deverá possuir atensão de trabalho.de; .12 v é cônsurio.nomirial de.1 Ampere pórlufriinária. . -
Os Leds: deverão possuir cor predominantemente cristal com

temperatura mínima de 5350º K e máxima de 10.000º K, Com lentê
de policarbonato trarislúcido, com acabamento corrugado para
difusão da luz, distribuídas de forma'a iluminar todo o compartimento
do. paciente, segundo" padrões minimos estabelécidos pela ABNT.
Deverápossuir, também, duas luminárias: com-foco dirigido sobre a
maca,podendo ser:     
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1. Com lâmpadas emmodelo Led; com no mínimo 12 LEDS de alta.
eficiência:luminosa, tendôcada Led, ifitensidade Iii n
17.000Fmo e ângulo.de abertura da 120º:(categoria:
2. Com, módulo articulado com no mínimo 04.Ledsde '3 Wcada,
tendo cada Lédifitensidadelminosa minima de 40 lúmeêns, -dôtados
de lente colimadora em plástico de Engenharia com resistência:
automotiva e alta visibilidade. Os Léds deverão possuir cor
predominantemente cristal com temperatura mínima de 5.350º K e
máxima-de 10.000º K. .

3. Com imódúlo articulado com ho mínimo 04 Leds de-3 W'cada;
tendo cada-Led intensidadelúminósa mínima de:40lúmens: -dot: dos:
de. lente. colimadora em plástico dê Engenharia com rêsistência:
automotiva ealta visibilidade: Os Leds deverão possuir cor

predominantemente- cristal com temperatura rilnimade 5.350º Ke

máxima dê 10.000º K. Qualquer que seja a opção aplicada, essa!

i deverá contar com lente em policarbonato translúcido: Os

ationamentosidevêm estar dispóstos. no painel dé comando, déitro

do. salão de: -atendimento, com interruptores. de: teclas: com visor

luminoso individual de acionamento ou com indicador luminoso. Ã:

iluminação externa deverá contar com holofotes tipo. farol articulado

regulável manualmente naparte traseira e-nas laterais:da carroceria,|

com acionamento independente é foco direciondl ajustável 180ºha

vertical podendo. ser: 1: Com lâmpada dotipo “alógeno com potência!

minimade.50 Watts.cada; 2..Com9 Ledside dita, otência, dequinta) - .

geração, compacto e selado, com conjunto ótico em plástico de: =

engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade na cor :

cristal, em fórmatocircular com lentes de no mínimo 80 mm de,

diâmetro; Especificações: Cor Cristal: temperatura decor de 6500ºK

típico; Capacidade luminosa mínima: 1000 Lúmens (tipica para cada!

farol); Tensão de aplicação: 12 Vcc; Cotrênto média! 1,1A

Sinalizaçã ústica.e Lumihosa de EmergênciaSihaliz é

Deverápossúir um sinalizador principal do tipo barra em formato!

linear, de aréo: ou similar; com módulo único e: lente: 'Inteiriça ou:

múltiplas: tentes e módulos, com comprimento mínimo de 1.300 mm e

máximo de 1.500mm, largura mínima de 250 mm e máxima de 500

mme altura mínima de-55 mm e máxima-de 110 mm,instalada no

teto, da cabiné do veiculo, por meio de base, confeccionada em:

policarbonato-transparente, «cristal ou ABS preto esestrutura; metálica] -

de alumínio estruturado, dotadade--cúpulainjetada policarboi to;

vermelho rubl(estruturada êm módulos (tampas)-séquenciais quê

ocupemtoda: áreainterna do: tamanho do: sinalizador);resistentes: a

impactos-e- descoloração,. com tratamento UV que.deve-ser integradá

à matéria- prima, sendo proibido o uso. de vernizes para está

proteção, devendo ser utilizado exclusivamente parafusos de aço!

inox.paraasjunções e fiixações da. barra (vedado usode presilhas).

|

.

Conjunto: lumíroso composto por módulos: dotados de lentes -.

refietoras; intercambiáveis entre si, possibilitando a manutenção e!

alternância dó módulo quando danificado,próprios para. iluminação

de-emergência, na cor vermelho rubi, com mínimo de 72LEDstotais,
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seguem:

" 'lintensidade luminosa de 40 lúmens.

deverá possuir tensão detrabalho: de 12 Vee'e consumo nominal

|com as portas traseiras abertas e. permitindo. a- visualização: da;

|2: Possuir no:mínimo 30 Leds:com intensidade lumiihosadé 2.006 mé|e ângulode abertura de. 70º.

Jihterfira na recepção de sinais de rádio ou telefonia móvel. Todos-os
|comândos: de toda--a: sinalização, visual e acústica deverão estar)

alcance tanto pelo motorista quanto equipe de apoio da cabine do

ambos os ocupantes da cabine, e o: funcionamento independente -do 

cristal, com frequência minimade 90 “flashes” por minuto, comlente
injetada de policarbonato, resistente à impactós é descolorização
Com tratamento “UV”. Podendo utilizar um dos conceitos de Led que

4. Possuir ho mífimó 08 Leds de 3 Watts cada, tendo cada Led

2: Póssuir no mínimo 50 Leds com intensidade lumindsa de 7.000 me
e ângulo de abertura de 70 º.
3. Possuir no mínimo 50 Leds com intensidade. luminosa de 12.000
mc é ângulo de abertura de 20 º Em todas as opções, o sinalizador

máximo de1 Ampere: por lumiihária. OS Leds deverão possuir Sor
vermelha com comprimento:de 620 a 630 mm.”

Sinalizadores Traseiros:
Dois sinalizadores. na parte traseira da ambulância na cor vermelha,
com frequência mínima de 90 “flashes” por minuto, operando mesmo

Sinalização de emergência no'trânsito; quando acionado.
Com lente injetada de policarbonato, resistente. a impactos e
descolorização. cor tratamerito “UV” Podendo utilizar um dosconceitos de. Led que seguem:
1. Possuir no mínimo-08 Leds de 3 Watts cada, tendo cada Led
iftensidade:Juminosa de 40 lúmens,

3. Póssuir no míhimo.30 Leds: com intensidade luminosa de 12.000
mc e ângulo-de abertura de20%
Em todas as opções, o sinalizador deverá possuirtensão de trabalho
de 12W'e consumo nominal máximo de 1 Amperepor luminária. Os
Leds deverão possuir cor vermelha com comprimento: de 620 a 630
mma.”
Sinalizaçãoacústica:
Sinalizador acústico com amplificador de potência: mínima de 100W
RMS 013,8. Vcc; mínimo de quatro tons distintos, sistema de
megafone com ajuste de ganho e pressãosonora a.01 (um)metro-de
ho mínimo 100 dB 013;8 Vec; Estes equipamentos: não poderão
gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer ôutra forma de sinal que

localizados: empainel único, hácabine do motorista. próximo a
instalação. da. centra! multimídia no centro do veiculo com fácil

velculo e possuir controle acoplado permitindo. sua operação por

Sistêma-visual e acústico, e será dotadode:
1. controle para quatro. tipos de: sinalização '(párá. uso emnão
emergências; para usó emi emergências: para Uso:em emergências:

  durante -o atendimento com o veículo parado; para uso em    
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emergências durante O deslocamento);
2. botãoliga-desligã parãa

  

  sirene, para “toque, ápido”:
para:'cofhútação efitre.os quatro tipos dê tóque de sirene;

5. microfone para utilização dasirene como megafone;

6. controle de volume do megafoné.
Todos os controles sonoros deverão ter sua modificação de
configuração (para uso em não emergências, para uso em

emergências; pará Uso em emergências durante-o atendimento-com.

    
através: 'da buzinadoveiculo. étambém. por Edritrolé acoplado
central. ou pêlacentral. . ]
Deverá ser fornecido manual de utilização de todô 6 sistema: dé
sinalização com orientações sobre seu uso e otimização do
consumo, para os diversos tipos de USO como, por  exêmplo:

parada em:“atendimento entre outros que se fizer necessário: Deverá o
ser fornecidomanual de utilização de todo. o sistemade sirialização .
cômoriefitações sobreseu-uso éotimização: do: consumo, para os
diversos tipos de uso como, por exemplo: Deslocamento
emergência, deslocamento em não “émergência, parada: em
atendimentoenitre-outrôs que-se fizer necessário.

  

Sistema-de Oxigênio: .
O veiculo deverá possuir:«UM sistema fixo de Oxigênio, além de ser
[acompanhado por um sisterria portátil dé oxigenação:'Sistema fixo-de
Oxigênio. (redes integradas ao veiculo): contendo dois cilindros de
oxigênio de no mínimo: 16 litros: cada, localizados na traseira da

viatura, do lado esquerdo, entre o armário e a porta traseira, em
suportes. individuais para os €iliidros, com cintas reguláveis e:
mecanismo confiável resistente .a vibrações; trepidações e/ou| - pe
capotamentos, possibilitando: receber cilindros de cápacidade
diferentes, equipado com válvula pré-regulada pára 3,5 a 4,0 kgffern2!
é manômetro interligado; de maneira que se possa utilizar qualquer
doscilindros sem a necessidadede trocade márigueira óu válviladê
um Cilindro para: o otitro.

) Todos os componentes desse sistema deverão respeitaràs norírias
' . de segurança:(inclusive veicilar) vigentes e aplicáveis, Os-suportes!

dos. cilindros 'não poderão-:ser fixados. por meio: de rebites. Os
parafusos fixadores deverão suportar impactos sém se soltar; As|
cintas de fixação dos torpedos deverão-ter ajuste do tipo “catraca”:

Asclfitas não poderão sofrer'ações de alongamento; deformidade ou|
soltar-se com o uso, devefido-stipórtar capacidade de-tráção de peso
superior a dois mil kg: As mangueiras deverão passar através de
conduiteS, embutidos na: parede lateral do, “salão; de atendimento,|
para evitar quesejam danificadas e para facilitãr à: substituição: ou -

mariutanção..No suporte do-cilindro onde o mesmo:esteja em:contato, !
com-o cilindro deveráter aplicação de borracha. O compattimiérito dé

fixação dos cilindros, deverá .ser revestido no piso por borracha ou
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outro material de características adequadas para proteção da pintura
do cilindro. é proteções em aço inoxidável ohde os cilindros são

| apoiádos pára se evitar a acorrência de ranhuras e desgaste no piso.
Na região;-da bancada, ão lado da cabeceira dó paciente deverá

| existif uma: Tegúá tripla com três saidas de óxigênio, oriundo dos,
cilindros fixos, composta por estrutura metálica resistente, com
fechamento dutomático, roscas e pádirõês conforine ABNT. Tal régua
deverá ser afixada em painel removível para melhor acesso ao
sistema de tubulação pára manutenção, A régua tripla deverá
possuir: fluxômetro, umidificador para Q2, tom roscas padrão ABNT.O chicote deverá ser confeccionado em náilon, conforme
especificações da ABNT e, com: a máscara de 02 + em !matérial
atóxico.
O projeto do sistema fixo de oxigênio deverá ter laudo de aprovação
da empresa habilitada,distribuidorados equipamentos.
Sistemaportátil de Oxigênio completo: contendo cilindro deOxigênio. de alumínio de fio mínimo 0,5 m3/3 litros, válvularedutoracom mánômetro, -fluxômetro, saida para aspiração com: válvulaireguladora e: circuito dó paciente. (frasco, chicote, nebulizador emascara). Este cilindto deve ser de: alumínio; a fim defacilitar otransporte. Todoo sistema deveráser integrádo em estrutura desuporte, com alça pará transporte, confeccionado em materialresistênte e lavável, e deverá possuir um. dispositivo de fixaçãodentro da cabine do paciente, seguro e de fácil remoção-quando seuusofor necessário.

'
Os'sistemas'fixo e portátil-de Oxigênio deverão possuir componentescom as seguintes: caracteristicas:
Valvulã reguladora de pressão: corpo em latão cromado, válvulade alívio calibrada, manômetro aneroide de 0 a 300 kgffem?, pressãode trabalho calibrada para aproximadamente 3,5 kgf/em?. Conexõesde acordo. comABNT. .
Umidificador de Oxigênio: somente. para sistemafixo. Frasco em
PVC tóxico ou similar, com capacidade de no: mínimo :250 ml,graduado, -de forma a permitir uma fácil Visualização. Tampa dê roscae orifício para saídado Oxigênio em plástico resistente ou materialsimilar, dé acordo: com as “normas da ABNT. Borboleta déconexãoconfeccionada externamente em plástico ou similar, e internamente
emmétal, que proporcione um perfeito encaixe, com sistema de|selagem,para evitar vazamentos.
Sistema bôrbulhador .(ôii :difusor) composto. em metal. na' parte;Superior e:tubo: condutor de PVC atóxico ou similar:
Extremidade da salda do fluxo de oxigênio em PVC atóxico ousimilar, com orifícios dé tal maneira a permitir a umidificação |homogênea. do Oxigênio. .
Fluxômetro para rede de Oxigênio: fluxômetro de 0-15 Imin,
constituido: de: corpo. em latão cromado .ou alumínio anodizado,guarnição e tubo de medição em policarbonato cristal, esfera;emaço
inoxidável. Vazão máxima de15 I/min. à uma pressão -de 3,5 kgf/cm?. Sisterria de regulagemde vazão por válvula de agulha. Poíca dé    
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. barrá, de fotma à!Permitir:v ualização em ângulo:

 

caso: possua, módulo de. luz dé beco, este deverá furiciórár eim
conjunto; com os demais da barra e na: mesma cor: Os módulos:
dévem estar equitativamente distribuidos por toda a extêrisão- da

 

pontos cegos: de luminosidade, desde que o “design” fio. veiculo;
pêrmita, com consumo máximo de 6 A. Este equipamento deverá
possuir sistema.de gerenciamento de carga-automática, gerenciando!
a. carga da bateria quando ô veiculo não. estiverligado, desligando:
ráutomaticamente o. sinalizador se necessário, evitando assimaj
descarga total da bateria e póssiveis fálhasrio acioramento-do:motor

doveículo.

Paragrafo Único:

A bafra, sinálizadora de têto, deve possuir Certificáção: SAE;
áteridendo as normas e testes especificados abaixo; cuja
comprovação:se: dará por1meio de. apresentaçãono Morriento.de:

 

Porto Hv mínimo de:600 Ga e 4a400 cd--Seg/Min; o
* SAÉ J575.201508 Revised — Mechanical Tests (4.2 Vibration, 4.5
Warpáge, 4.9 H20, 4.11 Dust; 4:12 NaCl);
“SAEJ8452013 Classe; 1/Red — 180º Hemispherical Coverags. All
Fps; Í ,

* SAEJ5ST8201603= ColorTêst.
* Somente: serão aceitos laudos de revisões. diférêntes das
especificadas; caso à laútió seja de fevisão realizada posteriormente

a revisão solicitada.

Sinalizadores Frontaissecundários:

frontáis na párie superior de. acordo como “design” do Veleulo,quê :
possam Ser acionados ém conjunto com o sistéra: de. sinalização
principal, cada Sinalizador sérá composto por um módulo comnoj
mínimo, 6-Leds de 3 W cada, tendo cada: Led.
'mihima de 40lúmens dotados dê lênte em plástico de Engenharia,
com-resistência:automotivae:alta”visibilidade.
Deverá. ter 04 'sinalizadorêsnacorvermelhorubi,distribuidas!
gradesfroritais(inferior e/ou-superior) de acordo como “design” «
veículo, que possam ser acionados em conjunto com àsistema de:
sinalização principal, cadásirializadorserá -comiposto por um módulo:
comno minimo, 6 Léds cada com 3 W, tendo cada Led intensidade!
luminosa: minima de40 lúmens dotados de lente-em plástico de|
Engenhari| jm resistência automotiva & alta visibilidade.
Slnalizadoreslaterais:
Três. sinalizadores: pulsantes intercalados, de cada lado: da

carroceria da ambulância, séndo dois vermélhos e-uma centralina cor
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normatizadas pela ABNT.
Fluxômetro.para s

|comnúmeros gravados: na; própria parte: giratória, p:

acessórios nacionais, conforme normas da ABNT.

[anel (o-ring) de- borrachaou.silicone: Conexões d

 

capacidadede sucção.

comsistema de:selagem para.evitar vazamentos;

posterior da cabeça-do"paciente.

proporcionada porjanelas é ar;condicioniado.

resfriamento e:o aquecimento.

ventilação, dotadas de sistema deabertura e fechamento.

| condicionado;ventilação,aquecedor.e desembaçador:  

conexão deentrada, com “abas para permitir montagem manuál,
Escalã com duplo cônico. Conexões de entrada e saida

Istema portátil de.oxigenoterapia: o-fluxômetro,
do eljuipaménto. portátil não.podêrá sérido tipo: quê-controla o fluxo,
pelaesferade aço, mas deverá ser do tipo que controla o-fluxo por
chave. giratória, com furos pré-calibrados que determinam as
variaçõesno fluxo, de zero(fluxômetro totalmente. fechado) até um:
máximo de 15 min, com leitura da graduação do fluxo feitas em
[duas pequenasaberturas (latérál e frontal) nô córpo do fitixômétro,

permitindo 9 «uso
do cilindro: na posição deitada ou em pê, sem quea posição tause
interferência na regulagem. do fluxo. Deverá ser compatível com:

 

Aspirador tipo Venturi: Fráscotransparefits, com capacidade, de
500 mi .e tampa em corpo: denáilon reforçado com fibra de vidro.
Válvula de retenção: desmontável com sistema de regulagem por.
jagulha: Selagem do iconjunto frasco-tampa .comautilização .de um

. entrada providas
dê abás.parapróporciónar um mélhor aperto. Conexões de eritrada.é
saída -e bóia. de: segurança normatizadas pela ABNT, com alta

Mangueira para oxigênio: com conexão fêmea para oxigênio, com
comprimento suficiente para interligar o painel aos cilindros,
fabricada; em 3 camadas com náilon trançado, PVC: epolietilano..
[Conexões de entradaprovidas: de abasde alta resistência enormatizadas pela ABNT. “Com seção: transversal: projetada para
permitir flexibilidade, vazão adequada e resistência
estrangulamento. acidental. Borboleta de conexão: confeccionada
externamente em plástico ou similar, e internameiite.ém metal, para
conexão .aos: cilindros e- conexões sextavadas em meta para|conexões- ao: painel deforma: a proporcionar um perfeito encaixe,

Máscara-facial.com bolsa reservatório:formato. anatômico, com
lihtermediário pára conexão em PVC ousimilar,atóxico, transparerite,.
leve; flexível; provido-de abertura para evitar a concentração deCO?
em seu interior. Dotada de: presilha elástica para fitação na parte

Ventilação A adequada, ventilação do veículo deverá ser

A -Glimatização do salão de atendimento. deverá permitir: o
Todas asjanelas do compartimento de atendimento deverão propiciar

O compartimento do motorista deverá ser fornecido com o sistema
tóriginal dófabricante dó chassi ou homologado pela fábricapara :ar

- |Pata o compartimento -do-paciente, deverá ser fornecidoum: sisteiná    com aquecimento e ventilação: nos termos do item 5.12 da NBR
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14.561 e-suá Capacidade:térmica deverá ser commínimo de 30:000
BTUs, Possuir unidade: condensadora de teto, visando IhóF

 

jefiiciência. 'O. sistema de ar condicionado: dó compartimento do
paciente: deverá ser dotado-de sistema de purificação do' ar. "com!
tecnologia de filtragem HEPA(High Efiiiciency Particulate Airfilter)
capaz de. rémover partículas de até 0,01 micrômetro.
Bancos .
Todos os bancos, tanto da Cabine "quanto do salão: de atendimento,|

  
beça e cinto da.segurança, 8 revestidos de: courvin

permeável e Com. resistência a intempéris: e limpeza ;com
sabão eiálcoo!'70%.
Na cabine cinto de três pontos e para cadeirã fixá com sistema
giratório. do médico cinto de quatro pontos com liberação acionada

por um-toque. :
No salãô de-atêndimento, paralelamente à maca; um bancolateral
escamoteável, tipo baú, revestido em courvin lavável impermeável :e

com resistência a limpéza com Sabão e álcoolizO% &-asintempér 8,
ide támánho mínimo. de 1,83 m; que. permita o transportédé-no)
minimo detrês pacientes.assentados OU uma vitima.imobilizáda em
prancha. loriga, dotado de trêscintos de.segurança-com cinco pontos
e-outro subabdominal que: possibilite a fixação dá vitima na,praricha
longa ao: banco quando nécessário. A prancha longa deve ser
acondicionada côm Segurança sobre este banco com: sistemas: de,
fixação que impeçamsua movimentação. O encósto. dó: banco:

deveráter no' máximo 70 min dé espessura: Este banco tipô ú
deve coriter um orifício com tampa, na base inferior, quê perihitã
escoamento de água quando: da lavagem de: seu interior. O banco
tipo baú deve possuir ainda uma única fechadura simples, evitândo
sua, abertura involuntária.
Nointeriord
para uso & remoção, para colocação de sacos de: lixo de
aproximadamente 7litros: O acesso a lixeira deverá ser vertical e)
com tampa, de motio a reduzir a contaminação e facilitar o manuseio

dos residuôs, também deve conter um 'conipartiménto .para
reservatório de perfurocórtantes no interior deste banco,este

 

   

banco-lateral para'dêscarte dos:perfurocortant Ss.
Na eabeceira:da maca,localizadoentre acabinié:e a imacá, do:lóngo:
do eixo desta, voltadó parã a; traséira do velêulo; deverá haver um;
banco, de projeto ergonômico, com sistema giratório dé 360grause
com 'trávamento de pelo méhos 8 posições equidistantes a fim de
promover total segurança aô ocupante, ajusté em: nível e distância
adequado pára permitir que um. profiissional de .saúdê ofereça
cuidadosàvitima-incluindo.acesso-a Vias aéreas.

Maça ;
Maca totalmente confeccionada em 'duralumínio tendo sita estrutura
principal em barras retangulares ou circulares; peso total no máximo.

  

  
éê barico bai deverá ter uma lixeira de fácil: acess6)

compáftimento deve ter um orifício na parte superior, com tubo em]

açoinox, localizada na “altura da cabecéirá da: Maca próximo.ao|   
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40kg; alças laterais basculantes, com. no minimo 1.800 mm .de
| comprimento, 550 mimde largura é capacidade para pacientes deaté
300.kg (testada com no mínimo 500kg), com sistema escamoteável
de cada: eixo acionado por alavancas: de Tetração e com trava-de

o segurança. quê impossibilite a liberação .de ambos os eixoside uma
vez, com 4 (quatro) rodízios giratórios de 200 mm confeccionados
em material de alta durabilidade, com sistema de fréios. Esta maca
deve dispor de três cintos de segurança fixos à mesma, equipados
com travas rápidas, que permitam perfeita segurança e desengate

rápido, sem riscos pará a vítima, Deve ser provida. de sistema, de:
elevação do tronco e“das pernas dopaciente em pelo: menos: 45graus e-suportar nestas itenis peso mínimode 100:kg.
A maca deverá ser instalada longitudinalmente no salão de
atendimentocom a cabeceiravoltada para frente do veículo;
Uma vez dentro do veículo, esta maca deve ficar adequadamente
fixa à suaestrutura, impedindo sua movimentação lateral ou'vertical
quando.-do deslocamento do mesmo. Quando montada fora da
ambulância deverá ter uma altura máxima de até 1.200 mm. '
Deverá 'ter mo mínimo. espaços entre os armários e ibalcões
localizados-ein ambos-os lados da ambulância, sendono.minimo 120
mm paraO armário lateral esquerdo e no mínimo 500 mm para abase / cobertura da caixa deroda traseira direita.
O. sistema que fixa a maca ao assoalho da ambulância deverá ser
montado: de: maneira, a permitir o escoamento dê líquidos no
assoalho abaixo da'mata evitando-se O seu acúmiito.
A base do banco e' as proteções em inox para maca

e

travas da
maca fixas. ao piso, devem ser vedadas, com exceção ao 'guia da
maca que deverá ser vedado parcialmente de modo a não permitir'o
acumulo de água.
Acompanhaimí colchonete bipartido, confeccionado: em espuma. .ou:
similar, revestido por material resistente e impermeável, sem
costuras ou pontos que permitam. entrada défluidos OUsecreções;
demais 'compónentes. ou: acessórios necessários: a sua 'perfeita
utilização; .
Prancha/Maca de resgate é salvamento:.
Deverão ser fornecidas dois sistemas. de Prancha/Maca de resgate e!
salvamento com as seguintes especificações:
Trata-se deum sistema de estabilização, imobilização e emergência
etransporte de. pacientes/vítimas: que deverá seguir a descrição; a
seguir:cada sistema será cómposto.dê. 01 uriidade.de prancha longa;
confeccionada de material totalmente; impermeável, plástico ou!
polietileno; não dobrável, lavável, na cor amarela.
Deverá apresentar cantôs e bordas arredondadas, com “orifícios
oblongos nas bordas para passar .os cintos e orifícios para pega de
mão.
Deveráser. léve, pesarido.no máximo 7,5Kg.
Dimensões aproximadas: 1800 mm x:450:mm.
Não conduzir eletricidade, não possuir soldas ou emendas ou

 

 réforços metálicos.
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Possuir flutuação em água.
Sêrradiotrahsparentê (ao falo X) é impermeável.
Deverápermitira imobilização-e 6 transporte adequadode-adultos e|
crianças... E o
'Deverá'ter1nómínimo 30. orifícios, ou seja; orifícios nas extremidades

e adultos. Aduas extremidades deverão possuir formato retangular.
Deverá possuir em uma das extremidades da prancha, o sistema. de
acoplagem dos.blocos, imobilizadores de cabeça, que permitã sua
regulágém 'nô momento de uso, diretamente-na prancha esem uso| .
de. costuras ou velcro; ide forma: a facilitar a utilização é à! a
higienizaçã aidequada.
O sistema deverá acompanhar '01 par de blocos parauso adulto e 01
par de blocos para uso infantil, os blocos deverão ser confeccionados
de material resistente, impermeável, lavável, livre. de tecidos,
costuras; ou-Velcros.
Deverá possuirorifício central, que abranja a região auricular. .
Eostamanhos deverão .ser diferenciados para: uso adulto.e parã uso 4.
infantil. :
Deverá. possuir orifícios próprios, diretamente na prancha, para o .
encaixe dos:tirantes de-cabeça e dé queixo.
Tirante da testa: 900 mm de comprimento x 30 mm de largura,
confeccionado: em alça de polipropileno na corpreta com ajuste
através.de sistema de velcro, tendo na região:cénitra! uma almofada,

| cóiifetcionada:em etil'vinilacetato de 190 mm x 306:mmx 16 mm.
'Tirante: do queixo: 800 mmx'30 mm de: largura! ônfeccionado em.
alça de polipropilêno na orprêta com ajuste através de sistema-del' "
velcro, tendo: na região central uma abertura 100: mm dê

comprimento. paraencaixe do queixo.
Estes tirantes proporcionam a imobilização da cabeçaepescoço,
impedindo -os movimentos de flexão, extensão, rotação&: inclinação,

lateral, , ;
Todas às costuras da péça' são reforçadas comno minimo duas!
passadas sobrepostas, tendoaté em alguris pontós quatro passadas,
com arrematé em sistémade-retrocesso.
As medidaspodem ter variações de.5%.
Deverá vir acompanhada de.jogos corripostos pór 03 unidades(04.

ha cor vermelha, 01 na cor amarela e 01 na corpreta) decintô
confeccionado“empolipropileno com fecho de igâte rápido na tor VS
preta confeccionado em: náilon, nas medidas de 160 emde Val

R comprimento, por5cm'delargura cada.
: Deverá vir acondicionada num Estojo (capa) com locais adequados:

para acondicionamento do:material acima especificado.
Parté Externa: confeccionada em tecido de náilon 420, na cor ázul
(ou verde) e alças de fhão de 50miti de lárgura nacor azul.

, Cada. prai àlónga acompânha três (03) cintos “de segurança. de, . '
náilônnês. cores:vermelho, amarelo e verde com fivelas. rias: cores:
preta em polip pilenoresistênte com costura ém X; de comprimento:

1:600;mme:largura de. 50 mmi.
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Possui uma fita central na cor preta com comprimento máximo de

-jequipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às|

Cinto. modelo. aranha:. confeccionado em fitas de polipropileno na
largura de 50 mm.

180 cm com regulagem do. comprimento atravésde fechos de engate
rápido que estão localizadas.na parte inférior da fita. o
Naextremidade inferior da fita central deve possuir um dispositivo:
confeccionado com fita preta com comprimento máximo de 110 cm
com regulagem do comprimento (fechos de engate rápido) de forma
que.evitaque a vítima escorreguepela prancha.
Acima deste: dispositivo. possui. uma. fita na tor preta fixada
perpendicularmente à fita central com .comprimento: máximo; de: 125,
em para prender a região do tornozelo tom mecahismo de.
regulágem dó comprimento.
Na parte intermediariada fita central deve possuir três- alças fixadas
perpendicularmente afita cefitral para prender ha sequência: as
pernas da-vitima' comfita:nacor vermelha com comprimento máximo
de180 cm com regulagem do compriménto,parafixação da região.
do quádril na fita de cór preta com comprimento máximo de 185 cm
comregulagem do comprimento e para fixação do tórax nafita de cor
aimarelá com comprimento máximo de 210 em com fegulâgem do
coinprimento.(engate rápido).
As fitas perpêndiculares devem prender o calcanhar, pernas, quadril,
e-tórax possuém um mecanismo que faz com que deslizem sobre a
fita-central.para que sejam regulados os pontos de:fixação das fitas
de-acordo:com àaltura:da-vitima.
Na 'párte: superior da: fita: central, fixado perpendicularmente;, possui
umafita na cor verde musgo com comprimento máximo de 245 cm
com regulagem do: comprimerito (engate rápido) para fixação dos
braços.
Fixado a esta fita possui duasfitas perpendiculares na cor verde com
comprimento: máximo- de 130 cm com regulagem do comprimento
(engate rápido) com a finalidade de prenderos ombros davitimã.
O acabamento interno é feito em perfil termoplástico de 25 mm x:0,8
inm.na cor preta. Manualdo usuário escrito em português.
Caso o licitante não seja o fabricante do. objeto, deverá anexar
documeito assinado e com firma reconhecida; emitido pelo
fabricante, autorizandoo licitante oferecer 0 produto e. garantir sua
entrega e garantia; (Carta de sólidariedade do fabricante).
DESIGNINTERNO E;EXTERNO '
A-distribuiçãodos móveis & equipamentos rio salão dé atendimento
deveráconsiderar os-séguintes aspectos;
Design interno
Deve dimensionar o espaço interno da ambulâricia, visando
posicionar, de forma acessível e prática, a maca, bancos,

vítimas. Nas áreas interiores :superiores, das imoldiras de; portas,
dévem.ser cólócados protetores estofados para-amortecer o impacto
na cabeça de pacientes ou tripulação. Estês protetores devem ser |  usados em outras áreas que poderão causar este tipo de acidente.
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Os materiais:fixados na.carroceria-da ambulância (armários, bancos,
mãca) deverão ter uma fixiXação|reforçada dé maneira que, em caso
de acidentes, os-mesmos não se.soltem. |
Paredes: As; paredes ifiterhias "deverão: sérrevestidas dé. material
lavável éresistente aos processos.de limpezaredesinfecção comuns,
às superfici
revestido com placas de PRFYV (plástico reforçado tom fibra de vidro)
laminadas, ou PRFV com espessura mínima de 3 mm moldada
conforme geometria do veiculo.ou Acrilonitrila: Butadiêno Estiréno
(ABS) com espessura minima de: 3 mm e: todos materiais. devem
estar: em. conformidade coma resolução do“Contran Resolição Nº.
498, de, 29 dé Julhó de:.2014, As caixas. de: todas se: expostas:
deverão:'posguir revestimento conformedescrito acima.
AS arestas; junçõesintérnas, pontós: dê oxigênio fixados na parede
do interiordo salão de: atendimento deverão ter um sistema, de

proteção, e-deverá ser evitado as formações pontiagudas, à fim de'
aumentarà segurança é favoreceràlimpeza.
Não poderá ser utilizada massa'siliconizadas. iou; outras pára: os
acabamêntos: infernos, somente será permitido o uso de ad
seladôr de:poliuretano monocómponente,
Balaústre:Deverá'ter-dois: pega-mão paralelós nô-teto dô salão. dê
atendimento (tor amarela), cujo comprimento deve corresponder a
pelo menos 70% do comprimento total do teto do salão. Ambos
posicionadospróximos às bordas dá maca,sentido tráseira-ftente:do
Veiculo. :Cofifecóionado em alumínio de no mínimo 1 polegada(de,
diâmetro, com; 3 pontos de fiixação: no teto, instálados sobre o:êixo.
longitudinal do. compartimerito, através de. parafusos -e com-idois,
sistemas de suporte de. soro deslizável, devendo possuir -dois:
ganchos cada:para frascosde soro.
Deveterdois pega-imão ou balaústres verticais(coramarela), sendo:
umjunto: a portalateral corrediça e um junto a porta'traseira: direita,.
para auxiliarho. embarque.
Piso: Deverá-Ser résistente:atráfego pesado, revestido:com material;
tipo vinil ou similar em cor clara, de alta resistência, lavável;
impermeável, antiderrapante mesmo quando molhado. Sua
colocação deverá ser feita nos.cantos de armários; bancos, paredes
e rodapés, de maneira continuada até 10 cm dealtura destes para:
evitar frestas. Sem emendas ou com emendas 'fundidas com 6.
próprio;material, instalado:sobre piso-de madéira compensado nával,
com: aproóxiriadamerte. 45 im de-espessura; ou sobre material, de;

  

  
mesma fesistência e durabilidade ou superior que. o compensado! -
naval. Deverão ser fomecidas proteções em aço inóxidável nos
locais de. descanso das rodas da maca no piso:e nos locais onde os
pés da maca raspem (parachoque e soleira daporta traseira), pará

proteção-de todos estes elementos.

Jânelas:: Com vidros translúcidos, opacos ou Jateados e corrediços
em: todas as 3 portas de acesso ao: compaftimerito tráseiro, que
permitam ventilação é quê'também possam serfechadas por dentro;| de Maneira que não possam ser abertas pela parte:externa,

s hospitalarés podêndo ser ém. compénsado naval!
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Armários:Conjunito-de armáriospára a guarda-dé todo6 materialde
emergência utilizado: no: veículo; Armários com prateleiras internas,
laterais em toda sua extensão em um só lado, da viatura (lado

- [ésquerdo). Deverá ser confeccionado em Acrilonitrila Butâdiêno
JEstireno (ABS). semporosidade na superfície a fim de não acumular
sujeira-e facilitar assepsia. É
O prójeto dos móveis deve contemplar o. seu adequado
posicionamento no veículo, visando o máximo aproveitamento de
espaço,a fixação dos equipamentose a assepsia do-veículo.
As portas de todos os armários deverão, ser corrediças. empolicarbonato, bipartidas: comsistema de travariento. manual que
impeça sua aberiura involuntária quando o veículo estiver em
movimento.
Todas as gavetas e portas devem ser dotadas de trinco externo para
impedir aabertura espontânea das: mesmas durante o deslocamento
do veículo. Os trihcos devem ser de fácil acionamento, possibilitando
sua abertura com apenas uma mão, porém não podendoser do tipo“pressione. para: abrir”. As. gavetas devem fer limitações de abertura,
para impedir que sejam retifadas, acidentalmente, durante. sua
Utilização,
Todas as prateleiras deverão ter batentes frontais, até- mesmo'hos
armários com portas, a fim de dificultar que os: materiais caiam
quando o veículo estiver em movimento.
Possuir compartimentó para apoio dos 2 cilindros de oxigênio,
instalados na:parte traseira do compartimentodo paciente.
Bancada para: “acomodação dos equipamentos, inclusivê batra
removível para acomodação das bombas infusoras, permitindo a
fixação e o acondicionamento «adequado dos equipamentos, com
batente frontal e Iateral-de no mínimo 50 mm e borda arredondada.
Os materiais auxiliares, confeccionados. em metal, tais como: pregos,
dobradiças, parafusos e .etc., deverãoser protegidos com material
artiférrugem. Os ptxadorés terão: que ser embutidos ou semi-
embutidos.
O Apêndice Ill mostra apenas uma orientação a respeito da
distribuição interna dos armários, sendo que deverá: prevalecer o
descritivo. deste Termo de Referência com as dimensões descritas
abaixo o mais aproximadas possíveis dependendo da disponibilidade
do veiculo: .
1.:04 armário: pará guarda. de. materiais côm portás corrediças em

- [policárbohato,Bipartidas, com batente frontal de:.50 mm, medindo.100 cm: de comprimento por 40 cm de profundidade, com umaaltura
de 37,5 cm;
2. 01 armário para guarda de materiais com divisórias tipo'
prateleiras, com tirantes em náilon de retenção, para evitar que o
material ali aGOmodado cáia durante '0 deslocamento, com baterite
frontal de50:mm. Medindo, cada prateleira,100 cmde comprimento.por 40:em deprofurididade, com umáaltutá de 37,5:em: '

. 3. 01 armátiotipo bánitada para acomodação de equipamentos com batente: frontal. de 50 mm, para apoio de equipamentos e
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medicamentos, com 160 cm de comprimento por 40 em de
profundidade, comumáaltufa de 75-cm;
4, 02" gavetas: localizadas junto à divisória, abaixo do armário com
portas corrediças. -
5. 01 bagageiro superior para: materiais leves, com no mínimo. 150:
cm de:comprimento, 46 cm de. largura, com umaaltura de-30.cm.
Design Ekterno:
O veículo devera ser entregue com adesivos atendendo. o projeto de
comunicação visual da Secretaria Estadual de Saúde — APSUS e se!
encontram anexo aeste Termo-de Referência:
DEMAIS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS A SEREMFORNECIDOS!
COM A:ANBULÂNCIA no . o
Equipamentos e materiais complementares, que deverão. ser
fórhecidôs com à ambulância, de ácordo: como. déscritivo técnico, a
seguir: 01 Extintor de Pó ABC de 6 kg 05 Cones-de segurançã para
trânsito, com altura entre 700.8 760 mm é base. comlados-de 400:(+
ou — 20). mim, em plástico, na cor laranja, com faixas.refletivas de
longa:durabilidade, de acordo com normas da ABNT, qué deverãoser
fixados haportatraseira esquerda por um sistemã:de fixação seguro
e gite perita: à fácil colocação e remoção, 01 Lanterna portátil;
Lanterna à bateria ecarregador anéxo ou incorpórado, portátil, quê
permita hó minimo 08 horas de usó com alta intensidade, corpo em
termoplástico resistente a impacto, com peso máximo de 1,5. quilos,
com entrada bivolt automática (110-240V), bateria: recarregável.   
 

2:2. Os veículos e equipamentos: instalados, bem como-seiis acessórios, -compo-

nentes e ferrâmentas auxiliares (conforme o caso), deverão serfornecidos novos.

e dentro das regulamentações do Código Nacional do Trânsito (incluindo autoriza-

ção de.transformação)e das nófrinas-da ABNT- Associação Brasileira de Normas

Técriicas, INMETRO (inspeção veicular) e demais, Resolução. CÓTRAN 316/09,

sendo que os itens considerados inadequados,inferior qualidade-ou; hão atende-

rem às exigibilidades, serão devolvidos, o pagamento. de: tóda a: parcela ficará

suspenso,até sua regularização de forma integral, cujo prazo, a critério do. Con-

“ tratante, poderá set renovado, sem prejuízo naspenalidades pelo atrasoinicial.

28. Plotagemiinicluso. coriforme. modelo anexo. Entregue: emplacado,isêndo o 1º

einplacamento em nome da Prefeitura Municipal de Fazenda RioGrande,junto ao

DETRAN/PR.

 

 
3. JUSTIFICATIVA —

 
 

3.1. Justcamas asolicitação em razãode qué EstaSecretaria deSaldeTecebeu
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recurso destiriádo pelo Ministério da Saúde para aquisição de equipamento, o qual
ajudará a atender as necessidades da mesma nó. transporte/remoção dos
usuários/pacientes e acompanhantes deste Município que.utilizam o Sistema Único
de Saúde.

3.2. Ainda, cabe salientar que os mesmos são essenciais para garantir condições
seguras nos translados de pacientes graves, usuários do Sistema Único de
“Saúde:

 4. GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
 

4.1. Os bensdeverão ter prazo de garantia mínimo de 12 (doze) meses, salvo se
“6 periódo de-garantia de-fábrica for maior. ,
4.2. Os bens deverão:terrevisão garantida pelo fabricante ou representante auto-
rizado, em Curitiba ou'Região Metropolitana, conforme: manual é incluir todos os
itens de segurançaobrigatórios:

4.3. A garantiade veiculo deverá sertotal, inclusive contemplando os acessórios
* 8 equipamentosinstaladospela empresa, com cobertura pelo período mínimo de
12(doze) megese semlimite de quilometragem, ou.com 10.000 km e com12 me-
ses ou 20.000 km. rodados, ou pelo período previsto no manual do proprietário,
prevalecendo o de maior duração de cobertura, a côntarda efetiva retirada do vel-
culo da pátiode:entrega pelo contratante ou ente donatário.

“4.4, Assistência técnica: Autorizada no município de Curitiba ou têgião
metropolitana da mesma.

 

 
5. CRONOGRAMA E LOCAIS DE ENTREGA

 

5.4 o fornecimento será efetuado em remessa(s) única, com prazo. de entrega:
nãosuperiora 120 (cento 'evinte) dias, contados a partir do recebimento daNota
de Empenho ou-da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.
5.2. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão Departamento de Pa-
trimófiio,;sito à Avenida Venezuela, nº 247 — Bairro Nações- neste Município.

 

 
6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
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6.1. Os bens serão recebidos:

a) Provisoriamente,a partir da entrega, para-efeitode verificação da confor-

midade com as especificações constantes:do Edital e da:proposta.

b)Definitivamente, apósa verificação:daiconformidade com as:especifica-

çõesconstantes do Edital é da propostã, é sua consequefité aceitação,

que se-dará até20 (vinte) dias do recebimento provisório.

6.1.1. Na hipótese da verificação a. que se refere o subitem: anterior não ser

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como; realizada, consu: ,

imaido-se o recebimento definitivo nó dia do esgotárriento do prãzo.

6.1.2. No caso de reprovação do objeto, a substituição deverá ocorrer no

prazo ináximo de 20 (vinte) dias.

 

 
7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-

 
 

7. As empresas interessadas deverão: comprovar aptidão no desempenho de

atividade: pertinente compatível em caracteristicas com o objeto deste: Termo de

Referência, por meio da apresentação de atestado(s) de aptidão: técnica, forneci:

. do(s) por pêssoá jurídica de direito público ou pfivadô,declarando ter a empresa

licitante fornecido ou fornecer material(is) pertinente(s) e compatível (éis) em ca-

racterísticas, quantidades e prazos com objeto deste Termode Referência, de for-

masatisfatória:

 

 
8 ACOMPANHAMENTOE FISCALIZAÇÃO

 
 

 
8.1. A fiscalização dacontrataçãoserá exercida peló servidor Euéiides Tenório de

Araújo Neto, Matricula 351462, ao qual competirá dirimir às dúvidas que surgirem

ho curso da éxecução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

82.A fiscalização-de-que trata Este item nãoexclui nemreduz a responsabilidade:

da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

" resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou empregode material

inadequado ou de qualidade.inferior, e, na ocorrência desta, não implica em cor-

responsabilidáde-daAdministração ou de seus agentes eprépostos; de conformi-

dade com cart. 7Ô.da Lei nº 8.666, de 21 de junho.dé 1993.
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8.3. O fiscal do contrato anotará em registro. próprio todasas ocorrências re-

lacionadas cóm à execução: do contrató, indicando. dia, mês e ano, bem

. como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e enca-
minhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
   
“91.4 Contratada obriga-se a:

9.1.1. Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s)local(is)
indicados pela Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota
fiscal eletrônica constando. detalhadamente o preço, as indicações da
marca,fabricante, modelo,tipo, procedência e prazo de garantia:

9.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quandofor o caso, do

manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da
rede de assistência técnica autorizada:

9.1.2: Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de
acordo-com. os:aftigos. 12, 13, 18 é 28,do Código de. Defesa do Consu-
imidor (Lei né 8.078, de-11 de seteinbró-de 1990);

8.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de,a cri-
tério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover ou re-
construir, às suas expensas,no. prazo máximo de 20. (vinte) dias, O
produto comi avarias ou defeitos;

9.1.3. Atender. prontamente a quaisquer exigências da Administração; inerentes
ao objeto do presente Termo de Referência:

9.1.4. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e
oito)horas que antecede a data da entrega, os motivos. que impossibili-

tem o cumprimento-do prazo previsto, com a dévida comprovação;
9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
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obrigações assumidas, todas às condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma; nemmesmo parcialmente;

as obrigações assumidas, nem subconiratar qualquer das: prestações. a

que está obrigada, exceto has condições autorizadas.no Termo de Refe-

rência, Edital ou na miriuta de contrato;

9.1.7. Responsabilizar-sépélas despesas dôstributos, encargostrabalhis-

tas, previdenciários,fiscais; comerciais; taxas, fretes; seguros, des-

locamento de pessoal; prestação de garantia e quaisquer outras

queincidamou venhama incidit na execução. do contrato.

 

 
40. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 

10,4. A Contratante obriga-sea:

40.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horá-

rio;

10.1.2. Verificarminuciosamente, no prazo::fixado,, àconformidade dos bens.re-

cebidos provisoriamente com as espeéifiicações constaritesdó. Edital e

da propósta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

10.1.3: Acompanhare fiscalizar'o cumprimento-das. obrigações.da Contratada,

através deservidor especialmentedesignado;

10.144. Efetuaro pagamentoátravés de depósitobancário: em parcela.únicaaté

30 (trinta) dias da entrega daritafiscal.
 

11
 

INFRAÇÕES E SANÇÕES.ADMINISTRATIVAS
 

11.1. A disciplina das infraçõess sanções admihistrativas aplicáveis: ng curso

da licitação-é da contratação é aquela previstanóEdital.

 

 
12 INFORMAÇÕESCOMPLEMENTARES
 

11.2. O.valorestimado é indicado conforme resolução SESAnº'254/2022 re-

cebida. Sendo:
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. '&) Ônibus - R$450.000,00
[= RR *, b) Ambulância suportebásico. - R$ 170.000,00

 

12:1, DotaçãoOrçamentária: 265 — 4,4.90.52.00.00.00.00 — equipamentose ma-
terial permanente, fontes 1303, 1494, 1381 e 3381.

12,2. Caso se faça necessário uma contrapartida, a Dotação Ortamentária sera:
345.

 [13 EQUIPE DEELABORAÇÃO DO DOCUMENTO
 

  13.1. Elaboração Termode Referência: Karine Souza Dias, mat 351322.
13:2,Elaborado em 17/05/2023,

 

    
  
  

 

bia é- EuclidesTenóridtdéAraujo Neto - Karine Souza Diaspo Fiscal de Execução Div. De Gestão Administrativa
- Mat. 351462 Mat.351322

r rn
L Francisco ExpeditoBat pudbaros Junior

MatTCulacaa+ 2.
Fiscalds Cpnitrato

| Deacordo.
Considerando os termos. dó Art. 7º,.$ 2º, Inciso l; da [ei nº 8.666; de 21 de junho de 1993,ro APROVO- à presente Termo de Referência e ratifico , veracidade de: todas as informaçõesexaradas, assim cômoafirmo a ausência de direcionamênto de marca e/ou modelodo. objeto emtela,

   
 

FranciscoRobertg Barbosa
Secretário Múnicipal de Saúde,

Decretó nº. 654/2002
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[otação: novaCotação a o DTOS

Orgão/Entidade: Prefeitura Municipalde Fazenda RRio Grande - . ; ,

jUF: o PRO a É o |

Nomejésponsável: KárineSouzaDios , DOT co Do T
Data: Fosospo3 o TETOEE  Fonta dedados: "Compras Governamentals 4 Cothprasnet

Cubaniistgi a iam cardtembibro o coa meatoeminenteed

 

RESUMO

CRITÉRIOS DA.PESQUISACOTAÇÃO PERSONALIZADA

 

  

 
 

  

 

 

 

 

 

         

ES2A
[Unidade e Fortiecimento: UNIDADE: — CTTo a

Periodo:— o ide 12/04/2023 até 12/04/2023 e .

Cálculo escolhido: : Menor preço OTTT E

= o Cálculo realizado com preçospraticados em licitação*» o

- Menor preço o

IR$ES66IS0OO Ok
iitenor preço:tdospreços:selecionados na:pesquisa,utilizado:pornão serservantajoso!xao“aplicara médianucomédana, . o

| Resultâdos selecionados , Fome ; valor Unitário | Quê PrêçoTotal Los,

ANIBUS,ONIBUS NOME : , unica!| R$ 566300004 1 [R$ 566,20000: .
1sG: 985487, Ano: 2023 - procedimento:25 - RemteEntnat: 179 ' i no

É 4 paso “566.300,00| 
| |po
  

EE o ig.RIOTRANSPORTE PESSOAL

 

 

 

 

 

 

Unidade de Fórnecimento: |[UNIDADE |

[Périoão: «dê15/02/2023 até115/02/2028 =" o o |

Estado: CPA o o º |

TeaCálculo escolhido: Mediana. , i
EEEaodigo easeasmenatremaacaoentraroca ai

| Cálculo realizado.com preçospraticados -em 1 licitação** |

5 + “o í

| Mediana: |

R$ :818.000,00 q |
Po i . 5
t+ Mediana é 6 valer do meio-das.preçósselecionados Tia Pesquisa, que:descorsidsravalores excessivos ou multada) Elogsistando-se & |

assimeçria dos dados. . nt dá
mm nar — era orem mr tm ea negam E quem amem qem 128 a Ex +

  
 hitps:/www,cotacaozenite:com.bricotácao!relatorio/d308d9b8-0548-4808-a052:dfbbb53fabOfiresuimido

ee mo
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mm —. p— e a,
Unidade de | . . , |º Resultados selecionados Fornecimento | Valor Unitário Qtde | Preço Total IE me, a ami ramo rm, cães 'VEÍCULO TRANSPORTE PESSOAL UNIDADE R$ 818.000,00 1 R$ 818.000,00UASG: 158515 - Ano: 2023 - Procedimente: 1-item:2 -Carmatiô i—— — DL

Cálculo::Mediana t RS 818.00400 1

. PREÇO GLOBAL
. Objeto ! Unidade de fornecimento Cálculo ValorUnitário E Do

ÔNIBUS, ONIBUS NOME [UNIDADE Menor preço R$ 566.300,00 [Rs 566.300,00
VEÍCULO TRANSPORTE PESSOAL [UNIDADE º , Mediana R$ 81 8.009,00| ES 818.000,00
Preço global no . 2 ce 1.384.300,00 
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Cotação: o. “Nova Cotação .

Orgão/Entidade: Prefeitura Municipal de FazendaRio'Grande

UF: Corr
   

 

 
Noméêresponsável: Karine'SouzaDias;

Data: 96/06/2023

Fonte de dados: . Compras Governamentais 1 Comprasniet
 

RESUMO

LRITÉRIOS DA PESQUISA / COTAÇÃO PERSONALIZADA

 

  
   
 

 

CATMAT: FassiEBAMBULANCIAVAMBUTAAEANCIAINOER ,

UnidadedeFornecimento: |U[UNIDADE . o o TE— a

Período: tde 30/11/2022 até 04/05/2023 .

Estado: “MS o = o º

Fcáleuloescolhido: | medianáE
 

<álculo realizadô cóm preçospraticadosem3 lieitações**

Mediana o.

FRIBEZTOOOS,
** Mediana é o-valor do meio dospreços selecionados na pesquisa, que desconsidera valores excessivos ou muitobaixos, ajustando-se à

assimetria dosdados,
 

 

 

- Unidadede querias . sinimas .
isultados selecionados Fomecimento:+ valorUnitário + Qtde Preço Total. -

AMBULÂNCIA, AMBULANCIA NOME UNIDADE: 1º R$ 264.500,00 1 YR$ 264.500,00
i
bUASG: 9841655 - Ano: 2023 - Procedimento: 59- Rem: 1-Catinati 48518

AMBULÂNCIA, AMBULANCIA NOME |

UASG: 983037 - Ano: 2022 - Procedimento: 14 - Item: 1 - Catmalr 45518

eat2

R$ 282.000,00

 

 

 
      

l
Y

SER L

AMBULÂNCIA,AMBULANCIA NOME, UNIDADE R$ 28300000) 1 .|R$ 283.000,00
UVASG: 987933 -Ang: 2022 - Procedimentos 197 «Item: 1 -Catmat: | 4
ass18 4

Cálculo: Mediana é | oR$ 282.000000,O| q R$ 282.000,00

PREÇO GLOBAL
 

 

   

   

 

| Objeto Í Unidade defornecimento: Cálculo É ! Unitário. QuantidadeEE Total | -

| AMBULÂNCIA; AMBULÂNCIANOME funiDADE Mediana: HR$ 282.000,00 1 4 R$ 282.000,00

|Prego global e do 1 LR “282.000,00|

As:cotacaozenke br,
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Mercedes-Benz

 

Sivariã
Faz Parte dajsua História

PROPOSTA'N2.0842/2023

: , SÃO JOSÉDOS'PINHAIS,23 DE JUNHO/DE2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

CNPJ: 95.442986/0001-02

FONE: 041:3627-8500/ 041 9633-4304

SRJOAO RIBEIRO

EMAIL:compras.smsfraOgmail.com

 

Ref: Proposta comercial

SAVANA COMÉRCIO 'DE VEÍCULOS LTDA, empresa comercial,distribuidora dos produtos

Mercedes-Benz, estabelecida na Rodovia Contorno Leste; BR116 Numero 5615; Quississana —

São Josédos PinháisCNR] 24:706.362/0001-50:'&Inscrição Estadual:907.20609-27, apresenta a

sua propostade fornecimento de:

 

Valor

tem QTD. Unid. “Descrição Marca/Modelo Total
ARS)
 

VEÍCULO TIPO MICRO ÔNIBUS NAS SEGUINTES,
ESPECIFICAÇÕES:MÍNIMAS

'

Velculo zero km, ano/inodelo não hferior a 2023,

primeiro emplacamento.

Chassi: motor “dianteiro, movido: a óleo “diesel so, ;

potência mínima “de '185 cv 3 2.200 rpm; 4 cllindros;. :

Torque:700Nm,

Caixa de cambiocom-sels.marchasa frente e uma ré:

: Pneusradiais semicâmara 275/80R22,5.

Rodado duplo hiá traseira:
Roda socorro com pneu
Ferramentas, macaco hidráulico, chave de ródas = R$

Tanquê de combustivel com éapacidade thínimade 300

|

Mercedes-benz JOF

|

5
A : . : 790.000,
litros; 1519

Tahque de Arta com Capacidadede 25 litros; DO

PBT imínimo de 15.000 kg
Freios a tambor;
suspensão dianteirá .e traseira semíeliptica;. “barras
estabilizadora,

Entre eixo mínima de'5.250 mm
Capacidade mínima para 42 passageiros sentados,

incluindo- DPM (dispositivo de: poltroná móvel: mais

| posto demotorista .

Poltrotiasfixas, comencóstoalto.de 860 mm. ê !

Cintos desegurariça abdominal em todas .as:póltronas é

' "três pontasretrátilpara o motorista
A 1 Cômprimento extérno míniino de11.000.mm:.

o1 01 Unid,

       
 

Savana
FozParic dasua História
Rod. ContamLeste BR. 116, Nº S6IS |
Bairro Quississanã

. . . São José dosPinhais |PR TE
OMeregdes:Henz- Marça do Grupo Daimler,Stuttgart, Alemanha: CEPacnensE “o fe 7

(ai 3405-2500 PAR

 



 

  

 

     
Assinatura

Savanã

Faz Parte.da sua História

 Altura interna mínima de 2.000 mm
"assoalho dé madeira naval com passadéira
antiderrapante

Uma porta Sedaninstalada no balanço dianteiro LD, com
aclonamento pneumático e válvula de alivio sob a grade
dianteira

| Janelas com vidro Inferior fixa e superior móveis.
PTrasélrasuperior fecháda, sem vidrá
Meiadivisão:padrão urbano atrás do pósto do'motorista *
RevestimentoInterno, laterais eteto em:BPPLUS
[Desembaçador de parabrisa elétrico a ar natural
02 (umalçapão sendo um côm saldá de emergência e
ventilador acoplado
Saldas de êmergência Juntoas janelas comi indicador
'Para-brisa.bipartido!

ár Condicionado
Porta pacotes com iluminação
Rádio

4(quatro) câmeras de vídeosInternas
Porta estepe
Huminaçãointerha com luminárias LEDs"
Alarme marcha ré
Câmerade récom monitorinstalado no painel e espelhos
“auxiliarêsdianteiros .
Pinturabranco.

'

         
Valor unitário R$ 790.000,00. Com alíquota de ICMS de 12%
Valortótal, R$790:000,00 “Com aliquota de:iCMS de-12%

Condição de pagamento: 15 dias
Prazo de-entrega: 180-dias

Validade da proposta::30 dias

  

º Li
Hisstafa n'351,320

Savana
Faz Parte da sua História
Rod, Contorno Leste BR 116, Nº $615
Bairro Quississana:

D - São José dos Pinhais | PR.
fertedes- . tuitgart, Alemanha cer 83085-058Mercedes-Benz

-

Marca doGrupo Daimler, Stuitpart, anh: (al s4bS2500



   

- amem 0 a cuoa

  
   

Folha nº :

Í assa .

PROPOSTACOMERCIAL

MG:

PREFEÍTURA MUNICIPAL DÊ FAZENDA RIO GRANDE/PR:

pasE  Especific:

 

“MARCA:MERCEDES-BENZ*
DELO; SE RINTER417 10,

 

 

 

            
 

 

i TEL: 55:11.081550589771EmllettnçãonolisaOgaita , ;
to “CNE: 31478:779/0005/26 LE:428.902.284-114 ; voa

ii

 



Bru +

 

A RA : pat

visória originardo»...
“dispo: je

e!

É pie:02 Balsuist

               
 

BELISA COMÉRCIO E SERVIÇOS LIDÃ= EPA
“AY. Imperatriz Leopoldina,1248-CONJ S07-SL'03

Vila Léopoldinia -SP+ CEP: 05305-002
TEL: 5$-11-99155-8559 // Ema!IcitaçãobelisaWgmati,com

CNPJ; 31.479,773/0001-26 LE 123.902.254.114

  

     
 

Mesa nisto”



 

         

TRANSEORMAÇÃOS
AT E

=1 kitjaniela

O:DEIEUZ: ANTUIRAL LrRá Ã
últravioléta

E:Distânci def prio
FERN

Mnintensapód
ntô,.0: iaiparénioni       
 

BELISA COMÉRCIOESERVIÇOS LTDA «EPP.
“Ave Imporatrlz!Leopoldina, 1248:CONJ 507:SL'03'

Vilá Loopoldina =*:SP = CEP: 05305-002 «

rapEmáilHelinohooaliam

  

  



 

  
     

VALIDADE:DA:PROPÓSTA:-45 DIAS
PRAZO DE PAGAMENTO: EM ATÉ 30 DIAS.
PRAZODE ENTREGA:EM ATÉ 60DIAS

 

Atenciosamente;

São Paulo; 02dê Março de 2023

   

BELISA COMÉRCIO ESERVIÇOS LIDA EPP.
Av. Imporatriz Leopoldina, 1248-CON] SO7-SE 03:

“Vifa Leopoldina - SP. CEP: 08305-002
"TEL: 69-21-9515S-8559 // E-mali tettaçãobeliaGEmalicom

vENPS: 31:479,773/0001-26 LE123.302.254,114 
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CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL a '

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

1
Inscrição:  31.479.773/0001-26
Razão

Social: BELISA COMERCIO E SERVICOS LTDA

Endereço: AV IMPERATRIZ LEOPOLDINA 1248 CONJ 507 SALAOS / VILA LEOPOLDINA
/ SAO PAULO / SP / 05305-002

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer : débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/06/2023 a 12/07/2023

Certificação Número: 2023061303323288896290

Informação obtida em 29/06/2023 11:34:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br   

https:l/consulta-cri.caixa.gov.br/consultacrffpages/consultaEmpregadorjsf 14



MINISTÉRIO DA FAZENDA Assinatura
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
! ATIVA DA UNIÃO

Nome: BELISA COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 31.479.773/0001-26

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do: sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangeinclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único doart. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/Mwwpgfn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFNnº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:28:38 do dia 18/05/2023 <horae data de Brasília>.
Válida até 14/11/2023,
Código de controle da certidão: B568.4954.052E.D665
Qualquerrasura ou emenda invalidará este documento.
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a

AS COTAÇÃO
 

 

CASAIS
GRUPO ZÊNITE  
 

 

  

  

 

Cotação: inalaçãoA TO
OrgãoEntidade: . Prefeitura Municipal de Fazenda Rib Grande — -

UF; PR ,

Nome responsável: ” Karine SouzaDias Tm TO

Data: | 06/06/2023

Forite de dados: o “” [ComprasGovernamentais !Comprasnet o Tr  
 

' RESUMO

CRITÉRIOS DA PESQUISA / COTAÇÃO PERSONALIZADA

 

 

 

 

 mem ato 000 o memeaeeeEns eme emmermo  

Cálculo realizado com:preços praticados em 1 licitação**

Menor preço

RESGOROOÕO

*+ Menor preço€dos preçosselecionados|na pesquisa,utilizado. pornãoser vantajoso ao aplicar a média ou à mediana.

 

 

CATMAT: RosiONGUSONEUENOME. , = no

Unidade de Fornecimento:[UNIDADE[UNIDADE ERTE
Pêrfodo: (de 12/04/2023 atá 12/04/2023

Cálculo escolhido: ; Menor preço

 

 

     

Resultados seleciónados : Unidade de Valor Unitário Qtde Preço Total
Fornecimenta

o:ONIBUS NOME : UNIDADE R$ 566.300,00 1 R$ 566.300,00

ASG: 985487 -Ano! 2023 - Procedimento: 25-Tem: 1-Catnat: 1791 : '

Cálculo: Menorpreço | | R$ 566.300,00 1 R$ 566.300,00:   
 

CRITÉRIOS DA PESQUISA / COTAÇÃO PERSONALIZADA

 

 

 

 

 

hem rt or memo e qpasegema cam cena Docampa cemao ema ama em ma come

Í “Csléulo realizado com preços praticados em 1licitação**

Mediana

R$ 818.000,00 assimetria dos dados. .
. = mma O o - - .— ves,

CATMAT: 10-VEÍCULO TRANSPORTE PESSOAL * ns a =

"UnidadedeFornecimento: : UNIDADE Tomar VT .

Período: ide 15/02/2023 até 15/02/2023

| Estado: [ex o

Cálculo escolhido; | Í| Mediana,

s Pgtando:-se à

3 Nah :
Es '  
n5%6  
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Resultados selecionados Unidade de Valor Unitário Qtde PreEFornecimento | raeme = = 2 E Sosa UI
VEÍCULO TRANSPORTE PESSOAL UNIDADE | R$ 818.000,00 1 818080,9 !UASG: 158515 - Ano; 2023 - Procedimento:. 1 « Item: 2.- Catrhat: O i |

Cálculo: Mediana 1 RS 818.000,00 1 R$. 818.000,00 |

. PREÇO GLOBAL
pm Objeto Unidade de fornecimento : Cálculo Valor Unitário Quantidade Total
ÔNIBUS, ONIBUS NOME UNIDADE f Menor preço

|

R$ 566.300,00 1 R$ 566.300,00
VEÍCULO TRANSPORTE PESSOAL UNIDADE Í Mediana . R$ 818.000,00 1 R$ 818.000,00.
Preço plobal É É no 2 R$ 1.384.300,00

 
    

hitps:/Auww cotacaozenite.com,br

 

wa

        

Nova Cotação

 



: i '
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CASAIS
GRUPO ZE,

    

 

“RELATÓRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

DÁRIOON

 

 

  
 

 

   

 

   

Cotação: Nova Cotação

Orgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Fazenda Ria, Grande ) . To

UF: CO PRO Doo o

Nome responsável; Karine Soúiza Dios To ”

Data 06/06/2023 o

Fonte de dados: o [ComprasGovernamentais !Comprashet |
 

RESUMO

CRITÉRIOS DA PESQUISA/ COTAÇÃO PERSONALIZADA

  

 

 

 

 

 

CATMAT, |
[Unidade de Formecimento:[UNIDADE ” “s O TE

Período: | de 30/11/2022 até 04/0572023 |

Estado: o ' MS . .

Cálculo escolhido: Medina OITERT  
t Cálculo realizado com, preços praticados ém 3 lieltações*>

Mediana

 

+ Mediana é o valor do meio dos preços selecionados na pasquísa, que desconsidera valores extessivôs ou miitó baixos, ajustando-seà

assimetria dos dadós.
 

 

  
  

 

 

 

 

     
 

« . Vo , Unidade de : - i RA
- “ultados selecionados ! . Foimecimentã Valor unitário Qtde Preçõ Tótal

[AMBULÂNCIA, AMBULANCIA NOME É UNIDADE | R$ 26450000 1 R$ 264.500,00

UASG: 984165 -Ano: 2023 - Procediménto: 59. Item:

1

-Catrítar: aéstg À .

AMBULÂNCIA, AMBULANCIA NOME UNIDADE R$ “282,000,oo 1 R$ 282.000,00

UASG: 989037- Ano: 2022 - Procedimento: 14 tem! - Catmat; 48518

AMBULÂNCIA,“AMBULÂNCIA NOME i UNIDADE À R$ 283.000,00 1 £R$  283.000,00'

UASG: 987933 - Ana; 2022 - Protedimento: 197- Item: 1 - Catmat, .

a8s18 . . i . À

Cálcuto: Mediana 'LR$ 282.000,6oo: 1 R$ 282.000,00

 

   

PREÇOGLOBAL

| Objeto 1 Unidadede fornecimento| Cálculo: | Valor Unitário Quantidade Total

(AMBULÂNCIA, AMBULANCIA NOM UNIDADE [Mediana | R$º 282.000,00" 1 |R$

|

28200000|

Preço global 1 R$ 28200000  
 

https:/Auwicotacaozenite com.br 
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Nova Cotação
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29/06/2023, 11:32 Gmail - ENC: Orçamento Onibus e ambulancia

 

 

Pa Grmail compras saude <compras.sms.frgOgmail.com>

ENC: Orçamento Onibus e ambulancia
1 mensagem

Jeniffer Juliano Batista Faria (Savana São José dos Pinhais) <JenifterQ)savana.com.br> 23 de junho de 2023 às 12:16
Para: compras saude <compras.sms.irg)gmail.com>

Bom dia,

Segue cotação.

Assim que eu tenha da ambulância mandopara vocês.

 

Att,

Jeniffer

RIVERA

Savana En
Faz parte da suahistória

Coord. Vendas a

DEMRA = Governo-Licitação

41 3405-2500] 41 9
PELARe

EeETRREaí]
ContomoLeste, 5615

Quississana — São José
[efe iii

a
TAN
EO
[oa
REV
re]

 

 

 

De: compras saude <compras.sms.irg)gmail.com>
Enviada em: sexta-feira, 16 de junho de 2023 14:08
Para: Jeniffer Juliano Batista Faria (Savana São José) <JenifferGsavana,com.br>
Assunto: Orçamento Onibus e ambulancia

 

ATENÇÃO: Este e-mail é de umremetente externo à organização, Não clique em links ou abraanexos, a menos que

reconheça o remetente e confirme que o conteúdoé seguro!

Boa Tarde

Conforme contato telefônico segue solicitação de orçamento para Ônibus e Ambulância.

https://mail.google.com/mailfu/0/?ik=Bccc21 2439&view=ptasearch=all&permthid=thread-a:r1940954732328478434%7
Cmsg-f.1 76950704421679... 1/2



29/06/2023, 11:32 Gmail - ENC: Orçamento Onibus e ambulancia
Aguardo retorno.

  att.

Assinatura  Karine Dias

Departamento de Compras-SMS

Telefone: (41) 3608-7650 Ramal 5013/9089.

Prefeitura Mun. Fazenda Rio Grande/PR

Secretaria Municipal de Saúde

CNPJ 95.422.986/0001-02

pagrioruaa se

RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE :SAUDE —

 

2 anexos

Em ANEXO onibus ambulancta.doe
121K

B 0842-PM FAZ RIO GRANDE-PR-OF 1519-42LUGARES.pdf
171K

https://mail.google.com/mail/u/0/?k=Bccc212439&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r1 940954732328478434%7Cmsg-f:176950704421679... 2/2
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Ng Gmail compras saude <compras.sms.frg(Ggmail.com>

ENC: Orçamento Onibus e ambulancia .
1 mensagem

Jeniffer Juliano Batista Faria (Savana São José dos Pinhais) <JenifferQ)savana.com.br> 29 dejunho de 2023 às 17:56
Para: compras saude <compras.sms.frgBgmail.com>

Boa tarde ,

   
Segue as cotações.

Assinatura

O valor da transformação + o veiculo deverá ser somado na sua composição de custos.

AR,

Jeniffer

NIB icigo 05 A

Sa ana [cid | -
Faz párie da sua história

Coord: Vendas a

ECE [eoul

RshoeurapaOPataESEM

PRRECLISERR) j
9235-7761 o.

Savanã | BR-116
ContornoLeste, 5615

Quississana — São José

dos Pinhais

Eusa
E
Daimler
A
Ee

= EC ,

vanDofigiat

RE

pervvSAVI RA COM Uma -

t FED! E
5 ça

 

 

De: compras saude <compras.sms.frgDgmail.com>
Enviada em: quinta-feira, 29 de junho de 2023 11:31

Para: Jeniffer Juliano Batista Faria (Savana São José dos Pinhais) <JenifferBsavana.com.br>

Assunto: Re: Orçamento Onibus e ambulancia

 

Corganização,Nãocilqueemlinksou abra anexos,àmenosque reconheçaoremetenteé

 

ATENÇÃO: Este e-mail é de. um remet

confirmeque o conteúdoéseguro!

Bom Dia

Aguardo orçamento da ambulância alguma posição?

https://mail.google.com/malVu/0/?ik=Bccc21 24398view=pt&search=all&permthid=thre
ad-a:r1 940954732328478434%7Cmsg-1:177007202634034... 1/3
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att

Departamento de Compras-SMS

- Telefone: (41) 3608-7650 Ramal 5013/9089.

Prefeitura Mun. Fazenda Rio Grande/PR   Assinatura  Secretaria Municipal de Saúde

CNPJ 95.422.986/0001-02

 

prruRA 6X
AZEI

RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE

. Em sex.23 de jun. de 2023 às 12:17,Jeniffer Juliano Batista Faria (Savana São José dos Pinhais) <JenifferQ)savana.com.br> escreveu:
Bom dia,

Segue cotação,

Assim queeu tenha da ambulância mando para vocês.

Att,

Jeniffer

NSEloNR
. o Vana Faria

DEADCo RIPAR TSCTA

Côoid. Vendas.a
[COIIueSo|ETrio)PerNS

feetregra e Gir Dt

-
41 3405-2500] 41 9
9235-7761

EENCuN E:ni
[67liouado DRAMao

Quississana — São José
[e [oc ada

à ê NT 4 empresa
o de

[o
Tiuck
e

Recs aa ca E EIA E
EO fssvonionci! É?Bsrieno

Toi

ÃOgras

rota

ÃOpr pr UriaCAR E
£

 

 

De: compras saude <compras.sms.fryOgmail.com>
Enviada em:sexta-feira, 16 de junho de 2023 14:08
Para: Jeniffer Juliano Batista Faria (Savana São José) <JenifierQsavana.com.br>
Assunto: Orçamento Onibus e ambulancia 

https://mail.google.com/mail/u/0/?k=8ccc212439&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r1 940954732328478434%7Cmsg-f:177007202634034... 213
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ATENÇÃO: Este e-mail é de um remetente externo à organização, Não clique em links ou abra,anexos, a menos que

reconheça o remetente e confirme que o conteúdo:é.seguro!

Boa Tarde

Conformecontato telefônico segue solicitação de orçamento para Ônibus e Ambulância.

Aguardoretorno,

   . Assinatura

att,
a

Karine Dias

Departamento de Compras-SMS

Telefone: (41) 3608-7650 Ramal 5013/9089.

Prefeitura Mun. Fazenda Rio Grande/PR

Secretaria Municipal de Saúde

CNP) 95.422.986/0001-02

   

 

emruguna os

RIO'GRANDE ! ,
da

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE 
 

2 anexos

B TCA - AMBULÂNCIA ESPECIAL - MB SPRINTER 417CDI- 10,5Mº - CLIENTE PARTICULAR - JENIFFER.pdf

955K.

8 0849-MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 416 10,5.pdf
161K

https:/mail.google.com/mall/u/0/?ik=8ccc21 24398view=pt&ssarch=all&permthid=thread-a:r1 94095
4732328478434%7Cmsg-f:177007202634034... 3/3



 

  

  

Assinatura    

 

Savana É -
Faz Parte da sua História

Proposta 0849/2023
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS,29 DE JUNHO DE 2023, -

PREFEITURA MUNICIPALDE FAZENDA RIO GRANDE
CNPJ: 95.442986/0001-02
FONE: 041 3627-8500 / 041 9633-4304
SRJOAO RIBEIRO
EMAIL: compras,.sms,fragmail.com

Ref.: Proposta comercial

SAVANA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, empresa comercial, distribuidora dos produtos
Mercedes-Benz,estabelecida na Rodovia Contorno Leste, BR 116 Numero 5615, Quissíssana — -
São José dos Pinhais CNPJ 24.706.364/0001-50 e Inscrição Estadual 90720609-27, apresenta a
sua proposta de fornecimento de:

01 veículo(s) novo(s), marca Mercedes-Benz, modelo Sprinter CDI 416, TETO ALTO, Ano
/modelo 2023, câmbio mecânico de 06 marchas a frente 01 a ré; direção elétrica; ar
condicionado na cabine; potência 163 cv; torque mínimo 36,4 mkgf, tração traseira, distancia
de entre eixos 3665mm,comprimento total de 5.932mm,comprimento da zona de carga -3.375mm,altura da zona de carga 2009mm, largura zona de carga 1787mm,altura do vão da
porta 1818mm e largura 1260mm,largura sem espelhos 2020mm, ar condicionado, cor
Branca; (zero km), Diesel; PBT 4,100kg, PBTC 5.500kg, pneus 225/70 R16; tanque de 70 litros;
limpador de pára-brisa com intermitência fixa,

Valor unitário R$ 270.000,00 Com alíquota de ICMS de 12%

Condição de pagamento: A VISTA
Prazo de entrega: 150 dias
Validade da proposta:30 dias

Atenciosamente,

     denis dliano B)Faria -endROOGREPR .
Sevana Comêcia de Veiculos Lida

' .

JzaDas
Matricula nº361.382

Savana
Faz Parte da sua História
Rod. Contomo Leste BR 116, Nº 5615
Bairro Quississana .

1 São José dos Pinhais | PROOmercedes-Bena - Marca do Grupo Daimler, Stuttgart, Alemanha CEP 83085-058
[41] 3405-2500
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Erechim, 29 de junho de 2028.

ÂÃ

SAVANA — São José dos Pinhais

São José dos Pinhais / PR

A/C Sr? Jeniffer Juliano B. Faria

Fone: (41) 3405-2500

(41) 99235-7761

E-mail: jenifferQsavana.com.br

 

TRANSFORMAÇÃO DE VEÍCULO: MERCEDES BENZ - SPRINTER 417CDI — 10,5Mº -

AMBULÂNCIA ESPECIAL — CLIENTE PARTICULAR.

1.0 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS;

> REVESTIMENTO INTERNO:
O Revestimento modular interno deverá revestir o teto do salão de atendimento,as laterais

direita e esquerda, as portas traseiras e a porta lateral direita, atendendo as seguintes caracteristicas

técnicas: Deverá ser asséptico e revestido com painel moldado a quente e com o auxílio da retirada

do ar da superfície do molde e com encaixe entre as peçastipo sobreposição; A fixação deverá ser

nas partes estruturais e através defixadores de nylon; A forma da superfície deverá promover o melhor

aproveitamento do espaçointerno, em conformação com os ângulos, curvas e envolvendo todas as

colunase partes estruturais do compartimento traseiro do veículo; Os cantos deverão possuir formato

arredondado; Os painéis serão compostos por ABS (material plástico), devendo possuir resistência

química, baixo índice de absorção de água, estabilidade dimensional; As propriedades físicas,

mecânicas e térmicas deverão atender as Normas ASTM D792, ASTM D955, ASTM D1238, ASTM

D638, ASTM D790, ASTM D256, ASTM D785, ASTM D648, ASTM D1525 e UL94; Deverá ser de cor

branca e o material deverá ser lavável e resistente aos processos de limpeza e desinfecção comuns

às superfícies hospitalares; As arestas, junções internas, pontos de oxigênio fixados na parede do

interior do salão de atendimento deverão ter sistema de proteção,evitando as formações pontiagudas,

a fim de aumentara segurança

e

favorecer a limpezalocal.

MATRIZ FILIAL .
RS 135, Nº3999 - KM 70 AV. MANDEL GREGÓRIO PACHECO S/Nº.
BAIRRO SANTO ANTÔNIO - CEP: 99710-557 BAIRRO ESPERANÇA- CEP: 88820-000
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CNPJ: 08.389.661/0001-82 - LE.: 039/0137634 CNPJ: 08.389,661/0002-43 - LE.: 257535055
FONE; (54) 3861-3300 FONE:(48) 3420-0997
E-MAIL: comercial(atcatransformacoes.com.br E-MAIL: engenhariagtcatransformacoes.com.br
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> REVESTIMENTO ASSOALHO: .
O assoalho será revestido em manta vinílica, com película de poliuretanoultra resistente (sem

necessidade de polimento e cera), monolítico (anti-bactericida), para resistir a trafego intenso, com
espessura de 2 mm, atendendo as normasde flambabilidade anti-escorregadio com resistência solar,
resistência química e resistência térmica O material do revestimento do assoalho deverá cobrir todo o
comprimento

e

largura da área de trabalho do compartimento. Sendoinstalando sobre piso de madeira
compensado naval, com aproximadamente 15 mm de espessura, ou sobre material de mesma
resistência ou superior que o compensado naval, e mesmadurabilidade ou superior que o compensado
naval, Serão fornecidas proteções em aço inoxidável nos locais de descanso das rodas da maca no
piso. Vedação dos cantos com cola poliuretânica automotiva de forma a permitir vedação total contra
a entrada de umidade ou pó.

> DIVISÓRIA INTERNA:
01 (uma) — Divisória interna com passagem livre entre a cabine do motorista e o compartimento

do paciente.

01 (um) — Serviço de transformação da poltrona dupla da cabine do motorista em original,
mantendo o mesmopadrão de acabamento da cabine.

> JANELA CORREDIÇA / VIDROSFIXOS:
01 (uma) — Janela corrediça, instalada na porta lateral direita do compartimento do paciente,

com aplicação de Película Jateada — 03 (três)listras centrais;
02 (dois) — Vidros fixos instalados nas portas traseiras bi-partidas do compartimento do

paciente, com aplicação de Película Jateada — 03 (três) listras centrais;

> CLIMATIZAÇÃOINTERNA:
01 (uma) - Ventilador / Exaustor de 12 volts, instalado no teto do veículo para circulação e

distribuição do ar no compartimento do paciente.

> POLTRONA MÉDICO E BANCO BAÚ:
01 (uma) — Poltrona para Médico, do tipo anatômica, com base giratória, fixada no salão da

viatura próxima a cabeceira da marca. Com decinto de segurança 03 (três) pontas. O apoio das costas
e cabeça deverá ser anatômico, com proteção para recuo da cabeça. Poltrona com assento e encosto
em espumainjetada, densidade de no mínimo 45kgf/m?, revestidos em courvim automotivo super-
resistente impermeável na cor definida pelo cliente. Assento do tipo anatômicoe naaltura da maca da
vítima de forma que a fixação permita a mobilidade das pernas do socorrista entre a cabeceira da
maca.

MATRIZ FILIAL
RS 135, Nº3999 - KM 70 AV. MANOEL GREGÓRIO PACHECOS/Nº
BAIRRO SANTO ANTÔNIO - CEP: 99710-557 BAIRRO ESPERANÇA- CEP: 88820-000
ERECHIM - RS - BRASIL IÇARA - SC - BRASIL
CNPJ: 08.389.861/0001-62 - LE,: 039/0137634 CNPJ: 08,389,681/0002.43 - LE.: 267536055
FONE: (54) 3861-3300 FONE:(48) 3420-0997
E-MAIL: comercialdtcatransformacoes.com.br E-MAIL: engenhariaGtcatransformacoes.com.br
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01 (um) - Banco baú com capacidade para 03 (três) pessoas, confeccionado em chapas de

compensado naval com revestimento em fórmica texturizada na cor definida pelo cliente, cantos

arredondados em perfis de alumínio extrusado, cintos de segurança abdominal, assento e encostos

individuais em espuma injetada com revestimento em courvin de fácil limpeza, com Lixeira tipo tulha

embutida no banco baú.

> MÓVEIS INTERNOS:
Conjunto modular de armários confeccionados em compensado de pinho naval revestido em

fórmica setorizada interna e externamentede alto padrão de acabamento,todas as bordas possuirão

proteção de emborrachada para servir de proteção contrachoques e os cantos são arredondados em

perfis de alumínio, de formaa evitar cortes no caso de choque. Todos os tamposalém da proteção de

borrachapossuirão ressalto a fim de evitar a queda de objetos durante o deslocamento do veículo.

Todasas gavetas e portas devem ser dotadas de trinco para impedir a abertura “espontânea

das mesmas durante o deslocamento do veículo. Os trincos devem ser de fácil acionamento,

possibilitando sua abertura com apenas uma leve pressão. As gavetas devem ter limitações de

abertura para impedir que sejam retiradas, acidentalmente, durantea utilização.

Na lateral esquerda entre a traseira do veículo e a divisória será instalado um conjunto de

armários, com cantos arredondados em perfis de alumínio estrutural, sendo um destes para alocação

doscilindros de oxigênio e suportes,a porta será de fácil remoção, com engates rápidos, para permitir

a substituição do cilindro, terá ainda janela para permitir o acesso e visibilidade para a válvula de

oxigênio.Esta lateral possuirá ainda bancadainferior com cantos arredondados em perfis de alumínio,

com portas corrediças em acrílico, balcão superior para fixação à alocação de equipamentos e

almotolias para fluidos e compartimentoinferior com tampaacesso pela porta lateral direita para guarda

de materiais de uso da ambulância. Na parte superior desta bancada será instalado um armário aéreo

com compartimentos e portas corrediças em acrílico transparente, lixeira na bancada tipo tulha, local

para prancha de imobilização e centralelétrica.

MATRIZ FILIAL .

RS 135, Nº3999 - KM 70 AV. MANOEL GREGÓRIO PACHECO S/Nº

BAIRRO SANTO ANTÔNIO - CEP: 99710-557
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CNPJ: 08,389,661/0001-62 - 1.E,: 039/0137634
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OBS: FOTOS MERAMENTEILUSTRATIVAS.

PROJETO E TOTAL DETALHES CONFORME ACORDADO COM O CLIENTE.

> SISTEMA ELÉTRICO:
O sistemaelétrico da transformação é servido por circuitos totalmente separados e distintos

doscircuitos do chassi do veículo será alimentado por duas baterias, sendo a do chassi original do
fabricante e umaoutra independente para o compartimento de atendimento. Essa segunda bateria é
dotipo ciclo profundo e com capacidade para 100 AH,do tipo sem manutenção, 12 volts, instalada em

MATRIZ FILIAL
RS 135, Nº3999 - KM 70 AV, MANOEL GREGÓRIO PACHECOS/Nº
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local de fácil acesso, com proteção na base para evitar corrosão. Sistema de bloqueio automático o

uso da bateria do motor para alimentar o compartimento de atendimento e as luzes adicionais de

emergência, quando o veículo estiver com o motor desligado.

O sistema elétrico estará dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens

especificados, do veículo e dos equipamentos, quer com a viatura em movimento ou estacionada, sem

risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. Todos os componentes elétricos e fiação são

facilmente acessíveis através de quadro de inspeção, pelo qual se possam realizar verificações e

manutenções. As chaves, dispositivos indicadores e controles devem estarão localizados instalados

de maneira a facilitar a remoção e manutenção, Os encaixes exteriores das lâmpadas, chaves,

dispositivos eletrônicos e peçasfixas, são a prova de corrosão e de intempéries.

A fiação tem códigos permanentes de cores outer identificações com númerosfletras de fácil

leitura, dispostas em chicotes ou sistemas semelhantes. Elas serão identificadas por códigos nos

terminais ou nos pontos. de conexão. Todosos chicotes, armaçõese fiações fixados ao compartimento

de atendimento ou armação por braçadeiras plásticas isoladasa fim de evitar ferrugem e movimentos

que possam resultar em atritos, apertos protuberâncias e danos. Todas as aberturas na viatura serão

adequadamente calafetadas para passar a fiação. Todos os itens usados para proteger ou segurar a

fiação são adequados para utilização e ser padrão automotivo. Todos os componentes elétricos,

terminais e pontos devem ter uma laça de fio que possibilitem pelo menos duas substituições dos

terminais de fiação. .

í Todos os circuitos elétricos devem ser protegidos por disjuntores principais ou dispositivos

eletrônicos de proteção à corrente, de fácil remoção e de acesso para inspeção e manutenção. Central

elétrica composta dedisjuntor térmico e automático, reles, base de fusíveis e chave geral instalada no

painel de comando, ,

01 (um) - Painel de comando interno para ambulância com corpoem ABS- plástico injetado,

destinado a alojar 04 (quatro) tomadastri polares - 110V — Via inversor, 02 (duas) — Tomadas 12V —

Via bateria auxiliar, chaves disjuntoras para ventilação e exaustão, iluminação interna com teclas

iluminadas e sistema de oxigênio terapia, fixado na lateral esquerda do veículo;

01 (um) - Inversor de energia — 12V — 110W, com capacidade de 1500 watts;

01 (uma) — Tomadapara captação de energia externa com cabo de 10 metros;

01 (um) — Carregador de baterias;

01 (uma)- Iluminação interna composta de 06 (seis) Luminárias Led's, instaladas no teto do

compartimento do paciente, com interruptorinstalado nopainelelétrico; -

02 (duas) — Luminárias Dicróicas de Led's direcionáveis;
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> SINALIZAÇÃO EXTERNA: :
Sinalizador visual em LEDs, em forma de barra Arco Rubi, com módulo único e lente de

policarbonato base construída em ABS e reforçada com perfil de alumínio extrudado de alta resistência
mecânica, com 16 módulos com 4 leds de 1 watts e lente inteiriça, cúpula injetada em policarbonato
com tratamento UV, resistente a impactos e descoloração; LEDs de 1W (categoria altíssimo brilho —
última geração), distribuídos equitativamente permitindo visualização em ângulo de 360º dotado de
lente colimadora queintensifica o efeito visual do equipamento; diversas funções para sinalização de
emergência; 3 funções para deslocamento de trânsito, amplificador de 200wts com no mínimo 5 tons.
Possuindo laudo técnico comprovando suaeficácia.

Amplificador com sirene de 100w.

Sirene eletrônica de 100 w r.m.s para veículos especiais; potência sonora de: 122 db 1 126 db;
display de sete segmentos; frequência de 300 a 3000 hz; 6 sonsdesirene (wail, yelp, hi-yelp, hi-to,
manual, horn). Possuindo laudo técnico comprovando sua eficácia. ,

Fornecimento e instalação de quatro sinalizadores estroboscópicos pulsantes em leds3w,
sendo 6: 4 cristais e 2 rubis, na dianteira do veículo, instalados na grade do veículo, sendo assim o
veículo não perde sua garantia pela concessionária.

Fornecimento de 06 lanternaslaterais para sinalização de emergência composta perlentes em
policarbonato, sendo quatro nas cores rubi modelo cruz, e duas nas cores cristal modelo cruz,
resistentes à descoloração e impactos; com 128 leds brancos, categoriaalto brilho distribuídos
equivalentemente portoda a área da lanterna; sistema de controle independente comandado por micro
controlador digital capaz de gerar 6 sequências, sequências de lampejos luminosos de altíssima
frequência com ciclos não inferior a 90fpm; base no formato retangular. Possuindo laudo técnico
comprovando sua eficácia.

Fornecimento

e

instalação de umaluz de embarque traseiro em leds 3w. super branco e com
acionamento no paineldigital.

Fornecimentoe instalação de sinalização traseira para ambulância UTI, composta por módulos
de alto brilho, sendo 8: 2 em cada extremidades na cor vermelhas,e 6 ao meio na cor cristal, cúpula
injetada em policarbonato com tratamento UV, resistente a impactos e descoloração; LEDs de 3W
(categoria altíssimo brilho — última geração). Possuindolaudo técnico comprovando sua eficácia.

Fornecimentoe instalação de dois sinalizadores estroboscópicos pulsantes em leds3w rubis na
traseira do veiculo, instalados acima das lanternas originais do veículo, sendo assim o veículo não
perde sua garantia pela concessionária. ,
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> MACA RETRÁTIL / PRANCHA DE IMOBILIZAÇÃO / CADEIRA DE RODAS:
01 (uma) - Maca retrátil com dois anosde garantia, confeccionada em estrutura de duralumínio

encaixado e fixado por punhos, e sistema automático antiquada, em conformidade com a norma da

ABNT/NBR/14561:2000 permite a operação com no máximo duas pessoas. Pesa peso máximo de 34

kg e suporta vítimas de até 180 kg. A maca possui ainda cintos de segurança com sistema de engate

rápido (mesmo modelo dos cintos das poltronas) para fixação da vítima e da maca rígida e um (1) cinto

de segurança com sistema de quatro (4) pontas. Possui esse equipamento sistema de cabeceira móvel

com posições que variam de 0º a 90º; com base montada sobre quatro rodas de borracha de 5", sendo

duas com freio; O ponto onde fica deitada a vítima possui colchão com espuma com densidade 33,

revestido com tecido sintético, sem costuras, impermeável e lavável com produtos químicos, e que

seja apoiado sobre uma grade (estrado) alumínio. 01 (uma) - Prancha longa de imobilização adulto,

com cantos arredondados e extremidades sextavadas, confeccionada em compensado naval de 18

mm de espessura, com pintura em verniz submarino, com 04 pésnaparte inferior para afastar as mãos

dos socorristas do solo:e permitir a passagem dos cintos e paga-mãos. Possui 02 cintos pequenos

para fixar o queixo e testa e 03 cintos de fixação para o corpo todos com fecho de engate rápido.

Equipamento radio transparente, podendo serutilizada em raio X, e possui 14 orifícios oblongos para

passagem decintos e amarras. Marca: SITMED.

01 (uma) — Prancha de imobilização de resgate em polietileno na cor amarela.

01 (uma) — Cadeira de Rodas Resgate em alumínio, Rodízios com banda emborrachada e

sistema de freios, com diâmetro de 127 mm. Sistema de travamento na posição aberta para evitar

fechamento involuntário. Capacidade de carga dinâmica de 160 kg. Estrutura em duralumínio com

uniões de encaixe e componentes em polímeros de alta tenacidade. Base em laminado sintético,

impermeável, auto extinguível, costurado eletronicamente, reforçado com tela de nylon altamente

resistente. Cinto de segurança parafixação do paciente com sistema de engate automotivo, sendo um

conjunto duas pontas tórax, e um conjunto em velcro para os pés. Deverá ser anexado junto aos

documentos de habitação, Sistema de ancoragem (fixação) completo para instalação na ambulância.

Apoio para os pés em chapa de alumínio. Sistema de dobra para armazenamento. Manetes de

borracha para auxiliar no transporte, sendo duas com sistema telescópico para facilitar o transporte

em escadarias. Marca: SITMED.

08 (oito) — Proteçãotipo bolachas de aço inox para descanso das Rodas da Maca retrátil e da

Cadeira de rodas;

FILIAL .
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> SISTEMA DE OXIGÊNIO:
01 (um) - Conjunto de oxigenação composto de régua tripla, mangueira de oxigênio trançada

de 03 metros, umidificador, aspirador tipo venturi, regulador de pressão, fluxômetro e máscara de
silicone c/ mangueira transparente;

02 (dois) - Suportes para Cilindros de Oxigênio de 16 litros;
01 (um) - Cilindro de Oxigênio de16 litros com válvula, interligado ao conjunto de oxigenação:

> SUPORTES:
01 (um) - Corrimão em alumínio polido, instalado na parte central do teto do compartimento do

paciente, com três pontos de fixação;

01 (um) - Suporte para soro e sangue,instalado junto ao corrimão;
01 (um) — Suporte para Bombade infusão; 1
02 (dois) - Pega-mãosde acesso,instalados conforme a necessidadedo cliente.

> AR CONDICIONADO — COMPARTIMENTO DO PACIENTE:
01 (um) — Equipamento de Ar Condicionado,instalado no Compartimento do Paciente.

> ADESIVAÇÃO EXTERNA:
Adesivação externa Padrão, com instalação de: 02 faixas laterais em toda extensão do veículo

com a palavra ambulância na cor vermelha, 02 Estrelas da Vidalaterais na cor Azul, 01 Estrela da Vida
na cor Azul na parte traseira, a palavra “Ambulância” normalna traseira e invertida na dianteira na cor
vermelha.

> DIVERSOS:
Acabamento das portas traseira bi-partidas e porta lateral direita corrediça em courvin

automotivo na cor escolhida pelo cliente. o
01 (um) — Estribo cromadolateral, utilizado para auxiliar no embarque / desembarquepela porta

lateral direita corrediça do compartimento do paciente;
01 (um) — Kit Iluminação interna dos móveis em Led's;

 

(2.0 - PREÇO UNITÁRIO DATRANSFORMAÇÃO)

(R$80.000,00 (Oitenta mifreais))
 

MATRIZ
RS 135, Nº3999 - KM 70

BAIRRO SANTO ANTÔNIO - CEP:99710-557
ERECHIM - RS - BRASIL
CNPJ: 08.389,661/0001-62 - .E.: 039/0137634
FONE:(54) 3861-3300
E-MAIL: comercialGtcatransformacoes.com.br

FILIAL
AV. MANOEL GREGÓRIO PACHECOS/Nº
BAIRRO ESPERANÇA - CEP: 88820-000
IÇARA - SC - BRASIL
CNPJ: 08.389.661/0002-43 - |.E.: 257535055
FONE:(48) 3420-0997
E-MAIL: engenhariaGtcatransformacoes.com.br

ZÀ
dons a Dias

Matricula 351.322



TCA TRANSFORMAÇÕES VEICULARES LTDA
AMBULÂNCIAS- VANS - UNIDADES MÓVEIS
www.tcatransformacoes.com.br

 

Transformações Velculares

3.0 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

28 (vinte e oito) dias após a entrega do veículo transformado em vossa concessionária.

Faturamento: Nota fiscal de Remessa paraindustrialização da SAVANA- Joinville / SC para a

TCA: Içara / SC.

4.0 - PRAZO DE ENTREGA: -

Conforme a necessidade docliente / à combinar.

5.0 - FRETE - LOCAL DE ENTREGA:

Incluso no valor da transformação com equipe de nossa empresa retirando e devolvendo o

veículo transformado em local combinado.

6.0 - VALIDADE DA PROPOSTA:

 

30 Dias,

7.0 - GARANTIA:

01 (um) ano contra defeitos de fabricação, exceto acidente, mau uso ou desgaste natural.

MATRIZ . FILIAL 1

RS 135, Nº3999 - KM 70 AV. MANOEL GREGÓRIO PACHECO SINº

BAIRRO SANTO ANTÔNIO - CEP: 99710-557 BAIRRO ESPERANÇA- CEP: 88820-000

ERECHIM - RS - BRASIL IÇARA - SC - BRASIL - "

CNPJ: 08,389.661/0001-62 - L.E.: 039/0137634 CNPJ: 08:389.861/0002-43 - .E.: 267635055 !

FONE: (54) 3861-3300 ' FONE: (48) 3420-0997 t

E-MAIL: comercialgtcatransformacoes.com.br E-MAIL: engenhariaQtcatransformacoes.com.br
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TCA TRANSFORMAÇÕES VEICULARES LTDA
AMBULÂNCIAS- VANS - UNIDADES MÓVEIS
www.teatransformacoes.com.br

  

TransformaçõesVeiculares

Quaisquer dúvidas favor entrar em contato.

Atenciosamente

[08389661/0001-62]
TCA TRANSFORMAÇÕES VEIGULARES LTDA

R$ 135-S/N » KM 70 - B.Frinape
: | CEP 99700-000 E
- — ERECHIM-RS

Diego Cechet
Departamento Comercial

E-mail. diego(Dicatransformacoes.com.br
Fone: (54) 3861-3300
Cel.: (54) 99617-2934

Antes de imprimirpense em

seu compromisso com o Meio Ambiente e o
comprometimento com a redução de custos de sua empresa.

MATRIZ FILIAL .
RS 135, Nº3999 - KM 70 AV, MANOEL GREGÓRIO PACHECOS/Nº
BAIRRO SANTO ANTÔNIO - CEP: 98710-557 BAIRRO ESPERANÇA- CEP: 88820-000
ERECHIM - RS - BRASIL IÇARA - SC - BRASIL
CNPJ: 08.389.661/0001-62 - 1.E.: 039/0137634 CNPJ: 08,389.661/0002-43 - L.E.: 257535055
FONE:(54) 3861-3300 FONE:(48) 3420-0997
E-MAIL: comercialGBtcatransformacoes.com.br E-MAIL: engenhariaQtcatranstormacoes.com.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
' ATIVA DA UNIÃO

Nome: SAVANA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
CNPJ: 24.706.364/0001-50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar é inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212,de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/Aywny.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1,751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:34:27 do dia 09/06/2023 <horae data de Brasilia>.
Válida até 06/12/2023,
Código de controle da certidão: 9A20.C74F.CCB4.6F13
Qualquerrasura ou emenda invalidará este documento.

Assinatura
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS Assinatura

Nome: SAVANA COMERCIO DE VEICULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 24.706.364/0001-50

Certidão nº: 28355291/2023

Expedição: 20/06/2023, às 10:56:39 .
Validade: 17/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição. ,

Certifica-se que SAVANA COMERCIO DE VEICULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 24.706.364/0001-50, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12,440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022,
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa .em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE ,
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações.

  
   

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em:
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos :
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a,
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do:
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva,

Dúvidas e sugestões: endtftst.jus.br



20/06/2023, 10:56 Consulta Regularidade do Empregador

 

Voltar Imprimir
    
 

 

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS- CRF

Inscrição: |24.706.364/0001-50

asnaão SAVANA COMERCIO DE VEICULOS LTDA

Endereço: ROD CONTORNO LESTE BR-116 5615 LOJA 02 / QUISSISSANA / SAO
JOSE DOS PINHAIS / PR / 83085-058

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer 'débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/06/2023 a 01/07/2023

Certificação Número: 2023060201575282621017

Informação obtida em 20/06/2023 10:56:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br   

https:l/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrfipages!consultaEmpregadorst

Assinatura   
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COTAÇÃO
ZÊNITE 20   GRUPO ZENITE

“RELATÓRIO DE COTAÇÃO DEPREÇOS
 

 

 

 

 

 

  

EqmTO Cn eeno

Orgão/Etidade: ! Préfeltura Municipal de Fazenda RioGrande

UR der , .

Nomeresponsávor”annesguaaiasTOO
dT

Data: — jo6r06/2023 , E -

Fortededados vê
a een mamona o   

 

 

! RESUMO o

CRITÉRIOS DA PESQUISA / COTAÇÃO PERSONALIZADA '

 

Em HONIBUSINOMERES! o En e

Unidade deFormecimento: UNIDADE, É É

| Período: de1 2/042023 até 12/04/2023

  
 

 

 

 

|Cálculo escolhido: ; Menor preço enjen cmo qquerea

a

aimGmo ata o ido

Cálculo realizado com preços praticados «em

1

licitação**

Menor preço -

(RESCEBOTO ; ”

xa Menor preço dos preços selecionadosna pesquisa, utilizado por não:ser vantajoso ao aplicar a média qua mediana,

 

  
 

 

 

 

 

        

rá a Unidade de a
Resultados selecighados Fornecimento Valor Unitário Qtde Preço Total ,

BUS, ONIBUS NOME ! UNIDADE |

|

R$ 566:300,00 1 - R$ 566.300,00

UMSG: 985487 - Ano: 2023 - Prôcedimanito: 1-Catmãt: 1791 . , ! -

Cáleulo: Menor préço E ' R$ 566;300,00 1 R$

—

566,300,00' 
 

CRITÉRIOS DA PESQUISA / COTAÇÃO PERSONALIZADA

 

CATMAT:. i.D -VEÍCULO TRANSPORTE PESSOAL

 

 

 

UnidadedeFornecimento:UNIDADEDome TORRE

Período: de'15/02/2023 até:15/02/2023 .

Estado: PA .

Cálculo escolhido; i Mediana ' 
; cálculo realizado com preços praticados em 1 liitação*

| Mediana

R$ 818.000,00 55%
No

Hssinae-se à

3! !p
 

 

  

 assimetria dos dados. : =a

 



* 96/08/2023, 14:12 Cotação Zênite.2.0 - Exclusividade Zênite Informação e Consultoria
 

 

 

       

 

 

     
     

       

- Unidadede | oResultados selecionados Fornecimento | Valor Unitário Qtde

VEÍCULO TRANSPORTEPESSOAL, . UNIDADE / R$ 818.000,00 1
UASG: 158515 - Ano: 2023 - Procedimento: 1 - Item: 2 - Catmat: O :

Cálculo: Mediana R$ 818.000,00 1 R$ 818.000,00

PREÇO GLOBAL
Objeto Unidade de fornecimento i Cálculo Valor Unitário Quantidade Total

ÔNIBUS, ONIBUS NOME UNIDADE | Menor preço

|

R$ 566.300,00 1 R$ 566.300,00
VEÍCULO TRANSPORTE. PESSOAL UNIDADE | Mediana = R$ 818.000,00 . 1 R$ 818.000,00
Preço global o a. R$ 1.384.300,00

https” c aozenite.com,br

Nova Cotação

Como Es i o

- po “

+ + ' a

Sr po Se .,
nt

1
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») coração
& ZENITE20

 

 

 

“RELATÓRIO DE COTAÇÃO DEPREÇOS
 

 

 

 

 

 

 

    
  

Cotação: Nova Cotação o

Orgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Fazenda RioGrande e —

de RDDD5 o
Nome responsável: | KaririeSoiizá Dfas o . o =

Dat [08/06/2023
Fonte'de dados; "ÀComprasGovernamentais /Comprasnet| , o ns

RESUMO | Lo

CRITÉRIOS DA PESQUISA! COTAÇÃO PERSONALIZADA

 

  
 

 

 

 

 

 

  

ICATMAT EusesAMBUTÂNCIAZAUERN -

“Unidade de Fornecimento: UNIDADE. MA“s Ds . TT -

-Períódo: de 30/11/2022228, 04/05/2023 o É o

Estado: o MS , E

Caluloescolhidor—jMedana TRRM
 

 

Cálculo realizado compreços praticádos em

RA NE : .
Mediana ; i.

 

“Medianaé.o valor do meio dos,preçosselecionados na pesquisa,-que desconsidera valores extessivosou miitá baixos, ajustando-se. à

assimiêtria dos dátós.
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

    
 

   
. . o ! Unidadede 4 am;

««+Ultados selecionados: , Forhecimentá Valor Unitário Sede é PregóTótal .

AMBULÂNCIA,AMBULANCIA NOME | E UNIDADE * Rs 264:00:00 1 YR 264.500,00

UASG; 984165:-Áfid: 2023 - Procedimento:59- Item: 1 -Catriat: 48518 ' ,

AMBULÂNCIA, AMBULANCIA NOME UNIDADE R$ 282.000,00 R$ 282,009;00i

UASG: 989037 - Ang: 2022 - Procedimento: (4 Tem 1-Catmati 48518 '

AMBULÂNCIA,AMBULANCIA NOME . UNIDADE 4 R$ 283.000,00 R$ 283.000,00!

UASG:987933 - Ana: 2022 - Procedimento: 191%- Item; - Eatmat: = , '

assis | po | .

Cálculo: Mediana “AR 28200000|1 RS, “282.000,00

|

É

PREÇO!GLOBAL ; ;
mem emgr e a meg mma Jeepmm mero ps ei some poema ds mine

, Objeto | Unidadede farmecimerito. Cálculo: [yValor Unitário Quantidade: | Total Lo

[AMBULÂNCIA,AMBULANCIA NOME juniDadE| Mediana [R$28200000] 1 (R$28200000:

[Preço global 1 R$ 282.000,00,  
 

https:/Ammpicotacanzenttecom.br | '  
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Nova Cotação
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Carros Hatch
Aplicação de adesivo de recorte.

À diagramação ao lado se aplica

a qualquer modelo de veículo leve

hatch (gol, onix, ka, sandero, kwid,

hb20,etc.). É necessário analisar

a aplicação das marcas levando

em conta o deslocamento influenciado

por frisos e barras. :

CORES PREDOMINANTES

 

Adesivo: Oracallinha 6510
verde fluorescente green

 

Adesivo: Azul Oracal
linha 651 código 562

    ea
nq
eu
is
sy



Carros Sedan

Aplicação de adesivo de recorte.

A diagramação ao lado se aplica

a qualquer modelo de veiculo sedan .

(fluence, logan, voyage,fiesta sedan, etc.).

É necessário analisar a aplicação

das marcas fevando em conta

o deslocamento influenciado

porfrisos e barras.

CORES PREDOMINANTES

  tá

Adesivo: Oracal Ilnha 6510
verde fluorescente green

  

Adesivo: Azul Oracal
linha 651 código 552

|PANTONE 540€

Be MB2 v38 K3I 



Vans.

Aplicação de adesivo de recorte.

A diagramação ao lado se aplica

a qualquer modelo van.

É necessário analisar a aplicação

clas marcas levando em conta

o deslocamento influenciado

por frisos e barras.

CORES PREDOMINANTES

 

Adesivo: Oracal IInha 6510
verdefluorescente green

RE PANTONE 802C

Mc MO v10o Ko

 

Adesivo: Azul Oracal
linha 651 código 562

|PANTONE 540€

Bco M82 Y38 K3]

 
 

  

ATENÇÃO PRIMÁRIA
EM SAÚDE  

Z
8,
3
eÉ
B 



Ambulâncias
Aplicação de adesivo de recorte,

A diagramação ao lado se aplica

a qualquermodelo van ambulânca. -

É necessário analisar a aplicação

das marcas levando em conta

o deslocamento influenciado

porfrisos e barras.

 
 

 

CORES PREDOMINANTES

       

 Adesivo: Oracal linha 6510
verde fluorescente green

PANTONE 802€

c64 MO Y100 KO

 

 

 

Adesivo: Azul Oracal t
linha 651 código 562

|PANTONE 540€

Mec MB2 Y38 K31 



MR.

Onibus

Aplicação de adesivo de recorte.

A diagramação ao lado se aplica

a qualquer modelo de ônibus.

É necessário analisar a aplicação

das marcas levando em conta

o deslocamentoinfluenciado

porfrisos e barras.

CORES PREDOMINANTES

 

Adesivo: Oracallinha 6510
verdefluorescente green

EH PANTONE 802€

es Mo voo Ko

 

Adesivo: Azul Oracal
llnha 651 código 562

EH PANTONE 540€

ce M82 Y38 K31
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Itens isolados

TT
TREE: DO ESTADO

SECRETARIA DA SAÚDE

 

ECA

PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA SAÚDE
ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

ATENÇÃO PRIMÁRIA
EM SAÚDE

 

Pal É

ARANÁÃ AMBULÂNCIA “
paia
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA SAÚDE

z
&
3
8
EE
»
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE . OhRG ê

[FCPR] - Comprovante de Parecer (ar g %
= 42 m

—Foparo

Dados Processo:
Assinatute

REL : - E Lo
Pt amem da =Número-do-Processo: -000072554/2022 s :    Número Úriio: -CA3:674N.253:00

 

 

Requerente: Gestão Estratégica - SMSFRG Procedência: Interna
Assunto: Memorando , Situação: Em análise

Data Abertura: 07/12/2022 11:45 AM : , -  
 

Dados Parecer:

I 

 

Organograma: Financeiro Saúde Encerrou Processo? - Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 30/06/2023 10:04 AM
Bloqueio Efetuado - R$ 906.350,00 sol compra 287/2023,
DESP, 265

 

Manutençãodas Atividades - Bloco de Gestão Básica
R$ 906.350,00 Bloqueado 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOSE MATERIAL PERMANENTE   

  

ww OU.(l

Alexandra



SaRIO

hs
=
a

     
  

Página: 1/1 .

Data: 30/06/2023

Usuário: alexandra.lima

ESTADO DO PARANÁ .
[=> PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRAND

) NOTA DE BLOQUEIO

MRSponmocabpé C.N.P.J.: 95,422.986/0001-02

Município: FAZENDA RIO GRANDE

      
 

Foljfa nº

 

Nº do Bloqueio: 409051/2023

Data do Bloqueio: 30/06/2023

aZa
Assinatura  

Órgão: 15.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE , -
Unidade: 15.002 ' Bloco da Atenção Básica
Funcional: 10.301,0041 Atenção Básica
Projeto/Atividade: 2.054 Manutenção das Atividades - Bloco de Gestão Básica
Elemento: 4.4.90,52.00.00,00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Código reduzido: 265

: Informamos que o saldo da dotação encontra-se suficiente
+ e já foi bloqueado, conforme descrito abaixo

 

 

 

Histórico Data Bloqueio Processo administrativo Saldo da Dotação Valor Bloqueado Saldo Atual
00303.00303,01.02.00,00.1 30/06/2023 936.117,47 50.000,00 29.767,47
00494.00494.09.02,06.20.1 30/06/2023 925.675,00 20.000,00 19.325,00Protocolo?2554/202mbiskncfypara2gu'aiçãa ManspgjisPapiiário ambulância e ônibus 939.688,26 50.000,00 33.338,26
00381.01005.03.02.01.01.2 30/06/2023 . 1.390.943,82 786.350,00 484.593,82 .

Número: Descrição: Valor:
00303.00303.01.02.00,00.1 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 50.000,00

FoRASBA.R049492:02.06.20.1 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 20.000,00
00381,01005.03.02.01.01.1 Programa Estadual Qualificação da Atenção Primária - 50.000,00 -
00381.01005.03.02.01,01.2 Programa Estadual Qualificação da Atenção Primária - , 786.350,00 -
 

 Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: alexandra-lima, Emissão: 30/08/2023, às 10:08:37. Protocolo: 6f04b220-3853-485d-b504-004fabeB7b44
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ESTADO DO PARANÁ Data: 28/07/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer S

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000072554/2022 É >

Número Único: CA3.67W.253-00
 

Requerente: Gestão Estratégica - SMSFRG Procedência: Intema

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 07/12/2022 11:45 AM  
 

Dados Parecer:
 

Organograma: Compras Saúde Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 24/07/2023 3:23 PM

Em correçãoao Item 12.2 do termo de Referencia:

A dotaçãodo recursa é DO 265 fonte 381 E contrapartida Municipal caso necessário será DO 265 fontes 303 e 494.

2

 

Osorçamentos obtidos para ambulância praticados no mercadoestão acima do recebido no recurso (170.000,00) por

tanto favor desconsiderar o orçamento da ambulância de 170.000,00 utilizar como ultimo pregãorealizado pelo

município (270.000,00)  
   
 

 

Karine Souza Dias



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE — PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras Licitações
“Coordenação de Contratos.
Pregão Eletrônico nº 38/2023

 

CONTRATO Nº 079/2023 1D 3911

PE 38/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS QUE ENTRE SI FIRMAM O

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
E A EMPRESA CIA DE VEICULOS
SLAVIERO LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoajuridica de direito público intemo,

com sede administrativa a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ nº.

95,422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco

Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8

SESP/PR inscrito no CPF/MF sob o nº, 043.186.889-17, neste ato assistido pela

Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB nº 42.955, e em conjunto

com o Secretário Municipal de Saúde, Sr. Francisco Roberto Barbosa, Inscrito no

CPFIME nº 946,324.139-68, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa

CIA DE VEICULOS SLAVIERO LIDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob n.º43.963.132/0001-21, Inscrição Estadual nº. 90914457-40,estabelecida na

Avenida Presidente Kennedy, nº 3878 — Curitiba/PR, CEP: 80610-010, e-mail:

edinildonQordslaviero.com.br, telefones: (41) 3027-9900//99995-7328, por seu

representante legal, Sr. Edinlldon Trindade Pereira, Inscrito no CPE sob nº.

110.559.158-18, doravante dênominada CONTRATADA, e perante as testemunhas

abaixo firmadas, pactuam o presente contrato de Prestação de Serviços, cuja

celebração fol autorizada pelo despacho exarado no processo sob protocolo

67074/2022, e quese'regerá pela Lei n.º 8.686/93 e 10.520/02, além das cláusulas e

condições abaixo discriminadas que as partes declaram conhecer e. mutuamente se

outorgam,a saber:

Run Jacarandá, 309 - Nações - Faxenda Rio Grande/PR — GEP 83823-907 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art. 55,|, Lei 8.666/93);

 

| rã: O objeto do presente Contrato é a “Aquisição de Ambulância

tipo A — Simples remoção (2 macas) — Resolução: SESA nº. 644/2020, conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde”,

Parágrafo Primeiro: Ositens seguirão as especificações, quantidades, preços unitários

e globais ofertados pelas empresas classificadas no certame, conforme Tabela em

Anexo | e valores extraldos a partir do sistema Betha Compras.

Parágrafo Segundo: O valor total do presente contrato correspondente ao prego obtido

no certamelicitatório & de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), no qual se

inclui todos. os tributos, diretos qu indiretos, sobre a execução do objeto.

Parágrafo Tercelro: Integra e completa o presente Termo Contralual, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem camo para definir procediméntos-e

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins dê direito,

obrigando as partes em todos Os seus termos, as condições expressas no Edital do

Pregão Eletrônico nº. 38/2023 e todos seus anexos, sendo os mesmos considerados

suficientes para, em complemento a este contrato, definir sua extensão e, desta forma,

reger a execução do objeto contratado, bem como o CONTRATADO assume todás as

exigências do Edital retro mencionado.

DA ENTREGA E RECEBIMENTO (Art. 55, Il, Lei 8.666/93, regimo de execução

Indireta por preço unitário).

Claúsitas
com prazo de entrega não superior a 90 (noventa) dias, contados a partir do

 

A empresa contratada deverá efetuar a entregá em teméssa única,

   Ss
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recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura'do Instrumento de contrato, se for o
dtiepes

caso,

Parágrafo Primeiro: O bem deverá ser entreguo na sede do órgão Departamento da

Patrimônio,sito à Avenida Venezuela, nº 247 — Bairro Nações- neste Município.

pm =
Parágráto Segundo: O veículo deverá'sor entregue tom plotagem conforíié.anexo e

emplacado, sendo o 1º emplacamento em nome da Prefeitura Municipal de Fazenda

Rio Grands,junto ao DETRANIPR.

 

Parágrafo Tercelro:. As especificações do objeto assim como as descrições

complementares e obrigações impostas éstão fixadas no Termo de Referência

Complementar e Anexo |.

DA FISCALIZAÇÃO

 

arceira! A fiscalização para a entrega do item, bom como a verificação se

 

está de acordo com as especificações descritas no edital, ficará a cargo do servidor

José Monteiro Neto, matrícula 351462, e a gestão da contratação será exercida pelo

servidor Francisco Expedito Damas Soares Junior, matrícuta 349123, designado

pela portaria 07/2022 SMS,aos quais competirão difimir as dúvidas que surgirem no

curso da execução do Contrato, e detudo darão ciência à Administração.

Parágrafo Primeiro: Os representantes da Contratante deverão ter a experiôncia

necessária para o acompanhamento e controle da execução doContrato.

Parágrafo Segundo: Os fiscals do Contrato anótarão em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, Indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for

Rua Jacarandá, 900-Nações — Forenda Rio Grande/PR— CEP 83823-901 —FoneiFax (41) 3527-8500
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necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cablvels.

Parágrafo Terceiro: A fiscalização de que trata este: item não exclui nem reduz a

responsabilidade. da fornecedora, inclusivê perante. terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vicios-redibitórios, ou
r

ie -

ha ocorrência desta, não - pã 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666,de 21 de junho de. 1993.

Parágrafo Quarto: Os itens serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea

ou posterior verificação, conforme O caso, da compatibilidade com as especificações

pactuadas, envolvendo a: qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação,

resultando no recebimento definitivo que..será realizado pelo servidor devidamente.

designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo de até 20 (vinte)

dias do recebimentoprovisório.

Parágrafo Quinto: Na hipótese da verificação a que 'se refere o item anterior não ser

procedida dentro do. prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se O

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. ZEN

Parágrafo. Sexto: O recebimento definitivo não exclul a responsailidáde da OM

 

   
    

 

| —
proponente adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar Epecisão a

do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como: noi) j—> Iof
S7

contrato. e
“8

Parágrafo Sétimo: Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,ficãa

Contratada obrigada a refazê-lo no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da

rejeição, ou Imediatamente; sob pena de multa de 2% (dois)-por cento do valor Integral

Rua Jscnrandá, 300- Nações — Fazcada Ria Grando/PR= GEP 83023-901 — FoneiFax (41) 3827-8500
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do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor Integra! do

contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, tudo sem prejuízo da multa

relativa à rescisão, prevista na letra 'e” e perdas e danos, em conformitade com a

cláusula Oltava, $2º, “cº do presente Contrato.

Parágrafo Oltávo: Em caso de diferença de quantidade,fica a: Contratada obrigada a

providenciar sua complementação :no prazo de 30 (trinta) dias corridos, .contados da

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, Sob pena de multa de

2% (dois) por cento do valor integraf do contrato, quando da primeira ocorrência, e de

1% (um por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente

ocorrência, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista naletra “e” e perdas

e danos, em conformidade côm a cláusula Oitava, $2º, “c* do presente Contrato.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

   ilaQuarta: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da

data dé sua assinatura, podendo ser prorrogados de acordo com a Lel 8666/93.

Parágrafo Único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos doart.

73,inciso Il, alíneas “a” e “b" e art. 76 da Leinº, B.666/93.

DO PREÇOE DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO (Art.55,Il], Lel-8.666/93).

CiausúlaQuinta O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias contados da

tiquidação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade financelra na fonte de

recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela

Secretaria solicitante e anexada às provas de regularidade relativa a Tributos Federais

e à Divida Ativa da -União referente a todos os tributos federais e à Divida Ativa da

União - DAU, abrangendo inélusive as contribulções sociais — INSS, de Garantia do

Rua Jacarandá, 300 - Nações —Forenda Rio Grande/PR= CÊP 83823-001 — Fonejrax (41) 3677-8500
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Tempo de Serviço - FGTS, Tributos Municipais e Tributos Estaduais e Certidão:

Negativa de Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Primelro: O Município reserva-se no direito de reter qualquer pagamento

devido a CONTRATADA,independentemente de sua origem, quando a mesma não

comprovar estar em dia com as obrigações previdenciárias. As retenções de que trata

este item não estão sujetas a qualquer correção durante o período em que

permanecerem pendentes de comprovação.

a) Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão

licitante, o pagamento deverá serefetuado no primeiro dia útil subsequente.

b) Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. O

prazo de pagamento será contado à partir da(s) correspondente(s) regularização(ões),

c) Do montante, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições rios termos e gradação dalegislaçãofiscel pertinente.

Parágrafo Segundo:Fica ajustado o valortotal do presente contrato em R$ 270.000,00

(duzentos'e setenta mil reais).

Parágrafo Tercelro: Para reajuste de preço será considerado o INPC tÍndice Nacional

de Preços ao Consumidor), o qual incidirá somente, se e apôs deconidos 12 (doze)

meses da data da proposta, obedecidos os valores de mercado. Para tanto, a
contratada deverá protocolar pedido formal com 30(trinta) dias de antecedência.

Parágrafo Quarto: O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado:
apresentação de notas fistals de períodos diversos, sendo uma de data píóxima ao Co
certame e outra de data próxima à ocorrência que resultou no aumento depr .

-
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a) Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscals a empresa deverá

expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceltação do(a)

Secretário(a) Municipal.

b) O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do protocolo geral

da Prefeitura (https:/wwwfazendariogrande.pr.gov.br/conheca-o-novo-amblente-

de-protocolos).

Parágrafo Quinto: O fornecimento é indireto por-preço unitário.

Parágrafo Sexto: Se o término do prazo para pagamento. ocorrer em dia sem

expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil

subsequente.

Parágrafo Sétimo: O pagamento será efetuado de acordo com os serviços prestados é

- conforme as condições indicadas.no termo de referência. Em caso de irregularidade na

execução do objeto e/ou na documentação fiscal. O prazo de pagamento será conlado

a partir da(s) correspondente(s)regularização(ões).

Parágrafo Oitavo: Em caso dé irregularidade na execução do óbjeto e/ou na

documentação fiscal. O prazo de pagamento será contado a parir da(s)

correspondente(s) regularização(ões).

Parágrafo Nono: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo estabelecido

nesta cláusula, o valor da nota fiscal poderá ser atuelizado monetariamente pelo INPC

(Índice Nacional de Preço ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido

adimplida a obrigação e o efetivo. pagamento (conforme artã0, XIV, “c”, Lei Federal

8666/1993).

Rus Jacarandá, 300 Naçõos — Fezonda Rio Grande/PR- CEP 83823-901 -FoneiFax (41) 3627-0500
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Parágrafo Décimo: No praço-pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA,já estarão

Incluídos todos os impostos, encargos, taxas, frete, leis sociais, bem como todo o

material a equipamento necessário para a execução dos serviços.

Parágrafo Décimo Primeiro: Para fins de efetivação do pagamento, deverá constar

também:

a) Declaração do responsável legal pela empresa dando conta da regular quitação de

todososdireitos sociais trabalhistas de seus empregados.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art. 55,V, Lei 8.666/93).

CiaustiaSGA! As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes

recursos orçamentários: .

 

Código Reduzido Funclonal Fonte

265 15.002.10,301.0041.2054.4.4.90.52 303
 

     
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direitos de o MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato

 

nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na-formaren,

EN
%

i

É,
prazo convencionados.

n| E

RO] =
a) Efetuar a entrega dos produtos nas condições, no(s). prazo(s) e o local So

indicados pela Secretarla/Órgão solicitante, em estrita observância das espi eificaçã

do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica constando

  

  
  

Parágrafo Primolro — Constitui obrigações da CONTRATADA:

a
q
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detalhadamente o prego, as indicações da marca, fabricante, modelo,tipo, procedência

e prazo de garantia;

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos. decorrentes do produto, de acordo com os

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de

setembro de 1990);

c) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas,

no prazo máximode 30(trinta) dias, o produto com avarias ou defeitos;

d) Cumpriros prazosde entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto

do presente Termo de Referência;

f) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

9) Arcar com ostributos federais, estaduais e municipais que venham por ventura incidir

sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais, trabalhistas e

previdenciários, assim como os que dizem respeito as normas de segurança do

trabalho prevista na legislação especifica e demais encargos que porventura venham a

Ineidir sobre o.objeto do contrato, nos termos do $ 1º, do Artigo 71, da Lei nº 8.666/93,

com alterações subsequentes;

h) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação equalificação exigidas na

licitação;

 Rus 300- Nações — Rio — CEP 03823-901 (43) 3627.8500
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ij) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as.

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na minuta do ao

Contrato; tes

5 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscals, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia o quaisquer outras que incidam ou venham incidir na execução

do Contrato.

k) Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir às suas exclusivas expensas, à

responsabilidade, no toda au em parts, o objeto contratado, se forem verificadosvícios,

defeitos au incorreções, resultantes da execução dos mesmos ou resultantes da

qualidado dos materiais empregados, imediatamente a solicitação independente de

notificação;

1) Executar o objeto, conforme as condições prescritas no presente instrumento e de

acordo com asespecificações e termos mencionados na proposta;

m) Assumirinteira responsabilidade pela execução dos serviços/entrega dos produtos,

de acordo com asespecificações constantes da proposta-e/ou instruções deste Edital é

seus anexos.

n) Respondercivil é criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materials ou

morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da presente

licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

o) Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por-con

da detentora da ata, bem como o transporte de equipamentospa ssários £o

o
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descarga), serão de responsabilidade da mêsma, observadas as normas de segurança

do trabalho e detrânsito, não cabendo nenhum ônus do Município.

p) A detentora da ata deverá manter durante toda a vigência do Contrato, ou outro

instrumento eguivalente, em compatiblidade as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital, inclusive apresentar como

cóndição de pagamento todos os documentos necessários e solicitados por essa

Administração (art. 99, Inciso XV da Lel Estadual nº 15.608/07).

q) Atender, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a quaisquer solicitações do fiscal do

contrato em razãode regularidade fiscal e tributária.

r) O Contratado reconhece os direitos do Município em caso de rescisão administrativa:

prevista no Art.77-da Lei 8686/93.

 

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante:

a) Receber provisoriamente e definitivamente o material;

b) Notificar o CONTRATADO,porescrito a ocorrência de eventuais imperieições no

cursô de execuções dos serviços fixando prazo para sua correção;

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,

através de servidores devidamente designadospara este fim;

d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do materia! recebido,

provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para

fins de aceitação e recebimento definitivo;

Rua Sacorandã, 300 = Noções - Fatenda Rio Grande/PR — CEP 83823-909 — FoneiFox (41) 3527-8500
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e) Efetuar o pagamento no prazo previsto, mediante apresentação de Notas

Fiscais/Faturas, atestadas;

f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através

de servidor especialmente designado.

9) Pagar à Contratada o valor resullante dos serviços efetivamente prestados, na

forma do contrato;

DAS PENALIDADESE DO VALOR DA MULTA(Art. 55, VII, Lei 8.666/93).

 

fava: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificada
 

do objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e criminais,

ressalvados as situações devidamente Justificadas e comprovadas, a critério da

Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as

seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

Advertência;

Multa.

Suspensão tamporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Admihistração Municipal por prazo não superior a dois anos.

Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovidaa reabilitação.

    Parágrafo Primeiro: Advertência: A pena de advertência deve ser apl) da a tituld “ondeON

alerta para a adoção das necessárias medidas corretivas, sempre vei?Eess:

descumprir qualquer das obrigações assumidas ou desatender a otegi |[rs

autoridade competente incumbida para acompanhare fiscalizar ani

2,

Parágrafo Segundo; Multa, nos seguintes termos:

soe)
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Pelo atraso noinfclo dos serviços, será aplicada multa de mora de 1%.(um porcento)

do valor integral da contrato, ao dia, até o prazo máximo de 20 (vinte) dias,findo os

quais, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal), o contrato: poderá ser

rescindido, caso em que, além da presente multá moratória, será aplicada multa

sancionatória decorrente da: rescisão, no Valor de 10% (dez por cênto) do.valor do

Côntrato, sem prejuízo das perdas edanos, e de eventuais sanções. previstas nã

cláusula Oitava, alíneas "0º e “d';

“Pela-recusa érm Iniciar o serviço, ou-em cumprir o contrato, ou cláusulas contratuais

específicas, ou em cumprir determinações do fiscal do: contrato ou do Município, ou

“apresentar documentos solicitados no prazo solicitado, multa de 5% (cinco por.cento)

do valorintegral do contrato, quando da primeira ocorrência, e.de 10%-(dez por cenito)

do valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência; -sem

prejuízo de eventuais perdas e danos.

Caracteriza-se'arecusa em iniclar os Sérviços quando, àpós devidamente notificada do

decurso: do prazo para Infelo da. realização dos serviços, a contratada manifesta-se

expressamente “pela impossibilidade de iniciar imediatamente os trabalhos. A

realização, ainda que única; de quaisquer condutas previstas-napresente-alínea, pode,

a critério dá ditoridade competente (Prêfeito-Municipal) ensejar rescisão; caso em que,

alémda multã já.aplicada,Incoiterá a contfatada em multa sancignatória decorrente da

rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrafo, sem- prejuizo das

perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Oitava, alíneas “c' e "d';

Pelo descumprimento ou inérciá no cumprimento de cláusulas contratuais, ou de

determinações do fiscal do. contrato ou do Município, ou pela não .apresentação

documentos solicitados nos prazos sólicitados, ou ainda, pelo descumprimento de

condições do Edital"ouda Lei 8.666/93, multa de 5% (cinco por ento) do valor integíal

do contrato, quando da primeira ocorrência, a de 10% (dez por cento) da valor integral

 Ria Jacarandá, 300 -Noções —. Ria = CEP 83823-901F (et) 3szr.gs0o
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do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, sem prejuízo de eventuais

perdas e danos. A realização, aindá que única, de qualsquercondutas previstas na

presente alínea, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar

rescisão, caso em que, além- da multa já aplicada, Incorrerá à contratadá emmiúlta

sanclonatória decorrente da. rescisão, no valor de: 10%(dêz por cênto) do valor do

  

Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eveniuais sançõesprevistas na.

cláusula Oitava, alíneas "cº e *“d”; o '

Pelo descumprimento de qualquer especificação do serviço prevista em Contrato ou

Termode Referência Complementar ao Anexo I, será aplicada multa de'2% (dois) por

cento do valor Integral -do contrato, quando da primeira. ocorrência, e de 1% (um por

cento).do valor integral-do: contrato, quando da segunda ou subsequente deorrência,

sem prejuízo:de eventuais perdas e danos e-da obrigação de desfazer à parte não

aceita e refazê-la de acordo com oTermo-.de Referência. A realização, ainda que única,

de: quaisquer condutas previstas na: presente alínea, pode, a critério da autoridade

-competente. (Prefeito Municipal): ensejar rescisão, caso em que; além da: multajá

aplicada,-Incorrerá a: contratada em multa: sanclonatória decorrente da rescisão, no

valor-de 10% (dez por cento)-do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, é

de eventuais sanções previstas.na cláusula Oitava, alíneas “cº e "d".

Sendo verificada uma das condutas previstas fio Item IV antéiior e; com. base na

mesma, aplicada a penalidade prevista,.em não realizada a obrigação da .desfazér à

parte não aceita e refaz8-la-de acordo com o Termo de Referência e/ou especificações,

no prazo máximo de 20 (vinte) dias da aplicação da penalidade da alínea “d” anterior,

incorrerá.a contratada em multa.de 5% (cinco- por cento) do valor integral do contrato,

sem prejuízo de-eventuais perdas e danos.A realização, alnda que uma única vez, de

sanclonatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por centg) valor do

tal conduta, pode, a critério da. autoridade competente (Prefeito Municipal nseja

rescisão, caso em que, além damulta já aplicada, incorrerá a: contratadá em muiSEM
Da
9,
o
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Contrato, sem prejuizo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na

cláusula Oitava, alíneas “c' e “d”.

Qualquer verificação de atraso injustificado no cumprimento dos serviços importará em

multa de 2% (dois) por cento do valor integral dó contrato, por verificação observada,

sem prejuizo-de eventuais perdas e danos. O atraso, noticiado pelo fiscal do contrato,

caracteriza-se como injustificado quando, notificada a: empresa contratada, a

justificativa apresentada pela mesma,a critério da administração pública, não é aceita,

ou quando a empresa contratada não apresenta Jusbficativa no prazo consignado na.

notificação para tanto. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a

critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que,

além da:muita já aplicada, incorrerã a contratada-erá multa sanclonatória:decorrente da

reséisão, no valor de 10% (dez por cento) do: valor do Contrato, sem prejuízo. das

perdas.e danos,e de eventuais sançõesprevistas na cláusula Oitava, alineas “cº e “d”,

Umavez aplicada à penalidade pelo atraso, em cônsonância com o disposto no item VI

anterior, em persistindo o atrasó, motivador da aplicação da penalidade, na execução

dos serviços noticiado pelo fiscal-do contrato, Incorrerá a contratada em multa de 2%

(dois por cento)-do valorintegral contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos, A

realização, ainda que uma única vez, de taí conduta, pode, a critério da autoridade

competente (Prefeito Municipal) ensejar róscisão, caso em que, além da muita já

aplicada, Incórrerá à contratada em multa sancionatéria decorrente da rescisão, fio

valor de 40% (dez por cento) do valor do-Contrato, sem prejuízo das perdas e danos,e

de eventuais sanções previstas na cláusula Oitava, alíneas "c“e “d”,

Caso a contratada não apresente qualquer um dos documentos necessários. para a

realização do. pagamento, no: prázo necessário, ou a apresentação de documento

incompleto, insatisfatório.ou irregular, incorrerá a contratada em multa da 2% (dois) por

cento do valor integral do contrato, por verificação observada, sem prejuízo de

Rus Jacarandá, 200 - Nações - Faronda Rio GrandoiPR- CEP 83823-901 - Fone/Fix (41) 3527-8500
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eventuais perdas e danos. Após a notificação da contratada, nos termos do disposto na

presente alínea, para a apresentação dos documentos, a mesma terá 6 prazo de 05

(cinço) dias corridos para apresentá-los, findos os quais, incorrerá a contratada em

multa. de 2% (dois) por cento do valor integral do contrato por semana de atraso. A

realização, ainda: que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade

competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já

aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente -da rescisão, no

velor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos,e

de eventuais sançõesprevistas ná cláusula Oitava, alíneas“e” e “dº.

Parágrafo Terceiro: Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta,

não assinar o Contrato, deixar de: entregar ou apresentar documentação falsa exigida

para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a

proposta,falhar ou fraudar na exestição do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados,

Distritó Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF,ou nos sistemas de

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV doart. 40 da Lei 10520/02,

pelo prazo de 02 (dols) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem prejuizo de multa de

10% (dez por cento) do valor do contrato e das demais .cominaçõeslegais.

Parágrafo Quarto: Declaração .de inidoneidade para licitar ou contratar com ésia

Administração Pública, enguanto perdurarem os motivos determinantes da puniçãoa

até que seja promovida: a reabilitação perante a própria autoridade que apli a

penalidade, que será concedida sempre quo a penalizada ressarcir o ut,fo

prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base noptef

anterior. A Declaração terá sua publicação, na Imprensa Oficial, de acordo com a teknº.

8.666/93,

Rua Jacarandá, 300 = Nações -Fazendo Rio GrandeiPR— GEP 83522-907 — FonoiFax (49) 3627-8500
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Parágrafo Quinto: Além do previsto acima, pelos motivos: que se seguem,

principalmente, a Contratada estará sujeita às penalidades tratadas nos parágrafos

Terceiro e. Quarto desta cláusula, cumuladas com multas, tanto moratórias como

sancionatórias.

|- pelo:descumprimento do prazo de fomecimento;

H - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no. fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias,

contado da hora da rejeição;

HI - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos

estipulados em Edital e neste Contrato.

Parágrafo Sexto: Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, às

demais penalidades referidas no Capitulo-IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores

alterações.

Parágrafo Sétimo: As. multas estabelecidas. podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o" seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do

Contrato, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

Parágrafo “Oitavo: Poder-se-á descontar dos pagamentos pórventura devidos à

Contratada as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante

inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra formaprevista em Lei,

Parágrafo Nono: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique noimpedimento de licitar e contratar com o Município, ou de

declaração -de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de

Contas do Estado.

 Ruas: d, 300- Noções Rio Gr = CEP 83823-901 —. (43) 3827-8500 
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* DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO(Art. 55, Ville IX, Lei 8.666/93). +

 

ja: O-CONTRATANTE. so reserva o direito de rescindir o presente n.

contrato unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77e 78 da Lei nº, 8:666"

de:21.06:93.

Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente: contrato poderá ser ainda amigável, por

acordo. entre as partes, na forma do-art. 79, II da Lei nº. 8666/93, ou judicial, nos

termosda legislação.

DAVINCULAÇÃO AO EDITAL(Art. 55, XI, Lei 2.666/93).

Clausulatbes   à O presente contrato. está vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

a: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas

na Lei.nº. 8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, e pelos preceitos de

Direito: Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos

Contratos, as disposições:de Direito Privado, Código de Defesado Consumidor, Código

Givil a Lei Orgânica e .demais normas aplicáveis à espécie do Municipio de Fazenda Rio

GrandeiPR.

 

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas

alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aosprincipios gerais de Direitos.

Rea 300Noções = Rio Grã = CEP g3822.907 (69) as2r.as0o 
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DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO(Art. 55,XIII, Léi 8.666/93).

 

   1Dé Sgunda: Fica a CONTRATADAobrigada a manter, durante toda a

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações porele assumidas, todas

-as condições de habilitação-€ qualificação exigidas na licitação, devendo atender aos

encargos-trabalhistas, previdenciários,fiscais e comerciais decorrentes da execução do

presente Contrato.

DA LEI ANTICORRUPÇÃO.

 

(É As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar

os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico: brasileiro no que tange ao

combate à'corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de-20183,e, no que

forem aplicáveis, os seguintes tratados Internacionais: Convenção sobre o Combate da

Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em. Transações Comerciais

Internacionais (Convenção dã OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de

novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da

OEA) - promulgadapelo Decreto nº 4.410, de;7:de outubro de 2002; e a Convenção das

Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo

Decreto nº 5.687, de.31 de janeiro de 2006,

Parágrafo Primeiro A CONTRATADA(CIA DE VEÍCULOS SLAVIERO LTDA) declara,

por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que

agem em seu nome,direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na

Lei.nº 12,846/2013; (ii) se obriga a tomar tódas as providôncias para fazer com que

seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da

mencionada Leinº 12.846/2013.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE — PR=

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras Licitações
Coordenação de Contratos

Pregão Eletrônico nº 38/2023

 

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste

CONTRATO; compromete-se perante à CONTRATANTEa abster-se de praticar ato(s)

que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual,

inclúindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013,.em especial no seu artigo 5º.

Parágrafo Terceiro: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus

aspectos, poderá ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Adininistrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis;Il — Ajuizamento de ação.com vistas à responsabilização na esfera

judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

Parágrafo Quarto: A CONTRATADAobriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais da forma ética e Íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes

no país.

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA declara, para todos os devidosfins, sób as penas

da lei, que a empresalorganização ora. qualificada não pratica e nem permite que

pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regutamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nactonal ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Let nº 12.846

de .1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declará que a empresa envida

os melhores esforços para-prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua

atuação,pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que Tefere

ao combate de desvios éticos e de integridade, As partes que o que súbsgrevem

 

reconhecem que é verdade.

N
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DO FORO (Art. 55, 5 2º, Lei 8.666/93).

 

E ta: Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado

atribuído ao CONTRATANTE,qual seja q Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da

Região. Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões. oriundas do

presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Parágrafo Único: E por estarem justos: e contratados, as partos firmam o presente

Instrumento, obrigando-se a cumprir flelmente o que nela ficou convencionado.

Fazénda Rio Grande, 23 de junho de2023.

P/ Contratante:
MARÇO ANTONIO fadodetera
MARCONDES ANTONIOMARCONDES
SILVADA31B68SO SUVACISISSASSI7
7 Dado20210628

t2-ar0m
Marco Antonio Marcondes Silva

Assinado de formadigital por Prefeito Municipal
FRANCISCO ROBERTO
BARBOSA:94632413968 DEB Asfoado daloma
Dados: 2023.06.27 13:31:07 0300" ORAmia

LEMOS Seeeeniam
Francisco Roberto Barbosa Débora Lemas.

Setretáfio Municipal de Saúde Procuradora-Geral do Municipio

PI Contratada:
Documentomodocigiemente

espada pomaresconerre
VertaueemBrabo

Edinildon Trindade Pereira

CIA DE VEICULOS SLAVIERO LTDA

Testemunhas: Dodoericaigutmeite
cada CARL IUNGGDS SUuseano

Vecitiquecasnpjrandarigoene
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 38/2023

PROTOCOLO 6707412022

Processo Administrativo nº. 77/2023 "oo

ANEXO [DO CONTRATO - TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA

À Prefeitura Municipal de Fazenda Ria Grande,

Prezados Senhores,

Eu, Ediniidon Trindade Pereira, representante legal da emprésa/organização CIA DE

VEICULOS SLAVIERO LTDA, regularmente Inscrta no CNPJ sob o nº

43.983.132/0001-21, declaro, para os devidos fins, que a empresa/organização ora

qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos

contrários às léis, normas, regras e regúlamêntos vigentes no ordenamento jurídico

brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacionál ou Estrangeira, nos

termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção.

Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e

erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas

melhores práticas do metcadô, no que se refere ão combate de desvios éticos e de

Integridade, Reconheço que o que subscrevo é vêrdade, sob as penasdalei.

Fazenda Rio Grande, 23 de Junha de 2023.

Documento ansinado Siplutmenteyr Ennmireagor unemrmmermecra

Ediniidon Trindade Perelra

CIÃ DE VEICULOS SLAVIERO:LTDA /   
Rua 300- Nações — Rio Gi = CEP 63823-907 À 1 25 7-0500
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, Página: 14 4
ESTADO DO PARANA Data: 28/07/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE   

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer
Loss . Bb“ide

É — — — — subia 4
Número dó:Processo: 000072554/2022 ' + me ge O

Dados Processo:

 

Número Único: CA3.67W.253-00
 

Requerente: Gestão Estratégica - SMSFRG Procedência: Intema

Assunto: Memorando Situação: Em análise '

Data Abertura: 07/12/2022 11:45 AM

  
Dados Parecer:
 

 

drganograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não |

Descrição Parecer: Data Parecer: 28/07/2023 1:05 PM

Em análise das cotaçõesfoi realizado uma quarta cotação para o item ônibus,e foi retirado a cotação do convênio, por a
9 mesmaestar com o valor muito abaixo, podendo prejudicar a médiafinal.

Desta forma encaminhoo processo para que seja corrigido o valor de bloqueio conformea solicitação de compra 287.

 

 

     

 

Kethelyn Millena



 

Ônibus42 lugares :
Pesquisa iniciada no dia 28/07/2023 11:55 IP: à Ojiãos

 

   
  

   
 

PRATICIDADE EM COTAÇÕES PÚBLICAS

Prefeitura Municipal de Fazenda do Rio Grande - PR
CNPJ: 95,422.986/0001-02
Responsá de Ke thelyn Millena

Matricula: 3602017 TETo . q Ton
Ê

/
Mem CELL TOBET VinumeOO QiamtidadeO ram
; Onibus : 1, R$ 734.000,00; 1.00 7 Unidade R$734.000,00

Í Órgão/EmpresaiSite:!|PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PRATA DO AGUAÇU/PR :
4 "Fonte . TTTdentificação” ” = t oo”dataTM TO “Preço
Po teomprasner |O 620 n “TCC r$734000,00'  

 

 

 

 

  

 

 

  

 

Fr 0 a “4 Valor Totál da Cotação: R$ 734.000,00]

2 Preçospor item Preços em relação ao total

15

130

g
Ê 135

Ê 100 .

ê 075

8
00

as

000: ,

f DETALHAMENTODOSTTENS , ;
Item 1: Ônibus.

Quantidade; 1.0000 Unidade

:Préço(Comprasnet)itj”

Descrição:

Ônibus Rodoviário Carroceria padrão rodoviária, 12,60m de comprimento, 2,50m de largura, Altura interna 2,00m Lugares: 42 mais o motorista OKM,

ano/modelo 2022/2023 Fabricação nacional Motor dianteiro de, 4 cilindros, a diesel S10 Potencia de 226CV Distância entre eixos de 5.950 mm Injeção

eletrônica Cambio de 06 marchas a frente e uma ré Direção hidráulica Frelos a tambor na dianteira e ABS pneumático traseiro Suspensão com molas

semielípticas Freio de estacionamento a ar Rodado duplo na traseira 01 porta dianteira modelo pantográfica Instalação de ar condicionado externo

central de 130.000 BTUS Porta pacotesinterno sobre as poltronas com luz deleitura e saída Individual de ar condicionado Janelas rodoviárias com vidros

fumee cortinas Sanitário completo na traseira Para-brisa bipartido com lavador, temporizador e desembaçador, Luminárias internas em LEDS, Banco do

motorista hidráulica com regulagem dealtura, e laterais, e cinto de segurança de 03 (três) pontos, Poltronas rodoviárias executivas largura de 1000mm,

revestidas em tecido Parede de separação total com porta, Cinto de segurança para todas as poltronas, Roda e pneu estepe Revestimento do teto e

laterais Internas em BPPlus cinza, Assoalho em madeira cam passadeira antiderrapante, Tanque de combustíveloriginal do chassi com capacidade de 275

litros, Caixa de baterias no entre eixos, Bagageiro na parte traseira com tampa Porta estepe lateral, Pintura sólida branco Câmera de marcharé Sirene

de marcha ré com banheiro O veículo deve conter os adesivos do programa APSUS, de acordo com a exigência da secretaria de estado de saúde do paraná
Garantia de fábrica de 12 (doze) meses,Assistência técnica completa aoveículo obrigatória por meio de uma revenda autorizada da marca, que deverá estar

localizada em distância máxima de 300 km do Município de Nova Prata do Iguaçu- Pr.

Justificativa:

 

  
Órgão
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PRATA DO AGUAÇU/PR

Objeto

Pregão Eletrônico - Aquisição de 01 (um) veículo tipo ônibus, zero quilômetro, para transporte de pacientes em atendimento médico em centros de
saúde, fora do Município de Nova Prata do Iguaçu Pr,

Descrição i
Ônibus / Ônibus Rodoviário Carroceria padrão rodoviária, 12,60m de comprimento, 2,50m de largura, Altura interna 2,00m Lugares: 42 mais o |

motorista OKM, ano/modelo 2022/2023 Fabricação nacional Motor dianteiro de,4 cilindros, a diesel S10 Potencia de 226CV Distância entre eixos de
5.950 mm Injeção eletrônica Cambio de 06 marchas a frente e uma ré Direção hidráulica Freios a tambor na dianteira e ABS pneumático traseiro
Suspensão com molas semielípticas Freio de estacionamento a ar Rodado duplo natraseira 01 porta dianteira modelo pantográfica Instalação de ar
condicionado externocentral de 130.000 BTUS Porta pacotesInterno sobre as poltronas com luz deleitura e safda Individual de ar condicionado Janelas
rodoviárias com vidros fumee cortinas Sanitário completo natraseira Para-brisa bipartido com lavador, temporizador e desembaçador, Luminárias
internas em LEDS, Banco do motorista hidráulica com regulagem dealtura, e laterais,e cinto de segurança de 03 (três) pontos, Poltronas rodoviárias

Este relotório atende a IN 73/2020 do Ministério da Economia, “2



Ônibus 42 lugares
Pesquisainiciada no dia 28/07/2023 11:55 IP:

FONTEDE

PREÇO.
PRANICIDADE EM COTAÇÕES PÚMINCAS:

   
   

 

 

 

Prefeitura Múnicipal de Fazenda do Rio Grande- PR E Lim
CNPJ: 95.422.986/0001-02 q SS Cito)
Responsável; Kethelyn Millena Ma E g S to. +
Matrícula: 360201 = q %

executivas largura de 1000mm,revestidas em tecido Parede de separação total com porta, Cinto de segurança p atutspitronas, Roda e pneu

estepe Revestimento doteto laterais internas em BPPlus cinza, Assoalho em madeira com passadeira antiderrapante, Tanque de.cômbustivel original
do chassi com capacidade de 275 litros, Caixa de baterias no entre elxos, Bagageiro na parte traseira com tampa Porta estepe lateral, Pintura sólida
branco Câmera de marcha ré - Sirene de marcha ré com banheiro O veículo deve conter os adesivos do programa APSUS,de acordo com a exigência da
secretaria de estado de saúde do paraná Garantia de fábrica de 12 (doze) meses. Assistência técnica completa aoveículo obrigatória por meio de uma
revenda autorizada da marca, que deverá estarlocalizada em distância máxima de 300 km do Municfpto de Nova Prata do Iguaçu - Pr,
 

 

 

   

o E CT Dados - , I
Data: 03/10/2022 12:39:13 Modalidade: Pregão Eletrônico SRP: NÃO
Fonte: Comprasnet Código do item: Loteiltem: 1
Identificação: Nº Pregão: 1062022 / UASG: 987995

Quantidade: 1.00 Unidade: Unidade UE: PR
Fabricante: VW/Masca

Marca: VWiMasca Modelo: 17-230 OD/ Ello

fo Tomie E e Fornecedor eis : an 7 a
Razão Soclal: MASCARELLO - CARROCERIAS E ONIBUS LTDA +

CNPJ: 05.440.065/0001-71 Nome Fantasia: MASCARELLO
Logradouro: AV ARACY TANAKA BIAZETTO Nº: 16450
Complemento: : DISTRITO INDUSTRIAL; Balrro: SANTOS DUMONT
Município: CASCAVEL UF: PR
Telefone: (45) 3219-6000 / (45) 2101-5019 Email: simone.controladoriaegrupomascarello.com.br

“Observações Gerais da Cotação
Sem Observações

. Laudo da Cotação:
Importante - O Fonte de preços é uma solução tecnológica que reúne diversas fontes,entre elas fontes governamentais, fontes complementares.e sites de

domínio amplo. O sistema atende aos parâmetros de pesquisa de acordo com asleis vigentes, Instruções normativas, regulamentos, acórdãos, portarias e
decretos, desta forma afirmamosque as fontes são meiosfacilitadores de pesquisas ágeis, seguras e eficazes para a administração pública, sendo o servidor
responsável pelo uso e seleção dos preços.

Este relatório atende a IN 73/2020 do Ministério da Economia. 212



 

Dados Processo:

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Página: 14 41

Data: 28/07/2023

GRANDE

 Número doProcesso: "000072554/2022

 

 

“ Número Úfiico:  CA3.67W253:00 na Es a.

Requerente: Gestão Estratégica - SMSFRG Procedência: Intema

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 07/12/2022 11:45 AM

 
 

Dados Parecer:

Organograma: Financeiro Saúde

 

 

| Descrição Parecer:

Bloqueiefetuado
DESP. 265

Manutenção das Atividades - Bloco de Gestão Básica
| 30/06/2023 R$ 964,325;00 Bloqueado

«| 44.90.52 - EQUIPAMENTOSE MATERIAL PERMANENTE 
  

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 28/07/2023 2:21 PM

 
 

a
a
a

»
a

 

Alexandra



ESTADO DO PARANÁ Página: 17 1
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARIO GRANDE Dala: 26/07/2023

   

 

   NOTADE BLOQUEIO Ao 8ONOalexandralima

C.N.P.J.: 95.422.986/0001-02 q keY loquêio; —409051/2023 —+=

2)A 30/06/2023

Órgão: 15.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Guria

7

Município: FAZENDA RIO GRANDE

Unidade: 15.002 Bloco da Atenção Básica

Funcional: 10.301,0041 Atenção Básica

ProjetofAtividade: 2,054 Manutenção das Atividades - Bloco de Gestão Básica
Elemento: 4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Código reduzido: 265

Informamos que o saldo da dotação encontra-se suficiente
e já foi bloqueado, conforme descrito abaixo

 

 

 

Histórico Data Bloqueio Processo administrativo Saldo da Dotação Valor Bloqueado Saldo Atual

00303.00303.01.02.00.00.1 30/06/2023 1.126.098,57 50.000,00 161.773,57

00494.00494.09.02.06.20.1 30/06/2023 983.650,00 20.000,00 19.325,00
Protocolo?2554202hsirormparaauigiçãA !ansgarimpagitário ambulância e ônibus 997.663,26 50.000,00 33.338,26

00381.01005.03.02.01.01.2 30/06/2023 1.712.734,57 844.325,00 748.409,57

Número: Descrição: Valor:

00303.00303.01.02.00.00.1 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 50.000,00

FoRRARA.BR$PAAR:02.06.20.1 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 20.000,00

00381.01005.03.02.01.01.1 Programa Estadual Qualificação da AtençãoPrimária - 50.000,00

00381.01005,03.02.01.01.2 Programa Estadual Qualificação da Atenção Primária - 844.325,00
 

 
Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: alexandralima, Emissão: 28/07/2023, às 14:20:32, Protocolo: d04231b-5376-475a-bBe8-c57Idc814938
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ESTADO DO PARANÁ Data: 17/08/2023
Ê as *

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO craniiçes
à oSAN

[FCPR] - Comprovante de Parecer o

mmDados Processo: RubricaA

“Número.do Processo: 000072554/2022 RR o
Número Único: CA3.67W:253-00

Requerente: Gestão Estratégica - SMSFRG Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 07/12/2022 11:45 AM

DadosParecer;

Organograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 31/07/2023 9:23 AM
. . Em anexo cotação da ambulância realizada pelo setor de compras.

11º

 

      

 

Kethelyn Millena



  

  
Ambulância tipo B

Pesquisainiciada no dia 31/07/202309:15 IP;

FONTEDE

PREÇOS"
PRATICIDADE EM COTAÇÕESPÚBLICAS

     

Prefeitura Municipaf de Fazenda do Rlo Grande - PR
CNPJ: 95,422.986/0001-02
Responsável: Kethelyn Millena

Matrícula: 360201

 

ivecuLO AMBULANCIA TIPOB COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES TECNICAS:; .
*6rgão/Empresaisite:; MUNICIPIO DE ALEGRIA

:1 Fonte coTTTT”Identificação
!| BANRISUL. Í Banrisul71028 ,

o/Em! resasslte;|PM0E VI

  
R$ 309,600,00 :“01/06/2023- 03:00:00   

 

100
 

- MédiaAritmética dospreços; R$320.300,00, =;
 

 

“ Valor Totalda:Cotação: R$.320.300,00;   

Preços por item Preços em refaçãoaototal

w s 

Qu
an
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da
da

de
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g

 

   5 8

 

 

DETALHAMENTO DOS ITENS -

Item 1: VEICULO AMBULANCIA TIPO B COM AS SEGUINTES ESPECIFICACOES TECNICAS

Quantidade: 1.0000 UNIDADE

Descrição:
VEICULO AMBULANCIA TIPO B COM AS SEGUINTES ESPECIFICACOES TECNICAS:- VEICULO AMBULANCIA TIPO B COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES

TECNICAS:
Justificativa -

 

  

R$381.000,0  
Órgão
MUNICIPIO DE ALEGRIA
Objeto

VEICULO AMBULANCIA TIPO B COM AS SEGUINTES ESPECIFICACÕES TECNICAS:

Descrição
DESCRIÇÃO DO OBJETO: Veiculo automotor com as seguintes descrições técnicas:tipo Furgão de fabricação nacional ou nacionalizada; O km;teto alto;

cor branca; ano de fabricação mínimo 2023, ano de modelo mínimo 2023; Carroceria monobloco; Motora óle
 

   
 

r Cera > roi Pos 08 E o, Dados sr vê a
Data: 26/06/2023 - 14:01:00 Modalidade: Pregão Eletrônico (10.024/19) SRP: SIM

Fonte: BANRISUL Código do item: 154/2023/1 Lotefltem: 71028

Identificação: Banrisul -71028 ,

Quantidade: 1.00 Unidade: UNIDADE UF: R$ |

Fabricante: BANRISUL Não disponibiliza essa informação. i

Marca: RENAULT MASTER L2H2 h
        aoirammona E be

Razão Social: JESA VEICULOS LTDA

CNPJ: 01.304.136/0017-15 Nome Fantasia:

Logradouro: RUA ARNO VONTOBEL Nº 50/52

Complemento: Bairro; JARDIM BOTANICO

Município: PORTO ALEGRE UF: R$

Telefone: (51) 3217-2444 Email:

Esterelatório atende a IN 73/2020 do Ministério da Economia, 142



  
    

Ambulância tipo Bj FONTEDE
Pesquisa iniciada nodia 31/07/2023 09:15 IP: PREÇO:

PRATICIDADEEMCOTAÇÕES PÚBICAS

 

Prefeitura Municipal de Fazenda do Rio Grande - PR
CNPJ: 95.422.986/0001-02
Responsável: Kethelyn Millena

Matrícula: 360201

 

 

 
  

 

    

  

ET = ENS roi sPtopostas
em eme fg à

Licitante «CNPJ Inicial(R$)
IESAVEICULOS LTDA, . 01304136001715 350.000,00

 .. 380.000,00   
PM DE VICTOR GRAEFF PM DE VICTOR GRAEFF

Objeto

Ambulância de Suporte Básico (tipo B)-Tipo furgão.Ano/modelo 2023/2023.Cor predominante branca; Zero Km. Demais especificações conforme

termodereferencia anexo ao edital,

Descrição

Ambulância de Suporte Básico (tipo B) -Tipo furgão.Ano/modelo 2023/2023.Cor predominante branca; Zero Km, Demais especificações conforme

termo de referencia anexo aoedital. / Ambulância de Suporte Básico (tipo B) -Tipo furgão.Ano/modelo 2023/2023.Cor predominante branca; Zero Km,

Demais especificações conforme termode referencia anexo ao edital,
 
 

 

 

      
 

e T E Do Ir abados TE : a D 1
Data: 01/06/2023 - 03:00:00 Modalidade: PRE SRP: NÃO

Fonte: LTCE-RS] Victor Graeff Código do Item: . . Loteiltem: 9864020

Identificação: 0000000000000632009913099202399PRE991991 ;

Quantidade: 1.00 Unidade: UN UF: Rs

Fabricante: (TCE-RS] Victor Graeff Não disponibiliza essa informação.

Marca; - Modelo: .
! E os 4 o roFomecedor ! j
Razão Social: MARINA VEICULOSLTDA
CNPJ: 94.089.398/0003-90 Nome Fantasia: MARINA

Logradouro: ESTRADA BR386 Nº; 880

Complemento: km 32 Bairro: BARRIL

Município: FREDERICO WESTPHALEN UF: Rs

Telefone: (54) 3329-9700 Email:

. «ObservaçõesGérais da Cotação - e
Sem Observações

Laudo da Cotação .
Importante - O Fonte de preços é uma solução tecnológica que reúne diversas fontes, entre elas fontes governamentais, fontes complementarese sites de

domínio amplo. O sistema atende aos parâmetros de pesquisa de acordo com asleis vigentes, Instruções normativas, regulamentos, acórdãos, portarias e

decretos, desta forma afirmamosque as fontes são meios facilitadores de pesquisas ágeis, seguras e eficazes para a administração pública, sendo o servidor

responsável pelo uso e seleção dospreços.

Este relatório atende o IN 73/2020 do Ministério da Economia. 22



Página: 14 41
ESTADO DO PARANÁ Data: 17/08/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 

 

 

Número do Processo: 000072554/2022 o NaRio é
“Número Único: CA3S7W25300 Do ae

Requerente: Gestão Estratégica - SMSFRG Procedência: Intema

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 07/12/2022 11:45 AM

  
Dados Parecer;
 

 

Organograma: Compras Saúde Encerrou Processo? Não

1 Descrição Parecer: Data Parecer: 08/08/2023 4:52 PM

Favor desconsiderar. o contrato apresentado, apesardo valor estar próximo da estimativa aqui pretendida, o veiculo
1 2 adquirido através daquele contrato é Tipo A o veiculo pretendido neste processo atual é Tipo B ou Tipo 2.

Utilizar demais orçamentos.
| Solicito seguimento do processo em questão.
:) Solicito bloqueio devido as alterações de valores      

 

Karine Souza Dias



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Página: 14 41

Data: 17/08/2023   [FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 
 

Númerodo Processo: -000072554/2022 o É NaE

NúmeroÚnico: CA3:67W:253-00

Requerente: Gestão Estratégica - SMSFRG Procedência:

Assunto: Memorando

Data Abertura: 07/12/2022 11:45 AM

Interna

Situação: Em análise

   
Dados Parecer:

Organograma: Financeiro Saúde Encerrou Processo? Não
 

ro Descrição Parecer: Data Parecer: 09/08/2023 1:01 PM
+ '| Bloqueio efetuado,

13.

   
  

 

Alexandra :



ESTADO DO PARANÁ

&* PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
NOTA DE BLOQUEIO
CN.P.J.: 95.422.986/0001-02
Município: FAZENDA RIO GRANDE

   

Página: 1/1

Data: 09/08/2023

Usuário: alexandra.lima

Nº do Bloqueio: 409051/2023

Data do Bloqueio: 30/06/2023

 

Órgão: 15.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade: 15.002 Bloco da Atenção Básica

Funcional: 10.301,0041 Atenção Básica

Projeto/Atividade: 2.054 Manutenção dasAtividades - Bloco de Gestão Básica
Elemento; 4.4.90,52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Código reduzido: 265

 

Informamos que o saldo da dotação encontra-sesuficiente
e já foi bloqueado, conforme descrito abaixo

 

 

 

Histórico Data Bloqueio Processo administrativo Saldo da Dotação Valor Bloqueado Saldo Atual

00303.00303.01.02.00.00.1 30/06/2023 1.128.673,57 50.000,00 151.773,57
00494.00494,09.02.06.20.1 30/06/2023 983.650,00 32.575,00 6.750,00

Protocolo72554202hiciachmBara-2guiBipaA onsggppmprpitário ambulância e ônibus 980.238,26 50.000,00 3.338,26
: 00381.01005.03.02,01.01.2 30/06/2023 1.630.543,04 844.325,00 653.643,04

Número: Descrição: Valor:
00303,00303,01,02,00.00.1 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 50.000,00

FoRRAAS.RO$LASAR:02.06.20.1 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 32,575,00
00381.01005.03.02.01,01.1 Programa Estadual Qualificação da Atenção Primária - 50.000,00
00381.01005.03.02.01.01,2 Programa Estadual Qualificação da Atenção Primária - 844.325,00
 

 Sistema Contábil - Belha Sistemas, Usuário: alexandralima, Emissão: 09/08/2023, às 13:01:56. Protocolo: e0757888-3065-4056-9851-aGI7Ad9siráí
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Solicitação de Compra Nº 287/2023
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Observações: Protocolo

Desdobramento:

undamento Legal:

Justificativa Valores:

Prazo Execução:

Sistema Único de Saúde.
72554/2022

Solicitante: Karine Souza Dias Data da Solicitação: 25/05/2023
Organograma: 0300100003 - SM DE SAÚDE

Local de Entrega: Patrimônio Público Municipal

Objeto: Abertura de Licitação para Aquisição Veiçulo ambulância Tipo B e ônibus destinada a Secretaria
Municipal de Saúde, de acordo com a resolução SESAn.º 254/2022.

Justificativa: Justificamos a solicitação em razão de que esta Secretaria de Saúde dispõe de recurso
destinado pela SESA-PR para aquisição de veículos, o qual ajudará a atender as necessidades
da mesmano transporte/remoção dos usuários/pacientes e acompanhantes deste Município, que

 

 

         

 

 

 

 

Modalidade:

Itens solicitados:

pm . . x Preço Unit. Preço TotalItem) Código Qtd. Unid. Especificação Estimado Estimado

1 99010689-1 1,00 UN Ônibus de pelo menos 42 lugares e com contorio mínimo. Veiculo tipo 635.075,0000 635.075,00
ônibus padrão rodoviário executivo com dispositivo de acessibilidade
conforme disponibilizado pelo mercado, para transporte de usuários para
transferência entre os serviços de saúde do Município ou para outros
Municípios. + VEÍCULO ZERO/KM, De acordo com a descrição do Termo
de Referência. ,
(*conforme definição do Ministério da Saúde)

2 990111521 1,00 UN Ambulância tipo 2 - veículo destinado ao transporte de pacientes com risco  341.825,0000 341.825,00
de vida conhecido e ao atendimento de pacientes com risco de vida '
desconhecido, não classificado com potencial de necessitar de intervenção
médica no local e/ou durante transporte até o serviço de destino. Veículo
ZERO KMINOVOtipo furgão com carroceria em aço e original de fábrica,
longo, deteto alto, Alr-Bag para os 2 ocupantes da cabine, Freio com
Sistema Anti-Bloqueio (A,B.S.) nas quatro rodas,fabricação do ano da
entrega conformeocorrerem às contratações e entregas, podendo o
modelo ser do ano da contratação ou doano posterior, adaptado para
ambulância de SUPORTE BÁSICO DE VIDA, com capacidade volumétrica

nãoinferior a 10 (dez) metros cúbicos no total, com porta lateral deslizante
e portas traseiras. De acordo com a descrição do Termo de Referência.
(*conformedefinição do Ministério da Saúde)

| Prego Total: 976.900,00 |

Dotações Utilizadas:
Dotação I Descrição I Recurso [ Valor Previsto: |

265 - 15.002.10.301,0041.2054.4.4,90.5200 Manutenção das Atividades- Bloco de Gestão Básica 00494,00494,09.02. 20.000,00

06,20.1.600.0000
265 - 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52.00 Manutençãodas Atividades - Bloco de Gestão Básica 00303.00303.01.02. 50.000,00

00,00.1.500.1002 1
285 - 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90,5200 Manutenção dasAtividades - Bloco de Gestão Básica 00381.01005.03.02. 50.000,00

01.01.1.632.0000 '
265 - 15.002.10.301,0041.2054.4.4.90.5200 Manutenção das Atividades- Bloco de Gestão Básica 00381.01005.03.02, 844.325,00

Fazenda Rio Grande, 25 de Maio

01,01.2.632.0000

de 2023.

 

Assinatura do Responsável
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[FCPR] - Comprovante de Parecer
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ERADados Processo: “9 ;

Número dó Processo: 000072554/2022 RUMO

Número.Único; CA3:67:253-00 o re .

Requerente: Gestão Estratégica - SMSFRG Procedência: Intema

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 07/12/2022 11:45 AM

DadosParecer:

Organograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 17/08/2023 10:35 AM

) Encaminho o processo ao contábil para análise e parecer.

1400

     
 

 

Kethelyn Millena
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DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÃO B /
f

Protocolo nº 72554/2023 ns :
Fazenda Rio Grande, 17 de agosto de 2023

Da Divisão de Comprase Licitação

Para: Divisão Contábil

Mauro Antônio Pedroso CRCIPR 044724/0-9

Solicito informações se o objeto solicitado está de acordo com a ordem

orçamentária - LOA e compatível com o PPA e LDOe informações de ordem financeira, se

há previsão de recursos ORÇAMENTÁRIOS e FINANCEIROS, para realização do

procedimento Licitatório;

Objeto: Aquisição de Veiculo ambulância Tipo B e ônibus destinada a Secretaria

Municipal de Saúde, de acordo com a resolução SESA n.º 254/2022. Conforme solicitação

da Secretaria Municipal de Saúde.

Valor: R$ 976.900,00 (novecentos e setenta e seis mil e novecentos reais)

Forma de Pagamento: em até 30 (trinta) dias após a emissão da NF e de acordo com a

disponibilidadefinanceira.

Dotações Orçamentárias:

 

 

 

 

     

Redudo Funcional Fonte Bloqueado

265 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 494 32.575,00

265 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 303 50.000,00

265 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 381 50.000,00

265 15,002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 381 844.325,00
 Declaramos que a análise da regularidade orçamentária e legal é feita pelo órgão solicitante, de

acordo com as informações constantes no processo e epigrafe em conformidade com o que

dispõe os Art. 16e 17 da LC 101/00.
Documento assinadodigitalmente

aubr KETHELYN MILLENA COLACO DE OLIVEIRA
g Data; 17/08/2023 10:35:01-0300

Verifique em https:/fvalidaritigov.br

Kethelyn Millena Colaço de Oliveira
Comprase Licitação
Matricula: 360201

RuaJacarandá, 300 Nações — Cep 83823-901 — telefone (41) 3627 8500
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[ Nº Coleta Data da Coleta Data da Validade Item Fomecedor Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total Venceu

Material: 99-01-0689-Ônibus de pelo menos 42 lugares e com conforto mínimo.

165/2023 06/06/2023 01/08/2023 1 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 1,00 450.000,00 450.000,00 Sim *
165/2023 06/06/2023 01/08/2023 1 ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A 1,00 566.300,00 566.300,00 Não
165/2023 06/06/2023 01/08/2023 1 SAVANA COMERCIO DE VEICULOS LTDA 1,00 790.000,00 790.000,00 Não
165/2023 06/06/2023 01/08/2023 1 PROMAXIMA GESTAO EMPRESARIAL LTDA 1,00 734.000,00 734.000,00 Não

Preço Médio -> 635.075,00 635.075,00

Material: 99-01-1152-Ambulância tipo 2 - veículo destinado ao transporte de pacientes com risco de vida conhecido e ao

165/2023 06/06/2023 01/08/2023 2 ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A 1,00 282.000,00 282.000,00 Sim **
165/2023 06/06/2023 01/08/2023 2 SAVANA COMERCIO DE VEICULOS LTDA 1.00 350.000,00 350.000,00 Não
165/2023 06/06/2023 01/08/2023 2 BELISA COMERCIO E SERVICOS LTDA 1,00 415.000,00 415.000,00 Não
165/2023 06/06/2023 01/08/2023 2 PROMAXIMA GESTAO EMPRESARIAL LTDA 1,00 320.300,00 320.300,00 Não

Preço Médio > 341.825,00 341.825,00

A
fal. 5
"gi à «es»

te mem 1 3 p-
N 8 | É)

sor,

Preço Médio Total -> 976.900,00 976.900,00
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Data: 17/08/2023

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 
Número do Processo: 000072554/2022-

 

Núiicronico: CAS!67.253,00

 

Requerente: Gestão Estratégica - SMSFRG Procedência:

Assunto: Memorando

Data Abertura: 07/12/2022 11:45 AM

Intema 1

Situação: Em análise

  
Dados Parecer:

Drganograma: Contabilidade Compras Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 17/08/2023 2:43 PM

      

I MAURO ANTONIO !
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2£, MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE Data do emissão: 7/08/2025

x xercicio de 2023
Relação de Despesas Despesa: Bloqueada
ENTIDADE(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

 

   
 

 

 

ESPECIFICA ES LO UEADA

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

15.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA 2.606.088,23
| 2.054 - MANUTENÇÃO DASATIVIDADES - BLOCO DE GESTÃO BÁSICA 2.606.088,23]

265 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS(EC 29/00 - 15%) 211.882,33
268 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 00381.01005.03.02.01.01.1.632.0000 - PROGRAMA ESTADUAL QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃ 110.000,00
265 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 00381.01005.03.02.01.01.2.632.0000 - PROGRAMA ESTADUAL QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃ 1.928.725,20
265 - 4.4.90,52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 00494.00494.09.02.08.20.1.600.0000 - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 32.575,00
265 - 4.4,90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 00518.00518.09.02.06.20.2.601.0000 - BLOCO DE INVESTIMENTOS NA REDEDE SERVIÇOS 322.905,70

Total Entidade: 2.606.088,23

Total Geral: 2.606.088,23

Fazenda Rio Grande, 17/08/2023

Em análise à dotação inclusa no processo de Abertura de
Licitação, informo que o elemento da despesa foi
considerado corretamente podendo dar andamento ao
certame. Para o contrato foi bloqueado o valor de R$
976.900,00

> Assinado de

%N forma digital por

esaé! MAURO ANTONIO
23SIS) PEDROSO:428354
NI 37991

Dados: 2023.08.17

14:42:47 -03'00'

Sistema Contábil - Betha Sistemas, Usuário: Mauro.Pedroso. Emissão: 7/08/2023, às 4:39:35, Protocolo: 94cfee13-+4430-4030-ad26-b70bDad5ab39
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Número do.Processo: 000072554/2022 2a? : pius

Número Único: CA3.67W.253-00 .

Requerente: Gestão Estratégica - SMSFRG Procedência: Intema

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 07/12/2022 11:45 AM

Dados Parecer:

drganograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 17/08/2023 3:31 PM

Encaminhoo processo ao jurídico para análise e parecer.
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Kethelyn Millena



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Secretaria Municipal de Administração

Divisão de Comprase Licitações
08 9 Lig,

(s 1618
Protocolo nº: 72554/2022 “a
Memorando nº: 102/2022-DGE —Ruria
Requerente: Secretaria Municipal de Saúde. —

    
Ão Jurídico.

Considerando que não há Processo/Contrato/Ata de Registro de Preco

vigente, tampouço outro processo licitatório em trâmite com objeto semelhante, e por

tratar-se de Aquisição de Veiculo ambulância Tipo B e ônibus destinada a Secretaria

Municipal de Saúde, de acordo com a resolução SESA n.º 254/2022, Conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, remeto o processo para análise e parecer.

com propósito de verificar a possibilidade de atendero solicitado,

Fazenda Rio Grande, 17 de agosto de 2028.

Documentoassinadodigitalmente

goubr Fuimassaanom
Kethelyn Millena Colaço de Oliveira

Matricula 360201

Divisão de Compras e Licitações

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901.
Fone/Fax (41) 3627-8500
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[FCPR] - Comprovante de Parecdr

 

Rubrica
Dados Processo:

 

 Número doProcesso: 000072554/2022
Número Único: CAÃ367W,253-00

Requerente: Gestão Estratégica - SMSFRG Procedência: Intema

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 07/12/2022 11:45 AM

 
 
Dados Parecer:

Drganograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

. Descrição Parecer: Data Parecer: 17/08/2023 4:02 PM
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Fábio Júlio Nogara



PREFEITURA DE

NDA MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
RIO GRANDE * ESTADO DO PARANÁ

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 514/2023 e
AS
JS

Processo nº 72554/2023 ,
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde NE

 

Objeto: Modalidade delicitação

Pretende o Município de Fazenda Rio Grande, consoante requerimento da

Secretaria Municipal de Saúde, a abertura de processo licitatório para a aquisição de 1 (uma)

ambulâncias tipo “B”,e de um ônibus de 42 (quarenta e dois) lugares, conforme resolução

254/2022 da SESA-PR,

Da análise do processo administrativo, temos que:

O processo teve início com as requisições da Secretaria interessada, a qual

juntou Termo de Referência com critérios, qualidades e descritivos do objeto a ser

contratado. A Contabilidade informou a dotação orçamentária correspondente, confirmando

a inexistência de impedimentos para o prosseguimento do certame, O processo foi

autorizado pelo Prefeito Municipal.

Constata-se pelas informações do processo em epígrafe, que o objeto

pretendido pode ser objetivamente definidos no edital, eis que presentes cotações.

Conforme art. 1º, e parágrafo único, da Lei nº 10.520/2002 (Lei do Pregão),

Pregão é a modalidade de licitação adequada para o procedimento licitatório que vise à

"aquisição de bens e serviços comuns”, os quais são "aqueles cujos padrões de desempenho

e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações

usuais no mercado”,

Com efeito, acerca do Pregão, em reforço à literalidade da lei, a doutrina

pacificada entende que a adjetivação do objeto como bens e serviços comuns deve ser

pautada pela ótica do mercado relevante. Assim, embora ostente características simples ou

complexas, demandando ou não acompanhamento de um responsável técnico detentor de

qualificação profissional específica, o bem ou serviço será considerado “comum” desde que

haja, por parte do mercado relevante, "p/eno domínio das técnicas de sua realização,

permitindo uma proposição objetiva e padronizada de execução do objeto” (Victor Aguiar

Jardim de Amorim, Licitações e Contratos Administrativos: Teoria e Jurisprudência. 3. ed.

Brasília, DF: Senado Federal: Edições Técnicas, 2020, p. 93-94).

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr
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Isto posto, e eeclído fverifica que, nos termos legais, estão presentes

a Rubrica - a .
os requisitos para que a licitaçãoocorrá pela modalidade Pregão, devendo ser realizado

preferencialmente na forma eletrônica, Caso opte pela forma presencial, deverá ser

devidamentejustificado. Observe-se que, em se tratando de repasse de verbas federais, é

necessária a realização preferencialmente na forma eletrônica, havendo que, a

impossibilidade de dar-se desta forma ser devidamente justificada.

Os critérios e a análise de mérito (oportunidade e conveniência do pedido) e o

interesse público da contratação constituem análise técnica do solicitante, bem como a

verificação das dotações orçamentárias e especificidade ou cumulação do objeto do

procedimento licitatório, pelo que, o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos

contornos jurídicos formais do caso em comento.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 17 de agosto de 2023.

FABIO JULIOpestana
NOGARA ,/Teoniaosos”
Fábio Júlio Nogara

Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PR nº 41,224
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Protocolo nº 72554/2022 Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Memorando nº: 102/2022 - DGE

 

À diretora de compras, segue para análise, após encaminhar ao gabinete para
autorização do prefeito.

 

 

Documento assinado digitalmente

gombarjurimascarço ecunema
Verifique em https:/jvalidar.iti.gov.br

Kethelyn Millena Colaço de Oliveira

Matricula 360201

Divisão de Comprase Licitações

ADENDO: Informo que no processo já consta a autorização do prefeito para que seja

realizado pela lei 8.666/1993 na pagina 51.

Segue agora para autorização do trâmite.
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IFCPR] - Comprovante de Parecer

DadosProcesso:   Assinatura
Data: 25/08/2023

 

     

 

 

Número to Processo: 000072554/2022 Ra
“Númeroúnico: CAS.G7W,203-00

Requerente: Gestão Estratégica - SMSFRG Procedência: Intema
Assunto: Memorando

Situação: Em análise
Data Abertura: 07/12/2022 11:45 AM   

Dados Parecer:

Organograma: Abertura Licitação
Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 23/08/2023 8:29 AM
Encaminho o processo aoeditais para prosseguimento,
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Kethelyn Millena



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Assinatura

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

 

Em, 18 de agosto de 2023

Ao Gabinete do Prefeito:
Marco Antonio Marcondes Silva

Senhor Prefeito,

Em atenção ao Protocolo nº 72554/2022, de 07.12.2022, que solicita a

realização de “Aquisição de Veiculo ambulância Tipo B e ônibus destinada a

Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com a resolução SESA n.º 254/2022.

Conformesolicitação da Secretaria Municipal de Saúde”, e considerando, que o

mesmo tramitou pelos setores competentes em vistas e atendeu ao Decreto

Municipal nº 4628/2017 com a apresentação de:

1. memorandoinicial, termo de referência, documentação e certidões;

2. mapa comparativo de preços;

3. indicação de recursos de Ordem Orçamentaria e Financeira;

4. Parecer do procedimentolicitatório, indicando a regularidade, modalidade e

o tipo de licitação do certame;

Considerando o Decreto nº 6893/23, que “dispõe sobre o marco temporal de

transição dos regimesjurídicos de contratações públicas”, autorizado pelo executivo

municipal, constante na página 51 deste processo.

Solicito autorização para realização do procedimentolicitatório nos termos da

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme segue:

Modalidade: Pregão Eletrônico / Contrato,

Valor Máximo: R$ 976.900,00 (novecentos e setenta e seis mil e

novecentos reais)

Atenciosamente. Í

N IO. o
(& Ena aria Cordeiro '

Diretofa de Comprase Licitação.



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRAND
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GABINETE DO PREFEITO

Fazenda Rio Grande, 18 de agosto 2023

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

Protocolo nº 72554/2022, de 07.12.2022

Considerando o ofício inicial, termo de referência do processoe cotações,

informações da divisão de compras, parecer jurídico e informações de ordem

orçamentárias contidos no presente processo e autorização atendendo ao Decreto

6893/2023, que “dispõe sobre o marco temporal de transição dos regimes

jurídicos de contratações públicas”. Conformejá autorizado na página 51.

AUTORIZO a realização do procedimentolicitatórionos termos da Lei

Federal nº 8.666/93 e suas alterações, para a realização da “Aquisição de Veiculo

ambulância Tipo B e ônibus destinada a Secretaria Municipal de Saúde, de

acordo com a resolução SESA n.º 254/2022. Conforme solicitação da Secretaria

Municipal de Saúde”.

Modalidade: Pregão Eletrônico/Contrato.

Valor Máximo: R$ 976.900,00 (novecentos e setenta e seis mil e

novecentos reais)

Fica o Departamento Jurídico observar a modalidade da licitação, com fiel

observância à legislação e formalidades pertinentes em vigor.

Encaminhe-se para as providências necessárias,

Atenciosamente. MARCO ANTONIO | Assinado de forma digital por
MARCOANTONIO MARCONDES

MARCONDES suvaoirasmes
SILVA:043 18688917 Dado20250822 141730

Marco Antonio MarcondesSilva
Prefeito Municipal
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[FCPR] - Comprovante de Parecer

A,/

Dados Processo:

 

Número do Processo: 000072554/2022

Número Único: 'CA3:67W;253:00

Requerente: Gestão Estratégica - SMSERG Procedência: Intema

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 07/12/2022 11:45 AM  
 

Dados Parecer:

. Organograma: Editais Compras Encerrou Processo? Não
 

! Descrição Parecer: Data Parecer: 30/08/2023 11:36 AM
Segue para análise e parecer acerca das minutas de edital e contrato,

19

   
  

 

Priscila Marcondes
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PREGÃO ELETRÔNICONº. XX/2023

PROTOCOLO 72554/2022

Processo Administrativo nº. XX/2023

[du

 

LIDO

O Município de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, toma público que realizará licitação

na modalidade PREGÃO — CONTRATO,na forma ELETRÔNICA do tipo MENOR

PREÇO POR ITEM, de acordo com o disposto no Decreto Municipal nº. 4906/2019,

Decreto Federal nº. 10.024/2019, na Leinº. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.666 de

21 de junho de 1993 c suas alterações, Lei Complementar Federal nº. 123/2006 alterada pela

Lei Complementar Federal nº. 147/2014 e demais disposições fixadas neste edital e seus

anexos.

O PREGÃOserá conduzido pelo(a) PREGOEIRO(A), auxiliado pela EQUIPE DE APOIO,

nomeados pela Portaria nº. 108/2023.

A sessão pública se dará através do Portal de Compras do Govemo Federal —

https:/Awuny.gov.br/compras/pt-br, na data de XX de agosto de 2023 às 09:00h.

As propostas comerciais serão recebidas desde a divulgação do Edita! no Portal de Compras

do Govemo Federal, até a data e horário da abertura da sessão pública.

O  Fdital poderá ser consultado através do endereço eletrônico

http:/fwww.comprasnetgov.br/consultalicitacoes/ConsLicitacao Filtroasp informando o

código do Município — UASG 989.983.

O Edital também estará disponível a quaisquer interessados no endereço eletrônico da

Prefeitura wwnw.fazendariogrande.pr.gov.br/transparencia/licitaçoes.

O aviso do EDITAL consta devidamente publicado no Jornal Oficial do Município de

Fazenda Rio Grande, no Jornal de Circulação Regional - Diário Indústria & Comércio, Diário
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Oficial do Estado do Paraná, Diário Oficial da União c no Mural de Licitações do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná.

1. OBJETO DO PREGÃO:

1.1. A presente licitação tem por objeto a “Aquisição de Ônibus e veículo Ambulância tipo

B, destinada à Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com a resolução da SESA-PR

n.º 254/2022”, de acordo com as especificações contidas nos ANEXO I, que são parte

integrante deste edital.

1.2. O objeto do presente pregão tende a atender à solicitação da Secretaria Municipal de

Saúde.

pidO RO RdTNO

2.1. Este PREGÃO é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em regime de execução

indireta por preço unitário.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

3.1. As despesas decorrentes da presente licitação onerarão o seguinte recurso orçamentário:

 

 

 

 

   

peúsico Funcional Fonte

265 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 494

265 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 303

265 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 381

265 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 381   
4. CONDIÇÕES PARAPARTICIPA:

 

4.1. AMPLA CONCORRÊNCIA:poderão participar desta licitação todos os vp ados

que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste Edital e 1 Ss Fajjexos,

pertencentes ao ramo deatividade pertinente ao objeto licitado.
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4.2. Poderão participar deste Pregão todas as Empresas interessadas cujo ramo de atividade

seja compatível com o objeto desta licitação e que estejam com o Credenciamentoregular no

Sisterna de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF.

4.3. O Cadastramento no SICAF poderá ser realizado pelo interessado em qualquer unidade

de cadastramento dos órgãos ou entidades da Presidência da República, dos Ministérios, das

Autarquias e das Fundações que participam do Sistema Integrado de Serviços Gerais - SISG,

localizados nas Unidades da Federação.

4.4. Para ter acesso aosistemaeletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão

dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, onde

também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e receber

instruções detalhadas para sua correta utilização.

4.5. As empresas proponentes enquadráveis na definição de microempresa ou empresa de

pequeno porte, estabelecida pelo art. 3º da lei Complementar 123 de 14/12/2006, que

desejarem fazer uso dos benefícios conferidos pelo citado diplomalegal deverão sinalizar tal

enquadramento no campoespecífico no Sistema Comprasgov.

4.6. Consideram-se Micro e Pequenas Empresas aptas à participação no certame aquelas que

preenchem osrequisitos do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e que não se

enquadrem em ncohuma das situações descritas no parágrafo 4º do referidoart. 3º.

4.7. Não será permitido o consorciamento de empresas.

4.8. Estarão impedidas de participar de qualquer fase do processo empresas que se enquadre

em tma ou mais das situações a seguir:

a) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração

Municipal, ainda, penalidade imposta pela Administração Pública motivada pelas hipóteses

previstas no artigo 88 da Lei Federal n.º 8,666/93 e alterações;

b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;

€) Estejam sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação;
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d) Se enquadrem numadas hipótesesdodispostonoartigo 9º da Lei Federal n.º 8:666/93 e". :

alterações; e

e) Estejam em situação irregular perante as Fazendas: Nacional, Estadual, Municipal, o FGTS

e Justiça do Trabalho;

9) Que possuam sócio, cotista, dirigente, bem como as que possuam em seu quadro funcional

ou venham a contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou

ocupantes de cargos de direção, de chefia ou de assessoramento, conforme estabelece o

entendimento contido no Acórdão 2745/10 — TCE/PR e no Prejulgado 09 do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, publicado no AOTC 229 de 11/12/2009, referente à Súmula

Vinculante 13 do Supremo Tribunal Federal que versa sobre o nepotismo;

£.1) Estão inseridos no conceito de incompatibilidade, sócios, dirigentes ou cotistas que

forem servidores do órgão licitante, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta é

colateral, consanguíneo ou afim de servidor público do órgão ou entidadelicitante, que

nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da comissão de

licitação, pregociro(a) ou autoridadeligada à contratação;

£) Queseja empresa estrangeira que não funcione no País;

h) Queseja consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

D) Que tenham sido punidos com suspensão do direito de licitar ou côntratar como a
“oAdministração Pública. Zsão / Ei!

E go
E ue

4.9, Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará &s não” E)
Sp

campo próprio do sistemaeletrônico,relativo às seguintes declarações: A
E

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementa?na, 006,

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seusarts. 42 a 49.

a,1) Nositens exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte,a assinalação

 

  do campo “não” impedirá o prosseguimentono certame;

a.2) Nositens não exclusivos, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito

de licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº

123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno

porte;

b) Queestá ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;
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e) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores;

d) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;

e) Quea proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa

SLTVMPOSG nº2, ds 16 de setembro de 2009.

4.10. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de

suas propostas.

LeioDigelPA

 

5.1, O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participação dos interessados na modalidadelicitatória Pregão, em sua formaeletrônica.

5.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do GovernoFederal, no

sítio https:/Awww3.comprasnet.gov.br/sicaf-xweb/index.isf, com a solicitação de login e senha

pelo interessado.

5.3. O credenciamento junto ao provedordo sistema implica a responsabilidade dolicitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentesa este Pregão.

5.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor

do sistema ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação responsabilidade por

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que porterceiros.

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao

provedor dosistema para imediato bloqueio de acesso.
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6.1. O licitante será responsável portodas as transações que forem efetuadas em seu nome no

sistemaeletrônico, assumindo como firmes é verdadeiras sua proposta e seus lances,

6.2. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da ctapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecér acessível aoslicitantes paraa recepção dos

lances. “pa

 

6.3. Se a desconexão perdurar por temposuperior a 10 (dez) minutos,a sessão serásuspensa e
asa

terá reinício somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos participantes.

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquertransação efetuada diretamente ou porseu representante.

6.6. O pregão será executado conforme o Decreto 10024/2019 na modalidade ABERTA.

7. ESCLARECIMENTOS AÓ EDITA  

7.1, É facultada a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o

ato convocatório do PREGÃO c scus anexos, podendo até mesmo envolvera solicitação de

cópias da legislação disciplinadora do procedimento, cujo custo da reprodução gráfica será

cobrado, observado,para tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para

Tecebimentodas propostas. A E

7.1.1. O pedido de esclarecimento sobre o ato convocatório pod er f Epi fizadohds

meio de requerimento endereçado à autoridade subscritora do Hb» é ent

protocolado na Prefeitura, situado na Rua Jacarandá, nº 300, Bairr Naçõel, duto

expediente normal do órgão licitante, das 08:30 às 11:30 horascas13:05 6:30
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horas, ou pelo email: licitacoesfazendariogrande(dhotmail.com. “Esclarecimento ao

edital de Pregão ELETRÔNICO Nº. XX/2023”,

7.1.2. As dúvidas feitas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente

informal.

7.1.3. Os esclarecimentos serão prestados no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do

recebimento da solicitação por parte do(a) PREGOEIRO(A), passando a integrar os

autos do PREGÃO,dando-se ciência às demais licitantes.

8. PROVIDÊNCIAS/IMPUGNAÇÃO AO EDIT.

 

8.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnação ao ato convocatório do

PREGÃOe seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à

data fixada para recebimento das propostas.

8.1.1. A apresentação de impugnação ao ato convocatório deverá ser formalizada por

meio de requerimento endereçado ao(à) PREGOEIRO(A), protocolado no Protocolo

Geral da Prefeitura, situado na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações, durante o

expediente normal do órgão licitante, das 08:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 16:30

horas ou por e-mail ou outro dispositivo eletrônico, carta registrada ou através de

qualquer meio idôneo.

8.1.1.1. A impugnação apresentada por meio eletrônico deverá ser formalizada

através do email licitacoesfazendarioprande(dhotmail.com, devendo constar no

assunto: “Impugnaçãoao edital de Pregão ELETRÔNICO Nº. XX/2023”.

8.1.1.2. Para efeito de recebimento, a impugnação apresentada através de e-mail,

deverá conter todos os documentos referentes à impugnação devidamente

ancxados c autenticados por meio eletrônico, ou conterassinatura eletrônica do(s)

responsável(is).
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8.1.2. A decisão sobre o pedido de impugnação será proferida pela autoridade

competente no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da peça indicada

por parte da autoridade referida, que, além de comportar divulgação, deverá também ser

juntada aos autos do PREGÃO.

8.1.3. O acolhimento do pedido de impugnação que implique modificação do ato

convocatório do PREGÃO requerrepublicação pela mesma forma que se deu o texto

original e a designação de novadata para a realização do certame.

PREÇOS

 

9.1. O licitante deverá encaminhar a proposta exclusivamente por meio do sistema eletrônico

até a data e horário marcado para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a fase de recebimento de propostas.

9.2. Todas as referências de tempo noEdital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

    9.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas eu nom: no”
=

sistema eletrônico, assumindo comofirmes e verdadeiras suas propostas e cg e

r

— 5
9.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistemaeletrônico: É te aSê

  pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negêtios,dinatefi-S,diante

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão,

9.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas

apresentadas.

9.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

a) A quantidade de unidades, observada a quantidade total prevista para cada item do

ANEXO1 - Orçamento da Administração;
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b) Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente,

quando for o caso;

c) Marca / Fabricante,

d) Valor unitário e total, em algarismo, com 2 (duas) casas decimais;

9.6.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor

tegistrado.

a) Quando o descritivo e/ou unidade cadastrados no COMPRAS.GOV não

corresponderem ao especificado no Edital, o fornecedor deverá considerar apenas

o do Edital — ANEXO I.

9.6.2. As propostas acima do preço máximo definido no ANEXO 1 do Edital poderão

serclassificadas para fase de lances, observandoo item 11.6 deste Edital.

9.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas,tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

9.8. A proponente poderá apresentar proposta para quantoslotes quiser, desde que respeitadas

às exigências fixadas no subitem anterior, não sendo admitida cotação inferior à quantidade

prevista em cada lote.

9.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.

NAVO NPROORI

 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital.

Rua Jacarandá, nº“300, Bairro Nações —=Fazenda Rio Grande - Paraná Fone:(41) 3627-8500

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 

10.2. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme

definido neste Edital e seus anexos.

10.3. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que não estejam em conformidade com osrequisitos estabelecidos neste Edital, forem

omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.

 

10.4. Será desclassificada a proposta com valor superior ao preço máximofixado.

10.4.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.4.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances. -

10.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o(a)

Pregoeiro(a) e oslicitantes.

11. SESSÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

VENCEDORA:

 

11.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado noregistro.

   
&
gs

ay com 2 duas)

 

   11.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item, em algari!
 

 

casas decimais, expresso em moeda corrente nacional (real), de 4 dê” O) ane

praticados no mercado, considerando as quantidades constantes“finala1! e

Edital,
   
   
ToolsSP
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11.1.2. Oslicitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

11.1.3. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último porele ofertado e

registradopelosistema.

11.1.4, Nãoserão aceitos dois ou mais lances de mesmovalor, prevalecendo aquele que

for recebido e registrado em primeiro lugar.

11.1.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menorlance registrado, vedada a identificação dolicitante.

11.1.6. O intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lancesintermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem) reais.

11,2. À etapa de lances da sessão pública será encerrada automaticamente,

11.3. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta €, na

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado,

paraefeito de ordenação das propostas.

11.4. Quando houveritens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, uma

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim

comodas demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nosarts. 44 e 45 da LC nº

123, de 2006, regulamentado pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

11.4.1. Nessas condições, caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por

empresa de maior porte, as propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou

 

Rua Jacarandá,nº 300,Bairro Nações — Fazenda Rio Grande - Paraná Fi 1) 3627-8500

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO %   
 

empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinto por cento)

acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a

primeira colocada.

11.4.2. A melhorclassificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar

umaúltima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação automática para tanto.

11.4.3. Caso a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte

melhorclassificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas

as demaislicitantes qualificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte que

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

11.5. Para o fim de desempate das propostas serão aplicados, sucessivamente, os critérios

previstos nosarts. 44 e 45 da Lei Complementar nº. 123/2006 e no 82º do art. 3º da Lei nº

8.666/1993 e, persistindo o empate,o sorteio eletrônico a ser realizado pelo sistema.

11.6. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de asemSex

Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto adoEa'o, bem EN
o

quanto ao cumprimento das especificações do objeto, sendo desclassificedo pan E
S

resultarem com o valor acima do máximodo Edital, nr,

11.7. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistemaeletrônico, contrai

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtençãode melhor

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.8. Também, nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com licitante para que seja obtido preço melhor.
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11.9. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demaislicitantes.

11.10. Classificada(s) a(s) proposta(s) em 1º lugar, o(a) pregoeiro(a) efetuará consulta aos

sites do Tribunal de Contas do Estado do Paraná é Portal da Transparência do Governo

Federal, para verificar se a(s) detentora(s) da melhor oferta encontra-se suspensa(s) ou

impedida(s) de licitar com a Administração, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃOe submissão

a Processo Administrativo.

11.11. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio

de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no“chat” prazo razoável para tanto,

sob pena de não aceitação da proposta.

11.11.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu posterior

envio pelo sistemaeletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

a) O prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado por solicitação

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e

formalmente aceito pelo(a) Pregociro(a).

11.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a

proposta ou lance subsequente,e, assim, sucessivamente, na ordem declassificação.

11.13. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “char” a

nova data e horário para a continuidade da mesma,

11.14. Com finalidade de verificar o eventual descumprimento pelo licitante das condições

de participação previstas no neste Edital serão consultados, previamente à celebração da

contratação, os seguintes cadastros:
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- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas c Suspensas — CEIS

 

:!forunwportaltransparencia.gov.br/sançoesíceis):

- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa c

Inelegibilidade — CNIA, do Conselho Nacional de Justiça

(http://www.enjjus.br/improbidade adm/consultar requerido.php), devendo ser consultados |

o nome da pessoa jurídica licitante e também de seu sócio majoritário(artigo 12 da Lei” “

Federal nº 8.429/1992). '

HABILITAÇÃO NO SISTEMAE DO ENVIO DOS ORIGINAIS

 

12.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a

descrição do objeto e valor ofertado, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

documentação.

12.2. A PROPOSTA COMERCIAL ATUALIZADA dolicitante que ofereceu o menor valor

deverá ser encaminhada OBRIGATORIAMENTE,no prazo de até 3 (três) horas contando da

convocação efetuada pelo Pregoeiro, por meio da opção “Enviar Anexo" do sistema

Compras.gov, sob pena de desclassificação.

12.2.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitadas pelo(a)

Pregociro(a), deverão ser entregues na Divisão de Compras e Licitações, situado na

Rua Jacarandá, nº 300, Nações I, Fazenda Rio Grande, no prazo de até 3 (três) dias

úteis, a contar do primeiro dia útil seguinte a convocação do(a) pregoeiro(a).

TE,É
12.2.2. A documentação relativa à Proposta comercial, quando solicitada pliotaye

 

id
Pregociro(a) deverá ser enviada em envelope lacrado, tendo sua párte extemma

io a ES
seguintes informações: í 8

Ao(Ã) Pregociro(a) do Município de Fazenda Rio Grande N

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XX/2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ENVELOPE Nº, 01 — DOCUMENTAÇÃO DE PROPOSTA

COMERCIAL

(Razão Social da Proponente, Endereço, CNPJ, Telefones e e-

  mail)
 

12.2,3. A documentação relativa à Habilitação, quando solicitada pelo(a) Pregogiro(a)

deverá ser enviada em envelope lacrado, tendo sua parte extema às seguintes

informações:

Ao(Ã) Pregociro(a) do Município de Fazenda Rio Grande

PREGÃO ELETRÔNICO Nº, XX/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ENVELOPE Nº. 02 — DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

(Razão Social da Proponente, Endereço, CNPJ, Telefones e e-

 

mail)   
12.3. O não encaminhamento, nos prazos fixados, tanto da documentação solicitada por e-

mail quanto da documentação original ou autenticada, quando solicitada, implicará na

inabilitação da Licitante e a sujeitará as sanções previstas neste Edital.

12.4. Sob penade inabilitação, os documentos encaminhados para Habilitação deverão estar

com o nomedo Licitante, e com número do CNP] e o respectivo endereço.

12.5. Se a Licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a

Licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

12.6. Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, caso haja algumarestrição

quanto à comprovação fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,

cujo termoinicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a
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regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de

eventuais certidões negativa ou positiva com efeito negativa, no moldesdo art. 43, & 1º da Lei

Complementar 123/2006 e suas alterações.

12.6.1. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções no art. 81, da Lei 8666/1993, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para

retirada da Nota de Empenho,ou revogar.

RA HABILITA:

 

13.1. Os DOCUMENTOSDE HABILITAÇÃOpertinentes ao ramo do objeto do PREGÃO

são os seguintes:

13.1.1. Habilitação Jurídica:

a) Ato Constitutivo (qualificação jurídica) ou Estatuto ou, ainda, Contrato Social em

vigor (qualificação jurídica), em se tratando de sociedades comerciais ou Requerimento

do Empresário, em se tratando de microempreendedor individual, bem como suas

alterações em vigor, devidamente registrados (ou outro instrumento equivalente). No

caso de sociedades por ações, apresentar também documentos de eleição de seus

administradores; para sociedades civis, a inscrição do Ató Constitutivo deperiirOO,

Í
acompanhada de prova de diretoria em exercício. No caso de empresa ou,Sociedade

estrangeira em fincionamento no País, apresentar Decreto de Autorização e Co fis

assim o exigir;

poderá ser substituída pelo contrato social consolidado e todas as alterações

posteriores.

b) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ (Cartão de Identificação);

13.1.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Certificado de Regularidade do FGTS;
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b) Prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União

referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art,

11 da Lei no 8.212,de 24 dejulho de 1991;

c) Provade Regularidade relativa a Tributos Estaduais;

d) Prova de Regularidaderelativa a Tributos Municipais;

e) Prova de Regularidade relativa a Débitos Trabalhistas.

13.1.3. Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou certidão que

comproveplano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no

domicilio da pessoa física, em data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da

sessão pública deste PREGÃO,se outro prazo não constar do documento.

13.1.4. Qualificação Técnica

a) Atestado de Capacidade Técnica que comprove que a licitante já forneceu objeto

igual ou semelhante ao solicitado em cdital, emitido, no mínimo, por 01 (um) órgão

público ou privado.

al) O atestado deverá conter expressamente o nome do responsável pela

assinatura, bem comoendereço e dados de contato do emissor doatestado.

a.2) Havendo dúvida acerca do atestado fomccido por órgão privado, poderá a

Administração Pública exigir o reconhecimento de firma da assinatura do

responsável, conforme $2º do artigo 22,da Lei nº. 9784/1999;

a.3) O(s) Atestado(s) poderãoter sua autenticidade comprovada conforme Art. 43,

$ 3º, da Lei Federal 8.666/93;

13.1.5. Documentos Complementares:

a) Declaração modelo unificada, conforme modelo ANEXO IV deste Edital,

assinada por representante legal da empresa.

b) ANEXO VI - Declaração de sustentabilidade ambiental.
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13.2. A Documentação prevista no subitem 13.1. deverá ser entregue na sequência,

devidamente enumerada,

13.3. A habilitação das licitantes também poderá ser verificada por meio do SICAF, nos

documentosporele abrangidos e por meio de documentação complementar especificada neste

Edital, no
Da om

13.3.1. A comprovação da situação da empresa no SICAF será feita pelo(a) Pregociro(a)

mediante consulta “on-line”. n

13.3.2, Será verificado, ainda, pelo(a) Pregociro(a) ou Equipe de Apoio, eventuais

impedimentos delicitar e contratar com a União, mediante consulta ao:

13.3.2.1. SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e

certificar cventual participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei nº

8.666/93.

13.3.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNI, no endereço

eletrônico wwwcnjjus.br/improbidade adm/conultar requerido.php:

13.3.2.3. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, no

endereço eletrônico www.portaldatransparenciagov.br/ceis;

13.3,2.4. Cadastro de inidôneas e Cadastro de Inabilitados, no endereço eletrônico

http:/fportal.tcu.govbr/certidoes/certidoes.html.

  

 

  

/

13.4, Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitantê qua
a$

 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existér

restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convoca al

(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovara regularizaçã:
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ser prorrogado porigual período,a critério da administração pública, quando requerida pelo

licitante, mediante apresentação de justificativa.

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006:

Estatuto de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

Art. 43. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação

em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito

de comprovação de regularidadefiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

$ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que oproponentefor declarado o vencedor do certame, prorrogáveispor

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

$2º A não-regularização da documentação, no prazo previsto no $ 1º deste artigo,

implicará decadência do direito à contratação, semprejuizo das sanções previstas no

art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do

contrato, ou revogara licitação.

13.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar

quaisquer dos documentosexigidos para a habilitação ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste Edital.

13.6. Quando houver itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e

sociedades cooperativas, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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13.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a)

Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a

continuidade da mesma,

13.8. A declaração do vencedor acontecerá no momento posterior a fase de habilitação.

 

14. PROP:

 

LA IROR)

14.1. A licitante detentora da melhor oferta, para ter sua proposta de preços convalidada,

deverá apresentar sua proposta com os valores correspondentes a melhor oferta apresentada

no Pregão Eletrônico, constando na mesma descrição, quantidade, preço unitário € total, nos

quais deverão estar incluídos impostos, seguros, transporte, ou qualquer outra despesa que

venha a incidir sobre os mesmos.

14.2. A proposta de preços deverá ser constituída dos seguintes elementos:

14.2.1. Carta Proposta, conforme modelo no ANEXO III, constando na mesmaa razão

social da empresa com seu endereço completo e número do CNPJ, nome, RG e

assinatura do responsável ou representante legale, ainda:

a) A quantidade de unidades para cada item;

b) Valorunitário e total;

  €) Marca / Fabricante;

 

€,
d) Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o ed prazo de CA

E
pen ,e

 

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no ór;

quandofor o caso. a )
8 SS

&

14,2.2. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) diasgd

contados da data limite fixada para recebimento das propostas. Caso não haja prazo de

validade expresso na proposta, o(a) Pregociro(a) considerará o prazo dé 60 (sessenta)

dias corridos, a contar da data de sua apresentação. Caso o prazo seja expressamente

inferior, a proposta será desclassificada.
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14.2.3. Os preços deverão ser expressos obrigatoriamente em moeda corrente nacional

com duas casas decimais.

14.3. A proposta final será documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer

da execução do Contrato e aplicação de eventual sanção licitante, se for o caso.

14.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam licitante.

  
5, RECURSO ADMINISTRA

 

15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte,se for o caso, será concedido o prazo de no

mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais

motivos, em campo próprio do sistema.

15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao(à) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.

15.3. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.

15,4. A falta de manifestação motivada dolicitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

15.5. Umavez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então,o prazo de 03 (três) dias

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em

outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

asseguradavista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seusinteresses.
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15.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscctíveis de aproveitamento.

15.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aosinteressados, no endereço

constante neste Edital.

 

16.1. À vista do relatório do(a) Pregoeiro(a), o resultado da licitação será submetidoà

consideração da Autoridade Competente, para fins de homologação dos procedimeitos. “e

16.2. A proponente adjudicatária deverá assinar de maneira digital o CONTRATO no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da convocação expedida pela

Secretaria Municipal de Administração - Coordenação de Contratos, sito à Rua Jacarandá,

300, Nações — Fazenda Rio Grande/Pr.

16.2.1, As Assinaturas Digitais deverão ser realizadas pela plataforma Gov.Br

permitindo que o documento em meio digital seja assinado por todos osresponsáveis.

16.2.1.1. Qualquer pessoa que possua título de eleitor consegue abrir sua conta

gov.br. A assinatura digital tem a mesma validade de um documento com

assinatura física e é regulamentado pelo Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020.

 

16.2.1.2. Link de acesso: https://wrww.gov.br/governodigital/pt-br/assinatura-

eletronica,

 

16.2.2. No ato da assinatura do Contrato a empresa deverá apresentar na Coordenação

de Contratos da Prefeitura os seguintes documentos:

a) Todas as Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista exigidas na habilitação

atualizadas e em plena vigência (Obs.: Caso a Certidão relativa a Tributós ico

não apresente o número do Cadastro de Inscrição Municipal,ns ma

anexo). O não cumprimento implicará na imediata inabilitação da empresa, (espirro Ri

art. 55, XIII, da Lei 8666/93, bem como na análise da classificaçã el ação pois

remanescentes, se houver,na respectiva ordem.     
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b) TERMODE INTEGRIDADEE ÉTICA conforme modelo ANEXOI do Contrato,

assinado por representante legal da empresa.

16.3. Se o adjudicatário convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não assinar o

CONTRATO estará sujeito a pagar ao Município multa de 20% (vinte por cento) do valor

total de sua proposta. O valor da multa será atualizado de acordo com a variação do IGP-M,

da Fundação Getúlio Vargas, a partir do mês para qual foi calculado até o mês de sua

quitação. O pagamento da multa não exime o proponente de incorrer em outras sanções

previstas no artigo 87 da Lei Federaln.º 8.666/93 e alterações.

16.4. Quando o adjudicatário deixar de assinar o CONTRATO no prazo estabelecido, o(a)

Pregoeiro(a) examinará as ofertas subsequentes e a habilitação das proponentes, observadas a

ordem de classificação, até a apuração de uma que a atenda ao Edital, sendo a proponente

convocada para negociar redução do preço ofertadoe, se for o caso, assinar o CONTRATO.

16.5. Constatando o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será adjudicado

ao autorda proposta ou lance de menor preço.

16.6. Poderá o licitante classificado em primeiro lugar ser desclassificado até a assinatura do

Contrato se o Município tiver conhecimento de fato ou circunstância superveniente que

desabone sua regularidade fiscal, habilitação jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-

financeira,

16.7. Nesse caso, convocar-se-ão os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,

conforme o disposto no subitem 16.4 acima.

17. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGAE RECEBIMENTO DOSITENS OBJETO DO

PREGÃO:

 

17.1. O fornecimento será efetuado em remessa(s)única, com prazo de entrega não superior a

120 (cento e vinte) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura do

instrumento de contrato,se for o caso.
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17.2. Os bens deverão ser entregues na sede do Departamento dc Patrimônio,sito à “Avenida

Venezuela, nº 247 — Bairro Nações — neste Município.

17.3. As especificações do item estão fixadas nos ANEXO 1 e Termo de Referêncin

Complementar.

17.4. A fiscalização da contratação será exercida pelo servidor Euclides Tenório de Araújo

Neto, matrícula 351462, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da

execução do contrato,e de tudo dará ciência à Administração.

17.4.1, O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução do Contrato.

174.2. O fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como q nome

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

 

    
17.4,3.A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduzae: p

fomecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer imegulani

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou empi a e nica

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,"não implicas?;

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de contórmidade

com art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 dejunho de 1993.

17.5. O item será recebido provisoriamente para efeito de simultânea ou posterior verificação,

conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a

qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento

definitivo que será realizado pelo servidor devidamente designado comofiscal pela Secretaria

Solicitante, observado o prazo deaté 20 (vinte) dias do recebimento provisório.
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17.5.1. Nahipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento

definitivo no dia do esgotamento do prazo.

17.5.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão do Contrato,

sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, bem como no CONTRATO.

17.53. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a Contratada

obrigada a retirá-lo e substituí-lo em até 20 (vinte) dias corridos, contados da rejeição,

ou imediatamente, sob pena de multa de 2% (dois) por cento do valor integral do

Contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor integral do

contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, tudo sem prejuízo da multa

relativa à rescisão, prevista naletra “e” e perdas e danos, em conformidade com o item

20.1, II, “c” do Edital.

17.5.4. Em caso de diferença de quantidade, fica a Contratada obrigada a providenciar

sua complementação até 20 (vinte) dias corridos, contados danotificação a ser expedida

pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% (dois) por cento do valor

integral do Contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor

integral do Contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, tudo sem prejuízo

da multa relativa à rescisão, prevista na letra “c” e perdas c danos, em conformidade

com o item 20.1, II, “c” do Edital.

17.6. Não poderá a adjudicatária recusar-se a entregar os serviçose itens solicitados na Ordem

de Serviço/Empenho, mesmo que em pequena quantidade,

 

18.1. Os bens deverão ter revisão garantida pelo fabricante ou representante autorizado, em

Curitiba ou Região Metropolitana, conforme manual e incluir todos os itens de segurança

obrigatórios.
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18.2. A garantia de veículo deverá ser total, inclusive contemplando os acessórios e

equipamentos instalados pela empresa, com cobertura pelo período mínimo de 12 (doze)

meses e sem limite de quilometragem a contar da efetiva retirada do veículo do pátio de

entrega pelo contratante ou ente donatário, ou com 10.000 km e com 12 meses ou 20.000 km

rodados, ou pelo período previsto no manual do proprietário, prevalecendo o de maior

duração de cobertura. a

 

18.3. Durante o período de garantia, a CONTRATADA deverá oferecer Assistência Técnica

autorizada em Curitiba-PR ou Região Metropolitana da mesma. “is

18.4. Fica a CONTRATADA,responsável por vícios ou defeitos de fabricação ou desgaste

anormal dos produtos e peças, pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, obrigando-se a reparar

o danoe substituir as peças que se fizerem necessárias, sem ônus adicional ao Município.

18.5. O termo de garantia deverá ser entregue no ato da entrega sob pena de não recebimento

dositens.

18.6. O termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado e esclarecer, de maneira

adequada em que consiste a mesma garantia, bem como a forma, o prazo e o lugar em que

pode ser exercida e o ônus a cargo do consumidor, devendo ser-lhe entregue, devidamente

preenchido pelo fornecedor, no ato do fornecimento, acompanhado de manual de instruções e

uso do produto em linguagem didática, com ilustrações.

   
19.1. O pagamento será efetuado através de depósito bancário” e

contados da liquidação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade

recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que Wevig,

Secretaria solicitante e anexada às provas de regularidade relativaa Hibutod Fedefais e à

Divida Ativa da União referente a todos os tributos federais e à Divida Ativaida União -

DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de

Serviço — FGTS, Tributos Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.
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19.1,1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão

licitante, o pagamento deverá serefetuado no primeiro dia útil subsequente,

19.1.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal.

O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ões).

19.1.3. Do montante, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente.

19,2, Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo de 30 (trinta) dias contados da

liquidação da nota fiscal/fatura no protocolo financeiro da Prefeitura, o valor da nota fiscal

poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), entre

a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (conforms art.40,

XIV,“c”, Lei Federal 8666/1993).

PURA

20.1. Nocaso de inexecução total ou parcial, ou, ainda, atraso injustificado do objeto desta

PESATIRA

 

licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e criminais, ressalvadas as situações

devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração Pública, garantia a

ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou

não:

I. Advertência:

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município;

TE. Multa,nosseguintes termos:

a) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois) por cento ao dia

sobre o valor da Autorização de Fornecimento,até o prazo máximo de 10 (dez) dias. Vencido

o prazo, o CONTRATO poderá ser considerado cancelado, a critério da Administração,

ficando sujeita às penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e

alterações posteriores, assim como as contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à

rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.
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b) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor .

registrado, sem prejuízo das perdas e danose, se for o caso multa relativa à rescisão, prevista

naletra “e” e perdas e danos. , , -

<) Pela demora em substituir os serviçosrejeitados ou corrigir suas falhas ou complementar a

quantidade, a contar do quinto dia da notificação da rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois)

por cento do valor integral do Contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por

cento) do valor integral do Contrato, quando da segunda ou subsegiiente ocorrência, tudo sem

prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e”e perdas e danos.

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93 e suas alterações, ou

no instrumento convocatório ou, ainda, no contrato, e não abrangida nosincisos anteriores ou

subsequentes,aplicar-se-á multa de 1% (um por cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das

multas relativas à rescisão e perdas e danos, prevista naletra “e” e perdas e danos.

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do estabelecido no contrato, que enseje rescisão,

multa de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo de perdas e danos e das

demais multas.

HI. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato,

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedidd.

!de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Miunibípios e será,
td |

    

     

  
  
 

descredenciado no SICAF,ou nossistemas de cadastramento de formeceidores. que se

o inciso XIV do Art. 4º da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos EE

se
atualizada e das demais cominações legais.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

quea penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo

da sanção aplicada com base noitem anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa

Oficial, de acordo com a Leinº. 8.666/93.
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20.2. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a contratada

estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos II e IV do subitem 20.1, cumuladas com

multas, tanto moratórias como sancionatórias.

I-pelo descumprimento do prazo ds fornecimento;

IX -pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fomecimento, caracterizada se

o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da data da

rejeição, devidamente notificada.

IX - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos estipulados

neste Edital e no CONTRATO.

20.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, às demais penalidades

referidas no Capítulo TV da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações.

20.4, As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu

total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo de perdas e danos

cabíveis.

20.5. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à contratada as importâncias

alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do Município,

ou porqualquer outra forma prevista em Lei.

20.6. O fornecedorterá suo CONTRATOrescindida quando:

a) descumprir as condições do Contrato;

b) nãoretirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;

€) nãoaceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior âqueles

praticados no mercado;

d) presentes razões de interesse público.
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20.6.1. A rescisão do Contrato, nas hipóteses acima previstas, assegurados o

contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente,

20.6.2. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes
. - : “La

de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. PNR
"= , tu

20.6.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no

item nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

20.7. O CONTRATOpoderá ser suspensa ou cancelada no interesse da Administração c nas

hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado e

aceito pela Administração,presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.

20.8. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que

implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de declaração de

inidoneidade, será obrigatória a comunicação doato ao Tribunal de Contas do Estado: —

 

21.1. As partes CONTRATANTEScomprometem-se a observar os preceitos legais instituídos

pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei

nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados

internacionais: Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos

Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada

pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a

Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de, «outubro de

2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção dasNações Urias,

- promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006. 3 A,mma: 4,

5 TSE)
7

ê —
21.2. A participação no certamelicitatório implica na total conhecimento ência,pl 2    

  

 

r parted

SY

dos licitantes, dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013, bem comq na obrig: ag
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tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e

representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.

21.3 Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por

parte do(a) LICITANTE/CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá

ensejar: 1 - Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava —

PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com

aplicação das sanções administravas porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas

à responsabilização na esferajudicial, nos termosdosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

21.4. Oslicitantes obrigam-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma

ética e integra em conformidade com os preceitos legais vigentes no pais.

21.5. A participação no certamelicitatório implica, para todos os fins, na declaração, sob as

penas da lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que

pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos

vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública

Nacional ou Estrangeira, nos termosdoart. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei

Anticorrupção. Outrossim, que a empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar

e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores

práticas do mercado, no quese refere ao combate de desvios éticose de integridade.

ISPOSIÇÕES  
22.1. O Município poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para credenciamento,

recebimento das propostas ou lances.

22.2. A presentelicitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato

supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação

mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos

participantes dalicitação.
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22.3. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer

documento apresentado ou ilegalidade ou a inverdade das informaçõesnele contidas implicará

a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido

vencedor, a rescisão do Contrato ou de pedido de compra/serviços, sem prejuizo das demais

sanções cabíveis.

224. É facultado ao(à) Pregoeiro(a) ou a Antoridade Superior, em qualquerfase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

22.5. Oslicitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinadopelo(a) pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/ inabilitação.

22.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre proponentes, desde que não comprometam o interesse da

Administração,a finalidade e a segurançada contratação.

22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no

afastamento da proponente, desde que possíveis à exata compreensão de sua proposta e a

aferição da sua qualificação, durante a realização da sessão pública doPREGÃO.

$ Cop,
“o,

22.8. A proponente assume o custo para a preparação e apresentação de sud prposta, sei
=

independentemente da condução ou do resultado do PREGÃO.  
que o órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por Es epae

1 “SF
E

So

22.9. Em qualquer fase do PREGÃO, caberá ao representante da licitante comprovar a

exequibilidade da proposta ou lance, durante a própria sessão, implicando em desclassificação

da proposta quando, inquirido, não comprovar por qualquer meio de prova admitida em

direito.

22.10. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente,

das condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS.
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22.11. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação de notas

fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certamee outra de data próxima à

ocorrência que resultou no aumento de preço.

22.11.1. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa deverá

expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) Secretário(a)

Municipal.

22.11.2. O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do protocolo

geral da Prefeitura (https:/Awwrw. fazendariogrande.pr.gov.br/conheca-o-novo-ambiente-

de-protocolos).

22.12. A proponente contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do

valor do Contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, que

poderão reduzir o limite indicado.

22.13. Este Edital e seus Anexos, bem como as propostas das proponentes beneficiárias, farão

parte integrante do Contrato, independentemente detranscrição.

22.14. Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃOserão solucionados pelo PREGOEIRO,

com basena legislação federal e municipal incidentes,e nos princípios gerais de direito.

22.15. Será competente o Foro de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, com renúncia

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas

deste PREGÃO.

22.16. Qualquer informação a respeito deste Edital será fornecida aos interessados pela

Divisão de Compras e Licitações telefone (41) 3627-8509, (41) 3627-8541 efou e-mail

licitacoesfazendariogrande(Dhotmail em dias úteis, no horário compreendido das 08h00min às

12h00min e das 13h00min às 17h00min.
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22.17. Fazem parte do presente instrumento convocatório os seguintes anexos:

ANEXOI-— Especificações dositens e quantidadesestimadas.

ANEXOII - Plotagem.

ANEXO III — Carta Proposta,

ANEXOIV - Declaração modelo unificada.

ANEXOV -Minuta do Contrato.

ANEXOVI -— Declaração de sustentabilidade ambiental.

Fazenda Rio Grande, XX de agosto de 2023.

Priscila Marcondes dos Santos

Equipe de Apoio

 

 

RuaJacarandá, nº 300, Bairro Nações — Fazenda Rio Grande - Paraná Fone:(41) 3627-8500



Página:1 /1

 

 

 

RELATÓRIO: RELAÇÃO DOSITENS DA LICITAÇÃO Nr.: null/2023 - null
 

CNPJ: 95,422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500

  

 

 

 

Processo Administrativo: 176/2023
Rua Jacarandá, 300

CEP; 83823-901 - Fazenda Rio Grande PR Data do Processo: 30/08/2023

6LÃST é

ANEXO| SAM
RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO 5

Rubrica
hd

[ Nº [ Quantidade | Unid. ] Especificação ] Preço Unitário [ Preço Total

1 1,000 UN Ônibus de pelo menos 42lugares e com conforto minimo. 635.075,0000 635.075,00
Veiculo tipo ônibus padrão rodoviário executivo com

dispositivo de acessibilidade conforme disponibilizado pelo
mercado,para transporte de usuários para transferência
entre os serviços de saúde do Município ou para outros
Municipios. « VEÍCULO ZERO/KM. De acordo com a
descrição do Termo de Referência.
(*conformedefinição do Ministério da Saúde)

2 1,000 UN Ambulância tipo 2 - veículo destinado ao transporte de 341.825,0000 341.825,00
pacientes com risco de vida conhecido e ao atendimento de
pacientes com risco de vida desconhecido, não classificado
com potencial de necessitar de intervenção médica no local
e/ou durante transporte até o serviço de destino, Veículo

ZERO KM/NOVOtipo furgão com carroceria em aço e
original de fábrica, longo, de teto alto, Air-Bag para os 2
ocupantes da cabine, Freio com Sistema Anti-Bloqueio
(A.B.S.) nas quatro rodas,fabricação do ano da entrega
conforme ocorrerem às contratações e entregas, podendo o
modelo ser do ano da contratação ou do ano posterior,
adaptado para ambulância de SUPORTE BÁSICO DEVIDA,
com capacidade volumétrica não inferior a 10 (dez) metros
cúbicos no total, com porta lateral deslizante e portas
traseiras, De acordo com a descrição do Termo de
Referência. (*conforme definição do Ministério da Saúde)

(Valores expressos em Reais R$) | Total Geral: 976.900,00
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XX/2023

PROTOCOLO72554/2022

Processo Administrativo nº. XX/2023

TERMODE REFERÊNCIA COMPLEMENTAR AO ANEXO I

 

 

   ' aa É ao Eme: o REe! Ed E Rar:

1.1 Aquisição Veiculo ambulância Tipo B e ônibus conforme descritivo anexo destinada a

Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com resolução SESA n.º 254/2022.

    

  o Eai ER 2;

2.1. As especifiicações do objeto estão estabelecidas no Anexo 1, complementadas poreste

termo dereferência:
 

Item Descrição Quantidad
e
 

Ônibus- Veículo Zero/Km
« Veiculo Tipo Ônibus Padrão Rodoviário Executivo Com Dispositivo
DeAcessibilidade;
* Fabricação Nacional Com Carroceria E Chassi Integrados;
* Ano/Modelo 2022/2023 Ou Superior
* Capacidade De 42 Passageiros + Motorista + Espaço Para
Cadeirante;
+ Poltronas Modelo Executiva — Com Assento E Encosto Individual
Para Cada Passageiro, Reclináveis, Com Revestimento Em Tecido De

Alta Durabilidade, Com Largura Mínima de 47 Mm Cada Poltrona; *

Largura Minima Do Corredor De 36 Mm
* Poltrona Do Motorista Com Regulagem Hidráulica; * Carregador

Usb Nas Poltronas Ou NoPorta Pacotes.
* Porta Copos Fixos Na Lateral Do Veículo Ou Embutidos Nas
Poltronas
* Cinto De Segurança Individual Retrátil Para Cada Passageiro, de

Três Pontos Para Motorista e Auxiliar;
* Ar Condicionado Original De Fábrica, Com No Mínimo 75.000
Btus;
+ Porta Pacotes Completo Com Foco Indivual De Leitura;
« Sinalização De Cortesia Para Iluminação Do Assoalho;

* Salão Isento De Caixa De Rodas;
« Parede De Separação Total Com Porta Deslizante Ou De Abertura
Frontal; * Cortinas Em Todas As Janelas Do Salão;
+ Assoalho Anti Derrapante; * Descanso De Braço Lateral E Central
Móveis;    
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* Direção Hidráulica Ou Elétrica;

* Injeção Eletrônica;

+ Motor Com Potência Minima De 150 Cv;

+ Mínimo De Quatro Cilindros;

* Computador De Bordo;
* Freios Abs Com Acionamento A Ar,
+ Sistema Elétrico De No Mínimo24 Volts;
* Combustível Diesel S-10 Com Capacidade Do Tanque De No
Minimo 150 Litros;
« Conjunto Óptico Contendo Farol Exclusivo Para Luz Baixa E Luz
Alta Ou
« Luz Alta E Baixa Unificadas Em Um Só Farol;

* Câmbio Com Seis Marchas (05 A Frente E Uma A Ré);
* Comprimento Mínimo Do Veículo De 8.450 Mm;
» Distância Entre-Eixos Minimo De 4.500 Mm Original Do Fabricante
Do Chassi Sem Alongamento Externo;

* Pbt De No Mínimo 8.500 Kg;
* Altura Mínima De 2.900mm;
* Pneus Conforme O Padrão Do Fabricante;

* Estepe E Roda Em Conformidade Com O Manual Do Fabricante;

Ferramentas: Macaco, Estepe.E Triangulo De Sinalização;

« Radio Am/Fm Com Entrada Para Usb — Instalado;

« Iluminação Interna; » Itincrário Eletrônico;

« Sirene De Ré;
» Câmera De Ré; -

* Sensor DeEstacionamento;

« Retrovisores Externos Com Boa Visão;

* Veiculo Em Conformidade Com As Normas Contran, Resolução
COTRAN 316/09, Manual.

AMBULÂNCIA TIPO 2
* Dimensões:

“Comprimento total minimo = 5.000 mm e máximo de 7.000 mm
(Conformedescrito na NBR - ABNT 14.561/2000),

« Distância minimaentre eixos = 3.520 mm;
* Capacidade mínima de carga após a transformação = 770 kg
(Conforme descrito na NBR - ABNT 14.561/2000);

* Comprimento mínimo do salão de atendimento = 3.100 mm; Altura

total do veículo (sem tripulantes e pacientes, incluind:
equipamentos montados no teto, mas excluindo-se antena de rádi
2.800 mm (Conforme descrito na NBR - ABNT 14.561/2000)/

 

 

* Altura interna mínima do salão de atendimento após ada; taçõe = ——a
1.800 mm; 5) Qu8
« Largura extematotal mínima(incluindo osretrovisores) = 2:20; OE

« Dimensões mínima da zona de carga — altura / largura = 1.860 mm /

1.750 mm.
« Motor: Dianteiro; 4 cilindros; Sobrealimentado: Turbocompressor|

com intercooler Combustível: Diesel Potência: 130cv a 136cy Torque:

8    
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30kgfm* 36 kgfm? Cilindrada mínima: 1.997 cc Sistema de
Alimentação: Injeção eletrônica
* Abastecimento de Combustível: Capacidade mínima = 70litros.

* Direção elétrica, hidráulica ou direção eletrohidráulica, original de
fábrica.
* Transmissão Mínimo de 6 marchasà frente 1 marcha à ré.

* Equipamentos Obrigatórios e Acessórios básicos:
* Cintos de segurança para todos os passageiros, considerando sua
lotação completa, obrigatoriamente de três pontos para os ocupantes
da cabine, conforme a normatização vigente e de cinco pontos para os
ocupantestraseiros;

* O veículo deve estar equipado com limpadores de pára-brisas
elétricos, de velocidade múltipla e com Javadores que atendam às leis,
normas e regutamentosnacionais de trânsito.
* Freios ABS nas quatro rodas, Corretor de frenagem e/ou anti-
derrapagem,controle de estabilidade eletrônicos, e Sistemaativo freio

com controle eletrônico para auxílio nas arrancadas do veículo em
subidas, e controle de estabilidade de vento lateral, sistema anti-

capotamento, controle adaptativo de carga, retrovisores externos

elétricos, multimídia de no mínimo 7", câmera e sensor de ré original

de fábrica com manual e passo-a-passo detalhado sobre o
espelhamento e ativação/utilização do GPS.
« Retrovisorinterno monocromático;

* Revestimento do banco em tecido courvin lavável e impermeável
permitindoa assepsia com sabãoe álcool 70%;

* Película de Proteção solar (insulfilme) conforme legislação para os
vidroslaterais da cabine;

* Protetor de cárter e câmbio de aço de no mínimo 1.8mm com

tratamento superficial em pintura a pó (eletrostática) com melhor
resistência a intempéries;
* Ar condicionado com ar quente e frio para todos os ocupantes da
cabine;
* Vidro elétrico na cabine;

“Travamento elétrico das portas com acionamento à distância;
* Tomada de 12V,no painel para recarga de bateria de celular ou outro
equipamento compatível com a voltagem;

* Dois extintores de incêndio, do tipo pó químico, classe ABC com

capacidade de no mínimo 2 kg para o compartimento do motorista e 4
kg para o compartimento do paciente, Ambos os extintores devem

estar montados em um suporte seguro é de fácil remoção; Dois avisos

em destaque, com os dizeres: “NÃO FUMAR - EQUIPADO COM
OXIGÊNIO” e “PRENDER CINTOS DE SEGURANÇA”, na cabine
e no compartimento do paciente;

* Corrimão de teto, com pelo menos 152 cm de comprimento e

sobressaindo no máximo 10 cm do teto, montado sobre a área do  

ou outro material resistente à corrosão, possuindo terminais curvos ou
protegidos e cantos arredondados. Os suportes de montagem devem
ser cromados, em aço inoxidável, alumínio fundido e polido ou outro
material com resistência mecânica similar e resistente à corrosão. O
corrimão deve ser instalado de forma a minimizar a possibilidade de
soltar-se e deve atender a um ensaio de tração de 136 kg nos três

eixos. O ensaio do corrimão deve ser de acordo com a AMD STD
008;1;
* Alarme de ré, que deve ser ativado quando o veículo estiver
engatado à ré. O dispositivo deve atender aos requisitos da SAE J
994, com desempenho (SAE) para tipo C ou B (97dB(A) ou 107 de
dB(A) a 122 em);

* Trava elétrica para todas as portas (cabine e compartimento traseiro)
acionadas remotamente.
* Demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN,
CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO e em conformidade com o
PROCONVE. Cabine / Carroceria A estrutura da cabine e da
carroceria será original do veículo, construída em aço. Altura interna

mínima após transformação deverá ser de 1.800 mm no salão de
atendimento (compartimento de carga), com capacidade volumétrica
não inferior a 10 (dez) metros cúbicos no total, servido com duas

portas traseiras com abertura horizontal de 90 a 270 graus, tendo como

altura mínima 1.700 mm, com dispositivo automático para mantê-las

abertas, impedindo seu fechamento espontâneo no caso do veículo
estacionar em desnível, Dotada de estribo revestido em aço com
tratamento superficial anticorrosivo ou alumínio antiderrapante,
ambos de no mínimo 2mm, sob as portas laterais (para motorista e
passageiro na cabine e porta lateral de acesso ao salão de
atendimento), para facilitar a entrada de passageiros, sempre que

distância do solo ao piso for maior que 40 cm, estribo este d:

dimensões compatíveis com o veículo de acordo com noi di
ABNT. Portas em chapa, com revestimento internoinferior e superiá
em poliestireno ou ABS, com fechos, tanto interno como externo;

resistentes e de aberturas de fácil acionamento. Na carroceria, “8

revestimento interno entre as chapas (metálica - externa e laminado -
interna) será em poliuretano, com espessura de até 4 cm conforme Sp. Did
veiculo permitir ou manta PET com proteção anti-chama, com

finalidade de isolamento termo-acústico, não devendo ser utilizado

para este fim isopor. À intercomunicação entre a cabine e o salão de

atendimento deverá se dar por meio de abertura que possibilite a
passagem de uma pessoa, de forma confortável ergonomicamente,
sendo a abertura com altura mínima de 1.650 mm, sem porta, com
acabamento sem arestas ou pontos cortantes. Sendoassim os veículos
deverão ser fornecidos com 2 bancos 1/3 na cabine. Deverá ser dotada
de degrau ouestribo revestido em alumínio antiderrapante para acesso
aosalão de atendimento na porta traseira da ambulância com previsão
para entrada da maca retrátil, sempre que a distância do solo ao piso   

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASELICITAÇÃO. :

    paciente primário. O corrimão deve ser em aço inoxidável, alumínio   
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do salão de atendimento for maior que 50 cm para entrada da maca;

com dimensões compatíveis com o veículo de acordo com as normas
da ABNT. O pneu estepe não deverá ser acondicionado no salão de
atendimento, Sistema Elétrico Será o original do veículo, com
montagem de bateria adicional. A alimentação deverá ser feita por
duas baterias, sendo a do chassi original do fabricante e uma outra,

independente, para o compartimento de atendimento. Essa segunda

bateria deverá ser do tipo ciclo profundo e ter no mínimo 150 A, do
tipo sem manutenção, 12 volts, instalada em local de fácil acesso,

devendo possuir dreno de proteção para evitar corrosão caso ocorra
vazamento de solução da mesma, O sistema elétrico deverá estar

dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens do veículo
e equipamentos especificados neste descritivo técnico e nos previstos
pela Portaria GM/MS nº 2.048/2002 para Ambulância Tipo B, quer|
com a viatura em movimento quer estacionada, sem risco de
sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. O veículo deverá ser

fomecido com alternador, original de fábrica, com capacidade de

carregar ambas as baterias a plena carga simultancamente e alimentar
o sistemaelétrico do conjunto. Independente da potência necessária do
alternador, não serão admitidos alternadores menores que 140 A. O
sistema deverá contemplar um carregador flutuador de bateria,

mínimo 16A bivolt automático, para recarga da bateria auxiliar,

quando o veículo não estiver em utilização, este carregador deve ser
ligado à tomada de captação externa. Deverá haver um sistema que
bloqueie automaticamente o uso da bateria do motor para alimentar o
compartimento de atendimento e as luzes adicionais de emergência,
quando o veículo estiver com o motor desligado. Este sistema deverá
possuir chave solenoide com corpo em material metálico. O
compartimento de atendimento e o equipamento elétrico secundário
devem ser servidos por circuitos totalmente separados e distintos dos
circuitos do chassi da viatura. A fiação deve ter códigos permanentes

de cores ou ter identificações com números/letras de fácil leitura,

dispostas em chicotes ou sistemas semelhantes, confeccionados com
cabos padrão automotivo com resistência à temperatura mínima de
105ºC. Eles serão identificados por códigos nos terminais ou nos
pontos de conexão. Todos os chicotes, armações e fiações devem ser

fixados ao compartimento de atendimento ou armação por braçadeiras

plásticas isoladas a fim de evitar ferrugem e movimentos que podem
resultar em atritos, apertos, protuberâncias c danos. Todas as aberturas

na viatura para passar à fiação devem ser adequadamente calafetadas.
Todos asitens usados para proteger ou segurar a fiação devem ser

adequados para utilização e ser padrão automotivo, aéreo, marinho ou

eletrônico. Todos componenteselétricos, terminais e pontos devem ter
umaalça de fio que possibilitem pelo menos duas substituições dos
terminais da fiação. Todososcircuitos elétricos devem ser protegidos
por disjuntores principais ou dispositivos eletrônicos de proteção à
corrente (disjuntores automáticos ou manuais de armação), e devem 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO  
 

   
 

ser de fácil remoção e acesso para inspeção e manutenção. Os
diagramas e esquemas de fiação em português, incluindo códigos e

listas de peças padrão, deverão ser fornecidos em separado. Todos os

componentes elétricos e fiação devem ser facilmente acessíveis
através de quadro de inspeção, pelo qual se possam realizar

verificações c manutenção. As chaves, dispositivos indicadores e
controles devem estar localizados é instalados de maneira a facilitar a
remoção e manutenção. Os encaixes exteriores das lâmpadas, chaves,

dispositivoseletrônicos e peças fixas, devem ser a prova de corrosão e
de intempéries. Os equipamentos eletroeletrônicos devem ineliir ã Tue
filtros, supressores ou protetores, a fim de evitar radiação : | -,

eletromagnética e a consequente interferência em rádios € ôutros a
equipamentos eletrônicos. Central elétrica composta de disjuntor ' F
térmico e automático e reles instalado na parte superior do armário. =.

Chave geral com corrente nominal contínua mínima de 120 A, de
material resistente a quebras e danos por manuseio frequente e
localizada ao alcance do motorista. Inversor de corrente contínua
(12V) para alternada (110V) com capacidads mínima de 1.000W de

potência máxima contínua (não ds pico), com onda senoidal pura. O

painel elétrico interno, localizado na parede sobre a bancada próxima
à cabeceira do paciente, deverá possuir uma régua integrada com no
mínimo oito tomadas, sendo seis tripolares (2P+T) de 110V (AC) e
duas 5V(DC) padrão USB,além de interruptores com teclas do tipo
“iluminadas” ou com indicador luminoso. Deverá possuir um
voltímetro para monitoramento da voltagem. As tomadas elétricas
deverão manter uma distância mínima de 35 cm de qualquer tomada
de Oxigênio. Duas tomadas tripolares (2P+T) de 110V (AC) montadas
na parede oposta, na altura da região torácica do paciente secundário
(assento da tripulação). Tomada externa (tripolar) para captação de
energia instalada na parte superior do lado esquerdo do veículo. Essa
tomada deverá estar protegida contra intempéries e a prova d'água
(1P66), estando em uso ou não. Deverá ser acompanhada por um fio

de extensão de elevada resistência às intempéries e compatível com o

sistema de plugues, tendo no mínimo 20 metros de comprimento. Um
transformador automático ligado à tomada de captação, que permita o

carro ser ligado a uma rede elétrica tanto de 110 como de 220 VCA e
com sistema automático de comutação entre o transformador e o
inversor, de modo que, forneça sempre 110 VCA para as tomadas
internas. A iluminação do compartimento de atendimento do peieuto[a
deve ser de dois tipos: Natural - mediante iluminação fornecida pel Old,
janelas do veículo (cabine e carroceria), com vidros opacos o A
. a . . = O à
ljateados com três faixas transparentes no compartimento de a
atendimento. Artificial - deverá ser feita por no mínimo séi Esa —Q e
luminárias,instaladas no teto, com diâmetro minimo de 200 Gi Is,
base estampada em alumino cor branca ou injetada em plástico, e: E
modelo LED, Podendo utilizar um dos conccitos de Led que seguêm:| Ss
1. Possuir no mínimo 08 leds dc 03 Watt cada, tendo cada ledÀ Pa|    
 

 

 

Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações — Fazenda Rio Grande - Paraná Fone:(41) 3527-8500

Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações — Fazenda Rio Grande- Paraná Fone:(41) 3627-8500



 
 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    

 

intensidade luminosa mínima de 40 lúmens.
2. Possuir no minimo 50 Leds dealta eficiência luminosa, tendo cada

Led, intensidade luminosa mínima de 7.000 mc € ângulo de abertura

de 70º (categoria alto brilho).
3. Possuir no minimo 50 Leds com intensidade luminosa de 12.000
mc e ângulo de abertura de 20º.

'4. Possuir mínimo de 100 LEDs, com fluxo mínimo de 1000 lúmens e

ângulo de abertura de 120º (categoria alto brilho).

Em todas opções, a luminária deverá possuir a tensão de trabalho de
12 v e consumo nominal de 1 Ampere por luminária.
Os Leds deverão possuir cor predominantemente cristal com
temperatura mínima de 5350º K e máxima de 10.000º K. Com lente de
policarbonato translúcido, com acabamento corrugado para difusão da
luz, distribuídas de forma a iluminar todo o compartimento do
paciente, segundo padrões minimosestabelecidos pela ABNT. Deverá
possuir, também, duas luminárias com foco dirigido sobre a maca,

podendo ser:
1. Com lâmpadas em modelo Led, com no mínimo 12 LEDSdealta
eficiência luminosa, tendo cada Led intensidade luminosa mínima de
7.000 mec e ângulo de abertura de 120º (categoria alto brilho);

2. Com módulo articulado com no mínimo 04 Leds de 3 W cada,
tendo cada Led intensidade luminosa mínima de 40 húmens, dotados

de lente colimadora em plástico de Engenharia com resistência
automotiva e alta visibilidade. Os Leds deverão possuir cor
predominantemente cristal com temperatura mínima de 5.350º K e
máxima de 10.000º K.

3. Com módulo articulado com no mínimo 04 Leds de 3 W cada,
tendo cada Led intensidade luminosa mínima de 40 lúmens, dotados
de lente colimadora em plástico de Engenharia com resistência
automotiva e alta visibilidade. Os Leds deverão possuir cor
predominantemente cristal com temperatura mínima de 5.350º K e
máxima de 10.000º K. Qualquer que seja a opção aplicada, essa

deverá contar com lente em policarbonato translúcido. Os
acionamentos devem estar dispostos no painel de comando,dentro do

salão de atendimento, com interruptores de teclas com visor luminoso
individual de acionamento ou com indicador luminoso. A iluminação

externa deverá contar com holofotes tipo farol articulado regulável
manualmente na parte traseira e nas laterais da carroceria, com

acionamento independente e foco direcional ajustável 180º na vertical
podendoser: 1. Com lâmpadado tipo alógeno com potência mínima
de 50 Watts cada; 2. Com 9 Leds dealta potência, de quinta geração,
compacto e selado, com conjunto ótico em plástico de engenharia com

resistência automotiva e alta visibilidade na cor cristal, em formato

circular com lentes de no minimo 80 mm de diâmetro. Especificações:
Cor Cristal: temperatura de cor de 6500ºK tipico; Capacidade
luminosa mínima: 1000 Lúmens (típica para cada farol); Tensão de

 

Luminosa de Emergência Sinalizador de teto: Deverá possuir um
sinalizador principal do tipo barra em formato linear, de arco ou
similar, com módulo único e lente inteiriça ou múltiplas lentes e
módulos, com comprimento mínimo de 1.300 mm e máximo de
1.500mm,largura mínima de 250 mm e máxima de 500 mm e altura
minima de 55 mm e máxima de 110 mm,instalada no teto da cabine

do veículo, por meio de base, confeccionada em policarbonato
transparente, cristal ou ABS preto € estrutura metálica de alumínio

estruturado, dotada de cúpula injetada em policarbonato vermelho rubi
(estruturada em módulos (tampas) sequenciais que ocupem toda área

intema do tamanho do sinalizador), resistentes a impactos e

descoloração, com tratamento UV que deve scr integrada à matéria-
prima, sendo proibido o uso de vernizes para esta proteção, devendo
ser utilizado exclusivamente parafusos de aço inox para as junções e

fixações da barra (vedado uso de presilhas). Conjunto luminoso
composto por módulos dotados de lentes refletoras, intercambiáveis
entre si, possibilitando a manutenção e alternância do módulo quando
danificado, próprios para iluminação de emergência, na cor vermelho
rubi, com mínimo de 72 LEDstotais, caso possua modulo de luz de

beco, este deverá funcionar em conjunto com os demais da barra e na

mesma cor. Os módulos devem estar equitativamente distribuídos por
toda a extensão da barra, de forma a permitir visualização em ângulo
de 180 graus, sem pontos cegos de luminosidade, desde que o
“design” no veículo permita, com consumo máximo de 6 A. Este

equipamento deverá possuir sistema de gerenciamento de carga
automática, gerenciando a carga da bateria quando o veículo no -
estiver ligado, desligando automaticamente o sinalizador

necessário, evitando assim a descarga total da bateria e possfeiá
falhas no acionamento do motor do veículo.

p
r
a
i

Paragrafo Único: '

A barra sinalizadora de teto, deve possuir Certificação sÃE,

atendendo as normas e testes especificados abaixo, cuja comprovação
se dará por meio de apresentação, no momento de aprovação do

Protótipo, de Laudo emitido por entidade acreditada para as seguintes
normas:
* SAE J595201403 Revised Classe 1/Red — Front/Rear direction,
Ponto HV mínimo de 600 Cd e 14:400 Cd-Seg/Min;

* SAE J575201508 Revised — Mechanical Tests (4.2 Vibration, 4.5
Warpage, 4.9 H20,4.11 Dust, 4.12 NaCI]);

* SAE J845,2013 Classe 1/Red — 180º Hemispherical Coverage All
Fps;

* SAE J578201603 — Color Test.
* Somente serão aceitos laudos de revisões diferentes das
especificadas, caso o laudo seja de revisão realizada posteriormente a
revisão solicitada.  
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   aplicação: 12 Vecc; Corrente média: 1,1A; Sinalização Acústica e   
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Sinalizadores Frontais secundários:
Deverá ter 04 sinalizadores na cor branca, distribuídos pelas grades

frontais na parte superior de acordo com o “design” do veículo, que
possam ser acionados em conjunto com o sistema de sinalização
principal, cada sinalizador será composto por um módulo com no
mínimo, 6 Leds de 3 W cada, tendo cada Led intensidade luminosa

mínima de 40 lúmens dotadosde lente em plástico de Engenharia com
resistência automotiva e alta visibilidade.
Deverá ter 04 sinalizadores na cor vermelho rubi, distribuídos pelas
grades frontais (inferior e/ou superior) de acordo com o “design” do
veículo, que possam ser acionados em conjunto com o sistema de
sinalização principal, cada sinalizador será composto por um módulo
com no mínimo, 6 Leds cada com 3 W, tendo cada Led intensidade

luminosa mínima de 40 lúmens dotados de lente em plástico de
Engenharia com resistência automotivae alta visibilidade.
Sinalizadores laterais:

Três sinalizadores pulsantes intercalados, de cada lado da carroceria

da ambulância, sendo dois vermelhos e umacentral na corcristal, com

frequência mínimade 90 “flashes” por minuto, com lente injetada de
policarbonato, resistente a impactos e descolorização com tratamento

“UV”. Podendoutilizar um dos conceitos de Led que seguem:
1. Possuir no mínimo 08 Leds de 3 Watts cada, tendo cada Led
intensidade luminosa de 40 lúmens.
2. Possuir no mínimo 50 Leds com intensidade luminosa de 7.000 mc
e ângulo de abertura de 70º.
3. Possuir no mínimo 50 Leds com intensidade luminosa de 12.000
mc e ângulo de abertura de 20 º Em todas as opções, o sinalizador
deverá possuir tensão de trabalho de 12 Vcc-e consumo nominal
máximo de 1 Ampere por luminária. Os Leds deverão possuir cor!

vermelha com comprimento de 620 a 630 mm.”

Sinalizadores Traseiros:
Dois sinalizadores na parte trascira da ambulância na cor vermelha,
com frequência mínima de 90 “flashes” por minuto, operando mesmo
com as portas traseiras abertas e permitindo a visualização da

sinalização de emergência no trânsito, quando acionado.
Com lente injetada de policarbonato, resistente a impactos e
descolorização com tratamento “UV”. Podendo utilizar um dos
conceitos de Led que seguem:
1. Possuir no mínimo 08 Leds de 3 Watts cada, tendo cada Led
intensidade luminosa de 40 lúmens.
2. Possuir no mínimo 30 Leds com intensidade luminosa de 7,000 mc
e ângulo de abertura de 70º.
3. Possuir no mínimo 39 Leds com intensidade luminosa de 12.000
mc e ângulo de abertura de 20º.
Em todas as opções, o sinalizador deverá possuir tensão de trabalho 
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de 1ZV e consumo nominal máximo de 1 Ampere por luminária. Os

Leds deverão possuir cor vermelha com comprimento de 620 a 630
mm.”
Sinalização acústica:

Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 100W
RMS (13,8 Vcc, mínimo de quatro tons distintos, sistema de
megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a 01 (um) metro de

no mínimo 100 dB 13,8 Vcc; Estes equipamentos não poderão gerar
ruídos eletromagnéticos ou qualqueroutra forma de sinal que interfira

narecepção desinais de rádio ou telefonia móvel. Todos os comandos
de toda a sinalização visual e acústica deverão estar localizados em
painel único, na cabine do motorista próximo a instalação da central
multimídia no centro do veículo com fácil alcance tanto pelo motorista
quanto equipe de apoio da cabine do veículo e possuir controle
acoplado permitindo sua operação por ambos os ocupantes da cabine,
e o funcionamento independente do sistema visual e acústico, e será
dotado de:

1. controle para quatro tipos de sinalização (para uso em não
emergências; para uso em emergências, para uso em emergências

durante o atendimento com o veiculo parado; para uso em
emergências durante o deslocamento);

2. botão liga-desliga para a sirene;
3. botão sem retenção para sirene, para “toque rápido”;

4. botão para comutação entre os quatro tipos de toque desirene;
5. microfone para utilização da sirene como megafone;
6. controle de volume do megafone.
Todos os controles sonoros deverão ter sua modificação de

configuração (para uso em não emergências; para uso em
emergências; para uso em emergências durante o atendimento com o
veículo parado; para uso em emergências durante o deslocamento)
através da buzina do veículo e também porcontrole acoplado a central
oupela central.

Deverá ser fornecido manual de utilização de todo o sistema de

sinalização com orientações sobre seu uso e otimização do consumo,

para os diversos tipos de uso como, por exemplo: Deslocamento em
emergência, deslocamento em não emergência, parada em
atendimento entre outros que sc fizer necessário. Deverá ser fornecido
manual de utilização de todo o sistema de sinalização com orientações

sobre seu uso e otimização do consumo,para osdiversos tipos de uso
como, por exemplo: Deslocamento em emergência, deslocamento em,

não emergência, parada em atendimento entre outros que se fizer

necessário.

Sistema de Oxigênio: q

O veículo deverá possuir um sistema fixo de Oxigênio, além de ser

acompanhado por um sistema portátil de oxigenação. Sistema fixo de
Oxigênio (redes integradas ao veículo): contendo dois cilindros de

pes,
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oxigênio de no mínimo 16 litros cada, localizados na traseira da

viatura, do lado esquerdo, entre o armário e a porta traseira, em
suportes individuais para os cilindros, com cintas reguláveis e
mecanismo confiável resistente a vibrações, trepidações e/ou

capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidade
diferentes, equipado com válvula pré-regulada para 3,5 a 4,0 kgf/cm2
e manômetro interligado; de maneira que se possa utilizar qualquer
dos cilindros sem a necessidade de troca de mangueira ou válvula de
um cilindro para o outro.

Todos os componentes desse sistema deverão respeitar as normas de
segurança (inclusive veicular) vigentes e aplicáveis. Os suportes dos
cilindros não poderão ser fixados por meio de rebites. Os parafusos
fixadores deverão suportar impactos sem se soltar. As cintas de
fixação dos torpedos deverão ter ajuste do tipo “catraca”. As cintas
não poderão sofrer ações de alongamento, deformidade ou soltar-se
com o uso, devendo suportar capacidade de tração de peso superior a
dois mil kg. As mangueiras deverão passar através de conduites,
embutidos na parede lateral do salão de atendimento, para evitar que
sejam danificadas e para facilitar a substituição ou manutenção. No
suporte do cilindro onde o mesmo esteja em contato com o cilindro
deverá ter aplicação de borracha. O compartimento de fixação dos

cilindros, deverá ser revestido no piso por borracha ou outro material
de características adequadas para proteção da pintura do cilindro e
proteções em aço inoxidável onde os cilindros são apoiados para se

evitar a ocorrência de ranhuras e desgaste no piso.
Na região da bancada, ao lado da cabeceira do paciente deverá existir

umarégua tripla com três saídas de oxigênio, oriundo doscilindros
fixos, composta por estrutura metálica resistente, com fechamento
automático, roscas e padrões conforme ABNT. Tal régua deverá ser
afixada em painel removível para melhor acesso ao sistema de
tubulação para manutenção. A réguatripla deverá possuir: fluxômetro,

umidificador para 02, com roscas padrão ABNT.
O chicote deverá ser confeccionado em náilon, conforme

especificações da ABNT e, com a máscara de 02 , em material
atóxico.
O projeto do sistema fixo de oxigênio deverá ter laudo de aprovação

da empresa habilitada, distribuidora dos equipamentos.

Sistema portátil de Oxigênio completo: contendo cilindro de

Oxigênio de alumínio de no mínimo 0,5 m3 / 3 litros, válvula redutora

com manômetro, fluxômetro, saída para aspiração com válvula

reguladora e circuito do paciente (frasco, chicote, nebulizador e
máscara). Este cilindro deve ser de alumínio, a fim de facilitar o
transporte. Todo o sistema deverá ser integrado em estrutura de
suporte, com alça para transporte, confeccionado em material
resistente e lavável, e deverá possuir um dispositivo de fixação dentro
da cabine do paciente, seguro e de fácil remoção quando seu uso for
necessário.  

Ossistemas fixo e portátil de Oxigênio deverão possuir componentes
com as seguintes caracteristicas: .
Válvula reguladora de pressão: corpo em latão cromado,válvula de
alívio calibrada, manômetro aneroide de O a 300 kgf/cm?, pressão de
trabalho calibrada para aproximadamente 3,5 kgf/cm?. Conexões de
acordo com ABNT.
Umidificador de Oxigênio: somente para sistema fixo. Frasco em
PVC atóxico ou similar, com capacidade de no mínimo 250 ml,

graduado, de forma a permitir umafácil visualização. Tampa de rosca
e onfício para saída do Oxigênio em plástico resistente ou material
similar, de acordo com as normas da ABNT. Borboleta de conexão

confeccionada externamente em plástico ou similar, e internamente

em metal, que proporcione um perfeito encaixe, com sistema de
selagem,para evitar vazamentos.
Sistema borbulhador (ou difusor) composto em metal na parte
superiore tubo condutor de PVC atóxico ou similar.
Extremidade da saída do fluxo de oxigênio em PVC atóxico ou
similar, com orifícios de tal maneira a permitir a umidificação

homogênea do Oxigênio.
Fluxômetro para rede de Oxigênio: fluxômetro de 0-15 min,
constituído de corpo em latão cromado ou alumínio anodizado,

guamição e tubo de medição em policarbonato cristal, esfera em aço

inoxidável. Vazão máxima de 15 l/min a umapressão de 3,5 kgf/cm?.

Sistema de regulagem de vazão por válvula de agulha. Porca de
conexão de entrada, com abas para permitir montagem manual. Escala

com duplo cônico. Conexões de entrada e saida normatizadas pela
ABNT.
Fluxômetro para sistema portátil de oxigenoterapia: o fluxômetro
do equipamento portátil não poderá ser do tipo que controla o fluxo
pela esfera de aço, mas deverá ser do tipo que controla o fluxo por,
chave giratória, com furos pré-calibrados que determinam as variações;

no fluxo, de zero (fluxômetro totalmente fechado) até um máximo de

15 Ymin, com leitura da graduação do fluxo feitas em duas pequenas

aberturas (lateral e frontal) no corpo do fluxômetro, com números
gravados na própria parte giratória, permitindo o uso do cilindro na
posição deitada ou em pé, sem que a posição cause interferência na

regulagem do fluxo. Deverá ser compatível com acessórios nacionais,
conforme normas da ABNT.
Aspirador tipo Venturi: Frasco transparente, com capacidade de 500
ml e tampa em corpo denáilon reforçado com fibra de vidro. Válvula
de retenção desmontável com sistema de regulagem por agulha.

Selagem do conjunto frasco-tampa com utilização de um anel (o-
ring) de borracha ou silicone. Conexões de entrada providas de abas
para proporcionar um melhor aperto. Conexões de entrada e saida e

boia de segurança normatizadas pela ABNT, com alta capacidade de
sucção.

Mangueira para oxigênio: com conexão fêmea para oxigênio, com
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comprimento suficiente para interligar o painel aos cilindros, fabricada
em 3 camadas com náilon trançado, PVC e polietileno. Conexões de
entrada providas de abas de alta resistência e normatizadas pela

ABNT. Com seção transversal projetada para permitir flexibilidade,

vazão adequada e resistência ao estrangulamento acidental. Borboleta
de conexão confeccionada externamente em plástico ou similar, e

internamente em metal, para conexão aos cilindros e conexões

sextavadas em metal para conexões ao painel de forma a proporcionar
um perfeito encaixe, com sistema de selagem para evitar vazamentos;

Máscara facial com balsa reservatório: formato anatômico, com

intermediário para conexão em PVC ousimilar, atóxico, transparente,
leve, flexível, provido de abertura para evitar a concentração de CO?

em seu interior. Dotada de presilha elástica para fixação na parte
posterior da cabeça do paciente.
Ventilação A adequada ventilação do veiculo deverá ser
proporcionada porjanelas e ar condicionado. r
A climatização do salão de atendimento deverá permitir o
resfriamento e o aquecimento.

Todas as janélas do compartimento de atendimento deverão propiciar
ventilação, dotadas de sistemade abertura e fechamento.

O compartimento do motorista deverá ser fornecido com o sistema
original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica para ar
condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador.
Para o compartimento do paciente, deverá ser fomecido um sistema

com aquecimento e ventilação nos termos do item 5.12 da NBR
14.561 e sua capacidade térmica deverá ser com mínimo de 30.000
BTUs, possuir unidade condensadora de teto, visando melhor

eficiência. O sistema de ar condicionado do compartimento do
paciente deverá ser dotado de sistema de purificação do ar com
tecnologia de filtragem HEPA(High Efficiency Particulate Air filter)
capaz de removerpartículas de até 0,01 micrômetro.
Bancos

Todos os bancos, tanto da cabine quanto do salão de atendimento,
devem ter projeto ergonômico, sendo dotados de encosto estofado,

apoio de cabeça e cinto de segurança, e revestidos de courvin lavável
impermeável e com resistência a intempérie e limpeza com sabão e
álcool 70%.
Na cabine cinto de três pontos e para cadeira fixa com sistema
giratório do médico cinto de quatro pontos com liberação acionada por
um toque.

No salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral

escamoteável, tipo baú, revestido em courvin lavável impermeável e

com resistência a limpeza com sabão e álcool 70% e as intempéries,
de tamanho mínimo de 1,83 m, que permita o transporte de no mínimo

de três pacientes assentados ou uma vítima imobilizada em prancha
longa, dotado de três cintos de segurança com cinco pontos e outro

subabdominal que possibilite a fixação da vítima na prancha longa ao
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banco quando necessário. A prancha longa devc ser acondicionada
com segurança sobre este banco com sistemas de fixação que

impeçam sua movimentação. O encosto do banco baú deverá ter no

máximo 70 mm de espessura. Este banco tipo baú deve conter um
orifício com tampa, na base inferior, que permita escoamento de água
quando da lavagem de seu interior. O banco tipo baú deve possuir
ainda uma única fechadura simples, evitando sua abertura

involuntária.
Nointerior deste banco baú deverá ter umalixeira de fácil acesso para
uso e remoção, para colocação de sacos delixo de aproximadamente 7

litros. O acessoa lixeira deverá ser vertical e com tampa, de modo a
reduzir a contaminação e facilitar o manuseio dos resíduos, também

deve conter um compartimento para reservatório de perfurocortantes|'
no interior deste banco, este compartimento deve ter um orifício na

parte superior, com tubo em aço inox, localizada na altura da

cabeceira da maca próximo ao banco lateral para descarte dos
perfurocortantes.

Nacabeceira da maca, localizado entre a cabine e a maca, ao longo do

eixo desta, voltado para a traseira do veículo, deverá haver um banco,

de projeto ergonômico, com sistema giratório de 360 graus e com
travamento de pelo menos 8 posições equidistantes a fim de promover
total segurança ao ocupante, ajuste em nível € distância adequado para-
permitir que um profissional de saúde ofereça cuidados à vitima
incluindo acesso a vias aéreas.
Maca

Maca totalmente confeccionada em duralumínio tendo sua estrutura
principal em barras retangulares ou circulares; peso total no máximo
40kg; alças laterais basculantes, com no mínimo 1.800 mm de
comprimento, 550 mm de largura é capacidade para pacientes de até
300 kg (testada com no mínimo 500kg), com sistema escamoteável de
cada eixo acionado por alavancas de retração e com trava de
segurança que impossibilite a liberação de ambososeixos de uma vez;

com 4 (quatro) rodízios giratórios de 200 mm confeccionados em

material de alta durabilidade, com sistema de freios. Esta maca deve

dispor de três cintos de segurança fixos à mesma, equipados com
travas rápidas, que permitam perfeita segurança e desengate rápido,
sem riscos para a vítima, Deve ser provida de sistema de elevação do
tronco e das pemas do paciente em pelo menos 45 graus e supoítar
nestes itens peso mínimode 100 kg. r

A maca deverá ser instalada longitudinalmente no salãogde
atendimento com a cabeceira voltada para frente do veículo; &
Uma vez dentro do veículo, esta maca deve ficar adequadamentezhi

à sua estrutura, impedindo sua movimentação lateral ou 'verti

quando do deslocamento do mesmo. Quando montada fora da
ambulância deverá ter umaaltura máxima de até 1.200 mm.
Deverá ter no mínimo espaços entre os armários e balcões localizados
em ambos os lados da ambulância, sendo no mínimo 120 mm para o

E
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armário lateral esquerdo e no mínimo 500 mm para a base / cobertura
da caixa de roda traseira direita,
O sistema que fixa a maca ao assoalho da ambulância deverá ser
montado de maneira a permitir o escoamento de líquidos no assoalho
abaixo da maca evitando-se o seu acúmulo.
A base do bancoe as proteções em inox para maca € travas da maca
fixas ao piso, devem ser vedadas, com exceção ao guia da maca que

deverá ser vedado parcialmente de modo a não permitir o acumulo de
água.

Acompanham: colchonete bipartido, confeccionado em espuma ou
similar, revestido por material fesistente e impermeável, sem costuras
ou pontos que permitam entrada de fluidos ou secreções; demais
componentes ou acessórios necessários a sua perfeita utilização;
Prancha/Maca de resgate e salvamento:
Deverão ser fornecidas dois sistemas de Prancha/Maca de resgate é
salvamento com as seguintes especificações:
Trata-se de um sistema de estabilização, imobilização e emergência e

transporte de pacientes/vitimas que deverá seguir a descrição a seguir:
cada sistema será composto de 01 unidade de prancha longa,
confeccionada de material totalmente impermeável, plástico ou
polietileno, não dobrável, lavável, na cor amarela.

Deverá apresentar cantos e bordas arredondadas, com orifícios

oblongos nas bordas para passar os cintos c orifícios para pega de
mão.

Deverá ser leve, pesando no máximo 7,5Kg.
Dimensões aproximadas: 1800 mm x 450 mm.
Não conduzir eletricidade, não possuir soldas ou emendas oureforços

metálicos.
Possuir flutuação em água.
Ser radio transparente (ao raio X) e impermeável.
Deverá permitir a imobilização e o transporte adequado de adultos e

crianças.

Deverá ter no mínimo 30 orifícios, ou seja, orifícios nas extremidades
e na parte interna, para permitir a imobilização adequada à crianças e
adultos. As duas extremidades deverão possuir formato retangular.

Deverá possuir em uma das extremidades da prancha, o sistema de

acoplagem dos blocos imobilizadores de cabeça, que permita sua

regulagem no momento de uso, diretamente na prancha e sem uso de
costuras ou velcro, de forma a facilitar a utilização e a higienização
adequada.

O sistema deverá acompanhar 01 par de blocos para uso adulto e 01
par de blocos para uso infantil, os blocos deverão ser confeccionados

de material resistente, impermeável, lavável, livre de tecidos, costuras
ou velcros.
Deverá possuirorifício central, que abranjaa região auricular.
E os tamanhos deverão ser diferenciados para uso adulto e para uso
infantil.   

 

Devera possuir orifícios próprios, diretamente na prancha, para“?
encaixe dostirantes de cabeça e de queixo. e
Tirante da testa: 900 mm de comprimento x 30 mm de largura,

confeccionado em alça de polipropileno na cor preta com ajuste
através de sistema de velcro, tendo na região central uma almofada

confeccionada em etil vinil acetato de 190 mm x 30 mm x 16 mm.
Tirante do queixo: 900 mm x 30 mm de largura, confeccionado em
alça de polipropileno na cor preta com ajuste através de sistema de

velcro, tendo na região central uma abertura 100 mm de comprimento
para encaixe do queixo.

Estes tirantes proporcionam a imobilização da cabeça e pescoço,

impedindo os movimentos de flexão, extensão, rotação e inclinação
lateral,
Todas as costuras da peça são reforçadas com no mínimo duas

passadas sobrepostas, tendo até em alguns pontos quatro passadas,
com arremate em sistema de retrocesso.
As medidas podem ter variações de 5%.
Deverá vir acompanhada de jogos compostos por 03 unidades (01 na
cor vermelha, Ol na cor amarela e 01 na cor preta) de cinto

confeccionado em polipropileno com fecho de engate rápido na cor
preta confeccionado em náilon, nas medidas de 160 cm de
comprimento, por 5 cm de largura cada.

Deverá vir acondicionada num estojo (capa) com locais adequados

para acondicionamento do material acima especificado.
Parte Externa: confeccionada em tecido de náilon 420, na cor azul (ou
verde) e alças de mão de 50 mm de largura na corazul. =

granEsCada prancha longa acompanha três (03) cintos de se,
náilon nas cores vermelho, amarelo e verde com fivelas nas feores

preta em polipropileno resistente com costura em X, de comprimento
1.600 mm largura de 50 mm; &
Cinto modelo aranha: confeccionado em fitas derp
largura de 50 mm.
Possui umafita central na cor preta com comprimento máximo, de! 160
em com regulagem do comprimento através de fechos deEngate
rápido queestão localizados na parte inferior da fita. É

Naextremidade inferior da fita central deve possuir um dispositivo
confeccionado com fita preta com comprimento máximo de 110 em
com regulagem do comprimento (fechos de engate rápido) de forma

que evita que a vitima escorreguepela prancha.
Acima deste dispositivo possui uma fita na cor preta fixada
perpendicularmente a fita central com comprimento máximo de 125
em para prender a região do tomozelo com mecanismo de regulagem
do comprimento.
Naparte intermediaria da fita central deve possuir três alças fixadas

perpendicularmente a fita central para prender na sequência: as pernas
da vitima comfita na cor vermelha com comprimento máximo de 180
em com regulagem do comprimento, para fixação da região do quadril  
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na fita de cor preta com comprimento máximo de 185 em com
regulagem do comprimento e para fixação do tórax na fita de cor
amarela com comprimento máximo de 210 cm com regulagem do

comprimento (engate rápido).
As fitas perpendiculares devem prender o calcanhar, pernas, quadril, e
tórax possuem um mecanismo que faz com que deslizem sobre a fita

central para que sejam regulados os pontos de fixação das fitas de
acordo com a altura da vítima.
Na parte superior da fita central, fixado perpendicularmente, possui
uma fita na cor verde musgo com comprimento máximo de 245 cm
com regulagem do comprimento (engate rápido) para fixação dos
braços.
Fixadoa esta fita possui duas fitas perpendiculares na cor verde com
comprimento máximo de 130 cm com regulagem do comprimento
(engate rápido) com finalidade de prender os ombros da vitima,
O acabamento interno é feito em perfil termoplástico de 25 mm x 0,8
mm na cor preta. Manual do usuário escrito em português.
Caso o licitante não seja o fabricante do objeto, deverá anexar

documentoassinado e com firma reconhecida, emitido pelo fabricante,
autorizando o licitante oferecer o produto e garantir sua entrega e
garantia; (carta de solidariedade do fabricante).
DESIGN INTERNOE EXTERNO

A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento
deverá considerar os seguintes aspectos:
Design Interno
Deve dimensionar o espaço intemo da ambulância, visando

posicionar, de forma acessível e prática, a maca, bancos,

equipamentos e aparelhos a screm utilizados no atendimento às
vítimas. Nas áreas interiores superiores das molduras de portas, devem

ser colocadosprotetores estofados para amortecer o impacto na cabeça
de pacientes ou tripulação. Estes protetores devem ser usados em
outras áreas que poderão causar este tipo de acidente. Os materiais

fixados na carroceria da ambulância (armários, bancos, maca) deverão
ter umafixação reforçada de maneira que, em caso de acidentes, os

mesmosnão se soltem.
Paredes: As paredes intemas deverão ser revestidas de material
lavável e resistente 20s processos de limpeza e desinfecção comuns às
superfícies hospitalares podendo ser em compensado naval revestido
com placas de PRFV (plástico reforçado com fibra de vidro)
laminadas, ou PREV com espessura mínima de 3 mm moldada

conforme geometria do veiculo ou Acrilonitrila Butadieno Estireno
(ABS) com espessura mínima de 3 mm e todos materiais devem estar

em conformidade com a resolução do Contran Resolução Nº 498, de

29 de Julho de 2014. Ascaixas de rodas se expostas deverão possuir
revestimento conforme descrito acima.
As arestas, junções internas, pontos de oxigênio fixados na parede do

interior do salão de atendimento deverão ter um sistema de proteção, e
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deverá ser evitado as formações pontiagudas, a fim de aumentar a
segurançae favorecera limpeza.

Não poderá ser utilizada massa silíconizadas ou outras para os
acabamentos internos, somente será permitido o uso de adesivo

selador de poliuretano monocomponente.
Balaústre: Deverá ter dois pcga-mão paralelos no teto do salão de
atendimento (cor amarela), cujo comprimento deve corresponder a
pelo menos 70% do comprimento total do teto do salão. Ambos
posicionados próximos às bordas da maca, sentido traseira-frente do
veículo. Confeccionado em alumínio de no mínimo 1 polegada de
diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo

longitudinal do compartimento, através de parafusos e comnrjdois
sistemas de suporte de soro deslizável, devendo possuir dois garchos

cada para frascosde soro. .
Deve ter dois pega-mão ou balaústres verticais (cor amarela), sendo

um junto a porta lateral corrediça e um junto a porta traseira direita,
para auxiliar no embarque.
Piso: Deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido com material

tipo vinil ou similar em cor clara, de alta resistência, lavável,

impermeável, antiderrapante mesmo quando molhado. Sua colocação
deverá ser feita nos cantos de armários, bancos, paredes e rodapés, de

maneira continuada até 10 cm de altura destes para evitar frestas. Sem
emendas ou com emendas fundidas com o próprio material, instalado
sobre piso de madeira compensado naval, com aproximadamente 15
mm de espessura, ou sobre material de mesma resistência e
durabilidade ou superior que o compensado naval. Deverão ser
fornecidas proteções em aço inoxidável nos locais de descanso das
rodas da maca no piso e nos locais onde os pés da maca raspem (para-
choque e soleira da porta traseira), para proteção de todos estes
elementos.

Janelas: Com vidros transkúcidos, opácos ou jateadose corrediços em
todas as 3 portas de acesso ao compartimento traseiro, que permitam

ventilação e que também possam ser fechadas por dentro, de maneira

que não possam ser abertas pela parte externa.

Armários: Conjunto de armários para a guarda de todo o material de

emergência utilizado no veículo. Armários com prateleiras internas,
laterais em toda sua extensão em um só lado da viatura (lado

esquerdo). Deverá ser confeccionado em Acrilonitrila Butadiend]
Estireno (ABS) sem porosidade na superficie a fim de não acumular
sujeira e facilitar assepsia. a)
O projeto dos móveis deve contemplar o seu adequado
posicionamento no veículo, visando o máximo aproveitamento a;
espaço,a fixação dos equipamentose a assepsia do veículo. N
As portas de todos os armários deverão ser corrediças em
policarbonato, bipartidas com sistema de travamento manual quê
impeça sua abertura involuntária quando o veículo estiver em
movimento.
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Todas as gavetas e portas devem ser dotadas de trinco extemo para
impedir a abertura espontânea das mesmas durante o deslocamento do
veiculo. Os trincos devem ser de fácil acionamento, possibilitando sua
abertura com apenas uma mão, porém não podendo ser do tipo

“pressione para abrir”. As gavetas devem ter limitações de abertura,
para impedir que sejam retiradas, acidentalmente, durante sua
utilização.

Todas as prateleiras deverão ter batentes frontais, até mesmo nos
armários com portas, a fim de dificultar que os materiais caiam

quando o veículo estiver em movimento.
Possuir compartimento para apoio dos 2 cilindros de oxigênio,
instalados na parte traseira do compartimento do paciente.
Bancada para acomodação dos equipamentos, inclusive barra
removível para acomodação das bombas infusoras, permitindo a
fixação e o acondicionamento adequado dos equipamentos, com
batente frontal e lateral de no mínimo 50 mm e borda arredondada.
Os materiais auxiliares confeccionados em metal, tais como: pregos,

dobradiças, parafusos e etc., deverão ser protegidos com material

antiferrugem. Os puxadores terão que ser embutidos ou semi-

embutidos.
O Apêndice Il mostra apenas uma orientação a respeito da
distribuição interna dos armários, sendo que deverá prevalecer o

descritivo deste Termo de Referência com as dimensões descritas
abaixo o mais aproximadas possíveis dependendo da disponibilidade
do veículo:
1. 01 armário para guarda de materiais com portas corrediças em
policarbonato, bipartidas, com batente frontal de 50 mm, medindo 100
cm de comprimento por 40 cm de profundidade, com umaaltura de
37,5 cm;

2. 01 armário para guarda de materiais com divisórias tipo prateleiras,
com tirantes em náilon de retenção, para evitar que o material ali
acomodado caia durante o deslocamento, com batente frontal de 50

mm, Medindo, cada prateleira, 100 em de comprimento por 40 cm de
profundidade, com umaaltura de 37,5 em;

3. 01 armário tipo bancada para acomodação de equipamentos com
batente frontal de 50 mm, para apoio de equipamentos e
medicamentos, com 160 em de comprimento por 40 cm de
profundidade, com uma altura de 75 cm;
4. 02 gavetas localizadas junto à divisória, abaixo do armário com
portas corrediças.
5. 01 bagageiro superior para materiais leves, com no mínimo 150 cm
de comprimento, 40 cm de largura, com umaaltura de 30 cm.
Design Externo:

O veículo deverá ser entregue com adesivos atendendo o projeto de
comunicação visual da Secretaria Estadual de Saúde — APSUSe se
encontram anexoa este Termo de Referência.

DEMAIS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS A SEREM      
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FORNECIDOS COMA AMBULÂNCIA Eos
Equipamentos e materiais complementares, que deverão ser
fornecidos com a ambulância, de acordo com o descritivo técnico, a
seguir: 01 Extintor de Pô ABC de 6 kg 05 Cones de segurança para

trânsito, com altura entre 700 e 760 mm e base com lados de 400 (+

ou — 20) mm, em plástico, na cor laranja, com faixas refletivas de
longa durabilidade, de acordo com normas da ABNT, que deverão ser

fixados na porta traseira esquerda por um sistema defixação seguro e

que permita a fácil colocação e remoção. 01 Lantema portátil:
Lanterna à bateria e carregador anexo ou incorporado, portátil, que

permita no mínimo 08 horas de uso com alta intensidade, corpo em
termoplástico resistente a impacto, com peso máximo de 1,5 quilos,

com entrada bivolt automática (110-240V), bateria recarregável.  
 

2.2. Os veículos e equipamentos instalados, bem como seus acessórios, componentes e

ferramentas auxiliares (conforme o caso), deverão ser fornecidos novos e dentro das

regulamentações do Código Nacional do Trânsito (incluindo autorização de transformação) e

das normas da ABNT — Associação Brasileira de Normas Técnicas, INMETRO (inspeção

veicular) e demais, Resolução COTRAN 316/09, sendo que os itens considerados

inadequados, inferior qualidade ou não atenderem às exigibilidades, serão devolvidos, o

pagamento de toda a parcela ficará suspenso, até sua regularização de forma integral, cujo

prazo, a critério do Contratante, poderá ser renovado, sem prejuízo nas penalidades pelo

atraso inicial.   

  
2.3. Plotagem incluso conforme modelo anexo. Entregue emplacado,

emplacamento em nome da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio

DETRAN/PR.

 

        

 

E DES
3,1. Justificamos a solicitação em razão de que esta Secretaria de Saúde 'recobeu recúrsoc?

e

 

  
 
 

destinado pelo Ministério da Saúde para aquisição de equipamento, o qual ajuditá-aatender”

as necessidades da mesma no transporte/remoção dos usuários/pacientes e acompanhantes

deste Município queutilizam o Sistema Único de Saúde.

3.2. Ainda, cabe salientar que os mesmos são essenciais para garantir condições seguras nos

translados de pacientes graves, usuários do Sistema Único de Saúde.
 

 

4.1. Os bens deverão ter prazo de garantia minimode 12 (doze) meses, salvo se o período de

garantia de fábrica for maior.
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4.2. Os bens deverão ter revisão garantida pelo fabricante ou representante autorizado, em

Curitiba ou Região Metropolitana, conforme manual! e incluir todos os itens de segurança

obrigatórios.

43. A garantia de veículo deverá ser total, inclusive contemplando os acessórios e

equipamentos instalados pela empresa, com cobertura pelo periodo mínimo de 12 (doze)

meses e sem limite de quilometragem, ou com 10.000 km e com 12 meses ou 20.000 km

rodados, ou pelo período previsto no manual do proprietário, prevalecendo o de maior

duração de cobertura, a contar da efetiva retirada do veículo do pátio de entrega pelo

contratante ou ente donatário.

4.4, Assistência técnica: Autorizada no município de Curitiba ou região metropolitana da

mesma.
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5.1.0 fomecimento«será efetuado em remessa(s) única, com prazo de entrega não superior a

120 (cento e vinte) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da

assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.

5.2. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão Departamento de Patrimônio,sito à

Avenida Venezuela, nº 247 — Bairro Nações- neste Município.
 

 

6.1.0s Bens seserão recebidos:

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as

especificações constantes do Edital e da proposta.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do

Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 20 (vinte) dias do

tecebimento provisório.

6.1.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento

definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.1.2. No caso de reprovação do objeto, a substituição deverá ocorrer no prazo

máximo de 20 (vinte) dias.

[REQUALIFICAÇÃOE

 

 

7.1. As empresas interessadas deverão comprovar aptidão no desempenho de atividade

pertinente compatível em caracteristicas com o objeto deste Termo de Referência, por meio
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da apresentação de atestado(s) de aptidão técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito

público ou privado, declarando ter a empresa licitante fomecido ou fornecer material(is)

pertinente(s) e compativel(éis) em características, quantidades e prazos com objeto deste

Termo de Referência, de forma satisfatória.

SAPACOMPANHAMEN TOIE;FISCAL

8.1. A fiscalização da contratação será exercida pelo servidor Euclides Tenório de Araújo

 

  

Neto, Matrícula 351462, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da

execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. .

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou ds

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de

1993.

8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à -

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providênciascabíveis.
 

 

9.1.1, Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is)

indicadospela Secretaria/Órgãosolicitante, em estrita observância das especificações do

Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica constando

detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e

prazo de garantia;

9.1.1.1, Os bens devem estar acompanhados,ainda, quando for o caso, do manual

do usuário, com uma versão em português, e da relação «da rede«“de“Sépia

técnica autorizada;

 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do proa deo

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor!(LEE

setembro de 1990);
5
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9.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de,a critério da

Administração, substituir, reparar, comigir, remover ou reconstruir, às suas

expensas, no prazo máximode 20 (vinte) dias, o produto com avarias ou defeitos;

9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

9.1.4. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)

horas que antecedea data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do

prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, edital ou na minuta de

contrato;

9.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários,fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na

execução do contrato.
 

 

10.1.1, Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

10.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através

de servidor especialmente designado;

10.1,4. Efetuar o pagamento através de depósito bancário em parcela única até 30

(trinta) dias da entrega da nota fiscal.

Im INFRAÇÕES, E'SANÇÕES/ADMINISTRA:
ani PARES Ea

11.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso dalicitação e da

 

      
contratação é aquela prevista no Edital.
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RINFORMACOES COMPLEMENTARES
A O valorestimado é o indicadoconformeresoluçãoSESAn' 254/2022 recebida. Sendo:

a) Ônibus - R$ 450.000,00

b) Ambulância suporte básico - R$ 170.000,00

12.1. Dotação Orçamentária: 265 — 4.4.90.52.00.00.00.00 — equipamentos e material

permanente, fontes 1303, 1494, 1381 e 3381.

12.2. Caso se faça necessário uma contrapartida, a Dotação Orçamentária será: 345.

13, EQUIREDEELABORAÇÃO!DODOCUMENTO;

13, Dias, mat 351322.
13.2. Elaborado em 17/05/2023.

   
  

 

 

  

 

       
 

Karine Souza Dias Euclides Tenório de Araujo Neto

Div. De Gestão Administrativa Fiscal de Execução

Mat. 351322 Mat. 351462

[A
Francisco Expedito Damas Soares Junior

Fiscal de Contrato f
S
Ss pe)

Matrícula 349123 lsO
Ds

 

De acordo:

Considerando os termos do Art, 7º, & 2º, Inciso 1, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

APROVOo presente Termo de Referência e ratifico a veracidade de todas as informações

exaradas, assim comoafirmo a ausência de direcionamento de marca e/ou modelo do objeto

em tela.

Francisco Roberto Barbosa

Secretário Municipal de Saúde
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XX/2023

PROTOCOLO 72554/2022

Processo Administrativo nº. XX/2023

ANEXO III - CARTA PROPOSTA

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

A empresa com sede na cidade de , » Rua

5 nº » Bairro » com CNP] sob nº

» propõe a Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, a fornecer

» conforme subitem 1.1 do edital em epígrafe, de acordo com a Cotação de Preços
 

e anexosa seguir e nas seguintes condições:
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Item Qtde Unid Especificação Preço Unitário Preço Total
 

       
 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:R$ XXX,XX(inserir o valór pôrextenso)
 

a) Declaramos que concordamos integralmente com as condições estipuladas na presente

licitação, que se vencedordeste certame, nos submeteremosao cumprimento de seus termos.

b) Declaramos, ainda, que nossa empresa não foi declarada inidônea, não está suspensa

nem impedida de licitar e contratar com a Administração Pública.

e) Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará o Contrato, o Sr(a).

» portador(a) da carteira de identidade RG nº e

CPF/ME nº .

d) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de

recebimento das propostas, conformeestipulado no presente edital.

e Para contato informamos:

Responsável/Representante Legal (nome completo):

Telefone Fixo n.º: )
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Faxn:( )

Telefone Celular nº: )

E-mail:

Local data

Nome, RGe assinatura do

Responsável ou Representante Legal

A
a
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XX/2023

PROTOCOLO 72554/2022

Processo Administrativo nº. XX/2023

ANEXO IV — DECLARAÇÃOUNIFICADA

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Ref. PREGÃO ELETRÔNICONº, XX/2023

«o, CNPJ nº,

«.., através de seu representante legal infra-assinado, que:

Pelopresente instrumento, a empresa «-» COM sede na  

 

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra nasituação de

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei

Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que

inexistem fatos supervenientes que conduzam aoseu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte

ou cooperativa,

Db Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição

Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V

do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99.

2” Declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os

documentos apresentados, sujeitando-nosa eventuais averiguações que se façam necessárias;
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3) Comprometcmo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas nesta licitação;

4 Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de

preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre cumprimento do

objeto, em função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do

contrato;

5) Declaramos que temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto neste edital e

anexos c legislação aplicada;

6) Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa

habilitação e participação no presente processo licitatório e estamos cientes da

obrigatoriedade de declarar ecorrências posteriores;

7 DECLARAMOS,ainda, que não fomos declaradosasdaão do

poder público em qualquer de suas esferas;
/2

g do *a
À B| > mi8) Declaramos que seus sócios, dirigentes ou cotistas, bem como à resentante”neste

ato » inscrito no CPF sob nº , portador(a)-da carteira genifêntidade

nº > não são servidores do Município de Fazendi"Rio-Géinde, nem

cônjuge ou companheiro(a), parente em linha reta e/ou colateral, consanguínco ou afim de

servidor(a) público deste Município, que nele exerça cargo em comissão ou função de

confiança, seja membro da comissão dslicitação,pregoeiro ouatividadeligada à contratação;

9) Declaramospara os devidosefeitos e sob penadalei que não possuir em seu quadro

societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de

economia mista;
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10) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da

empresa é o (a)Sr.(a)... Portador(a) do RG sob nº

   

— cuja

função/cargo é... (sócio administrador/procurador/diretor/etc), 

responsável pela assinatura do contrato.

11) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo

que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:

Telefone: ()

12) Casoaltere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como

intimado nosdados anteriormente fornecidos.

13) Nomeamos e constituimos o senhor(a). -.» portador(a) do

CPE/MF sob nº... » para ser o(a) responsável - para acompanhar a

execução do Contrato,referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XX/2023 e todos os atos

 

 

necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus

Anexos e no CONTRATO/Contrato.

14) DECLARAMOS,sob as penas da lei: Que estamoscientes conhecemose entendemos

os termos das leis anticorrupção brasileiras ou de quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto

do presente contrato/ata, comprometendo-se a abster-se de qualquer atividade que constitua

umaviolação das disposições destas Regras Anticorrupção, porsi e por seus administradores,

diretores, funcionários e agentes, bem comoseus sócios que venham agir em seu nome. Que

se obriga a conduzirsuas práticas comerciais, durante a consecução do presente Contrato/Ata,

de forma ética e em conformidade com ospreceitos legais aplicáveis. Que na execução deste

Contrato/Ata, nem a empresa nem qualquer de seus diretores, empregados, agentes ou sócios
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agindo em seu nome, devem dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento

de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a qualquer

autoridade governamental, consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com

a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão do agente ou do govemo, ou para

assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios para, qualquer pessoa, e que

violem as Regras Anticorrupção. A empresa, porsi e por seus administradores, diretores,

empregados, agentes, proprietários e acionistas que atuam em seu nomé;-concorda que

contratada ou sua cliente final terão o direito de realizar procedimento de auditoria para

certificar-se da conformidade contínua com as declarações e garantias- dadas, neste,ato,

mediante notificação prévia, e que deve cooperar plenamente em qualquer auditoria.realizada

nostermosdesta Declaração. ' te

s

15) Declaramosneste ato que:

(a) não violou, viola ou violará as Regras Anticorrupção;

(b) tem ciência que qualqueratividade que viole as Regras Anticorrupção é proibida e que

conhece as consequências possíveis de tal violação, inclusive a possibilidade de rescisão

motivada imediata do presente contratual, independentemente de qualquer notificação,

observadas as penalidades devidas.

16)  Porser expressão da verdade, firmamosa presente.

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)

Local / data   Nome, RG e assinatura,

Responsável ou Representante Legal
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XX/2023

PROTOCOLO72554/2022

Processo Administrativo nº. XX/2023

ANEXO V—MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE

ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO

GRANDEE A EMPRESA.......

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,pessoajurídica de direito público interno,

estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJnº. 95.422.986/0001-

02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco Antônio Marcondes Silva,

portador da Carteira de Identidade RG nº. - SSP-PRe inscrito no CPF/MF sob o

A » neste ato assistido pelo (a) Procurador (a) do Município

OAB nº |, em conjunto com o Secretário Municipal de » inscrito no CPF

nº doravante denominada CONTRATANTE,e a empresae .

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º. » Inscrição Estadual nº.

=...» estabelecida na R.....

+=, PeSsOa 

 

» Inscrição Municipal nº. ..... ey DÊ cus
 

por seu representante legal, Sr...inscrito no

«» doravante denominada CONTRATADA,e perante as testemunhas

abaixo firmadas, pactuam o presente contrato de Prestação de Serviços, cuja celebração foi

autorizada pelo despacho exarado no processo sob PROTOCOLO 72554/2022, e que se

regerá pela Lei n.º 8.666/93 e 10.520/02,além das cláusulas e condições abaixo discriminadas

   

que as partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber:

DO OBJETOE SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS(Art.55,I, Lei 8.666/93);

Clãusula;Primeiral O objeto do presente Contrato é a “Aquisição de Ônibus e veículo

Ambulância tipo B, destinada à Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com a

resolução da SESA-PRn.º 254/2022”,
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Parágrafo Primeiro: O objeto do presente pregão tende a atender à solicitação da Secretaria

Municipal de Saúde.

À

Parágrafo Segundo: Os itens seguirão as especificações, quantidades, preços unitários &

globais ofertados pelas empresas classificadas no certame, conforme Tabela em Anexo I é

valores extraídos a partir do sistema Betha Compras.

Parágrafo Terceiro: O valor total do presente contrato correspondente ao preço obtido no

certamelicitatório é de R$ ( ), no qualse inclui todos os

tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução do objeto.

Parágrafo Quarto: Integra e completa o presente Termo Contratual, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e normas

decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito, obrigando as partes

em todos os seus termos,as condições expressas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICONº.

XX/2023 e TODOS seus anexos, sendo os mesmos considerados suficientes para, em

complemento a este contrato, definir sua extensão e, desta forma, regerpoexenução do objeto

retrocontratado, bem como o CONTRATADO assume todas as exigências di    

  

mencionado.

indireta por preço unitário).

ClgusaSegunda: A empresa contratada deverá efetuar a entrega em remê:

prazo de entrega não superior a 120 (cento e vinte) dias, contados a partir do recebimento da

única, com
 

Nota de Empenho ou daassinatura do instrumento de contrato, se for o caso.

Parágrafo Primeiro: O bem deverá ser entregue na sede do Departamento de Patrimônio,

sito à Avenida Venezuela, nº 247 — Bairro Nações- neste Município.

Parágrafo Segundo: O veículo deverá ser entregue com plotagem conforme Anexo II e

emplacado,sendo o 1º emplacamento em nome da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio

Grande, junto ao DETRAN/PR.
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Parágrafo Terceiro: As especificações do objeto assim comoas descrições complementares e

obrigações impostas estão fixadas no Termo de Referência Complementar c ANEXO I.

DAGARANTIA

CliusulasTerceira: Os bens deverão ter revisão garantida pelo fabricante ou representante

autorizado, em Curitiba ou Região Metropolitana, conforme manuale incluir todosositens de

segurança obrigatórios.

Parágrafo Primeiro: A garantia de veículo deverá ser total, inclusive contemplando os

acessórios e equipamentos instalados pela empresa, com cobertura pelo período minimo de 12

(doze) meses e sem limite de quilometragem a contar da efetiva retirada do veículo do pátio

de entrega pelo contratante ou ente donatário, ou com 10.000 km e com 12 meses ou 20.000

km rodados, ou pelo período previsto no manual do proprietário, prevalecendo o de maior

duração de cobertura.

Parágrafo Segundo: Durante o período de garantia, a CONTRATADA deverá oferecer

Assistência Técnica autorizada em Curitiba-PR ou Região Metropolitana da mesma.

Parágrafo Terceiro: Fica a CONTRATADA, responsável por vícios ou defeitos de

fabricação ou desgaste anormal dos produtose peças, pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses,

obrigando-se a reparar o dano e substituir as peças que se fizerem necessárias, sem ônus

adicional ao Município.

Parágrafo Quarto: O termo de garantia deverá ser entregue no ato da cntrega sob pena de

não recebimento dositens.

Parágrafo Quinto: O termo de garantia ou equivalente deve ser padronizadoe esclarecer, de

maneira adequada em que consiste a mesma garantia, bem como a forma, o prazo e o lugar

em que pode ser exercida e o ônus a cargo do consumidor, devendo ser-lhe entregue,

devidamente preenchido pelo fomecedor, noato do fornecimento, acompanhado de manual de

instruções e uso do produto em linguagem didática, com ilustrações
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DA FISCALIZAÇÃO

CláusulagulaQuartas A fiscalização da contratação será exercida pelo servidor Euclides

Tenório de Araújo Neto, matrícula 351462, ao qual compctirá dirimir as dúvidas que

surgirem no curso da execução do contrato,c de tudo dará ciência à Administração.

Parágrafo Primeiro: O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para

o acompanhamento e controle da execução do Contrato. a
4

Parágrafo Segundo: O fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabíveis.

Parágrafo Terceiro: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,

ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, c, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

art, 70 da Lei nº 8.666, de 21 dejunho de 1993.

Parágrafo Quarto: Os itens serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou

posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas,

envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultatido,no

recebimento definitivo que será realizado pelo scrvidor devidamente deflo como apr

pela Secretaria Solicitante, observado o prazo de até 20 (vinte) fes recebi ento3s,

provisório.

IV RA
Parágrafo Quinto: Na hipótese da verificação a que se refere o item Caloi?

procedida dentro do prazo fixado,reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento

  

definitivo no dia do esgotamento do prazo.
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Parágrafo Sexto: O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão do Contrato, sem

prejuizo das sanções previstas no Edital, bem como nopresente contrato.

Parágrafo Sétimo: Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a

Contratada obrigada a refazê-lo no prazo de 20 (vinte) dias corridos, contados da rejeição, ou

imediatamente; sob pena de multa de 2% (dois) por cento do valor integral do contrato,

quandoda primeira ocorrência, e de 1% (um por cento) do valorintegral do contrato, quando

da segunda ou subsequente ocorrência, tudo sem prejuizo da multa relativa à rescisão, prevista

na letra “e” e perdas e danos, em conformidade com a cláusula Nona, 82º, “c” do presente

Contrato.

Parágrafo Oitavo: Em caso de diferença de quantidade, fica a Contratada obrigada a

providenciar sua complementação no prazo de 20 (vinte) dias corridos, contados da

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa de 2%

(dois) por cento do valorintegral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um

por cento) do valorintegral do contrato, quando da segunda cu subsequente ocorrência, tudo

sem prejuízo da muita relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos, em

conformidade com a cláusula Nona, 52º,“c”do presente Contrato.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

Ciâusula.Quinta: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de

sua assinatura, podendo ser prorrogados de acordo com a Lei 8666/93.

 

Parágrafo Único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73,

inciso II,alíneas “a” e “b”e art. 76 da Leinº. 8.666/93,

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO(Art. 55, III, Lei 8.666/93).

Ciusulasextas O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias contados da liquidação

da nota fiscalfatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no protocolo

financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela Secretaria solicitante e anexada
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às provas de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativada União referente a

todos os tributos federais e à Divida Ativa da União - DAU, abrangendo, inclusive” às

contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, Tributos Municipais

e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Primeiro: O Município reserva-se no direito de reter qualquer pagamento devido

a CONTRATADA,independentemente de sua origem, quando a.mesma não comprovar estar

em dia com as obrigações previdenciárias. As retenções de que trata este item não estão

sujeitas a qualquer correção durante o período em que permanecerem pendentes de

comprovação.

a) Se o término do prazo para pagamento ocorrer cm dia sem expediente no órgão licitante, o

pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

b) Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. O prazo de

pagamento será contadoa partir da(s) correspondente(s) regularização(ões).

e) Do montante, serão deduzidosos valoresreferentes à retenção de Tributos e Contribuições

nos termose gradação da legislaçãofiscal pertinente.

 

Parágrafo Segundo: Fica ajustado o valortotal do presente contrato em R$...
Com

| ÇA
Parágrafo Terceiro: Para reajuste de preço será considerado o INPC/(Ímiite Naci O

E U o
Preços ao Consumidor),o qual incidirá somente, se c após decorridos 12(dozeRS

5
da proposta, apresentada em (XXXXXIDO e obedecidos os valores de' cit o. P

a contratada deverá protocolar pedido formal com 30 (trinta) dias de antecedência. s?

tantoçã

Parágrafo Quarto: O reequilíbrio econômicofinanceiro estará condicionado à apresentação

de notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame e outra de data

próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço,

a) Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa deverá expor sua

justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) Secretário(a) Municipal.

b) O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do protocolo geral da

Prefeitura (https:/Awww.fazendariogrande. pr gov.br/conheca-o-novo-ambiente-de-protocolos).
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Parágrafo Quinto: O fornecimento é indireto por preço unitário.

Parágrafo Sexto: Sc o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no

órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

Parágrafo Sétimo: O pagamento será efetuado de acordo com os serviços prestados e

conforme as condições indicadas no termo de referência. Em caso de irregularidade na

execução do objeto e/ou na documentação fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir

da(s) correspondente(s) regularização(ões).

Parágrafo Oitavo: Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação

fiscal, O prazo de pagamento será contadoa partir da(s) correspondente(s) regularização(ões).

Parágrafo Nono: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo estabelecido nesta

cláusula, o valor da nota fiscal poderá ser atualizado monetariamente pelo INPC (Índice

Nacional de Preço ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a

obrigaçãoe o efetivo pagamento (conforme art.40, XIV, “c”, Lei Federal 8666/1993).

Parágrafo Décimo: No preço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA, já estarão

incluídos todos os impostos, encargos, taxas,frete, leis sociais, bem como todo o material e

equipamento necessário para a execução dos serviços.

Parágrafo Décimo Primeiro:Para fins de efetivação do pagamento,deverá constar também:

a) Declaração do responsável legal pela empresa dando conta da regular quitação de todos os

direitos sociais trabalhistas de seus empregados.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art.55, V,Lei 8.666/93).

CliusalagScma:! As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes

recursos orçamentários:
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pa Funcional Fonte

265 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 494

265 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 303

265 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 381

265 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 | 38 .
e -

DOSDIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES Foo D

aieusulasOitavas Constitui direitos de o MUNICÍPIO receber o objeto déste contrato nas

condições avençadas e da CONTRATADA percebero valor ajustado na forma e prazo

convencionados.

Parágrafo Primeiro — Constitui obrigações da CONTRATADA:

a) Efetuar a entrega dos produtos nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is) indicados pela

Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das especificações do Edital e da

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal cletrônica constando detalhadamente o

preço,as indicações da marca, fabricante, modelo,tipo, procedência e prazo de garantia;

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos

12, 13, 18 c 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de

1990);

c) O deverprevisto no subitem anterior implica na obrigação de,a critério da Administração,

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 20

(vinte) dias, o produto com avarias ou defeitos;

d) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;
: as ia E o,

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração,f eres tes ao ici

presente Termo de Referência; b(| ORGS)
e oitô), fnogas-quc À

S
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumpricas to do prazo presto,

: . ss
com a devida comprovação;

£) Arcar com os tributos federais, estaduais c municipais que venham por ventura incidir

   

 

f) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (q!

sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais,trabalhistas e previdenciários,

assim como os que dizem respeito as normas de segurança do trabalho prevista na legislação
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especifica e demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos

termos do $ 1º, do Artigo 71, da Lei nº 8.666/93, com alterações subsequentes;

h) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação;

à) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas

condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na minuta do Contrato;

À) Responsabilizar-se pelas despesas dostributos, encargostrabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e

quaisquer outras que incidam ou venham incidir na execução do Contrato.

k) Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir às suas exclusivas expensas, e

responsabilidade, no todo ou cm parte, o objeto contratado, sc forem verificados vícios,

defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos mesmos ou resultantes da qualidade dos

materiais empregados, imediatamente a solicitação independente de notificação;

1) Executar o objeto, conforme as condições prescritas no presente instrumento e de acordo

com as especificações e termos mencionados na proposta;

m) Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços/entrega dos produtos, de

acordo com as especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus

anexos.

n) Respondercivil e criminalmente portodos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da presente licitação,isentando o

Município de toda e qualquer responsabilidade.

o) Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta da

detentora da ata, bem como transporte de equipamentos(necessários à descarga), serão de

responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurançadotrabalhoe detrânsito, não

cabendo nenhum ônus ao Município.

p).A detentora da ata deverá manter durante toda a vigência do Contrato, ou outro

instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas neste Edital, inclusive apresentar como condição de

pagamento todos os documentos necessários e solicitados por essa Administração (art. 99,

inciso XV da Lei Estadual nº 15.608/07).
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q) Atender, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a quaisquer solicitações do fiscal do contrato

em razão de regularidadefiscale tributária.

r) O Contratado reconhece os direitos do Município em caso de rescisão administrativa

prevista no Art.77 da Lci 8666/93.

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante:

a) Receberprovisoriamente e definitivamente o material;

b) Notificar o CONTRATADO,porescrito a ocorrência de eventuais imperfeições no curso

de execuções dosserviços fixando prazo para sua correção; -

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,através de

servidores devidamente designados para este fim;

d) Venificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material recebido,

provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

e) Efetuar o pagamento no prazo previsto, mediante apresentação de Notas Fiscais/Faturas,

atestadas;

f) Acompanhar c fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor

   

 

  

 

especialmente designado.

£) Pagar à Contratada o valor resultante dos serviços efetivamente prestadosrena forma do

contrato; Da

Es)

f a) d Fã
DAS PENALIDADESE DO VALOR DA MULTA(Art. 55, VII) Letogrs 2º

CiáiisilAiNona: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, Shao inj LanÃo

objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e criminais,res: ads as

situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério daaa

garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes penalidades,

cumulativamente ou não:

a) Advertência;

b) Multa.

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Municipal por prazo não superiora dois anos.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
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enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação.

Parágrafo Primeiro: Advertência: A pena de advertência deve ser aplicada título de alerta

para a adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que o contratado descumprir

qualquer das obrigações assumidas ou desatender a determinações da autoridade competente

incumbida para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato.

Parágrafo Segundo: Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso noinício dos serviços, será aplicada multa de mora de 1% (um porcento) do

valor integral do contrato, ao dia, até o prazo máximo de 20 (vinte) dias, findo os quais, a

critério da autoridade competente (Prefeito Municipal), o contrato poderá ser rescindido, caso

em que, além da presente multa moratória, scrá aplicada multa sancionatória decorrente da

rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e

danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona, alíneas “c” e “d”,

b) Pela recusa em iniciar o serviço, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas contratuais

específicas, ou em cumprir determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou

apresentar documentos solicitados no prazo solicitado, multa de 5% (cinco por cento) do valor

integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10% (dez por cento) do valor

integral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, sem prejuizo de eventuais

perdas e danos. Caracteriza-se a recusa em iniciar os serviços quando, após devidamente

notificada do decurso do prazo para início da realização dos serviços, a contratada manifesta-

se expressamente pela impossibilidade de iniciar imediatamente os trabalhos. A realização,

ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínca, pode, a critério da

autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que,além da multa já

aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas c danos, e de eventuais

sanções previstas na cláusula Nona, alíneas “c” e “d”,

c) Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuais, ou de

determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou pela não apresentação documentos

solicitados nos prazos solicitados, ou ainda, pelo descumprimento de condições do Edital, ou

da Lei 8.666/93, multa de 5% (cinco por cento) do valor integral do contrato, quando da

primeira ocorrência, e de 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, quando da
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segunda ou subsequente ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização,

ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode, a critério da

autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já

aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e deeventuais

 

sanções previstas na cláusula Nona, alíneas “c”e   
d) Pelo descumprimento de qualquer especificação do serviço previstaem Contrato oú Termo

de Referência Complementar ao AnexoI,será aplicada multa de 2% (dois) por cento do valor

integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor integral

do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas

e danos e da obrigação de desfazer a parte não aceita e refazê-la de acordo com o Termo de

Referência. A realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínca,

pode,a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que,

além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da

rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e

danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona, alíneas “c” e “d”.

e) Sendo verificada uma das condutas previstas no item IV anterior e, com base na mesma,

aplicada a penalidade prevista, em não realizada a obrigação de desfazer a parte não accita e

refazê-la de acordo com o Termo de Referência e/ou especificações, no prazo máximo de 20

(vinte) dias da aplicação da penalidade da alínea “d” anterior, incorrerá a contratada

   danos. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a sritério

 competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além nl à

incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, n valbr do To (dezS,
+

por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de RuasSapos

previstas na cláusula Nona, alíneas “c”e “d”.

f) Qualquer verificação de atraso injustificado no cumprimento dos serviços importará em

multa de 2% (dois) por cento do valor integral do contrato, por verificação observada, sem

prejuizo de eventuais perdas e danos. O atraso, noticiado pelo fiscal do contrato, caracteriza-

se comoinjustificado quando,notificada a empresa contratada,a justificativa apresentada pela

mesma,a critério da administração pública, não é aceita, ou quando a empresa contratada não

apresenta justificativa no prazo consignado na notificação para tanto. A realização, ainda que
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uma única vez,dctal conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal)

ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa

sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato,

sem prejuizo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona, alíneas

“ço eg,

g) Uma vez aplicada à penalidade pelo atraso, em consonância com o disposto no item VI

anterior, em persistindo o atraso, motivador da aplicação da penalidade, na execução dos

serviços noticiado pelo fiscal do contrato, incorrerá a contratada em multa de 2% (dois por

cento) do valor integral contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização,

ainda que uma única vez, de tal conduta, pode,a critério da autoridade competente (Prefeito

Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada

em muita sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do

Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,

alíneas “c” e “d”.

h) Casoa contratada não apresente qualquer um dos documentosnecessários para a realização

do pagamento, no prazo necessário, ou a apresentação de documento incompleto,

insatisfatório ou irregular, incorrerá a contratada em multa de 2% (dois) por cento do valor

integral do contrato, por verificação observada, sem prejuizo de eventuais perdas e danos.

Após a notificação da contratada, nos termos do disposto na presente alínea, para a

apresentação dos documentos, a mesma terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos para

apresentá-los, findos os quais, incorrerá a contratada em multa de 2% (dois) por cento do

valorintegral do contrato por semana deatraso. A realização, ainda que uma única vez, detal

conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso

em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente

darescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e

danos,e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,alíneas “c”e “d”.

Parágrafo Terceiro: Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não

assinar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o

certame,ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantivera proposta,falhar ou

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,

ficará impedido delicitar e contratar com a União, Estados,Distrito Federal ou Municipiose,
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scrá descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se

refere o inciso XIV do art. 4o da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anosaté o máximo 05

(cinco) anos, sem prejuízo de multa de 10 % (dez por cento) do valor do contrato e das demais

cominações legais.

Parágrafo Quarto: Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ouiatê que

, seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, queferá

concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos resultantese, após,

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. A Declaração terá sua

publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei nº. 8.666/93.

Parágrafo Quinto: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,principalmente, a

Contratada estará sujeita às penalidades tratadas nos parágrafos Terceiro e Quarto desta

cláusula, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias.

1- pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

II - pela recusa em atender algumasolicitação para correção no fornecimento,caracterizada

se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contadoda hora

  

   

SP,
EN
ê
o

rejeição;
7
2 ASF

HIT

-

pela não execução do fomecimento de acordo com as especificações e) efes dos
oÊ

<&

Parágrafo Sexto: Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, às demais

   

em Edital e neste Contrato.

   

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posterioresalterações.

Parágrafo Sétimo: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente,

ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo de

perdas e danos cabiveis.
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Parágrafo Oitavo: Poder-sc-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as

importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em divida ativa do

Município, ou por qualquer outra formaprevista em Lei.

Parágrafo Nono: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento delicitar e contratar com o Município, ou de

declaração de inidoneidade,será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do

Estado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO(Art. 55, VIII e IX, Lei 8.666/93).

Décima: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato

unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº.8.666 de 21.06.93.

Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por acordo

entre as partes, na forma do art. 79, Il da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos termos da

legislação.

DAVINCULAÇÃOAO EDITAL (Art. 55,XE, Lei 8.666/93).

ClinuiaDemaPrimeira: O presente contrato está vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO

Nº. XX/2023.

 

DALEGISLAÇÃO APLICÁVEL(Art. 55, XI, Lei 8.666/93).

DécimaO presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei

nº. 8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, e pelos preceitos de Direito Público,

aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as disposições de

Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais

normas aplicáveis à espécic do Município de Fazenda Rio Grande/Pr.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações,

recorrendo-se à analogia, aos costumese aosprincípios gerais de Direitos.
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DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO(Art.55, XIII, Lei 8.666/93).

 

CláusulaiDécimaiTe

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo atender aos encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais c comerciais decorrentes da execução do presente

Contrato.

DA LEI ANTICORRUPÇÃO.

sula'Décima Quarta: As partes CONTRATANTEScomprometem-se a observar os

 

preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à

corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013,e, no que forem aplicáveis,

os seguintes tratados intemacionais: Convenção sobre o Combate da Corrupção de

Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais (Convenção da

OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção

Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº

4.410, de 7 de outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção

N

(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de.3Irde-janeiro de

G
%

2006.

dores,

Ate,
LA

estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomagdiddas as

a
É

Parágrafo Primeiro A CONTRATADA(XXXX) declara, porsi ejpoi ud

funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu rom ta ou indire

s i
   » 
 7 

providências para fazer com que seus administradores, funcionários e repoSERTANSStomem

ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste

CONTRATO, compromete-se perante à CONTRATANTEa abster-se de praticar ato(s) que

possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo

aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em cspecial no seu artigo 5º.
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Parágrafo Terceiro: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos,

poderá ensejar: 1 - Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade

Administrava — PAR,nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e Instrução Normativa CGU nº

13/2019, com aplicação das sanções administravas porventura cabíveis; II — Ajuizamento de

ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei

nº 12.846/2013;

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de formaética e integra em conformidade com ospreceitos legais vigentesno país.

Parágrafo Quinto: A CONTRATADAdeclara,para todos os devidosfins, sob as penas da

lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob

sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no

ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou

Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei

Anticorrupção. Outrossim, declara que a empresa envida os melhores esforços para prevenir,

mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas

melhores práticas do mercado, no quese refere ao combate de desvioséticos e de integridade.

Aspartes que o que subscrevem reconhecem que é verdade.

DO FORO(Art. 55, $ 2º, Lei8.666/93).

ClimolagDiamasQuintas Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado

atribuído aa CONTRATANTE,qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região

Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do presente contrato,

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado queseja.

Parágrafo Primeiro E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente

instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumprir fielmente o que

nele ficou convencionado.
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Marco Antonio Marcondes Silva (Razão Social)

Prefeito Municipal (Representante)

CONTRATANTE CONTRATADO

 

 

 

Procurador do Município Secretário Municipal

OAB nº Decreto nº

Testemunhas:

Nome: .......... Assinatura:

Nomes....... Assinatura: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XX/2023

PROTOCOLO 72554/2022

Processo Administrativo nº. XX/2023

ANEXO IDO CONTRATO - TERMODE INTEGRIDADEEÉTICA

À Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

«» representante legal da empresa/organização
 

-» regularmente inscrita no CNPJ sob o nº
 

 
«..., declaro, para os devidos fins, que a empresa/organização ora

qualificada não pratica é mem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos

contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro,

que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º

da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a

êmpresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas

da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere

ao combate de desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob

as penas da lei.

Local, DIA de MÊSdc 20....

 

Assinatura do representante legalda licitante

 

Nome do representante legal da licitante
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XX/2023

PROTOCOLO 72554/2022

Processo Administrativo nº. XX/2023

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

A empresa com sede na cidade de  , Ruanº,Baimo ,

com CNPJ sob n.º » neste ato representada por scu sócio gerente o Sr.

+ brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº. |, inscrito no

CPF sobonº.. Declara, sob penas da Lei nº 6938/1981, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e

sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente,

Estamos ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes dos

órgãos competentes quando solicitados como requisito para habilitação e da obrigatoriedade

do cumprimento integral ao que estabelece a Instrução Normativa nº 001/2023 De 1º dejunho

de 2023, atendendo ao “Guia Nacional de Contratações Sustentáveis” editado pela

Consultoria Geral da União — CGU-AGU, disponível em  https://yrww.gov.br/agwpt. *

br/composiçao/cpu/cgu/guias/gnes 082022.pdf que estabelece critérios, práticas e diretrizes

para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável. Estamos cientes da

obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso minha empresa

exerça uma dasatividades constantes no Anexo II da Instrução Normativa nº 31, de 03 de

dezembro de 2009, do IBAMA.

2)
s
s
,

»Porser a expressão da verdade, firmamosa presente,

Local / data

eo
va
ny

S
L

Sa
y

da,Nome, RG assinatura do

Responsável ou Representante Legal

Adendo: Deverá scr apresentada cm papeltimbrado daLicitante.
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO «as8Lia)
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Fl

Processo nº 72554/2022

Interessado; Secretaria Municipal de Saúde
Rubrica

Objeto: Análise da minuta de edital

Pretende o Município de Fazenda Rio Grande, consoante requerimento da

Secretaria Municipal de Saúde, a abertura de processo licitatório para aquisição de veículos —

ônibus e ambulância tipo B, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Desde já observo que não foi objeto de análise jurídica o preço médio obtido

segundo cotações eis quecritério técnico e de mérito administrativo.

Da análise tão somente da minuta do edital e respectivo contrato apresentados,

conclui-se que foram observados os requisitos legais para sua elaboração, em especial o artigo

4º, Ill e V da Lei nº 10,520/02e artigo 40 da Lei nº 8.666/93, razão pela qual esta Procuradoria,

analisando os aspectos estritamente jurídicos, sem apreciação do mérito administrativo, não

opõe qualquer óbice ao prosseguimento do certame.

Saliente-se, contudo e ainda, que os critérios e a análise de mérito (oportunidade

e conveniência do pedido) constituem análise técnica da Secretaria solicitante, bem como, a

verificação das dotações orçamentárias e especificidade ou cumulação do objeto do

procedimento licitatório, pelo que, o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos

jurídicos formais do caso em comento,

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 30 de agosto de 2023.

Assinado de formadigital
FABIO JULIO ips FABIO JULIO NOGARA

Dados: 2023,08.30
NOGARA A 14:23:41 -03'00'

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PR 41.224
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EORes

PREGÃO ELETRÔNICONº. 73/2023

PROTOCOLO 72554/2022 - Processo Administrativo nº. 176/2023A
Tipo: Menor Preço Por Item

OBJETO: Aquisição de Ônibus e veículo Ambulância tipo 2, destinada à
Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com a resolução da SESA-PR n.º
254/2022. Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir de 15/09/2023 às 08:00h
no site https:/Awww.gov.br/compras/pt-br. Abertura das Propostas 28/09/2023 às 09:00h
(horário de Brasília) no site: https://www.gov.br/compras/pt-br.

Fazenda Rio Grande/PR,14 de setembro de 2023.

Documento assinado digitalmente
oubr LUIS GUILHERMERODRIGUES

g a! Data: 14/09/2023 10:14:34-0300

Verifique em https:ffvalidar.Jti.gov.br

Luis Guilherme Rodrigues
Pregoeiro Municipal
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 Resumo do Aviso deLicitação

 

 

  

  

Órgão UASG Responsável

[97917 - PREFEITURA DE FAZENDA RIO GRANDE- PR | [989983 - PREFEITURA MUNICIPAL FAZENDA RIO GRANDE- PR

Modalidade de Licitação Nº da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa

freada ] [|  t800073/2023] [Tradicional ] [Eletrônico ] [Aberto ]

Lei ,

Lei nº 10.520/2002

Nº do Processo Tipo deLicitação

176/2028
Quantidade ds Itens

O Equalização de ICMS Õ Internacional |

Objeto
 

Aquisição de Ônibus e veículo Ambulância tipo 2, destinada à Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com a resolução

da SESA-PR n.º 254/2022.

 4  
 

Data da Divulgação

15/09/2023

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação

A partir de às[08:00 Eml[28/05/2023x52 |as [09:00
Es 

 

 
 

 

Disponibilizar apenas para Divulgação
 

 

Aviso de Licitação  
 

 
 

 

 

| etuçãoFlsexsso|
 

https://ww2,comprasnet.gov.brisiasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao
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989983 - PREFEITURA MUNICIPAL FAZENDA RIO GRANDE- PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00073/2023-000

 

| = tens da Licitaçã

      
 f =Onibis

Descrição Detalhada: Ônibus Distância Entre Eixos: 5950 MM, Capacidade: 42 Lugares, Cor: Azul, Características Adicionais: O Km,Diesel, 4

Cilindros, Tanque 275 L., Potência: Mínima 226 C
Tratamento Diferenciado: Não !
Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

 

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Total (R$): 635.075,00

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 100,00

- Local de Entrega (Quantidade): Fazenda Rio Grande/PR(1)

FAmbulâne Ta, ET FEL E :

Descrição Detalhada: Ambulância Altura: 1.881 MM,Aplicação: Remoção De Doentes , Material-Carroceria: Chapa Aço , Capacidade Mínima Carga:
990 KG, Formato Sinalizador: Asa Delta , Estrutura Sinalizador: Aço Extrudado , Comprimento: 2.860 MM, Cor: Branca, Tipo:
Furgão, Largura: 1,724 MM, Quantidade Portas: 5, Tipo Direção: Hidráulica , Combustível: Diesel, Tipo Sinalizador: Giratório /
7 Módulos

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010; Não

 

   

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Total (R$): 341.825,00

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 100,00

Localda Entrega (Quantidade): Fazenda Rio Grande/PR(1)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00073/2023-000 UASG 989983 14/09/2023 09:03 (11)
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PREGÃO ELETRÔNICONº.73/2023

PROTOCOLO 72554/2022

Processo Administrativo nº. 176/2023

NULO

O Município de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, torna público que realizará licitação

na modalidade PREGÃO — CONTRATO, na forma ELETRÔNICA do tipo MENOR

PREÇO POR ITEM,de acordo com o disposto no Decreto Municipal nº. 4906/2019,

Decreto Federal nº. 10.024/2019, na Lei nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lci nº. 8.666 de

21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei Complementar Federal nº. 123/2006alterada pela

Lei Complementar Federal nº. 147/2014 e demais disposições fixadas neste edital e scus

anexos.

O PREGÃOserá conduzido pelo(a) PREGOEIRO(A), auxiliado pela EQUIPE DE APOIO,

nomeadospela Portaria nº. 108/2023.

A sessão pública se dará através do Portal de Compras do Governo Federal —

https://www.gov.br/compras/pt-br, na data de 28 de setembro de 2023 às 09:00h.

As propostas comerciais serão recebidas desde a divulgação do Edital no Portal de Compras

do GovemoFederal,até a data e horário da abertura da sessão pública.

o Edital poderá ser consultado através do endereço eletrônico

http://vrww.comprasnet.gov.br/consultalicitacoes/ConsLicitacao Filtro.asp informando o

código do Município — UASG 989.983.

O Edital também estará disponível a quaisquer interessados no endereço eletrônico da

Prefeitura wwwfazendariogrande.pr.gov.br/transparencia/licitacoes,

O aviso do EDITAL consta devidamente publicado no Jornal Oficial do Município de

Fazenda Rio Grande, no Jomal de Circulação Regional - Diário Indústria & Comércio, Diário
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Oficial do Estado do Paraná, Diário Oficial da União e no Mural de Licitações do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná,

Ro):iceo Ro Bi:eron

1.1. A presente licitação tem por objeto a “Aquisição de Ônibus c veiculo Ambulância tipo

2, destinada à Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com a resolução da SESA-PR

n.º 254/2022”, de acordo com as especificações contidas nos ANEXO 1, que são parte

integrante deste edital.

1.2. O objeto do presente pregão tende a atender à solicitação da Secretaria Municipal de

Saúde.

2. TIPÓ DO PREGÃO:

2.1, Este PREGÃO é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em regime de execução

indireta por preço unitário.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 

3.1. As despesas decorrentes da presente licitação oncrarão o seguinte recurso orçamentário:

 

 

 

 

 

peito Funcional Fonte

265 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 494

265 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 303

265 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 381

265 15.002.10.301.0041.2054.4,4.90.52 381     
ERTooARaeTN NOR

 

4.1, AMPLA CONCORRÊNCIA: poderão participar desta licitação todos * interessado Is
pa]

Pa
. a uns : : D

que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste Edital je seus anexo; os
1a

pertencentes ao ramo deatividade pertinente ao objeto licitado. 18 f-—)

 a,
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4.2. Poderão participar deste Pregão todas as Empresas interessadas cujo ramo de atividade

seja compatível com o objeto desta licitação e que estejam com o Credenciamento regular no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.

4.3. O Cadastramento no SICAF poderá ser realizado pelo interessado em qualquer unidade

de cadastramento dos órgãos ou entidades da Presidência da República, dos Ministérios, das

Autarquias e das Fundações que participam do Sistema Integrado de Serviços Gerais - SISG,

localizados nas Unidades da Federação.

4.4. Para ter acesso ao sistema eletrônico,os interessados em participar deste Pregão deverão

dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, onde

também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e receber

instruções detalhadas para sua correta utilização.

4.5. As empresas proponentes enquadráveis na definição de microempresa ou empresa de

pequeno porte, estabelecida pelo art. 3º da lei Complementar 123 de 14/12/2006, que

desejarem fazer uso dos benefícios conferidos pelo citado diploma legal deverão sinalizar tal

enquadramento no campo especifico no Sistema Comprasgov.

4.6. Consideram-se Micro e Pequenas Empresas aptas à participação no certame aquelas que

preenchem os requisitos do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e que não se

enquadrem em nenhumadas situações descritas no parágrafo 4º do referido art. 3º.

4.7. Não será permitido o consorciamento de empresas.

4.8. Estarão impedidas de participar de qualquer fase do processo empresas que se enquadre

em uma ou mais das situações a seguir:

a) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração

Municipal, ainda, penalidade imposta pela Administração Pública motivada pelas hipóteses

previstas noartigo 88 da Lei Federal n.º 8.666/93 alterações;

b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;

c) Estejam sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação;
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d) Se enquadrem numadas hipóteses do disposto no artigo 9º da Lei Fedcral n.º 8.666/93 e.

alterações;

e) Estejam cm situação irregular perante as Fazendas: Nacional, Estadual, Municipal, o FGTS

c Justiça do Trabalho;

f) Que possuam sócio, cotista, dirigente, bem como as que possuam em seu quadro funcional

ou venham a contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou

ocupantes de cargos de direção, de chefia ou de assessoramento, conforme estabelece o

entendimento contido no Acórdão 2745/10 — TCE/PR e no Prejulgado 09 do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, publicado no AOTC 229 de 11/12/2009, referente à Súmula

Vinculante 13 do Supremo Tribunal Federal que versa sobre o nepotismo;

£.1) Estão inseridos no conceito de incompatibilidade, sócios, dirigentes ou cotistas que

forem servidores do órgão licitante, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta e

colateral, consanguíneo ou afim de servidor público do órgão ou entidade licitante, que

nele exerça cargo cm comissão ou função de confiança, seja membro da comissão de

licitação, pregociro(a) ou autoridade ligada à contratação;

g) Queseja empresa estrangeira que não funcione no País;

h) Que seja consórcio de empresas, qualquerqueseja sua forma de constituição;

i) Que tenham sido punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar com o a

Administração Pública.

4.9. Como condição para participação no Pregão,a licitante assinalará “sim” ou-inãorem

Copa,campo próprio dosistemaeletrônico,relativo às seguintes declarações: | cax
2

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complemeritar-n! 123, dg 300) é
: : : Ss E)

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 4 pm
: : . 4 - Ta S

a.1) Nositens exclusivos a microempresas e empresas de pequeno oii a Essinh fiçãog

sS
  

    

 

  do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

a.2) Nositens não exclusivos,a assinalação do campo “não” apenas produZi

de licitante nãoter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº

123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno

porte;

b) Queestá ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como

de que cumpre plenamente osrequisitos de habilitação definidos no Edital;
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<) Que incxistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,ciente da obrigatoricdade

de declarar ocorrências posteriores;

d) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;

e) Quea proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa

SLTI/'MPOG nº2, de 16 de setembro de 2009.

4.10. Oslicitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de

suas propostas.

 

5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participação dos interessados na modalidadelicitatória Pregão, em sua formaeletrônica.

5.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no

sítio https://wwrw3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf, com a solicitação de login e senha

pelo interessado.

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade dolicitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a este Pregão.

5.4. O uso da senha de acesso pelolicitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação efetuada diretamente ou porseu representante, não cabendo ao provedor

do sistema ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação responsabilidade por

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que porterceiros.

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

 RaJacarandá, nº 300, BairroNaões — Fazenda Rio Grande Paranã Fone: (41) 3627-5500
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ESTE Tente:

  

6.1. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no

sistemaeletrônico, assumindo comofirmes e verdadeiras sua proposta e seus lances.

. s

6.2. No caso de desconexão com o(a) Pregociro(a), no decorrer da ctapa competitiva do +

Pregão,o sistemaeletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes pará ã recepçãodos

lances.

6.3. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e

terá reinício somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos participantes.

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistemaou de sua desconexão.

6.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquertransação efetuada diretamente ou porseu representante.

6.6. O pregão será executado conforme o Decreto 10024/2019 na modalidade ABERTA.

   
7.1. É facultada a qualquerinteressado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o

ato convocatório do PREGÃOc seus anexos, podendo até mesmo envolver a solicitação de

cópias da legislação disciplinadora do procedimento,cujo custo da reprodução, gráfica será

cobrado, observado,para tanto,o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriorés à data fixada'para

recebimento das propostas. / > | EN

7.1.1. O pedido de esclarecimento sobre o ato convocatório podé“ser orinalizatópor

meio de requerimento endereçado à autoridade subscritora do EDITAL, dévidaffênio

protocolado na Prefeitura, situado na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações,-difante o

expediente normal do órgão licitante, das 08:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 16:30
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horas, ou pelo email: licitacoesfazendariogrande(BhotmaiL.com. “Esclarecimento ao

edital de Pregão ELETRÔNICONº.73/2023”,

7.1.2. As dúvidas feitas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente

informal.

7.1,3. Osesclarecimentos serão prestados no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do

recebimento da solicitação por parte do(a) PREGOEIRO(A), passando a integrar os

autos do PREGÃO,dando-se ciência às demaislicitantes.

 

8.1. E facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnação ao ato convocatório do

PREGÃOe seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à

data fixada para recebimento das propostas.

8.1.1. A apresentação de impugnação ao ato convocatório deverá ser formalizada por

meio de requerimento endereçado ao(à) PREGOEIRO(A), protocolado no Protocolo

Geral da Prefeitura, situado na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações, durante o

expediente normal do órgão licitante, das 08:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 16:30

horas ou por e-mail ou outro dispositivo eletrônico, carta registrada ou através de

qualquer meio idôneo.

8.1.1.1. A impugnação apresentada por meio eletrônico devcrá ser formalizada

através do cmail licitacoesfazendariogrande(mhotmail.com, devendo constar no

assunto: “Impugnação ao edital de Pregão ELETRÔNICO Nº. 73/2023”.

8.1.1.2. Para efeito de recebimento, a impugnação apresentada através de e-mail,

deverá conter todos os documentos referentes à impugnação devidamente

anexados e autenticados por meio eletrônico, ou conter assinatura eletrônica do(s)

responsável(is).
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8.1.2. A decisão sobre o pedido de impugnação será proferida pela autoridade

competente no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da'peça indicada

por parte da autoridade referida, que, além de comportar divulgação, deverá também ser

juntada aos autos do PREGÃO.

8.13. O acolhimento do pedido de impugnação que implique modificação do ato

convocatório do PREGÃO requer republicação pela mesma forma que se deu o texto

originale a designação de nova data para a realização do certame.

DD doido]

 

E PREÇOS:

9.1. O licitante deverá encaminhar a proposta exclusivamente por meio do sistemaeletrônico

até a data c horário marcado para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a fase de recebimento de propostas.

9.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

9.3, O licitante será responsável portodas as transações que forem efetuadas em seu nome no

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

9.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
asma

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negóciôs, diante:  

 

'

 

: Ant, : E o Dm
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

- o,
iê o

= ei ao tas go [ay
9.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituija os 5

3 S
apresentadas. | E

o
9

9.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

a) A quantidade de unidades, observada a quantidade total prevista para cada item do

ANEXOI - Orçamento da Administração;
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b) Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente,

quandofor o caso;

c) Marca / Fabricante;

d) Valor unitário e total, em algarismo, com 2 (duas) casas decimais;

9.6.1, Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor

registrado.

a) Quando o descritivo e/ou unidade cadastrados no COMPRAS.GOV não

corresponderem ao especificado no Edital, o fornecedor deverá considerar apenas

o do Edital -ANEXO I.

9.6.2. As propostas acima do preço máximo definido no ANEXO I do Edital poderão

ser classificadas para fase de lances, observando o item 11.6 deste Edital.

9.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

9.8. A proponente poderá apresentar proposta para quantos lotes quiser, desde que respeitadas

às exigências fixadas no subitem anterior, não sendo admitida cotação inferior à quantidade

prevista em cada lote,

9.9, O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.

 

E CLASSIFICAÇA CERNOTA

  

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicadoneste Edital,
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10.2. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme

definido neste Edital e seus anexos.

10.3. O(a) Pregociro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitosestabelecidos neste Edital,forem

omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. - =.

10.4, Será desclassificada a proposta com valor superior ao preço máximofixado.

10.4.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.4.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.5, O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

10.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o(a)

Pregoeiro(a)e oslicitantes.

1. SESSÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

VENCEDORA;

 

11.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio dc sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seupa

valor consignado noregistro. RE

 

 

E
/
8
q
n

11,1.1. O Jance deverá ser ofertado pelo valor do item, em apso,À 2 dy o
Ss

casas decimais, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo a os prebos A,

praticados no mercado, considerando as quantidades constantes no Ab9,11

Edital,
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11.1.2. Oslicitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado

para abertura da sessãoe as regras estabelecidas no Edital.

11.1.3, O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

11.14, Nãoserão aceitos dois ou mais lances de mesmovalor, prevalecendo aquele que

for recebidoe registrado em primeiro lugar.

11.1.5. Durante o transcurso da sessão pública, oslicitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menorlance registrado, vedada a identificação dolicitante.

11.1,6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem) reais.

11.2. A etapa de lances da sessão pública será encerrada automaticamente.

21.3. Caso licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado,

para efeito de ordenação das propostas.

11.4. Quando houveritens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, uma

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim

comodas demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº

123, de 2006, regulamentado pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

11.4.1. Nessas condições, caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por

empresa de maior porte, as propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou
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empresas de pequeno porte que sc encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento)

acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com. a

primeira colocada.

11.4.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação automática para tanto.

11.4,3. Caso a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte

melhorclassificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas

as demais licitantes qualificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte que

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem declassificação, para

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

11.5. Para o fim de desempate das propostas serão aplicados, sucessivamente, os critérios

previstos nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº. 123/2006 e no $2º do art. 3º da Lei nº

8.666/1993 e, persistindo o empate, o sorteio eletrônico a ser realizado pelo sistema.

11.6. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o(a)

Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço;sbemSN

quanto ao cumprimento das especificações do objeto, sendo desclassificadas, cropesta EN
s,

Z qeFE

11.7. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema cletrônico,gipropost doso

resultarem com o valor acima do máximo do Edital.

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obrçããomelfii,-de mese?

preço, vedadaa negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.8. Também,nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
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11.9. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

11.10. Classificada(s) a(s) proposta(s) em 1º lugar, o(a) pregoeiro(a) efetuará consulta aos

sites do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Portal da Transparência do Governo

Federal, para verificar se a(s) detentora(s) da melhor oferta encontra-se suspensa(s) ou

impedida(s) de licitar com a Administração, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃOe submissão

a Processo Administrativo,

11.11. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar licitante para enviar documento digital, por meio

de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto,

sob pena de não aceitação da proposta.

11.11.1, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu posterior

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

a) O prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado por solicitação

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e

formalmente aceito pelo(a) Pregoeiro(a).

11.12, Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a

proposta ou lance subsequente,e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação.

11.13. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “cha?”a

nova data e horário para a continuidade da mesma.

11.14. Com finalidade de verificar o eventual descumprimento pelo licitante das condições

de participação previstas no neste Edital serão consultados, previamente à celebração da

contratação,os seguintes cadastros:
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HABILITAÇÃO NO SISTEMA E DO EI

Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas - CEIS

 

:/fwrwrwportaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

= Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade - CNIA, do Conselho Nacional Ê de o Justiça

(bttp://wwrw.enjjus.br/improbidade adm/consultar requerido.php), devendo ser consultados

o nome da pessoa jurídica licitante e também de seu sócio majoritário (artigo 12 da Lei

Federal nº 8.429/1992).

DA INCLUSÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOCUM

  

"TO DOS ORIGINAIS

12.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a

descrição do objeto e valor ofertado, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

documentação.

12.2. A PROPOSTA COMERCIAL ATUALIZADA dolicitante que ofereceu o menor valor

deverá ser encaminhada OBRIGATORIAMENTE,no prazo de até 3 (três) horas contando da

convocação efetuada pelo Pregoeiro, por meio da opção "Enviar Anexo” do sistema

Compras.gov, sob pena de desclassificação.

122.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitadas pelo(a)

Pregociro(a), deverão ser entregues na Divisão de Compras e Licitações, situado na

Rua Jacarandá, nº 300, Nações I, Fazenda Rio Grande, no prazo de até 3(três) diasça )

úteis, a contar do primeiro dia útil seguinte a convocação do(a) pregoeiro Da, ÇA
128

is o
x 2 e

12.2.2. A documentação relativa à Proposta comercial, quando solicitada &t

Pregaciro(a) deverá ser enviada em envelope lacrado, tendo sua pirte lextemal àsasi,
GUseguintes informações: o

 

Ao(Ã) Pregociro(a) do Município de Fazenda Rio Grande

PREGÃO ELETRÔNICONº.73/2023   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ENVELOPE Nº. 01 — DOCUMENTAÇÃO DE PROPOSTA

COMERCIAL

(Razão Social da Proponente, Endereço, CNPJ, Telefones e e-

mail)    
12.2,3. A documentação relativa à Habilitação, quandosolicitada pelo(a) Pregoeiro(a)

deverá ser enviada em envelope lacrado, tendo sua parte extema às seguintes

informações:

Ao(Ã) Pregociro(a) do Município de Fazenda Rio Grande

PREGÃO ELETRÔNICONº.73/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ENVELOPE Nº. 62 - DOCUMENTAÇÃODE HABILITAÇÃO

(Razão Social da Proponente, Endereço, CNPJ, Telefones e e-

 

mail)    
12.3. O não encaminhamento, nos prazos fixados, tanto da documentação solicitada por e-

mail quanto da documentação original ou autenticada, quando solicitada, implicará na

imabilitação da Licitante e a sujeitará as sanções previstas neste Edital.

12.4. Sob penade inabilitação, os documentos encaminhados para Habilitação deverão estar

com o nomedoLicitante, e com número do CNPJe o respectivo endereço.

12.5. Se a Licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a

Licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

12.6. Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, caso haja algumarestrição

quanto à comprovação fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,

cujo termoinicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a
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regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de

eventuais certidões negativa ou positiva com efeito negativa, no moldes doart. 43, 8 íe daLei

Complementar 123/2006 e suas alterações.

12.6.1. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções no art. 81, da Lei 8666/1993, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para

retirada da Nota de Empenho,ou revogar.

TOS E CONDIÇÕ

 

13.1. Os DOCUMENTOSDE HABILITAÇÃOpertinentes ao ramo do objeto do PREGÃO

são osseguintes:

13.1.1. Habilitação Jurídica:

a) Ato Constitutivo (qualificação jurídica) ou Estatuto ou, ainda, Contrato Social em

vigor (qualificação jurídica), em setratando de sociedades comerciais ou Requerimento

do Empresário, em se tratando de microempreendedor individual, bem como suas

alterações em vigor, devidamente registrados (ou outro instrumento equivalente). No

caso de sociedades por ações, apresentar também documentos de eleição de seus

administradores; para sociedades civis, a inscrição do Ato Constitutiyo deverá vir

acompanhada de prova de diretoria em exercício, No caso de empresa oi,sociedade

 
 

DAS
estrangeira em funcionamento no País, apresentar Decreto deíAaubrizaçãolo Corinto ou

Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão conipeté e, ucrdoQRÉdide
ia£

, tairs 5
assim o exigir; A y =)

a.1) A apresentação de todas as alterações contratuaida Que se refe ital

podcrá ser substituída pelo contrato social consolidadodasações

posteriores.

b) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ(Cartão de Identificação);

13.1.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Certificado de Regularidade do FGTS,
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b) Prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União

referente a todos ostributos federais e à Divida Ativa da União - DAU, abrangendo

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art.

11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991;

€) Provade Regularidade relativa a Tributos Estaduais;

d) Provade Regularidaderelativa a Tributos Municipais;

e) Provade Regularidade relativa a Débitos Trabalhistas.

13.1.3. Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou certidão que

comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no

domicílio da pessoa fisica, em data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da

sessão pública deste PREGÃO,se outro prazo não constar do documento.

13.1.4. Qualificação Técnica

a) Atestado de Capacidade Técnica que comprove que a licitante já forneceu objeto

igual ou semelhante ao solicitado em edital, emitido, no mínimo, por 01 (um) órgão

público ou privado.

a.l) O atestado deverá conter expressamente o nome do responsável pela

assinatura, bem como endereço e dados de contato do emissor do atestado.

a.2) Havendo dúvida acerca do atestado fornecido por órgão privado, poderá a

Administração Pública exigir o reconhecimento de firma da assinatura do

responsável, conforme $2º do artigo 22,da Lei nº. 9784/1999;

a.3) O(s) Atestado(s) poderão ter sua autenticidade comprovada conforme Art. 43,

$ 3º, da Lei Federal 8.666/93;

13.1.5. Documentos Complementares:

a) Declaração modelo unificada, conforme modelo ANEXO IV deste Edital,

assinada por representante legal da empresa.

b) ANEXOVI - Declaração de sustentabilidade ambiental.
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13.2. A Documentação prevista no subitem 13.1. deverá ser entregue na sequência,

devidamente enumerada.

13.3. A habilitação das licitantes também poderá scr verificada por mcio do SICAF, nos

documentos porele abrangidose por meio de documentação complementar especificadaneste
aVORA

Edital, oa mr der

 

13.3.1. A comprovação da situação da empresa no SICAF será feita pelo(a) Pregociro(a)

mediante consulta "on-line”.

13.3.2. Scrá verificado, ainda, pelo(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, eventuais

impedimentos delicitar e contratar com a União, mediante consulta ao:

13.3.2.1. SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas €

certificar eventual participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei nº

8.666/93,

13.3.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, no endereço

eletrônico wwwr.cnijus.br/improbidade adm/conultar requerido.php;

13.3.2.3. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas - CEISno,

endereço eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/ceis;

3
-
G

cj8]13.3.2.4. Cadastro de inidôneas e Cadastro de Inabilitados, no qnd

http:/portalteu.gov.br/certidocs/certidoes.html,

  

13.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada”“Tômo

microempresa ou empresa de pequeno porte, c uma vez constatada a existência de alguma

restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo dc 5

(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá
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ser prorrogado por igual periodo,a critério da administração pública, quando requerida pelo

licitante, mediante apresentação dejustificativa.

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006:

Estatuto de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

Art. 43. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação

em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigidapara efeito

de comprovação de regularidadefiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

$ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que oproponentefor declarado o vencedor do certame, prorrogáveispor

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa,

$2ºÀ não-regularização da documentação, no prazo previsto no $ 1º deste artigo,

implicará decadência do direito à contratação, semprejuizo das sanções previstas no

art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordemde classificação, para a assinatura do

contrato, ou revogara licitação.

13.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar

quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido nesté Edital.

13.6. Quando houver itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e

sociedades cooperativas, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,

seguindo-sea disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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13.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos; o(a)

Pregociro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário pára a

continuidade da mesma.

 

13.8. A declaração do vencedor acontecerá no momento posterior a fase de ha!

 

14, PROPOSTADE PREÇOS

14.1. A licitante detentora da melhor oferta, para ter sua proposta de preços convalidada,

deverá apresentar sua proposta com os valores correspondentes a melhor oferta apresentada

no Pregão Eletrônico, constando na mesma descrição, quantidade, preço unitário e total, nos

quais deverão estar incluídos impostos, seguros, transporte, ou qualquer outra despesa que

venhaa incidir sobre os mesmos.

14.2. A proposta de preços deverá ser constituída dos seguintes elementos:

14.2.1. Carta Proposta, conforme modelo no ANEXO HI, constando na mesma a razão

social da empresa com seu endereço completo e número do CNPJ, nome, RG e

assinatura do responsável ou representante legal e, ainda:

a) A quantidade de unidades para cada item;

b) Valor unitário e total;

c) Marca / Fabricante;

d) Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o-rfgdeio;prazo de
O,

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bemnoórgão peten >8! a,
3E

quando for o caso. ê Zi o

= MST
8 S,

14.2.2. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a so (sessenta)diás,

contados da data limite fixada para recebimento das propostas. Caso não haja Prazó de

validade expresso na proposta, o(a) Pregoeiro(a) considerará o prazo de 60 (sessenta)

dias corridos, a contar da data de sua apresentação. Caso o prazo seja expressamente

inferior, a proposta será desclassificada.
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14.2.3. Os preços deverão ser expressos obrigatoriamente em moeda corrente nacional

com duas casas decimais.

14.3. A proposta final será documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer

da execução do Contrato e aplicação de eventual sanção licitante, se for o caso.

14.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,tipo,

fabricante e procedência, vinculam licitante.

 

RECURSO CRIS  

15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte,se for o caso, será concedido o prazo de no

mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais

motivos, em campo próprio do sistema.

15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao(à) Pregociro(a) verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.

15.3. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.

15.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse dircito.

15.5. Uma vez admitido o recurso,o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias

para apresentar as razões, pelo sistemaeletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em

outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
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15.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente osatos insuscetíveis de aproveitamento.

15.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
1

constante neste Edital,

16. HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO: o

16.1. À vista do relatório do(a) Pregoeiro(a), o resultado da licitação será submetido à

consideração da Autoridade Competente, para fins de homologação dos procedimentos.

16.2. A proponente adjudicatária deverá assinar de maneira digital o CONTRATO no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da convocação expedida pela

Secretaria Municipal de Administração — Coordenação de Contratos, sito à Rua Jacarandá,

300, Nações — Fazenda Rio Grande/Pr.

16.2.1. As Assinaturas Digitais deverão ser realizadas pela plataforma Gov.Br

permitindo que o documento em meiodigital seja assinado por todosos responsáveis.

16.2.1.1. Qualquer pessoa que possua título de eleitor consegue abrir sua conta

gov.br. A assinatura digital tem a mesma validade de um documento com

assinatura fisica e é regulamentado pelo Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020.

 

16.2.1.2. Link de acesso: https:/fwww.gov.br/governodigital/pt-br/assinatura-

Tem
; O,

16.2.2. Noato da assinatura do Contrato a empresa deverá apres ntar na 2º ação

 

eletronica,

de Contratos da Prefeitura os seguintes documentos: i & s Vi
.s O o

a) Todas as Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista BXig) eão

atualizadas e em plena vigência (Obs.: Caso a Certidão relativa ! Tribusds M ifibipais

não apresente o número do Cadastro de Inscrição Municipal,favor apre$en -lo em

anexo), O não cumprimento implicará na imediata inabilitação da empresa, conforme

art, 55, XIII, da Lei 8666/93, bem como na análise da classificação/habilitação dos

remanescentes, se houver, na respectiva ordem.
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b) TERMODEINTEGRIDADEE ÉTICA conforme modelo ANEXOI do Contrato,

assinadopor representante legal da empresa.

16.3. Se o adjudicatário convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não assinar o

CONTRATO estará sujeito a pagar ao Município multa de 20% (vinte por cento) do valor

total de sua proposta. O valor da multa será atualizado de acordo com a variação do IGP-M,

da Fundação Getúlio Vargas, a partir do mês para qual foi calculado até o mês de sua

quitação. O pagamento da multa não exime o proponente de incorrer em outras sanções

previstas noartigo 87 da Lei Federal n.º 8.666/93 c alterações.

16.4. Quando o adjudicatário deixar de assinar o CONTRATOno prazo estabelecido, o(a)

Pregociro(a) examinará as ofertas subsequentes e a habilitação das proponentes, observadas a

ordem de classificação, até a apuração de uma que a atenda ao Edital, sendo a proponente

convocadapara negociar redução do preço ofertadoe,se for o caso,assinar o CONTRATO.

16.5. Constatando o atendimento das exigênciasfixadas neste Edital, o objeto scrá adjudicado

ao autor da proposta ou lance de menorpreço.

16.6. Poderá licitante classificado em primeiro lugar ser desclassificadoaté a assinatura do

Contrato se o Município tiver conhecimento de fato ou circunstância superveniente que

desabone sua regularidade fiscal, habilitação jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-

financeira.

16.7. Nesse caso, convocar-se-ão os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,

conformeo disposto no subitem 16.4 acima.

17. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGAE RECEBIMENTO DOSITENS OBJETO DO

UNSENÇoo

 

17.1. O fomecimento será efetuado em rernessa(s) única, com prazo de entrega não superior a

120 (cento e vinte) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho ou daassinatura do

instrumento de contrato,se for o caso.
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17.2. Os bens deverão scr entregues na sede do Departamento dc Patrimônio,sito à Avenida

Venezuela, nº 247 — Bairro Nações — neste Município. “ga

17.3. As especificações do item estão fixadas nos ANEXO 1 e Termo de Referência

Complementar.

174, A fiscalização da contratação será exercida pelo servidor Euclides Tenório de Araújo

Neto, matrícula 351462, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da

execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

17.4.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução do Contrato.

174.2. O fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês c ano, bem como o nome

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

17.43. A fiscalização de quetrata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

fomecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer imegularidadê, aindaque

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou erre o de pe

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desia, Ei j  
    

“o
sgo À
Rel

)Ss
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes eaU

com o art. 70 da Leinº 8.666,de 21 dcjunho de 1993. &

Éo

17.5. O item será recebido provisoriamente para efeito de simultânea ou posterior verificação,

conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a

qualidade, quantidade, testes de accite, perfeita adequação, resultando no recebimento

definitivo que será realizado pelo servidor devidamente designado comofiscal pela Secretaria

Solicitante, observado o prazo de até 20 (vinte) dias do recebimentoprovisório.
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17.5.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento

definitivo no dia do esgotamento do prazo,

17.5.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão do Contrato,

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, bem como no CONTRATO.

17.5.3. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a Contratada

obrigada a retirá-lo e substituí-lo em até 20 (vinte) dias corridos, contados da rejeição,

ou imediatamente, sob pena de multa de 2% (dois) por cento do valor integral do

Contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor integral do

contrato, quando da segunda ou subsegiente ocorrência, tudo sem prejuízo da multa

relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos, em conformidade com o item

20.1, II, “c” do Edital.

17.5.4. Em caso de diferença de quantidade, fica a Contratada obrigada a providenciar

sua complementação até 20 (vinte) dias corridos, contados danotificação a ser expedida

pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% (dois) por cento do valor

integral do Contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor

integral do Contrato, quando da segunda ou subsegiiente ocorrência, tudo sem prejuízo

da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos, cm conformidade

com o item 20.1, II, “c” do Edital.

17.6, Não poderá a adjudicatária recusar-se a entregar os serviçose itens solicitados na Ordem

de Serviço/Empenho, mesmo que em pequena quantidade.

18:.GARANTIAE ASSIS

 

18.1. Os bens deverão ter revisão garantida pelo fabricante ou representante autorizado, cm

Curitiba ou Região Metropolitana, conforme manual e incluir todos os itens de segurança

obrigatórios.
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18.2. A garantia de veículo deverá ser total, inclusive contemplando os acessórios e

equipamentos instalados pela empresa, com cobertura pelo período mínimo de 12 (doze)

meses e sem limite de quilometragem a contar da efetiva retirada do veículo do pátio de

entrega pelo contratante ou ente donatário, ou com 10,000 km c com 12 meses ou 20.000 km,

rodados, ou pelo período previsto no manual do proprietário, prevalecendo o de maior.

duração de cobertura, ,

18.3. Durante o período de garantia, a CONTRATADAdeverá oferecer Assistência Técnica

autorizada em Curitiba-PR ou Região Metropolitana da mesma.

18.4. Fica a CONTRATADA,responsável por vícios ou defeitos de fabricação ou desgaste

anormal dos produtos c peças, pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, obrigando-se a reparar

o danoe substituir as peças que se fizerem necessárias, sem ônus adicional ao Município.

18.5. O termo de garantia deverá ser entregue no ato da entrega sob pena de não recebimento

dositens.

18.6. O termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado c esclarecer, de mancira

adequada em que consiste a mesma garantia, bem como a forma, o prazo e o lugar em que

pode ser exercida e o ônus a cargo do consumidor, devendo ser-lhe entregue, devidamente

preenchido pelo fornecedor,no ato do fomecimento, acompanhado de manual de instruções e

uso do produto em linguagem didática, com ilustrações.

£

 

19. PAGAMENTO:

19.1. O pagamento será efetuado através de depósito bancário, emzaté 3074 (tipts) dias
1 =, “o = 4

contados da liquidação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade fin : nóde

recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente at Pitta

Secretaria solicitante e anexada às provas de regularidade relativa a Tributos,Fsdefais e à

Divida Ativa da União referente a todos os tributos federais e à Divida Ativa da União -

DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de

Serviço — FGTS, Tributos Municipais c Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas,
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19.1.1. Sc o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão

licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

19.1.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal.

O prazô de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(des).

19.1.3. Do montante, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termos e gradação dalegislaçãofiscal pertinente.

19.2. Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo de 30 (trinta) dias contados da

liquidação da nota fiscal/fatura no protocolo financeiro da Prefeitura, o valor da nota fiscal

poderá seratualizado monetariamente INPC(Índice Nacional de Preço ao Consumidor),entre

a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (conforme art.40,

XIV, “c”, Lei Federal 8666/1993).

DISTRERAS

 

20.1. No caso de inexccução total ou parcial, ou, ainda, atraso injustificado do objeto desta

licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e criminais, ressalvadas as situações

devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração Pública, garantia a

ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou

não:

I. Advertência:

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município;

U. Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fomnecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois) por cento ao dia

sobre o valor da Autorização de Fornecimento,até o prazo máximo de 10 (dez) dias. Vencido

o prazo, o CONTRATO poderá ser considerado cancelado, a critério da Administração,

ficando sujeita às penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e

alterações posteriores, assim como as contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à

rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.
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b) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor

registrado, sem prejuízo das perdas e danose, se for o caso multa relativa à rescisão, prevista

naletra “e” e perdas e danos. “a

e) Pela demora em substituir os serviços rejeitados ou corrigir suas falhas ou complementar a

quantidade, a contar do quinto dia da notificação da rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois)

por cento do valor integral do Contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por

cento) do valor integral do Contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, tudo sem

prejuízo da multa relativa à rescisão,prevista na letra “e” e perdas e danos.

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93 e suas alterações, ou

noinstrumento convocatório ou, ainda, no contrato, e não abrangida nos incisosanteriores ou

subsequentes,aplicar-se-á multa de 1% (um por cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das

multas relativas à rescisão e perdas e danos, prevista na letra “e” e perdas e danos.

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do estabelecido no contrato, que enseje rescisão,

multa de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo de perdas c danos e das

demais multas.

IE. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato,

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar O

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraudefiscal, ficará impedido

de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será

descredenciado no SICAF,ou nos sistemas de cadastramento de fomecedores pquEseTefe

o inciso XIV do Art. 4º da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois)é máximo 68%

(cinco) anos, sem prejuízo de multa de 10% (dez por cento) do valor da! sua pro)

atualizada e das demais cominações legais. Ee

  IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração Pública,
. R a me?

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a penalizada ressarcir o Município,pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo

da sanção aplicada com base noitem anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa

Oficial, de acordo com a Lei nº. 8.666/93.
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20.2. Além do previsto acima, pelos motivos que se segucm, principalmente, a contratada

estará sujeita às penalidades tratadas nos IncisosIII e IV do subitem 20.1, cumuladas com

multas, tanto moratórias como sancionatórias.

1pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

II -pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento, caracterizada se

o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da data da

rejeição, devidamente notificada,

II - pela não execução do fomecimento de acordo com as especificações e prazos estipulados

neste Edital e no CONTRATO.

20,3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, às demais penalidades

referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações.

20.4. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu

total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo de perdas e danos

cabíveis.

20.5. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à contratada as importâncias

alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em divida ativa do Município,

ou por qualquer outra formaprevista em Lei.

20.6. O fornecedorterá suo CONTRATOrescindida quando:

a) descumprir as condições do Contrato;

b) nãoretirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

d) presentes razões de interesse público.
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20.6.1. A rescisão do Contrato, nas hipóteses acima previstas, assegurados o

contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

20.6.2. O forncccdor poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes
a

de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. '

20.6.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no

item nesta cláusula,será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

20.7. O CONTRATO poderá ser suspensa ou cancelada no interesse da Administração e nas

hipóteses dosartigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado e

aceito pela Administração,presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.

20.8. Qualquer penalidade aplicada deverá scr registrada; tratando-se de penalidade que

implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de declaração de

inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado.

 

21, CLÁ

 

LAS ANTICORRUPÇÃO:

21.1. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitoslegais

 

pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à Sorrupião, em espeilila.à Lei

nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem aplicáveisag soguiltos tísiidos

internacionais: Convenção sobre o Combate da Corrupção de fELAESiS a

Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais (ConvençãodO 1ºEma

ana,magia a

Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, Ilenffábro de

2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas)

- promulgadapelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.

pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a ConvençãoMptbrameri

21.2. A participação no certamelicitatório implica na total conhecimento e ciência, por parte

dos licitantes, dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013, bem como na obrigação de
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tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e

representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.

21.3 Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por

parte do(a) LICITANTE/CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá

ensejar: I - Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava —

PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com

aplicação das sanções administravas porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas

à responsabilização na esfera judicial, nos termos dosartigos 18 c 19 da Lei nº 12.846/2013;

21.4. Oslicitantes obrigam-se a conduzir os seus negócios c práticas comerciais de forma

ética c integra em conformidade com os preceitos legais vigentes no pais.

21.5. A participação no certamelicitatório implica, para todos os fins, na declaração, sob as

penas da lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que

pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos

vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública

Nacional ou Estrangeira, nos termosdo art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei

Anticorrupção. Outrossim, que a empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar

e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores

práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticose de integridade.

 

ISPOSIÇÕES GERAIS:

22.1.:0 Município poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para credenciamento,

recebimento das propostas ou lances.

22.2. A presentelicitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato

supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação

mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos

participantes dalicitação.
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22.3. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer

documento apresentado ou ilegalidade oua inverdade das informações nele contidas implicará

a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido

vencedor, a rescisão do Contrato ou de pedido de compra/serviços, sem prejuízo das demais

sanções cabíveis.

22.4. É facultado no(à) Pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquerfase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou à complementar a instrução do processo.

22.5. Oslicitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentosadicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo(a) pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/ inabilitação.

22.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre proponentes, desde que não comprometam o interesse da

Administração,a finalidade e a segurança da contratação.

22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no

afastamento da proponente, desde que possíveis à exata compreensão de sua proposta e à

aferição da sua qualificação, durante a realização da sessão pública do PREGÃO.

',
22.8, A proponente assume o custo para a preparação e apresentação dê sua mrssdo

f A
que o órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótéd ,E?despesa,

E pasa

Ss

: es
22.9. Em qualquer fase do PREGÃO, caberá ao representante da licitante comprovar a

independentemente da condução ou do resultado do PREGÃO. N ê

exeguibilidade da proposta ou lance, durante a própria sessão, implicando em desclassificação

da proposta quando, inquirido, não comprovar por qualquer meio de prova admitida em

direito,

22.10. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente,

das condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS.
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22.11. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação de notas

fiscais de períodosdiversos, sendo umade data próxima ao certamee outra de data próxima à

ocorrência que resultou no aumento de preço.

22.11.1. Havendo impossibilidade de apresentação dc notas fiscais a empresa deverá

expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) Secretário(a)

Municipal.

22.11.2. O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do protocolo

geral da Prefeitura (https:/Awww.fazendariogrande.pr.gov.br/conheça-o-novo-ambiente-

de-protocolos).

22.12. A proponente contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões quese fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do

valor do Contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, que

poderão reduzir o limite indicado.

22.13. Este Edital e seus Anexos, bem comoas propostas das proponentes beneficiárias, farão

parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição.

22.14. Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃO serão solucionados pelo PREGOEIRO,

com basenalegislação federal e municipal incidentes, e nos princípios gerais de direito.

22.15. Será competente o Foro de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, com renúncia

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas

deste PREGÃO.

22.16. Qualquer informação a respeito deste Edital será fornecida aos interessados pela

Divisão de Compras e Licitações telefone (41) 3627-8509, (41) 3627-8541 efou e-mail

licitacoesfazendariogrande(Bhotmail em dias úteis, no horário compreendido das 08h00min às

12h00min e das 13h00min às 17h00min.
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22.17. Fazem parte do presente instrumento convocatório os seguintes anexos:

ANEXO 1- Especificações dositens e quantidades estimadas.

ANEXOII — Plotagem.

ANEXO HI — Carta Proposta.

ANEXOIV - Declaração modelo unificada,

ANEXOV - Minuta do Contrato.

ANEXO VI Declaração de sustentabilidade ambiental.

Fazenda Rio Grande, 14 de setembro de 2023.

Priscila Marcondes dos Santos

Equipe de Apoio
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: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

RELATÓRIO: RELAÇÃO DOSITENS DA LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.: 73/2028 - PE
 

CNPJ: 95.422,986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500

Rua Jacarandá, 300

CEP; 83823-901 - Fazenda Rio Grande PR  
Processo Administrativo: 176/2023

Data do Processo: 30/08/2023
 

ANEXO I
RELAÇÃO DOSITENS DA LICITAÇÃO “Do

Ge e Voos

EuR  NORubrica/

 

[ Nº | Quantidade | Unid. | Especificação Preço Unitário | Preço Total
 

1 1,000 UN Ônibus de pelo menos42 lugares e com conforto mínimo.
Veiculo tipo ônibus padrão rodoviário executivo com
dispositivo de acessibilidade conforme disponibilizado pelo

mercado, para transporte de usuários para transferência
entre os serviços de saúde do Município ou para outros
Municípios, * VEÍCULO ZERO/KM. De acordo com a
descrição do Termo de Referência.
(*conforme definição do Ministério da Saúde) «

1,000 UN Ambulância tipo 2 - veículo destinado ao transporte de
pacientes com risco de vida conhecido e ao atendimento de
pacientes com risco de vida desconhecido, nãoclassificado
com potencial de necessitar de intervenção médica no local

e/ou durante transporte até o serviço de destino. Veículo
ZERO KM/NOVOtipo furgão com carroceria em aço e
original de fábrica, longo, de teto alto, Air-Bag para os 2
ocupantes da cabine, Freio com Sistema Anti-Bloqueio
(A.B.S.) nas quatro rodas,fabricação do ano da entrega
conforme ocorrerem às contratações e entregas, podendo o
madelo ser do ano da contratação ou do ano posterior,
adaptado para ambulância de SUPORTE BÁSICO DEVIDA,
com capacidade volumétrica não inferior a 10 (dez) metros
cúbicos no total, com porta lateral deslizante e portas

traseiras. De acordo com a descrição do Termo de
Referência. (*conforme definição do Ministério da Saúde)

635.075,0000 635.075,00

341.825,0000 341.825,00

 

(Valores expressos em Reais R$) [ Total Geral: 976.900,00

 



Veículos

4
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SECRETARIA DA SAÚDE 
Db,
ms)

Carros Hatch ate

Aplicação de adesivo de recorte.

o: diagramação ao lado se aplica

a qualquer modelo deveículo leve

hatch (gol, onix, ka, sandero, kwial,

hb2o,etc). É necessário analisar
a aplicação das marcas levando

em conta o deslocamentoinfluenciado

por frisos e barras.

 

CORES PREDOMINANTES

Adesivo; OracalInha 6510
verdefluorescente green

Adostvo: Azul Oracal
linha 657 código 562

EPANTONE 540€

Ee MB2 38 Ki 



Carros Sedan
Aplicação de adesivo de recorte,

A diagramaçãoao lado se aplica

à qualquer modelo de veículo sedan

tfluence, logan, voyage,fiesta sedan,etc).

É necessário analisar a aplicação

das marcas levando em conta

o deslocamento influenciado

porfrisos e barras,

  
CORES PREDOMINANTES

 

Adesivo: Oraçal linha 6510
verde flboresconte green

nn PANTONE 802€

E: mo vioo ko

Adesivo: Azul Oracal
linha 651 código 562

EH PANTONE 540C . . ne . - .

Bco MBZ Y39 K31

Vans

Aplicação de adesivo de recorte,

A diagramação ao lado se aplica

a qualquer modelo van.

É necessário analisara aplicação
das marcas levando em conta

o deslocamentoinfluenciado

porfrisos e barras,

 

CORES PREDOMINANTES   
Adesivo: Oracal lInha 6510
verde fluorescente greon

EPANTONE 802€

Ec MO vioo Ko

Adesivo: Azul Oracal
Hinha 65] código 552

E PANTONE 540C

Mec MB2 Y38 K31

 



Ambulâncias
Aplicação de adesivo de recorte,

A diagramação ao lado se aplica

a qualquer modelo van ambulânca.

É necessário analisar a aplicação

das marcas levando em conta

o deslocamento influenciado

porfrisos e barras.

 

 

CORES PREDOMINANTES   
Adesivo: Oracal linha 6510
verdofluorescente green

|PANTONE 802€

Me MO vi0o ko

Adesivo: Azul Oracal
linha 651 código 562

|PANTONE 540€

Re: MB2 Y38 K31

 
 

 

 Ônibus
Aplicação de adesivo derecorte.

A diagramação aolado se aplica

a qualquer modelo de ônibus.

É necessário analisar a aplicação
das marcas levando em conta

o deslocamentoinfluenciado

porfrisos e barras.

 

              

 

CORES PREDOMINANTES

 

Adesivo: Oracal linha 6510
verdefluorescente green

nPANTONE 802C

| MD Y10D XO

Adesivo: Azul Orácal
linha 651 código s62

=PANTONE 540C
  Be MB2 38 K31
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  1.1 Aqui

PREGÃO ELETRÔNICONº. 73/2023

PROTOCOLO 72554/2022

Processo Administrativo nº. 176/2023

TERMO DE REFERÊNCIA COMPLEMENTARAO ANEXO I

Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com resolução SESAn.º 254/2022.

io Veiculo ambulância Tipo B e ônibus conforme descritivo anexo destinada a

 

 

 

 

2.1. As especificações do objeto estão estabelecidas no Anexo L complementadas por este

termodereferência:
 

Item Descrição Quantidad

e
 

 

Ônibus - Veículo Zero/Km
- Veiculo Tipo Ônibus Padrão Redoviário Executivo Com Dispositivo
De Acessibilidade;

* Fabricação Nacional Com Carroceria E Chassi Integrados;

* Ano/Modelo 2022/2023 Ou Superior
* Capacidade De 42 Passageiros + Motorista + Espaço Para

Cadeirante;
* Poltronas Modelo Executiva — Com Assento E Encosto Individual
Para Cada Passageiro, Reclináveis, Com Revestimento Em Tecido De

Alta Durabilidade, Com Largura Mínima de 47 Mm Cada Poltrona; «

Largura Mínima Do Corredor De 36 Mm
* Poltrona Do Motorista Com Regulagem Hidráulica; « Carregador

Usb Nas Poltronas Ou No Porta Pacotes.
* Porta Copos Fixos Na Lateral Do Veículo Ou Embutidos Nas
Poltronas
* Cinto De Segurança Individual Retrátil Para Cada Passageiro, de
Três Pontos Para Motorista e Auxiliar;

* Ar Condicionado Original De Fábrica, Com No Mínimo 75.000

Btus;

* Porta Pacotes Completo Com Foco Indivual De Leitura;

* Sinalização De Cortesia Para Iluminação Do Assoalho;

* Salão Isento De Caixa De Rodas;

* Parede De Separação Total Com Porta Deslizante Ou De Abertura
Frontal; » Cortinas Em Todas AsJanelas DoSalão;
* Assoalho Anti Derrapante; * Descanso De Braço Lateral E Central

Móveis;   
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* Direção Hidráulica Ou Elétrica;
* Injeção Eletrônica;
* Motor Com Potência Mínima De 150 Cv;

* Mínimo De Quatro Cilindros;
* Computador De Bordo;
* Freios Abs Com Acionamento À Ar;

* Sistema Elétrico De No Mínimo 24 Volts;

* Combustível Diesel $-10 Com Capacidade Do Tanque De No
Mínimo 150 Litros;

* Conjunto Óptico Contendo Farol Exclusivo Para Luz Baixa E Luz
Alta Ou
* Luz Alta E Baixa Unificadas Em Um Só Farol;

* Câmbio Com Seis Marchas (05 A Frente E Uma A Ré);
* Comprimento Mínimo Do Veículo De 8.450 Mm;
* Distância Entre-Eixos Mínimo De 4.500 Mm Original Do Fabricante
Do Chassi Sem Alongamento Externo;
* Pbt De No Minimo8.500 Kg;

* Altura Mínima De 2.900mm;

* Pneus Conforme O Padrão Do Fabricante;
* Estepe E Roda Em Conformidade Com O Manual Do Fabricante;

Ferramentas: Macaco, Estepe E Triangulo De Sinalização;

* Radio Am/Fm Com Entrada Para Usb — Instalado;

» Iluminação Interna; * Itinerário Eletrônico;

* Sirene De Ré;

* Câmera De Ré;

* Sensor Dc Estacionamento;

* Retrovisores Extemos Com BoaVisão;
* Veiculo Em Conformidade Com As Normas Contran, Resolução
COTRAN 316/09, Manual.
 

AMBULÂNCIA TIPO 2
* Dimensões:

“Comprimento total mínimo = 5.000 mm e máximo de 7.000 mm
(Conformedescrito na NBR - ABNT 14.561/2000);

* Distância mínima entre eixos = 3.520 mm;

* Capacidade mínima de carga após a transformação = 770 kg
(Conforme descrito na NBR - ABNT 14.561/2000);
* Comprimento mínimo do salão de atendimento = 3.100 mm; Altura

total do veículo (sem tripulantes e pacientes, incluindo-se

equipamentos montados no teto, mas excluindo-se antena de rádio) 5
2.800 mm (Conformedescrito na NBR - ABNT 14.561/2000);
* Altura interna mínima do salão de atendimento após adaptações =
1.800 mm; ,
* Largura extematotal mínima(incluindo osretrovisores) = 2.200 mm,

* Dimensões mínima da zona de carga — altura / largura = 1.860 mm /

1.750mm. :
* Motor: Dianteiro; 4 cilindros; Sobrealimentado: Turbocompressor  com intercooler Combustível; Diescl Potência: 130cv a 136cv Torque:  
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30kgfm? 36 kgfm Cilindrada minima: 1.997 cc Sistema de
Alimentação: Injeção eletrônica
* Abastecimento de Combustível: Capacidade mínima = 70litros.
« Direção elétrica, hidráulica ou direção eletrohidráulica, original de
fábrica.
* Transmissão Mínimo de 6 marchasà frente 1 marcha à ré.

* Equipamentos Obrigatórios e Acessórios básicos:
* Cintos de segurança para todos os passageiros, considerando sua
lotação completa, obrigatoriamente de três pontos para os ocupantes
da cabine, conforme a normatização vigente c de cinco pontos para os
ocupantes traseiros; .
* O veículo deve estar equipado com limpadores de pára-brisas
elétricos, de velocidade múltipla e com lavadores que atendam às leis,
normas e regulamentos nacionais de trânsito.
* Freios ABS nas quatro rodas, Corretor de frenagem e/ou anti-

derrapagem, controle de estabilidade eletrônicos, e Sistemaativo freio

com controle eletrônico para auxílio nas arrancadas do veiculo em

subidas, e controle de estabilidade de vento lateral, sistema anti-

capotamento, controle adaptativo de carga, retrovisores externos

elétricos, multimídia de no minimo 7", câmera e sensorde ré original

de fábrica com manual e passo-a-passo detalhado sobre o
espelhamento e ativação/utilização do GPS.

* Retrovisor interno monocromático;

* Revestimento do banco em tecido courvin lavável e impermeável
permitindo a assepsia com sabãoe álcool 70%;
* Película de Proteção solar (insulfilme) conforme legislação para os

vidros laterais da cabine;
* Protetor de cárter e câmbio de aço de no mínimo 1.8mm com

tratamento superficial em pintura a pó (eletrostática) com melhor
resistência a intempéries;
* Ar condicionado com ar quente e frio para todos os ocupantes da
cabine;
* Vidro elétrico na cabine;

“Travamentoelétrico das portas com acionamento à distância;
* Tomadade 12V, nopainel para recarga de bateria de celular ou outro
equipamento compatível com a voltagem;
* Dois extintores de incêndio, do tipo pó químico, classe ABC com
capacidade de no mínimo 2 kg para o compartimento do motorista c 4
kg para o compartimento do paciente. Ambos os extintores devem
estar montados em um suporte seguro e de fácil remoção; Dois avisos
em destaque, com os dizeres: “NÃO FUMAR - EQUIPADO COM

OXIGÊNIO”e “PRENDER CINTOS DE SEGURANÇA”,na cabine
e no compartimento do paciente;

* Corrimão de teto, com pelo menos 152 cm de comprimento e
sobressaindo no máximo 10 cm do teto, montado sobre a área do

paciente primário. O corrimão deve ser em aço inoxidável, alumínio 

  

 

ou outro material resistente à corrosão, possuindo terminais curvos ou
protegidos & cantos arredondados. Os suportes de montagem devem
ser cromados, em aço inoxidável, alumínio fundido e polido ou outro

material com resistência mecânica similar e resistente à corrosão. O
corrimão deve ser instalado de forma a minimizar a possibilidade de
soltar-se e deve atender a um ensaio dc tração de 136 kg nos três
eixos. O ensaio do corrimão deve ser de acordo com a AMD STD
008;1;

* Alarme de ré, que deve ser ativado quando o veículo estiver
engatado à ré. O dispositivo deve atender aos requisitos da SAE J

994, com desempenho (SAE) para tipo € ou B (97dB(A) ou 107 de

dB(A) a 122 em);
* Trava elétrica para todas as portas (cabine e compartimento traseiro)

acionadas remotamente.
* Demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN,
CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO e em conformidade com o
PROCONVE. Cabine / Carroceria A estrutura da cabine e da
carroceria será original do veículo, construída em aço. Altura intema
minima após transformação deverá ser de 1.800 mm no salão de

atendimento (compartimento de carga), com capacidade volumétrica
não inferior a 10 (dez) metros cúbicos no total, servido com duas

portas traseiras com abertura horizontal de 90 a 270 graus, tendo como
altura mínima 1,700 mm, com dispositivo automático para mantê-las
abertas, impedindo seu fechamento espontâneo no caso do veículo
estacionar em desnível. Dotada de estribo revestido em aço com
tratamento superficial anticorrosivo ou alumínio antiderrapante,
ambos de no mínimo 2mm, sob as portas laterais (para motorista e

passageiro na cabine e porta lateral de acesso ao salão de
atendimento), para facilitar a entrada de passageiros, sempre que a
distância do solo ao piso for maior que 40 cm, estribo este de

dimensões compatíveis com o veículo de acordo com norma da

ABNT.Portas em chapa, com revestimento intemo inferior e superior
em poliestireno ou ABS, com fechos, tanto interno como externo,

resistentes e de aberturas de fácil acionamento, Na carroceria, o
revestimento intenoentre as chapas (metálica - extena e laminado -
interna) será em poliuretano, com espessura de até 4 cm conforme o

veiculo permitir ou manta PET com proteção anti-chama, co)
finalidade de isolamento termo-acústico, não devendo ser utilizado!

para este fim isopor. A intercomunicação entre a cabine e o salão de
atendimento deverá se dar por meio de abertura que possibilite a
passagem de uma pessoa, de forma confortável ergonomicamente,

sendo a abertura com altura mínima de 1.650 mm, sem porta, com

acabamento sem arestas ou pontos cortantes. Sendoassim os veículos
deverão ser fornecidos com 2 bancos 1/3 na cabine. Deverá ser dotada
de degrau ou estribo revestido em alumínio antiderrapante para acesso
aosalão de atendimento na porta traseira da ambulância com previsão

 

  para entrada da maca retrátil, sempre que a distância do solo ao piso
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do salão de atendimento for maior que 50 cm para entrada da maca;
com dimensões compatíveis com o veículo de acordo com as normas
da ABNT. O pneu estepe não deverá ser acondicionado no salão de
atendimento. Sistema Elétrico Será o original do veículo, com
montagem de bateria adicional. A alimentação deverá ser feita por,
duas baterias, sendo a do chassi original do fabricante e uma outra,

independente, para o compartimento de atendimento. Essa segunda
bateria deverá ser do tipo ciclo profundo e ter no mínimo 150 A, do
tipo sem manutenção, 12 volts, instalada em local de fácil acesso,
devendo possuir dreno de proteção para evitar corrosão caso ocorra

vazamento de solução da mesma. O sistema elétrico deverá estar

dimensionado para o emprego simultâneo de todosositens do veículo
e equipamentos especificados neste descritivo técnico e nos previstos
pela Portaria GM/MSnº 2.048/2002 para Ambulância Tipo B, quer
com a viatura em movimento quer estacionada, sem risco de

sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. O veículo deverá ser

fomecido com alternador, original de fábrica, com capacidade de

carregar ambas as baterias a plena carga simultaneamente e alimentar
o sistemaelétrico do conjunto. Independente da potência necessária do

alternador, não serão admitidos alternadores menores que 140 A. O

sistema deverá contemplar um carregador flutuador de bateria,

mínimo 16A bivolt automático, para recarga da bateria auxiliar,
quando o veículo não estiver em utilização, este carregador deve scr
ligado à tomada de captação extema. Deverá haver um sistema que
bloqueie automaticamente o uso da bateria do motor para alimentar o
compartimento de atendimento e as luzes adicionais de emergência,

quando o veículo estiver com o motor desligado, Este sistema deverá
possuir chave solenoide com corpo em material metálico. O
compartimento de atendimento e o equipamento elétrico secundário
devem ser servidos por circuitos totalmente separados e distintos dos
circuitos do chassi da viatura. A fiação deve ter códigos permanentes

de cores ou ter identificações com números/letras de fácil leitura,

dispostas em chicotes ou sistemas semelhantes, confeccionados com
cabos padrão automotivo com resistência à temperatura mínima de
105ºC. Eles serão identificados por códigos nos terminais ou nos
pontos de conexão. Todos os chicotes, armações e fiações devem ser

fixados ao compartimento de atendimento ou armação por braçadeiras
plásticas isoladas a fim de evitar ferrugem e movimentos que podem
resultar em atritos, apertos, protubcrâncias c danos. Todas as aberturas
naviatura para passar a fiação devem ser adequadamente calafetadas.
Todos os itens usados para proteger ou segurar a fiação devem ser

adequadospara utilização e ser padrão automotivo, aérco, marinho ou
eletrônico. Todos componentes elétricos, terminais e pontos devem ter
uma alça de fio que possibilitem pelo menos duas substituições dos
terminais da fiação. Todosos circuitos elétricos devem scr protegidos
por disjuntores principais ou dispositivos eletrônicos de proteção à

corrente (disjuntores automáticos ou manuais de armação), e devem
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ser de fácil remoção e acesso para inspeção e manutenção. Os

diagramas e esquemas de fiação em português, incluindo códigos e
listas de peças padrão, deverão ser fornecidos em separado. Todos os
componentes elétricos e fiação devem ser facilmente acessíveis
através de quadro de inspeção, pelo qual se possam realizar
verificações e manutenção. As chaves, dispositivos indicadores e
controles devem estar localizados € instalados de maneira a facilitar a
remoção e manutenção. Os encaixes exteriores das lâmpadas, chaves,

dispositivos eletrônicos e peças fixas, devem ser a prova de corrosão e
de intempéries. Os equipamentos eletroeletrônicos devem incluir
filtros, supressores ou protetores, a fim de evitar radiação
eletromagnética c a consequente interferência em rádios c outros
equipamentos eletrônicos. Central elétrica composta de disjuntor
térmico e automático c reles instalado na parte superior do armário.
Chave geral com corrente nominal contínua mínima de 120 A, de
material resistente a quebras e danos por manuseio frequente e
localizada ao alcance do motorista. Inversor de corrente contínua
(12V) para alternada (110V) com capacidade mínima de 1.000W de

potência máxima contínua (não de pico), com onda senoidal pura. O

painelelétrico intemo, localizado na parede sobre a bancada próxima
à cabeceira do paciente, deverá possuir uma régua integrada com no
mínimo oito tomadas, sendo seis tripolares (2P+T) de 110V (AC) e
duas SV(DC) padrão USB, além de interruptores com teclas do tipo
“iluminadas” ou com indicador luminoso. Deverá possuir um
voltimetro para monitoramento da voltagem. As tomadas elétricas
deverão manter uma distância mínima de 35 cm de qualquer tomada
de Oxigênio. Duas tomadas tripolares (2P+T) de 110V (AC) montadas
na parede oposta, na altura da região torácica do paciente secundário
(assento da tripulação). Tomada externa (tripolar) para captação de
energia instalada na parte superior do lado esquerdo do veículo. Essa
tomada deverá estar protegida contra intempéries e a prova d'água
(1P66), estando em uso ou não. Deverá scr acompanhada por um fio

de extensão de elevada resistência às intempéries e compativel com o
sistema de plugues, tendo no mínimo 20 metros de comprimento. Um
transformador automático ligado à tomada de captação, que permita o
carro ser ligado a umarede elétrica tanto de 110 como de 220 VCA e

com sistema automático de comutação entre o transformador c o

inversor, de modo que, fomeça sempre 110 VCA para as tomadas!
internas. A iluminação do compartimento de atendimento do veículo
deve ser de dois tipos: Natural - mediante iluminação fornecida pelas
janelas do veículo (cabine e carroceria), com vidros opacos ou

Jateados com três faixas transparentes no compartimento de
atendimento. Artificial - deverá ser feita por no mínimo seis
luminárias, instaladas no teto, com diâmetro mínimo de 200 mm, em

base estampada em alumino cor branca ou injetada em plástico, em
modelo LED, Podendoutilizar um dos conceitos de Led que seguem:  1. Possuir no mínimo 08 leds de 03 Watt cada, tendo cada lcd
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intensidade luminosa mínima de 40 lúmens.
2. Possuir no mínimo 50 Leds dealta eficiência luminosa, tendo cada

Led, intensidade luminosa mínima de 7.000 mc e ângulo de abertura

de 70º (categoria alto brilho).
3. Possuir no mínimo 50 Leds com intensidade luminosa de 12.000
me e ângulo de abertura de 20º.
4. Possuir mínimo de 100 LEDs, com fluxo mínimo de 1000 lúmens e

ângulo de abertura de 120º (categoria alto brilho).

Em todas opções, a luminária deverá possuir a tensão de trabalho de
12 v e consumo nominal de 1 Ampere por luminária.
Os Leds deverão possuir cor predominantemente cristal com
temperatura minimade 5350º K e máxima de 10.000º K. Com lente de
policarbonato translúcido, com acabamento corrugado para difusão da
luz, distribuídas de forma a iluminar todo o compartimento do

paciente, segundo padrões minimosestabelecidos pela ABNT. Deverã

possuir, também, duas luminárias com foco dirigido sobre a maca,
podendoser:
1. Com lâmpadas em modelo Led, com no mínimo 12 LEDS de alta

eficiência luminosa, tendo cada Led intensidade luminosa mínima de,

7.000 mece ângulo de abertura de 120º (categoria alto brilho);

2. Com módulo articulado com no mínimo 04 Leds de 3 W cada,

tendo cada Led intensidade luminosa minima de 40 lúmens, dotados

de lente colimadora em plástico de Engenharia com resistência
automotiva e alta visibilidade. Os Leds deverão possuir cor
predominantemente cristal com temperatura mínima de 5.350º K e
máxima de 10.000º K.
3. Com módulo articulado com no mínimo 04 Leds de 3 W cada,

tendo cada Led intensidade luminosa mínima de 40 lúmens, dotados

de lente colimadora em plástico de Engenharia com resistência
automotiva e alta visibilidade. Os Leds deverão possuir cor
predominantemente cristal com temperatura mínima de 5.350º K e
máxima de 10.000º K. Qualquer que seja a opção aplicada, essa
deverá contar com lente cm policarbonato translúcido. Os
acionamentos devem estar dispostos no paincl de comando,dentro do

salão de atendimento, com interruptores de teclas com visor luminoso
individual de acionamento ou com indicador luminoso, A iluminação
externa deverá contar com holofotes tipo farol articulado regulável
manualmente na parte traseira e nas laterais da carroceria, com

acionamento independente e foco direcional ajustável 180º na vertical
podendo ser: 1. Com lâmpada do tipo alógeno com potência mínima
de 50 Watts cada; 2. Com 9 Leds de alta potência, de quinta geração,
compacto e selado, com conjunto ótico em plástico de engenharia com
resistência automotiva e alta visibilidade na cor cristal, em formato
circular com lentes de no mínimo 80 mm de diâmetro. Especificações:
Cor Cristal: temperatura de cor de 6500ºK típico; Capacidade
luminosa mínima: 1000 Lúmens (típica para cada farol); Tensão de
aplicação: 12 Vec; Corrente média: 1,1A; Sinalização Acústica e

  

Luminosa de Emergência Sinalizador de teto: Deverá possuir um
sinalizador principal do tipo barra em formato linear, de arco ou
similar, com módulo único e lente inteiriça ou múltiplas lentes e

módulos, com comprimento mínimo de 1.300 mm c máximo de
1.500mm, largura mínima de 250 mm e máxima de 500 mm e altura
mínima de 55 mm e máxima de 110 mm, instalada no teto da cabine
do veículo, por meio de base, confeccionada em policarbonato

transparente, cristal ou ABS preto e estrutura metálica de alumínio
estruturado, dotada de cúpula injetada em policarbonato vermelho rubi
(estruturada em módulos (tampas) sequenciais que ocupem toda área

intema do tamanho do sinalizador), resistentes a impactos e
descoloração, com tratamento UV que devc ser integrada à matéria-
prima, sendo proibido o uso de vemizes para esta proteção, devendo
serutilizado exclusivamente parafusos de aço inox para as junções e

fixações da barra (vedado uso de presilhas). Conjunto luminoso
composto por módulos dotados de lentes refletoras, intercambiáveis
entre si, possibilitando a manutenção e alternância do módulo quando
danificado, próprios para iluminação de emergência, na cor vermelho

mbi, com mínimo de 72 LEDstotais, caso possua modulo de luz de

beco,este deverá funcionar em conjunto com os demais da barra e na

mesma cor. Os módulos devem estar equitativamente distribuídos por
toda a extensão da barra, de forma a permitir visualização em ângulo

de 180 graus, sem pontos cegos de luminosidade, desde que o
“design” no veículo permita, com consumo máximo de 6 A. Este
equipamento deverá possuir sistema de gerenciamento de carga
automática, gerenciando a carga da bateria quando o veículo não
estiver ligado, desligando automaticamente o sinalizador se
necessário, evitando assim a descarga total da bateria e possiveis
falhas no acionamento do motor do veículo.

Paragrafo Único:

A barra sinalizadora de teto, deve possuir Certificação SAE,

atendendo as normas e testes especificados abaixo,cuja comprovação,
se dará por meio de apresentação, no momento de aprovação do

Protótipo, de Laudo emitido por entidade acreditada para as seguinte s
normas: 2
* SAE J595201403 Revised Classe 1/Red — Front/Rear direction
Ponto HV mínimo de 600 Cd e 14.400 Cd-Seg/Min: 18
* SAE 1575201508 Revised - Mechanical Tests (4.2 Vibration, 4.
Warpage, 4.9 H20,4.11 Dust, 4.12 NaCl);
* SAE J8452013 Classe 1/Red — 180º Hemispherical Coverage AH)
Fps;

* SAE J578201603 — Color Test.
* Somente serão aceitos laudos de revisões diferentes das
especificadas, caso 0 laudo seja de revisão realizada posteriormente a revisão solicitada.
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Sinalizadores Frontais secundários:
Deverá ter 04 sinalizadores na cor branca, distribuídos pelas grades
frontais na parte superior de acordo com o “design” do veículo, que
possam ser acionados em conjunto com o sistema de sinalização
principal, cada sinalizador será composto por um módulo com no
mínimo, 6 Leds de 3 W cada, tendo cada Led intensidade luminosa

mínima de 40 lúmens dotados de lente em plástico de Engenharia com
resistência automotiva e alta visibilidade.
Deverá ter 04 sinalizadores na cor vermelho rubi, distribuídos pelas
grades frontais (inferior e/ou superior) de acordo com o “design” do
veículo, que possam ser acionados em conjunto com o sistema de

sinalização principal, cada sinalizador será composto por um módulo
com no mínimo, 6 Leds cada com 3 W, tendo cada Led intensidade

luminosa mínima de 40 lúmens dotados de lente em plástico de
Engenharia com resistência automotivae alta visibilidade.

Sinalizadores laterais:

Três sinalizadores pulsantes intercalados, de cada lado da carroceria
da ambulância, sendo dois vermelhos e uma central na corcristal, com

frequência mínima de 90 “flashes” por minuto, com lente injetada de
policarbonato, resistente a impactos e descolorização com tratamento
“UV”, Podendoutilizar um dos conceitos de Led que seguem:
1. Possuir no mínimo 08 Leds de 3 Watts cada, tendo cada Led
intensidade luminosa de 40 lúmens.
2. Possuir no mínimo 50 Leds com intensidade luminosa de 7.000 me
e ângulo de abertura de 70º.
3. Possuir no minimo 50 Leds com intensidade luminosa de 12.000
mc é ângulo de abertura de 20 *º Em todas as opções, o sinalizador.
deverá possuir tensão de trabalho de 12 Vcc c consumo nominal
máximo de 1 Ampere por luminária. Os Leds deverão possuir cor
vermelha com comprimento de 620 a 630 mm.”

Sinalizadores Traseiros:
Dois sinalizadores na parte traseira da ambulância na cor vermelha,
com frequência mínima de 90 “flashes” por minuto, operando mesmo
com as portas traseiras abertas e permitindo a visualização da
sinalização de emergência notrânsito, quando acionado.
Com lente injetada de policarbonato, resistente a impactos e
descolorização com tratamento “UV”. Podendo utilizar um dos
conceitos de Led que seguem:
1. Possuir no mínimo 08 Leds de 3 Watts cada, tendo cada Led

intensidade luminosa de 40 lúmens.
2. Possuir no mínimo 30 Leds com intensídade luminosa de 7.000 mc
c ângulo de abertura de 70º.
3. Possuir no minimo 30 Leds com intensidade luminosa de 12.000
mc e ângulo de abertura de 20º.
Em todas as opções, o sinalizador deverá possuir tensão de trabalho 
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de 12V e consumo nominal máximo de 1 Ampere por luminária. Os
Leds deverão possuir cor vermelha com comprimento de 620 a 630
mm.
Sinalização acústica:

Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 100W
RMS (13,8 Vcc, mínimo de quatro tons distintos, sistema de
megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a 01 (um) metro de
no mínimo 100 dB 613,8 Vcc; Estes equipamentos não poderão gerar
ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal que interfira
na recepção desinais de rádio ou telefonia móvel. Todos os comandos
de toda a sinalização visual e acústica deverão estar localizados em
painel único, na cabine do motorista próximo a instalação da central
multimídia no centro do veículo com fácil alcance tanto pelo motorista
quanto equipe de apoio da cabine do veículo e possuir controle
acoplado permitindo sua operação por ambos os ocupantes da cabine,
e o funcionamento independente do sistema visual e acústico, e será
dotado de:
1. controle para quatro tipos de sinalização (para uso em não

emergências; para uso em emergências; para uso em emergências
durante o atendimento com o veiculo parado; para uso em
emergências durante o deslocamento);
2. botão liga-desliga para a sirene;
3. botão sem retençãopara sirene, para “toque rápido”;
4. botão para comutação entre os quatro tipos de toquedesirene;
5. microfone para utilização da sirene como megafonc;
6. controle de volume do megafone.
Todos os controles sonoros deverão ter sua modificação de
configuração (para uso em não emergências; para uso em
emergências; para uso em emergências durante 0 atendimento com o
veículo parado; para uso em emergências durante o deslocamento)
através da buzina do veículo e também por controle acoplado a central
ou pela central.

Deverá ser fornecido manual de utilização de todo o sistema de
sinalização com orientações sobre seu uso € otimização do consumo,
para os diversos tipos de uso como, por exemplo: Deslocamento em
emergência, deslocamento cm não emergência, parada em

atendimento entre outros que se fizer necessário. Deverá ser fornecido
manual deutilização de todo o sistema de sinalização com orienta:

sobre seu uso é otimização do consumo,para os diversos tipos dne

como, por exemplo: Deslocamento em emergência, esonnedto,
não emergência, parada em atendimento entre outros que P T
necessário. á

Sistema de Oxigênio: q

O veiculo deverá possuir um sistema fixo de Oxigênio, além dê Es
acompanhado por um sistema portátil de oxigenação. Sistema fixo dê] Oxigênio (redes integradas ao veículo): contendo dois cilindros de
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oxigênio de no mínimo 16 litros cada, localizados na trascira da
viatura, do lado esquerdo, entre o armário e a porta traseira, em

suportes individuais para os cilindros, com cintas reguláveis e
mecanismo confiável resistente a vibrações, trepidações c/ou

capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidade
diferentes, equipado com válvula pré-regulada para 3,5 a 4,0 kgf/cn2
e manômetro interligado; de maneira que se possa utilizar qualquer

dos cilindros sem a necessidade de troca de mangueira ou válvula de
um cilindro para o outro.
Todos os componentes desse sistema deverão respeitar as normas de
segurança (inclusive veicular) vigentes e aplicáveis. Os suportes dos
cilindros não poderão ser fixados por meio de rebites. Os parafusos

fixadores deverão suportar impactos sem se soltar. As cintas de
fixação dos torpedos deverão ter ajuste do tipo “catraca”. As cintas
não poderão sofrer ações de alongamento, deformidade ou soltar-se
com o uso, devendo suportar capacidade detração de peso superior a
dois mil kg. As mangueiras deverão passar através de conduites,

embutidos na parede lateral do salão de atendimento, para evitar que
sejam danificadas e para facilitar a substituição ou manutenção. No

suporte do cilindro onde o mesmo esteja em contato com o cilindro
deverá ter aplicação de borracha, O compartimento de fixação dos

cilindros, deverá ser revestido no piso por borracha ou outro material
de caracteristicas adequadas para proteção da pintura do cilindro e
proteções em aço inoxidável onde os cilindros são apoiados para se
evitar a ocorrência de ranhuras e desgaste no piso.
Naregião da bancada, ao lado da cabeceira do paciente deverá existir
uma réguatripla com três saídas de oxigênio, oriundo dos cilindros
fixos, composta por estrutura metálica resistente, com fechamento
automático, roscas e padrões conforme ABNT.Tal régua deverá ser

afixada em painel removível para melhor acesso ao sistema de
tubulação para manutenção. A réguatripla deverá possuir: fluxômetro,

umidificador para 02, com roscas padrão ABNT.

O chicote deverá ser confeccionado em náilon, conforme
especificações da ABNT e, com a máscara de O2 , em material
atóxico.
O projeto do sistema fixo de oxigênio deverá ter laudo de aprovação
da empresa habilitada, distribuidora dos equipamentos.
Sistema portátil de Oxigênio completo: contendo cilindro de
Oxigênio de alumínio de no minimo 0,5 m3 3 litros, válvula redutora

com manômetro, fluxômetro, saída para aspiração com válvula

reguladora e circuito do paciente (frasco, chicote, nebulizador e

máscara). Este cilindro deve ser de alumínio, a fim de facilitar o
transporte. Todo o sistema deverá ser integrado em estrutura de
suporte, com alça para transporte, confeccionado em material
resistente e lavável, e deverá possuir um dispositivo de fixação dentro
da cabine do paciente, seguro e de fácil remoção quando seu uso for
necessário.   
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Ossistemas fixo e portátil de Oxigênio deverãopossuir componentes|
com as seguintes caracteristicas:
Válvula reguladora de pressão: corpo em latão cromado, válvula de
alívio calibrada, manômetro aneroide de O a 300 kgf/cm?, pressão de
trabalho calibrada para aproximadamente 3,5 kgf/em?. Conexões de
acordo com ABNT.
Umidificador de Oxigênio: somente para sistema fixo. Frasco em
PVC atóxico ou similar, com capacidade de no minimo 250 ml,

graduado,de forma a permitir uma fácil visualização. Tampa de rosca

e orifício para saída do Oxigênio em plástico resistente ou material

similar, de acordo com as normas da ABNT. Borboleta de conexão

confeccionada externamente em plástico ou similar, e internamente
em metal, que proporcione um perfeito encaixe, com sistema de
selagem, para evitar vazamentos.
Sistema borbulhador (ou difusor) composto em metal na parte

superior e tubo condutor de PVC atóxico ou similar.
Extremidade da saída do fluxo de oxigênio em PVC atóxico ou
similar, com orifícios de tal maneira a permitir a umidificação

homogênea do Oxigênio.
Fluxômetro para rede de Oxigênio: fluxômetro de 0-15 Umin,

constituido de corpo em latão cromado ou alumínio anodizado,
guarnição e tubo de medição em policarbonato cristal, esfera em aço
inoxidável. Vazão máxima de 15 lfmin a umapressão de 3,5 kgf/em?.

Sistema de regulagem de vazão por válvula de agulha. Porca de
conexão de entrada, com abas para permitir montagem manual. Escala
com duplo cônico. Conexões de entrada e saída normatizadas pela
ABNT.
Fluxômetro para sistema portátil de oxigenoterapia: o fluxômetro Psi
do equipamento portátil não poderá ser do tipo que controla o fluxo]
pela esfera de aço, mas deverá ser do tipo que controla o fluxo/po

chave giratória, com furos pré-calibrados que determinam as varikções

no fluxo, de zero (fluxômetro totalmente fechado) até um miximogã
15 Umin, com leitura da graduação do fluxo feitas em duas peuei GS
aberturas (lateral e frontal) no corpo do fluxômetro, com númei
gravados na própria parte giratória, permitindo o uso do cilindro na!
posição deitada ou em pé, sem que a posição cause interferência”na] SA
regulagem do fluxo. Deverá ser compatível com acessórios nacionais,
conforine normas da ABNT.
Aspirador tipo Venturi: Frasco transparente, com capacidade de 500

mil e tampa em corpo denáilon reforçado com fibra de vidro. Válvula
de retenção desmontável com sistema de regulagem por agulha.
Selagem do conjunto frasco-tampa com a utilização de um anel (o-
ring) de borracha ousilicone. Conexões de entrada providas de abas
para proporcionar um melhor aperto. Conexões de entrada e saída c
boia de segurança normatizadas pela ABNT, com alta capacidade de
sucção.

Mangueira para oxigênio: com concxão fêmea para oxigênio, com
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comprimento suficiente para interligar o paincl aoscilindros, fabricada
em 3 camadas com náilon trançado, PVC e polietileno. Concxões de
entrada providas de abas de alta resistência e normatizadas pela
ABNT. Com seção transversal projetada para permitir flexibilidade,

vazão adequadac resistência ao estrangulamento acidental, Borboleta
de conexão confeccionada externamente em plástico ou similar, e

internamente em metal, para conexão aos cilindros e conexões

sextavadas em metal para conexões ao painel de forma a proporcionar
um perfeito encaixe, com sistema de selagem para evitar vazamentos;

Máscara facial com bolsa reservatório: formato anatômico, com

intermediário para conexão em PVC ou similar, atóxico, transparente,
leve, flexível, provido de abertura para evitar a concentração de CO?

em seu interior. Dotada de presilha clástica para fixação na parte
posterior da cabeça do paciente.
Ventilação A adequada ventilação do veiculo deverá ser

proporcionada porjanelase ar condicionado.
A climatização do salão de atendimento deverá permitir o
resfriamento c o aquecimento.
Todas as janelas do compartimento de atendimento deverão propiciar
ventilação, dotadas de sistema de abertura e fechamento.

O compartimento do motorista deverá ser fornecido com o sistema
original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica para ar
condicionado, ventilação, aquecedor c desembaçador.

Para o compartimento do paciente, deverá ser fornecido um sistema

com aquecimento c ventilação nos termos do item 5.12 da NBR
14.561 e sua capacidade térmica deverá ser com mínimo de 30.000
BTUs, possuir unidade condensadora de teto, visando melhor

eficiência. O sistema de ar condicionado do compartimento do
paciente deverá ser dotado de sistema de purificação do ar com
tecnologia de filtragem HEPA(High Efficiency Particulate Air filter)

capaz de removerpartículas de até 0,01 micrômetro.
Bancos
Todos os bancos, tanto da cabine quanto do salão de atendimento,
devem ter projeto ergonômico, sendo dotados de encosto estofado,
apoio de cabeça e cinto de segurança, e revestidos de courvin lavável
impermeável e com resistência a intempérie e limpeza com sabão €
álcoo! 70%.
Na cabine cinto de três pontos e para cadeira fixa com sistema
giratório do médico cinto de quatro pontos com liberação acionada por
um toque.
No salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral

escamoteável, tipo baú, revestido em courvin lavável impermeável e
com resistência a limpeza com sabão e álcool 70% e as intempéries,

de tamanho mínimode 1,83 m, que permita o transporte de no minimo
de três pacientes assentados ou umavítima imobilizada em prancha
longa, dotado de três cintos dc segurança com cinco pontos e outro
subabdominal que possibilitc a fixação da vítima na prancha longa ao   

banco quando necessário. A prancha longa deve ser acondicionada
com segurança sobre este banco com sistemas de fixação que
impeçam sua movimentação. O encosto do banco baú deverá ter no
máximo 70 mm de espessura. Este banco tipo baú deve conter um
orifício com tampa, na base inferior, que permita escoamento de água
quando da lavagem de seu interior. O banco tipo baú deve possuir
ainda uma única fechadura simples, evitando sua abertura
involuntária,
Nointerior deste banco baú deverá ter umalixeira de fácil acesso para
uso e remoção,para colocação de sacos delixo de aproximadamente 7

litros. O acesso a lixeira deverá ser vertical e com tampa, de modo a
reduzir a contaminação e facilitar o manuseio dos residuos, também

deve conter um compartimento para reservatório de perfurocortantes
nointerior deste banco, este compartimento deve ter um orifício na
parte superior, com tubo em aço inox, localizada na altura da

cabeceira da maca próximo «o banco lateral para descarte dos
perfurocortantes.

Nacabeceira da maca, localizado entre a cabine e a maca, ao longo do

eixo desta, voltado para a traseira do veículo, deverá haver um banco,

de projeto ergonômico, com sistema giratório de 360 graus e com
travamento de pelo menos8 posições equidistantes a fim de promover
total segurança ao ocupante, ajuste em nível e distância adequado para
permitir que um profissional de saúde ofereça cuidados à vítima
incluindo acessoa vias aéreas,
Maca
Maca totalmente confeccionada em duralumínio tendo sua estrutura
principal em barras retangulares ou circulares; peso total no máximo
40kg; alças laterais basculantes, com no mínimo 1.800 mm de

comprimento, 550 mm de largura e capacidade para pacientes de até
300 kg (testada com no mínimo 500kg), com sistema escamoteável de
cada eixo acionado por alavancas de retração e com trava de

segurança que impossibilite a liberação de ambososeixos de uma vez;
com 4 (quatro) rodízios giratórios de 200 mm confeccionados em

material de alta durabilidade, com sistema de freios. Esta maca deve
dispor de três cintos de segurança fixos à mesma, equipados com

travas rápidas, que permitam perfeita segurança e desengate rápido,
sem riscos para a vítima. Devc scrprovida de sistema de elevação do
tronco e das pernas do paciente em pelo menos 45 graus e suportar:
nestes itens peso mínimo de 100 kg. A RE

atendimento com a cabeceira voltada para frente do veículo; /

Uma vez dentro do veículo,esta maça deveficar adequadamentecfixa,
à sua estrutura, impedindo sua movimentação lateral ou! veztital
quando do deslocamento do mesmo. Quando montada fora [da
ambulância deverá ter uma altura máximadeaté 1,200 mm. w
Deverá ter no mínimo espaços entre os armários e balcões localizâdos|

em ambos os lados da ambulância, sendo no mínimo 120 mm para o[

A maca deverá ser instalada longitudinalmente no Fal.
o)  
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armário lateral esquerdo e no mínimo 500 mm para a base / cobertura
da caixa de roda trascira direita,
O sistema que fixa a maca ao assoalho da ambulância deverá ser
montado de maneira à permitir o escoamento de líquidos no assoalho
abaixo da maca evitando-se o seu acúmulo.
A basc do banco e as proteções em inox para maca c travas da maca
fixas ao piso, devem ser vedadas, com exceção ao guia da maca que
deverá ser vedado parcialmente de modo a não permitir o acumulo de
água.

Acompanham: colchonete bipartido, confeccionado em espuma ou
similar, revestido por material resistente e impermeável, sem costuras

ou pontos que permitam entrada de fluidos ou secreções; demais

componentes cu acessórios necessários a sua perfeita utilização;
Prancha/Maca de resgate e salvamento:
Deverão ser fornecidas dois sistemas de Prancha/Maca de resgate e

salvamento com as seguintes especificações:
Trata-se de um sistema de estabilização, imobilização e emergência e

transporte de pacientes/vítimas que deverá seguir a descrição a seguir:
cada sistema será composto de 01 unidade de prancha longa,
confeccionada de material totalmente impermeável, plástico ou

polietileno, não dobrável, lavável, na cor amarela.

Deverá apresentar cantos e bordas arredondadas, com orifícios
oblongos nas bordas para passar os cintos e orifícios para pega de
mão.
Deverá ser leve, pesando no máximo 7,5Kg.

Dimensões aproximadas: 1800 mm x 450 mm.
Não conduzir eletricidade, não possuir soldas ou emendas ou reforços

metálicos,
Possuir flutuação em água.
Ser radio transparente (ao raio X) e impermeável.
Deverá permitir a imobilização e o transporte adequado de adultos e
crianças.

Deverá ter no mínimo 30 orifícios, ou seja, orifícios nas cxtremidades

€ naparte interna, para permitir a imobilização adequada à crianças c
adultos. As duas extremidades deverão possuir formato retangular.
Deverá possuir em uma das extremidades da prancha, o sistema de
acoplagem dos blocos imobilizadores de cabeça, que permita sua
regulagem no momento de uso, diretamente na prancha e sem uso de
costuras ou velcro, de forma a facilitar a utilização e a higienização
adequada,
O sistema deverá acompanhar 01 par de blocos para uso adulto e 01
par de blocos para uso infantil, os blocos deverão ser confeccionados
de material resistente, impermeável, lavável, livre de tecidos, costuras
ou velcros.
Deverá possuir orifício central, que abranja a região auricular,
E os tamanhos deverão ser diferenciados para uso adulto e para uso
infantil,   

Devera possuir orifícios próprios, diretamente na prancha, para o

encaixe dostirantes de cabeça e de queixo.
Tirante da testa: 900 mm de comprimento x 30 mm de largura,

confeccionado em alça de polipropileno na cor preta com ajuste
através de sistema de velcro, tendo na região central uma almofada

confeccionada em ctil vinil acetato de 190 mm x 30 mm x 16 mm.
Tirante do queixo: 900 mm x 30 mm de largura, confeccionado em

alça de polipropileno na cor preta com ajuste através de sistema de

velcro, tendo naregião central umaabertura 100 mm de comprimento

para encaixe do queixo.
Estes tirantes proporcionam a imobilização da cabeça e pescoço,
impedindo os movimentos dc flexão, extensão, rotação e inclinação
lateral.

Todas as costuras da peça são reforçadas com no minimo duas

passadas sobrepostas, tendo até em alguns pontos quatro passadas,
com arremate em sistema de retrocesso.
As medidas podem ter variações de 5%.
Deverá vir acompanhada de jogos compostos por 03 unidades (01 na

cor vermelha, 01 na cor amarela e OI na cor preta) de cinto

confeccionado em polipropileno com fecho de engate rápido na cor
preta confeccionado em náilon, nas medidas de 160 cm de

comprimento, por 5 cm de largura cada,
Deverá vir acondicionada num estojo (capa) com locais adequados
para acondicionamento do material acima especificado.
Parte Externa: confeccionada em tecido de náilon 420, na cor azul (ou
verde) e alças de mão de 50 mm de largura na cor azul.
Cada prancha longa acompanha três (03) cintos de segurança de
náilon nas cores vermelho, amarelo e verde com fivelas nas cores

preta em polipropilenoresistente com costura em X, de comprimento
1.600 mm e largura de 50 mm;

Cinto modelo aranha: confeccionado em fitas de polipropileno na
largura de 50 mm.
Possui umafita centra! na cor preta com comprimento máximo de;160]
em com regulagem do comprimento através de fechos de ent
rápido que estão localizadosna parte inferior dafita.
Na extremidade inferior da fita central deve possuir um dispositivo
confeccionado com fita preta com comprimento máximo de 110 cm
com regulagem do comprimento (fechos de engate rápido) de forma
queevita que a vítima escorreguepela prancha.
Acima deste dispositivo possui uma fita na cor preta fixada
perpendicularmente a fita central com comprimento máximo de 125
em para prendera região do tomozelo com mecanismo de regulagem

do comprimento.
Na parte intermediaria da fita central deve possuir três alças fixadas

perpendicularmente a fita central para prender na sequência: as pernas
davítima com fita na cor vermelha com comprimento máximo de 180
cm com regulagem do comprimento, para fixação da região do quadril
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na fita de cor preta com comprimento máximo de 185 cm com
regulagem do comprimento c para fixação do tórax na fita de cor
amarela com comprimento máximo de 210 em com regulagem do
comprimento (engate rápido).
Asfitas perpendiculares devem prender o calcanhar, pernas, quadril, e
tórax possuem um mecanismo que faz com que deslizem sobre fita

central para que sejam regulados os pontos de fixação das fitas de
acordo com altura da vítima.
Naparte superior da fita central, fixado perpendicularmente, possui
uma fita na cor verde musgo com comprimento máximo de 245 cm
com regulagem do comprimento (engate rápido) para fixação dos
braços.
Fixado a esta fita possui duas fitas perpendiculares na cor verde com
comprimento máximo de 130 em com regulagem do comprimento
(engate rápido) com a finalidade de prender os ombros da vitima.
O acabamento interno é feito em perfil termoplástico de 25 mm x 0,8
mm na cor preta, Manual do usuário escrito em português.

Caso o licitante não seja o fabricante do objeto, deverá anexar
documento assinado e com firma reconhecida, emitido pelo fabricante,
autorizando o licitante oferecer o produto e garantir sua entrega e
garantia; (carta de solidariedade do fabricante).
DESIGN INTERNOE EXTERNO

A distribuição dos móveis c equipamentos no salão de atendimento
deverá considerar os seguintes aspectos:
Design Interno

Deve dimensionar o espaço intemo da ambulância, visando

posicionar, de forma acessivel e prática, a maca, bancos,
equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às
vítimas. Nas áreas interiores superiores das molduras de portas, devem

ser colocados protetores estofados para amortecer o impacto na cabeça
de pacientes ou tripulação. Estes protetores devem ser usados em
outras áreas que poderão causar este tipo de acidente. Os materiais
fixados na carroceria da ambulância (armários, bancos, maca) deverão
ter uma fixação reforçada de mancira que, em caso de acidentes, os

mesmosnãosc soltem,
Paredes: As paredes intemas deverão ser revestidas de material
lavável e resistente aos processos de limpeza e desinfecção comunsàs

superficies hospitalares podendo ser em compensado naval revestido
com placas de PRFV (plástico reforçado com fibra de vidro)
Iaminadas, ou PRFV com espessura mínima de 3 mm moldada

conforme geometria do veiculo ou Acrilonitrila Butadieno Estireno
(ABS) com espessura mínima de 3 mm e todos materiais devem estar
em conformidade com a resolução do Contran Resolução Nº 498, de

29 de Julho de 2014. As caixas de rodas sc expostas deverão possuir
revestimento conforme descrito acima.
As arestas, junções internas, pontos de oxigênio fixados na parede do
interior do.salão de atendimento deverão ter um sistema de proteção, e
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deverá ser evitado as formações pontiagudas, a fim de aumentar a
segurança é favorecer a limpeza.
Não poderá ser utilizada massa siliconizadas ou outras para os
acabamentos internos, somente será pemnitido o uso de adesivo
selador de poliuretano monocomponente.
Balaústre: Deverá ter dois pega-mão paralclos no teto do salão de
atendimento (cor amarela), cujo comprimento deve corresponder'a
pelo menos 70% do comprimento total do teto do salão. Ambos
posicionados próximos às bordas da maca, sentido traseira-frente do
veiculo, Confeccionado em alumínio de no mínimo 1 polegada de
diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo

longitudinal do compartimento, através de parafusos e com dois

sistemas de suporte de soro deslizável, devendo possuir dois ganchos
cada para frascos de soro.
Deve ter dois pega-mão ou balaústres verticais (cor amarela), sendo
um junto a porta lateral corrediça e um junto a porta trascira direita,
para auxiliar no embarque.
Piso: Deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido com material

tipo vinil ou similar em cor clara, de alta resistência, lavável,

impermeável, antiderrapante mesmo quando molhado. Sua colocação

deverá ser feita nos cantos de armários, bancos, paredes e rodapés, de

maneira continuada até 10 cm de altura destes para evitar frestas. Sem

emendas ou com emendas fundidas com o próprio material, instalado
sobre piso de madeira compensado naval, com aproximadamente 15
mm de espessura, ou sobre material de mesma resistência e
durabilidade ou superior que o compensado naval. Deverão ser
fornccidas proteções em aço inoxidável nos locais dc descanso das
rodas da maca no piso e noslocais onde os pés da maca raspem (para-
choque e soleira da porta traseira), para proteção de todos estes

elementos.
Janelas: Com vidros translúcidos, opacos ou jateados e corrediços em
todas as 3 portas de acesso ao compartimento traseiro, que permitam

ventilação e que também possam ser fechadas por dentro, de maneira
quenão possam ser abertas pela parte externa,
Armários: Conjunto de armários para a guarda de todo o material de

emergência utilizado no veiculo. Armários com prateleiras internas,

laterais em toda sua extensão em um só lado da viatura (lado
esquerdo). Deverá ser confeccionado em Acrilonitrila Butadieno
Estireno (ABS) sem porosidade na superficie a fim de não acumular
sujeira e facilitar assepsia.
O projeto dos móveis deve contemplar o seu adequado
posicionamento no veículo, visando o máximo aproveitamento de
espaço,a fixação dos equipamentose a assepsia do veículo,

As portas de todos os armários deverão ser corrediças em
policarbonato, bipartidas com sistema de travamento manual que
impeça sua abertura involuntária quando o veículo estiver em
movimento.
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Todas as gavetas e portas devem ser dotadas de trinco extemo para

impedir a abertura espontânea das mesmas durante o deslocamento do
veículo. Ostrincos devem ser de fácil acionamento, possibilitando sua

abertura com apenas uma mão, porém não podendo ser do tipo

“pressione para abrir”. As gavetas devem ter limitações de abertura,
para impedir que sejam retiradas, acidentalmente, durante sua
utilização.

Todas as prateleiras deverão ter batentes frontais, até mesmo nos
armários com portas, a fim de dificultar que os materiais caiam
quando veículo estiver em movimento.

Possuir compartimento para apoio dos 2 cilindros de oxigênio,
instalados naparte trascira do compartimentodo paciente.
Bancada para acomodação dos equipamentos, inclusive barra

removível para acomodação das bombas infusoras, permitindo a
fixação e o acondicionamento adequado dos equipamentos, com
batente frontal e lateral de no mínimo 50 mm e borda arredondada.
Os materiais auxiliares confeccionados em metal, tais como: pregos,

dobradiças, parafusos e etc., deverão ser protegidos com material
antiferrugem. Os puxadores terão que ser embutidos ou semi-
embutidos,
O Apêndice II mostra apenas uma orientação a respeito da
distribuição intema dos armários, sendo que deverá prevalecer o

descritivo deste Termo de Referência com as dimensões descritas
abaixo o mais aproximadas possíveis dependendo da disponibilidade
do veículo:
1. 01 armário para guarda de materiais com portas corrediças em
policarbonato, bipartidas, com batente frontal de 50 mm, medindo 100

cm de comprimento por 40 em de profundidade, com uma altura de
37,5 em;

2. 01 armário para guarda de materiais com divisórias tipo prateleiras,
com tirantes em náilon de retenção, para evitar que o material ali
acomodado caia durante o deslocamento, com batente frontal de 50

mm. Medindo, cada prateleira, 100 cm de comprimento por 40 cem de
profundidade, com uma altura de 37,5 em;

3. 01 armário tipo bancada para acomodação de equipamentos com
batente frontal de 50 mm, para apoio de equipamentos e

medicamentos, com 160 cm de comprimento por 40 cm de

profundidade, com umaaltura de 75 cm;

4. 02 gavetas localizadas junto à divisória, abaixo do armário com
portas corrediças.
5. 01 bagageiro superior para materiais leves, com no mínimo 150 em
de comprimento, 40 cm de largura, com umaaltura de 30 em.

Design Externo:
O veículo deverá ser entregue com adesivos atendendo o projeto de
comunicação visual da Secretaria Estadual de Saúde — APSUSe se
encontram anexo a este Termo de Referência.
DEMAIS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS A SEREM    
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FORNECIDOS COM A AMBULÂNCIA
Equipamentos e materiais complementares, que deverão ser

fomecidos com a ambulância, de acordo com o descritivo técnico, a

seguir: 01 Extintor de Pô ABC de 6 kg 05 Cones de segurança para

trânsito, com altura entre 700 c 760 mm e base com lados de 400 (+
ou — 20) mm, em plástico, na cor laranja, com faixas refletivas de
fonga durabilidade, de acordo com normas da ABNT, que deverão ser

fixadosna porta traseira esquerda por um sistema de fixação seguro e

que permita a fácil colocação e remoção. 01 Lanterna portátil:
Lanterna à bateria e carregador anexo ou incorporado, portátil, que

permita no mínimo 08 horas de uso com alta intensidade, corpo em
termoplástico resistente a impacto, com peso máximo de 1,5 quilos,
com entrada bivolt automática (110-240V), bateria recarregável.     

2.2. Os veículos e cquipamentos instalados, bem como seus acessórios, componentes e

ferramentas auxiliares (conforme o caso), deverão ser fornecidos novos e dentro das

regulamentações do Código Nacional do Trânsito (incluindo autorização de transformação) e

das normas da ABNT — Associação Brasileira de Normas Técnicas, INMETRO (inspeção

veicular) e demais, Resolução COTRAN 316/09, sendo que os itens considerados

inadequados, inferior qualidade ou não atenderem às exigibilidades, serão devolvidos, o

pagamento de toda a parcela ficará suspenso, até sua regularização de forma integral, cujo

prazo, a critério do Contratante, poderá ser renovado, sem prejuízo nas penalidades pelo

atraso inicial,

2.3. Plotagem incluso conforme modelo anexo. Entregue emplacado, sendo o 1º

emplacamento em nome da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio, Grinde,(junto ao

DETRAN/PR.

MSN
3,1. Justificamos a solicitação em razão de que esta Secretaria dé Saidfoco urso

   

 

     

 

 

destinado pelo Ministério da Saúde para aquisição de equipamento, qual ndará a ani

as necessidades da mesma no transporte/temoção dos usuáriospacionês,e,acompibhántes

deste Município queutilizam o Sistema Único de Saúde.

3.2. Ainda, cabe salientar que os mesmos são essenciais para garantir condições seguras nos

translados de pacientes graves, usuários do Sistema Único de Saúde.

 

4.1, Os bens deverão ter prazo de garantia minimo de (doze) meses, salvo se o período de

garantia de fábrica for maior.
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4.2. Os bens deverão ter revisão garantida pelo fabricante ou representante autorizado, em

Curitiba ou Região Metropolitana, conforme manual e incluir todos os itens de segurança

obrigatórios.

43. A garantia de veiculo deverá ser total, inclusive contemplando os acessórios e

equipamentos instalados pela empresa, com cobertura pelo período mínimo de 12 (doze)

meses e sem limite de quilometragem, ou com 10.000 km e com 12 meses ou 20.000 km

rodados, ou pelo periodo previsto no manual do proprietário, prevalecendo o de maior

duração de cobertura, a contar da efetiva retirada do veículo do pátio de entrega pelo

contratante ou ente donatário.

4.4, Assistência técnica: Autorizada no município de Curitiba ou região metropolitana da

mesma,

“RONOGRAMÁVE] LOCAISDEENTRLCA]
 

 

5.1. O fomnecimento será cfctuado em remessa(s) única, com prazo de entrega não superior a

120 (cento e vinte) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da

assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.

5.2. Os bens deverio ser entregues na sede do órgão Departamento de Patrimônio,sito à

Avenida Venezuela, nº 247 — Bairro Nações- neste Município.
 

 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as

especificações constantes do Edital e da proposta.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do

Edital e da proposta, c sua consequente aceitação, que sc dará até 20 (vinte) dias do

recebimento provisório.

6.1.1. Nahipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento

definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.1.2. No caso de reprovação do objeto, a substituição deverá ocorrer no prazo

máximode20 (vinte) dias.

 

7.1, As empresas interessadas deverão comprovar aptidão no desempenho de atividade

pertinente compatível em características com o objeto deste Termo de Referência, por meio
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da apresentação de atestado(s) de aptidão técnica, fornccido(s) por pessoa jurídica de direito

público ou privado, declarando ter a empresa licitante fornecido ou fornecer material(is)

pertinente(s) e compatível(éis) em caracteristicas, quantidades e prazos com objeto deste

Termo de Referência, de forma satisfatória.
 

 

Ra Fes PTE

8.1. A fiscalização da contratação será exercida pelo servidor Euclides Tenório 'd
ae 5

Neto, Matrícula 351462, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso “da”

execuçãodo contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

fomecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de

1993.

8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.
 

  

.1. A Contratada ob)

9.1.1. Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is)

 

indicadospela Secretaria/Órgãosolicitante, em estrita observância das especificações do

Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica constando

detalhadamente o preço,as indicações da marca, fabricante, modelo,tipo, procedência e

prazo de garantia; Arm

9.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for O caso,dorandial

do usuário, com uma versão em português, e da relaçãof 5 le de252 ren
“

técnica autorizada; têEC o |
O E

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do pro:Ladjo acordo com q8DÁ

>artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor qa 8.078, doa de

setembro de 1990); =
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9.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação dc,a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover ou reconstruir, às suas

expensas, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, o produto com avarias ou defeitos;

9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

9.1.4. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do

prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, edital ou na minuta de

contrato;

9.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na

execução do contrato.

EORQBRICAÇÕESDAECONTRATANTI

10.1. A Contratante obriga-se a:

 

   

10.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

10.1.2. Vcrificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

10.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através

de servidor especialmente designado;

10.1.4. Efetuar o pagamento através de depósito bancário em parcela única até 30

(trinta) dias da entrega da nota fiscal.

  

 

 

11.1. A disciplina das infrações e sançõesadministrativas aplicáveis no cursoda joitação éeda

contratação é aquela prevista no Edital,

 

RuaJacarandá,nº 300, Bairro Nações — Fazenda Rio Grande - Paraná: Fe 1) 3627-3500

   12.1. O valor estimado oindicadoconforme resolução SESA nº 254/2022 recebida. Sendo:

a) Ônibus - R$ 450.000,00

b) Ambulância suporte básico - R$ 170.000,00

12.1. Dotação Orçamentária: 265 — 4.4.90.52.00.00.00.00 — equipamentos e material

permanente, fontes 1303, 1494, 1381 e 3381.

12.2. Caso se faça necessário uma contrapartida, a Dotação Orçamentária será: 345.
 

 

13.2. Elaborado em 17/05/2023.

Karine Souza Dias Euclides Tenório de Araujo Neto

Div. De Gestão Administrativa Fiscal de Execução
Mat. 351322 Mat. 351462

Francisco Expedito Damas Soares Junior

Fiscal de Contrato
Matrícula 349123

aa,
” Cos
A | “oy

1» — oo
Deacordo: | & =, SE

Considerando os termos do Art. 7º, & 2º, Inciso I, da Lei nº 8.666, de 2 Eunho de] 19935,

APROVOo presente Termo de Referência e ratifico a veracidade de todas, as informaço6d

exaradas, assim como afirmo a ausência de direcionamento de marca e/ou modelôduobjeto

em tela.

Francisco Roberto Barbosa
Secretário Municipal de Saúde
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PREGÃO ELETRÔNICONº.73/2023

PROTOCOLO 72554/2022

Processo Administrativo nº. 176/2023

ANEXO III - CARTA PROPOSTA

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

A empresa com sede na cidade de » Rua

, nº » Bairro » com CNPJ sob nº

propõe a Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, a fomecer

» conforme subitem 1.1 do edital em epígrafe, de acordo com a Cotação de Preços 

e anexosa seguir é nas seguintes condições:

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO
 

 

Item |Qide Unid Especificação Preço Unitário Preço Total
 

      
 VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$:XXX,KX (inserir q valor por extenisó) "o   
a) Declaramos que concordamosintegralmente com as condições estipuladas na presente

licitação, que se vencedordeste certame, nos submeteremos ao cumprimento de seus termos.

b) Declaramos, ainda, que nossa empresa não foi declarada inidônca, não cstá suspensa

nem impedida de licitar e contratar com a Administração Pública.

eo Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará o Contrato, o Sr(a).

portador(a) da carteira de identidade RG nº e

 

CPF/MF nº .

d) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de

recebimento das propostas, conforme estipulado no presente edital,

e Para contato informamos:

Responsável/Representante Legal (noms completo):

Telefone Fixon.: )

 

Rua Jacarandá,nº 300,Bairro Nações — Fazenda Rio Grande - Paraná Fone:(41) 3627-8500

Faxnº:(()

Telefone Celular nº: (()

E-mail:
 

Local data

Nome, RG assinatura do

Responsável ou Representante Legal Ê,
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PREGÃO ELETRÔNICONº. 73/2023

PROTOCOLO 72554/2022

Processo Administrativo nº. 176/2023

ANEXO IV -DECLARAÇÃO UNIFICADA

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO Nº, 73/2023

Pelo presente instrumento, a empresa «+.» CNPJ nº...

«.., através de seu representante legal infra-assinado, que:

+ Com sede na
 

 

€ ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei

Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno porte

ou cooperativa.

1 Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição

Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V

do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99.

2) Declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os

documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;
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3) Comprormetemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas nesta licitação;

49 Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de

preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre cumprimento do

objeto, em função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do

contrato;

5) Declaramos que temes conhecimento e submetemo-nos ao disposto neste edital e

anexos c legislação aplicada;

6) Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa

habilitação e participação no presente processo licitatório e estamos cientes da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

7 DECLARAMOS,ainda, que não fomos declaradosinidôneos por nenhum órgão do

poder público em qualquer de suas esferas;

o
“0,

8) Declaramos que seus sócios, dirigentes ou cotistas, bem como seuPR

ato » inscrito no CPF sob nº » portador(a) da cârteira de identi
q

jo de Fazenda Rio, ESP

cônjuge ou companheiro(a), parente em linha reta e/ou colateral, consanguínto ou atim depor

 

 

nº » não são servidores do Munici

 

ai
servidor(a) público deste Município, que nele exerça cargo em comissab.qu funçaS de”

confiança, seja membro da comissão delicitação, pregoeiro ou atividadeligada à contratação;

9 Declaramospara os devidos efeitos e sob pena da lei que não possuir em seu quadro

societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de

economia mista;
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10) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da

Portador(a) do RG sob nº

» cuja

empresa é o (a)Sr(a)...

 

função/cargo é... «(sócio administrador/procurador/diretor/etc),

responsável pela assinatura do contrato.

11) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo

que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:

Telefone: ()

12) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pcna de ser considerado como

intimadonos dados anteriormente fornecidos.

13) Nomeamos e constituimos o senhor(a).. «+ portador(a) do

CPF/MF sob n.º...... para ser o(a) responsável - para acompanhar a

execução do Contrato, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 73/2023 e todos os atos

necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus

Anexos e no CONTRATO/Contrato.

 

 

14) DECLARAMOS,sob as penas da lei: Que estamoscientes conhecemose entendemos

os termos das leis anticorrupção brasileiras ou de quaisquer outras aplicáveis sobre o objcto

do presente contrato/ata, comprometendo-se a abster-se de qualquer atividade que constitua

uma violação das disposições destas Regras Anticorrupção, porsi e por seus administradores,

diretores, funcionários e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu nome. Que

se obriga a conduzir suas práticas comerciais, durante a consecução do presente Contrato/Ata,

de forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis. Que na execução deste

Contrato/Ata, nem a empresa nem qualquer de seus diretores, empregados, agentes ou sócios
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agindo em seu nome, devem dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento

de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a qualquer

autoridade governamental, consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com

a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão do agente ou do govemo, ou para

assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios para, qualquer pessoa, e'que

violem as Regras Anticorrupção. A empresa, por si e por seus administradores, diretores, “1

 

empregados, agentes, proprietários e acionistas que atuam em seu nome, côncorda que ."

contratada ou sua cliente final terão o direito de realizar procedimento de auditoria para

certificar-se da conformidade continua com as declarações e garantias dadas neste ato,

mediante notificação prévia, e que deve cooperar plenamente em qualquer auditoria realizada

nostermosdesta Declaração.

15) Declaramosneste ato que:

(a) não violou, viola ou violará as Regras Anticorrupção;

(b) tem ciência que qualquer atividade que viole as Regras Anticorrupção é proibida e que

conhece as consequências possíveis de tal violação, inclusive a possibilidade de rescisão

motivada imediata do presente contratual, independentemente dc qualquer: notificação,

observadasas penalidades devidas.

16) Porser expressão da verdade, firmamosa presente.

/
Assinatura do Responsável pela Empresa) —

(Nome Legivel/Cargo) | |

ANE:

Responsável ou Representante Legal

  
Local / data

Nome, RGe assinatura.
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PREGÃO ELETRÔNICONº. 73/2023

PROTOCOLO 72554/2022

Processo Administrativo nº. 176/2023

ANEXO V — MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO
GRANDEEA EMPRESA.......

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,pessoajurídica de direito público interno,

estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ nº. 95.422.986/0001-

02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco Antônio Marcondes Silva,

portador da Carteira de Identidade RG nº. - SSP-PRe inscrito no CPF/MF sob o

nº. neste ato assistido pelo (a) Procurador (a) do Município

 

OAB nº », em conjunto com o Secretário Municipal de inscrito no CPF

nº doravante denominada CONTRATANTE,e a empresa e

» Inscrição Estadual nº.

erre, PESSOA 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º ....
 

» Inscrição Municipal nº. «, estabelecida na R. . nº.   

  

» inscrito no «+POr seu Tepresentante legal, Sr. ..

CPF sob nº...

abaixo firmadas, pactuam o presente contrato de Prestação de Serviços, cuja celebração foi

autorizada pelo despacho exarado no processo sob PROTOCOLO 72554/2022, e que se

regerá pela Lei n.º 8.666/93 e 10.520/02, além das cláusulas e condições abaixo discriminadas

-..s doravante denominada CONTRATADA,e perante as testemunhas

que as partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam,a saber:

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS(Art. 55,I, Lei 8.666/93);

clismarPrimeira! O objeto do presente Contrato é a “Aquisição de Ônibus e veículo
 

Ambulância tipo B, destinada à Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com a

resolução da SESA-PR n.º 254/2022”.
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Parágrafo Primeiro: O objeto do presente pregão tende a atender à solicitação da Secretaria

Municipal de Saúde.

Parágrafo Segundo: Os itens seguirão as especificações, quantidades, preços unitários e

globais ofertados pelas empresas classificadas no certame, conforme Tabela em Anexo 1 e

valores extraídos a partir do sistema Betha Compras.

Parágrafo Terceiro: O valor total do presente contrato correspondente ao preço obtido no

certamelicitatório é de R$ ( ), no qualse inclui todos os

tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução do objeto.

Parágrafo Quarto: Integra e completa o presente Termo Contratual, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e normas

decorrentes das obrigações ora contraídas e para todososfins de direito, obrigandoas partes

em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

73/2023 e TODOS seus anexos, sendo os mesmos considerados suficientes para, em

complemento a este contrato, definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto

contratado, bem como o CONTRATADO assume todas as exigências do Edital retro

mencionado.

DA ENTREGA E RECEBIMENTO (Art. 55, II, Lei 8.666/93, regime deexecução=..

indireta por preço unitário). / | | a?

CiiisuiSegunda: A empresa contratada deverá efetuar a entrega em remesga(s)única, comSEN

prazo de entrega não superior a 120 (cento e vinte) dias, contados a partir di repeia tl

Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso. »

 

Parágrafo Primeiro: O bem deverá ser entregue na sede do Departamento de Patrimônio,

sito à Avenida Venezuela, nº 247 — Bairro Nações- neste Municipio.

Parágrafo Segundo: O veículo deverá ser entregue com plotagem conforme Anexo II e

emplacado,sendo o 1º emplacamento em nome da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio

Grande, junto ao DETRAN/PR.
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Parágrafo Terceiro: As especificações do objeto assim como as descrições complementares c

obrigações impostas estão fixadas no Termo de Referência Complementar é ANEXO 1.

DAGARANTIA

Iretama a a , :
CtáusulazTerceira; Os bens deverão ter revisão garantida pelo fabricante ou representante

autorizado, em Curitiba ou Região Metropolitana, conforme manual e incluir todosos itens de

segurança obrigatórios.

Parágrafo Primeiro: A garantia de veículo deverá ser total, inclusive contemplando os

acessórios e equipamentos instalados pela empresa, com cobertura pelo período mínimo de 12

(doze) meses e sem limite de quilometragem a contar da efetiva retirada do veículo do pátio

de entrega pelo contratante ou ente donatário, ou com 10.000 km e com 12 meses ou 20.000

km rodados, ou pelo período previsto no manual do proprietário, prevalecendo o de maior

duração de cobertura.

Parágrafo Segundo: Durante o periodo de garantia, a CONTRATADA deverá oferecer

Assistência Técnica autorizada em Curitiba-PR ou Região Metropolitana da mesma,

Parágrafo Terceiro: Fica a CONTRATADA, responsável por vícios ou defeitos de

fabricação ou desgaste anormal dos produtos e peças, pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses,

obrigando-se a reparar o dano c substituir as peças que sc fizerem necessárias, sem ônus

adicional ao Município.

Parágrafo Quarto: O termo de garantia deverá ser entregue no ato da entrega sob pena de

nãorecebimento dositens.

Parágrafo Quinto: O termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado e esclarecer, de

maneira adequada em que consiste a mesma garantia, bem como a forma, o prazo e o lugar

em que pode ser exercida c o ônus a cargo do consumidor, devendo ser-lhe entregue,

devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do fornecimento, acompanhado de manual de

instruções e uso do produto em linguagem didática, com ilustrações
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DAFISCALIZAÇÃO

CiiusulagQuarta: A fiscalização da contratação será exercida pelo servidor Euclides

Tenório de Araújo Neto, matrícula 351462, ao qual competirá dirimir as dúvidas que

surgirem no curso da execução do contrato,e de tudo dará ciência à Administração.

Parágrafo Primeiro: O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para

o acompanhamento e controle da execução do Contrato. -

Parágrafo Segundo: O fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabíveis,

Parágrafo Terceiro: A fiscalização de que trata cste item não exclui nem reduz a

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,

ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

art. 70 da Leinº 8.666, de 21 dejunho de 1993.

Parágrafo Quarto: Ositens serão recebidos provisoriamente para etéimaa

posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as eseflçõs pa SE)

envolvendo a qualidade, quantidade, testes de accite, perfeita adequação

recebimento definitivo que será realizado pelo servidor devidamente des adopaaf

pela Secretaria Solicitante, observado o prazo de até 20 (vinte) dias do recebi
 

provisório. dd

Parágrafo Quinto: Na hipótese da verificação a que se refere o item anterior não ser

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento

definitivo no dia do esgotaménto do prazo.
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Parágrafo Sexto: O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão do Contrato, sem

prejuizo das sanções previstas no Edital, bem comonopresente contrato.

Parágrafo Sétimo: Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO, fica a

Contratada obrigada a refazê-lo no prazo de 20 (vinte) dias corridos, contados da rejeição, ou

imediatamente; sob pena de multa de 2% (dois) por cento do valor integral do contrato,

quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor integral do contrato, quando

da segunda ou subsequente ocorrência, tudo sem prejuizo da multa relativa à rescisão, prevista

na letra “e” e perdas e danos, em conformidade com cláusula Nona, 82º, “c” do presente

Contrato.

Parágrafo Oitavo: Em caso de diferença de quantidade, fica a Contratada obrigada a

providenciar sua complementação no prazo de 20 (vinte) dias corridos, contados da

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena dc multa de 2%

(dois) por cento do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um

por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, tudo

sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos, em

conformidade com a cláusula Nona, 82º, “c” do presente Contrato.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

CimusuaQuinta! O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de

sua assinatura, podendoser prorrogados de acordo com a Lei 8666/93.

Parágrafo Único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73,

inciso II,alíneas “a” e “b” e art. 76 da Lei nº. 8.666/93.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO(Art. 55,III, Lei 8.666/93).

Cliusuarscxtm: O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias contados da liquidação

da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no protocolo

financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela Secretaria solicitante é anexada
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às provas de regularidaderelativa a Tributos Federais c à Dívida Ativa da União referente a

todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as

contribuições sociais — INSS,de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS,Tributos Municipais

c Tributos Estaduais c Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. a

Parágrafo Primeiro: O Município reserva-se no direito de reter qualquer pagamento devido

a CONTRATADA,independentemente de sua origem, quando a mesma não comprovar estar

em dia com as obrigações previdenciárias. As retenções de que trata este item não estão

sujeitas a qualquer correção durante o periodo em que permanecerem pendentes de

comprovação.

a) Sc o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgãolicitante, o

pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

b) Em caso deirregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. O prazo de

pagamento será contadoa partir da(s) correspondente(s) regularização(ões).

e) Do montante, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e Contribuições

nos termos e gradaçãoda legislaçãofiscal pertinente.

  Parágrafo Segundo:Fica ajustado o valortotal do presente contrato em R$ ..

Parágrafo Terceiro: Para reajuste de preço será considerado o INPChe eCa
DA

Preços ao Consumidor),o qual incidirá somente, se e após decorridos 12 (d mesesbadZE

da proposta, apresentada em (XXXXXXXX) c obedecidosos valores dcmetSESAm

a contratada deverá protocolar pedido formal com 30 (trinta) dias de antecedém

  

   
Parágrafo Quarto: O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação

de notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame e outra de data

próximaà ocorrência que resultou no aumento de preço.

a) Havendo impossibilidade de apresentação de notasfiscais a empresa deverá expor sua

justificativa, a qual deverá scr submetida à aceitação do(a) Secretário(a) Municipal.

b) O pedido de recquilíbrio econômico deve ser realizado através do protocolo geral da

Prefeitura (https://wwwfazendariogrande.pr.povbr/conheca-o-novo-ambiente-de-protocolos).
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Parágrafo Quinto: O fornecimento é indireto por preço unitário.

Parágrafo Sexto: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no

órgãolicitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

Parágrafo Sétimo: O pagamento será efetuado de acordo com os serviços prestados e

conforme as condições indicadas no termo de referência. Em caso de irregularidade na

execução do objeto e/ou na documentação fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir

da(s) correspondente(s) regularização(ões).

Parágrafo Oitavo: Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação

fiscal. O prazo de pagamento scrá contadoa partir da(s) correspondente(s) regularização(ões).

Parágrafo Nono: Em caso de atraso de pagamento cm relação ao prazo estabelecido nesta

cláusuta, o valor da nota fiscal poderá ser atualizado monetariamente pelo INPC (Índice

Nacional de Preço ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a

obrigação e o efetivo pagamento (conforme art.40, XIV,“c”, Lei Federal 8666/1993).

Parágrafo Décimo: No preço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA, já estarão

incluídos todos os impostos, encargos, taxas, frete, leis sociais, bem como todo o material e

equipamento necessário para a execução dosserviços.

Parágrafo Décimo Primeiro: Parafins de efetivação do pagamento, deverá constar também:

a) Declaração do responsável legal pela empresa dando conta da regular quitação de todos os

direitos sociais trabalhistas de seus empregados.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art.55,V, Lei 8.666/93).

ClãusulafSttima! As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes

recursos orçamentários:
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pa Funcional Fonte

265 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 494

265 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 303

265 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 381

265 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 381

DOSDIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES o

Cláusula:
condições avençadas e da CONTRATADApercebero valor ajustado na forma e prazo

convencionados.

Parágrafo Primeiro — Constitui obrigações da CONTRATADA:

a) Efetuar a entrega dos produtos nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) Iocal(is) indicados pela

Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das especificações do Edital e da

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica constando detalhadamente o

preço,as indicações da marca, fabricante, modelo,tipo, procedênciae prazo de garantia;

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de

1990);

<) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de,a critério da Administração,

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 20

(vinte) dias, o produto com avarias ou defeitos;   
d) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administfativo

 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, nerei tes ao jet)
o

= o

AJo
presente Termo de Referência; i

£) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta evito) Rsgs;
Se

Ho
n:

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento! do p) prsgáito,

com a devida comprovação; S

£) Arcar com os tributos federais, estaduais e municipais que venham por ventura incidir

sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais,trabalhistas e previdenciários,

assim comoos que dizem respeito as normas de segurança do trabalho prevista na legislação
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especifica e demais encargos que porventura venham incidir sobre o objeto do contrato, nos

termosdo $ 1º, do Artigo 71, da Lei nº 8.666/93, com alterações subsequentes;

h) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação;

à) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas

condições autorizadas no Termode Referência, Edital ou na minuta do Contrato;

|) Responsabilizar-se pelas despesas dostributos, encargostrabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e

quaisquer outras que incidam ou venham incidir na execução do Contrato,

k) Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir às suas exclusivas expensas, e

responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem verificados vícios,

defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos mesmos ou resultantes da qualidade dos

materiais empregados, imediatamente solicitação independente de notificação;

1) Executar o objeto, conforme as condições prescritas no presente instrumento e de acordo

com as especificações e termos mencionadosna proposta;

m) Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços/entrega dos produtos, de

acordo com as especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus

anexos.

n) Respondercivil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da presente licitação, isentando o

Município de toda e qualquer responsabilidade.

o) Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta da

detentora da ata, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de

responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, não

cabendo nenhum ônus ao Municipio.

p) A detentora da ata deverá manter durante toda a vigência do Contrato, ou outro

instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas neste Edital, inclusive apresentar como condição de

pagamento todos os documentos necessários e solicitados por essa Administração (art. 99,

inciso XV da Lei Estadual nº 15.608/07).

 

Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações — Fazenda Rio Grande - Paraná Fi 1) 3627-8500

q) Atender, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a quaisquersolicitações do fiscal do contrato

em razão deregularidadefiscal e tributária.

r) O Contratado reconhece os direitos do Município em caso de rescisão administrativa

prevista no Art.77 da Lci 8666/93.

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante:

a) Receber provisoriamente e definitivamente o material,

b) Notificar o CONTRATADO,porescrito a ocorrência de eventuais imperfeições no curso

de execuções dos serviços fixando prazo para sua correção;

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,através de

servidores devidamente designadospara este fim;

a) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material recebido,

provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de

aceitação c recebimento definitivo;

e) Efetuar o pagamento no prazo previsto, mediante apresentação de Notas Fiscais/Faturas,

atestadas;

f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor

especialmente designado.

e) Pagar à Contratada o valor resultante dos serviços efetivamente prestados, na forma do

contrato; Ts

o

  

  

 

DAS PENALIDADESE DO VALOR DA MULTA(Art. 55, VII,Lei 8.666/93).

ElisaktNona; No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso E Jur

objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e criminhis,

 

situações devidamente justificadas c comprovadas, a critério da Administração Pública;

garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes penalidades,

cumulativamente ou não:

a) Advertência;

b) Multa.

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Municipal por prazo não superior a dois anos.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
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enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação.

Parágrafo Primeiro: Advertência: A pena de advertência deve ser aplicadaa título de alerta

para a adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que o contratado descumprir

qualquer das obrigações assumidas ou desatender a determinações da autoridade competente

incumbida para acompanhar fiscalizar a execução do contrato.

Parágrafo Segundo: Multa, nosseguintes termos:

a) Pelo atraso no início dos serviços, será aplicada multa de mora de 1% (um por cento) do

valor integral do contrato, ao dia, até o prazo máximo de 20 (vinte) dias, findo os quais, a

critério da autoridade competente (Prefeito Municipal), o contrato poderá ser rescindido, caso

em que, além da presente multa moratória, será aplicada multa sancionatória decorrente da

rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e

danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,alíneas “c” e “d”,

b) Pela recusa em iniciar o serviço, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas contratuais

especificas, ou em cumprir determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou

apresentar documentossolicitados no prazo solicitado, multa de 5% (cinco por cento) do valor

integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10% (dez por cento) do valor

integral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, sem prejuízo de eventuais

perdas e danos. Caracteriza-se a recusa em iniciar os serviços quando, após devidamente

notificada do decurso do prazo para início da realização dos serviços, a contratada manifesta-

se expressamente pela impossibilidade de iniciar imediatamente os trabalhos. A realização,

ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode, a critério da

autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já

aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais

sanções previstas na cláusula Nona, alíneas “c” e “d”;

c) Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuais, ou de

determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou pela não apresentação documentos

solicitados nos prazos solicitados, ou ainda, pelo descumprimento de condições do Edital, ou

da Lei 8.666/93, multa de 5% (cinco por cento) do valor integral do contrato, quando da

primeira ocorrência, e de 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, quando da
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segunda ou subsequente ocorrência, sem prejuizo de eventuais perdas e danos. A realização,

ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode, a critério da

autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já

aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais

sanções previstas na cláusula Nona, alíneas “c” e “d”; 2

d) Pelo descumprimento de qualquer especificação do serviço prevista em Contrato ou Termo

de Referência Complementar ao AnexoI, será aplicada multa de 2% (dois) por cento do valor

integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor integral

do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência,sem prejuízo dc cventuais perdas

e danose da obrigação de desfazer a parte não aceita e refazê-la de acordo com o Termo de

Referência. A realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínca,

pode,a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que,

além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da

rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas c

danos,e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona, alíneas “c” e “d”,

c) Sendo verificada uma das condutas previstas no item IV anterior e, com base na mesma,

aplicada a penalidade prevista, em não realizada a obrigação de desfazer a parte não aceita e

refazê-la de acordo com o Termo de Referência e/ou especificações, no prazo máximo de 20

(vinte) dias da aplicação da penalidade da alínea “d”anterior, incorrerá a contratada em multa

de 5% (cinco por cento) do valor integral do contrato, sem prejuizo de eventuais perdas e

danos. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode,a critério da autoridade

competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,

incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no“valor de 8% (dez

por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e demoscáde eventuáis Snes

previstas na cláusula Nona, alíncas “c” e “d”. 328

f) Qualquer verificação de atraso injustificado no cumprimento dos Eus a porgard-eem

multa de 2% (dois) por cento do valor integral do contrato, por verifcição obsbrvagaiSém

prejuizo de eventuais perdas c danos. O atraso,noticiado pelo fiscal do contrato,csGfiitciza

se comoinjustificado quando,notificada a empresa contratada,a justificativa apresentada pela

mesma,a critério da administração pública, não é aceita, ou quando a empresa contratada não

apresenta justificativa no prazo consignado na notificação para tanto. A realização, ainda que
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umaúnica vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal)

ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa

sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato,

sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona, alíneas

“ço e sgr,

g) Uma vez aplicada à penalidade pelo atraso, em consonância com o disposto no item VI

anterior, em persistindo o atraso, motivador da aplicação da penalidade, na execução dos

serviços noticiado pelo fiscal do contrato, incorrerá a contratada em multa de 2% (dois por

cento) do valor integral contrato, sem prejuízo de eventuais perdas c danos. A realização,

ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito

Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada

em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do

Contrato, sem prejuízo das perdas e danos,c de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,

alíneas “c” e “d”.

h) Casoa contratada não apresente qualquer um dos documentos necessários para a realização

do pagamento, no prazo necessário, ou a apresentação de documento incompleto,

insatisfatório ou irregular, incorrerá a contratada em multa de 2% (dois) por cento do valor

integral do contrato, por verificação observada, sem prejuizo de eventuais perdas e danos.

Após a notificação da contratada, nos termos do disposto na presente alínea, para a

apresentação dos documentos, a mesma terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos para

apresentá-los, findos os quais, incorrerá a contratada em multa de 2% (dois) por cento do

valor integral do contrato por semanadeatraso. A realização,ainda que umaúnica vez, de tal

conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso

em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente

da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e

danos,e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,alíneas “c”e “d”.

Parágrafo Terceiro: Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não

assinar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,

ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,
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será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fomecedores a que se

refere o inciso XIV doart. 40 da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05

(cinco) anos, sem prejuízo de multa de 10 % (dez por cento) do valor do contrato e das demais

cominaçõeslegais.

Parágrafo Quarto: Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos resultantes e, após,

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. A Declaração terá sua

publicação na ImprensaOficial, de acordo com a Lei nº. 8.666/93.

Parágrafo Quinto: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a

Contratada estará sujeita às penalidades tratadas nos parágrafos Terceiro e Quarto desta

cláusula, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias.

1 - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

a

JI - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,» finsterizada

se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dis, contado,gera da

rejeição; - 5 G ST.

ELO SE
III - pela não execução do fomecimento de acordo com as especificações e prazosesfflados 
em Edital e neste Contrato.

Parágrafo Sexto: Além das penalidadescitadas, a Contratadaficará sujeita, ainda, às demais

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações.

Parágrafo Sétimo: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente,

ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo de

perdas e danoscabíveis,
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Parágrafo Oitavo: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as

importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do

Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

Parágrafo Nono: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de

declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do

Estado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO(Art. 55, VIe IX, Lei 8.666/93).

Décima: O CONTRATANTE screserva direito de rescindir o presente contrato

unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Leinº. 8.666 de 21.06.93.

Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por acordo

entre as partes, na forma do art. 79, II da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos termos da

legislação,

DAVINCULAÇÃO AO EDITAL (Art. 55, XI, Lei 8.666/93).

CisiaDema'pomara! O presente contrato está vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO

Nº. 73/2023.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL(Art. 55, XII, Lei 8.666/93).

CliusulaDécimaSegunda: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei

nº, 8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, e pelos preceitos de Direito Público,

aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as disposições de

 

Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais

normas aplicáveis à espécie do Município de Fazenda Rio Grande/Pr,

Parágrafo Único: Os casos omissos serãoresolvidos à luz da referida Lei e suas alterações,

recorrendo-se à analogia, aos costumese aosprincípios gerais de Direitos.
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DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO(Art. 55, XIII, Lei8.666/93).

CláusulaiDécimasTerecira: Fica a CONTRATADA obrigada a manter, durante toda a

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo atender aos encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente

Contrato.

DA LEI ANTICORRUPÇÃO.

Cláusula:Décima Quartas As partes CONTRATANTEScomprometem-se a observar os
 

preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à

corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013,e, no que forem aplicáveis,

os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da Corrupção de

Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais (Convenção da

OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção

Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº

4410, de 7 de outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção

(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de

2006.

Cs,

Parágrafo Primeiro A CONTRATADA (XXXX) declara, por si e porasa
E)

funcionários,representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta dy

 

 

estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii)se obriga Btoriz
é

providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantest: mer.
. ese +

ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste

CONTRATO, compromete-se perante à CONTRATANTEa abster-se de praticar ato(s) que

possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo

aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em cspecial no seu artigo 5º.
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Parágrafo Terceiro: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticormupção c suas

regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos scus aspectos,

poderá ensejar: 1 - Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade

Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e Instrução Normativa CGU nº

13/2019, com aplicação das sanções administravas porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de

ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei

nº 12.846/2013;

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de formaética e integra em conformidade com os preceitos legais vigentes no pais.

Parágrafo Quinto: A CONTRATADAdeclara, para todos os devidosfins, sob as penas da

lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob

sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras c regulamentos vigentes no

ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou

Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei

Anticorrupção. Outrossim, declara que a empresa envida os melhores esforços para prevenir,

mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas

melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvioséticos e de integridade.

As partes que e que subscrevem reconhecem que é verdade.

DO FORO(Art. 55, $ 2º, Lei 8.666/93).

CiiusmaADecimasQuinta Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado

atribuído aa CONTRATANTE,qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região

Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do presente contrato,

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Parágrafo Primeiro E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente

instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumprir ficlmente o que

nele ficou convencionado. a
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Marco Antonio MarcondesSilva (Razão Social)

Prefeito Municipal (Representante)

CONTRATANTE CONTRATADO

 

 

Procurador do Município Secretário Municipal

 

OABnº Decreto nº

Testemunhas:

Nome:.. Assinatura:

Nome:.. Assinatura: 
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PREGÃO ELETRÔNICONº. 73/2023

PROTOCOLO 72554/2022

Processo Administrativo nº. 176/2023

ANEXO IDO CONTRATO - TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA

À Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

 

«, representante legal da empresa/organização

regularmente inscrita no CNPJ sob o nº

 

+. declaro,para os devidosfins, que a empresa/organização ora 

qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos

contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro,

que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º

da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas

da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere

ao combate de desvios éticose de integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob

as penas da lei,

Local, DIA de MÊSde 20....

Assinatura do representante legal da licitante

 

Nomedorepresentante legal dalicitante
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 73/2023

PROTOCOLO 72554/2022

Processo Administrativo nº. 176/2023

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

A empresa comsedena cidade de, Ruanº Bairro ,

com CNPJ sob n.º » neste ato representada por seu sócio gerente o Sr.

» brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº. |, inscrito no

CPFsobon”... Declara, sob penas da Lei nº 6938/1981, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e

sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente.

Estamosciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes dos

órgãos competentes quando solicitados como requisito para habilitação e da obrigatoriedade

do cumprimento integral ao que estabelece a Instrução Normativa nº 001/2023 De1º dejunho

de 2023, atendendo ao “Guia Nacional de Contratações Sustentáveis” editado pela

Consultoria Geral da União — CGU-AGU, disponível em  https://www.gov.br/apuw'pt-

br/composicao/cgu/cgu/guias/gnes 082022.pdf que estabelece critérios, práticas c diretrizes

para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável. Estamos cientes da

obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso minha empresa

exerça uma das atividades constantes no Anexo II da Instrução Normativánº31, de 03 de

dezembro de 2009, do IBAMA. Sopa

7 3= 3 +
Porser a expressão da verdade, firmamosa presente. Ê = 2 k. el
Local / data dragyEs:

>

Nome, RG assinatura do

Responsável ou Representante Legal

Adendo: Deverá scr apresentada em papel timbrado da Licitante.
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ESTADO DO PARANÁ Data: 15/09/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE FADA Ros

' [FCPR] - Comprovante de Parecer &)
' w S%3 m

Dados Processo:

 

 Número do Processo: 000072554/2022 e Po Ci —
  NúméróiÚnico: "CA367W253:00 iso    

Requerente: Gestão Estratégica - SMSFRG

Assunto: Memorando

Procedência: Intema

Situação: Em análise

Data Abertura: 07/12/2022 11:45 AM  
 

DadosParecer:

Organograma: Editais Compras Encerrou Processo? Não '
 

“| Descrição Parecer: Data Parecer: 15/09/2023 8:58 AM ;
Ao Pregoeiro.

:| Sessão agendada para 28/09/2023 às 09:00h.

 

   
 
 

 

Priscila Marcondes
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Regimede Contratação: Obras — Empreitada E
VALOR MÁXIMO-R$ 425.508,86 (Quatrocer,
e noventa e oito reais e oitenta seis centavos) &
O Critério dejulgamento será o MenorPreço,
O Edital estará à disposição dos interessadosna $-.
Municipal, no horário das 08:30 às 11:00 e das 175.14
Geno site sruacirodoveste.prgou maiores
pelos telefones 0xx 44 3676-8150 ramal 211;

Cruzeiro do Oeste, 14/
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL- ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICONº 32/2023

A Prefeitura Municipal de Diamante do Sul, Estado do Paraná,

através de sua pregoeira, torna público que fará realizor-
se as 09h:00min do dia 28 de setembro de 2023, licitação

na modalidade Pregão Eletrônico Nº 32/2023, cujo objeto
6 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO PARAPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CESSÃO DE USO DE
SOFTWARE PARAAUXÍLIO NA FORMAÇÃO E ELABORAÇÃO DECESTAS
DE PREÇOS DAS COMPRAS PÚBLICAS DESTE MUNICÍPIO, A integra
do instrumento acima poderá ser obtida utravés do site da
Prefeitura Municipal de Digmante do Sul www diamantedosu.

pr.goy.br, Portal: Bolsa de Licitações do Brasil — BLL,informações podem
scr obtidas através do e-mail licitacaoQ)diamantedosul, prgov.br e
junto a Departamento de licitações desta Prefeitura à Avenida
Getúlio Vargas S/N no horário das 8:00 às 17:00h, de segunda
a sexta-feira,

Dlamante do Sul, 15 de setembro de 2023,
Cristina Santos Neri

Pregoeira

99636/2023

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL -ESTADO DO PARANÁ
AVISO DELICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICONº 34/2023

A Prefeitura Municipal de Diamante do Sul, Estado do Paraná,
através de sua pregoeira, torna público que fará realizar-se
as 09h:00min do dia 29 de setembro de 2023, licitação na
modalidade Pregão Eletrônico Nº 34/2023, cujo objeto é
REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DEALIMENTAÇÃO PRONTA (CAFÉ DA MANHÃ/
TARDE, ALMOÇO) PARA SERVIDORES PÚBLICOS A SERVIÇO DO
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL-PR, na CIDADE DE CASCAVEL/
PR.A Integra do instrumento acima poderá ser obtida através
do site da Prefeitura Municipal de Diamante do Sul www,

i Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL,
informações podem ser obfidas através do e-mail licitacao(Bdiamantedosul.
pr.gov.bre junto a Departamento de licitações desta Prefeitura
à Avenida Getúlio Vargas S/N no horário das 8:00 às 17:00h,
de segunda q sexta-feira.

Diamante do Sul, 15 de setembro de 2023,
Cristina Santos Neri

Pregoeira

9965212023
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PREFEITURA MUNICIPAL
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU —- PARANÁ.
DE

CONCOI NCIA PUBLICA nº D06/2023/PMEAI
A Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, de
conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores, TORNA.
PÚBLICO que fará a realização de licitação no dia 18 de outubro de 2023, às
09:00 horas, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal, na Avenida Brasilia,
551, no Município de Espigão Alto do Iguaçu, onde serão recebidas c abertas a
documentação c propostas relativas

a

licitação modalidade Concorrência Pública
nº 006/2023/PMEAI,tipo “Maior Oferta”, objctivando o abaixo transcrito:

OBJETO: Concessão de direito real de uso de 04 (quatro) terrenos de
propriedado da prefeitura municipal, sendo:
Lote 01:01 (um) imóvel urbano, com área total de 1.000,00m2, localizado na
Rua Cruzeiro do Tguaçu, s/nº, Lote nº 94-4-1-G, no Parque Industrial, neste
Município, destinado à instalação de Indiústria/Prestação de Serviços e/ou
Comércio;
Lote 02: 01 (im) imóvel urbano, com área total de 1,292,89m2, localizado na
Rua Cruzeiro do tua, snº, Lote nº 94-A-1-A, no Parque Industrial, neste
Município, destinado à instalação do Indistria/Prestação de Serviços cfou
Comércio;
Lote 03: 01 (um) imóvel urbano, com árca tora) de 746, 10m2,localizado na Rua
Caftlandia, s/nº, Lote nº 95 da Gleba 22, noParque Industrial, neste Município,
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 com área total de 391,04m2,localiza:
* Quadra 02, no Loteamento Quatro! s
- Jestinado à instalação de Indústria/Pres!

Ê focam de Serviços e/ou Comércio

ara fornecimento do Edital,
Wiares e cópias do Edital, poderão ser obtidas
- jexpediente da Prefeitura Municipal de Espigão

rd, das 07:30 às 11:30 horase das 13:00 às 17:00
pu pelo Fone/Fax (46) 3553-1484, junto aosetor

etrônico:www espigaonltodoigumeuprgov. br,
Espigão Alto do Iguaçu, 14 de setembro de 2023.

Marcio Bonelta
Presidente da Comissão de Licitações
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PREGÃO ELETRÔNICONº, 72/2023

PROTOCOLO44573/2023 - Processo Admintstrativo nº. 158/2023

Tipo: Menor Preço Global

NOVA DATA

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de

combustível, na modalidade maior desconto percentual (%) sobre o valor médio

da tabela da Agência Nacional de Petróleo — ANP (referência município de

Curitiba/PR),Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir de 15/09/2023 às

08:00h nosite https://orwyw.br/compras/pt-br,Abertura dasPropostas 27/09/2023

&s 09:00h(horário de Brasília) nosite: https://wwwbr/compras/pt-by.

Fazenda Rio Grande/PR, 14 de setembro de 2023.

Luis Guilherme Rodrigues

Pregoeiro Muntclpal

9943212023

PROTOCOLO 72554/2022- Prosesso Administrativo nº, 176/2023

Tipo: MenorPreço Por Item

OBJETO: Aquisição de Ônibus e veículo Ambulância tipo 2, destinada à

Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com a resolução da SESA-PR n.º Es
rx] 254/2022, Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir de 15/09/2023 às E

08:00h no sito https:/fwrwwbr/compras/pt-br.Abertura das Propostas 28/09/2023 Rºa

às 09:00h (horário de Brasília) no site: hitps:/fwww govbr/compras/pt-br.

Fazenda Rio Grande/PR, 14 de setembro de 2023.

Luls Guilherme Rodrigues

 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições Iegais, HOMOLOGAo Pregão Eletrônico nº 70/2023,
o qual tem comoobjeto o “Concessão Onerosa de uso de espaço púbico de uma

área destinada de aproximadamente 9.500 m? (nove mil e quinhentos metros
quadrados) para instalação de Parque de Diversões durantea realização da FESTA

DO PARANÁEDIÇÃO 2º EXPOFAZENDA, programada para osdias 20 a 24 de
setembro de 2023 no Centro Multieventos Fazenda Rio Grande”, ADJUDICA o

objeto em favor da empresa PARQUE DE DIVERSOES REI DO PARK LTDA,
pessoajurídica inscrita no CNPJ sobo nº 15,575,584/0001-09, vencedora doitem

01, com valor total de RS 3.414,21 (Três mil quatrocentos e quatorze reais e vinte

e um centavos), O processoatendeu a legislação pertinente em toda suatramitação,

conforme Parecer nº 585/2023 da Procuradoria Geral do Município,

Fazenda Rio Grande/PR, 13 de setembro de 2023,

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

99487/2023

PREGÃO ELETRÔNICONº, 742023
PROTOC!OLO 29448/2023 - Processo Administrativo nº. 179/2023

Tipo: MenorPreço Por Lote

OBJETO: Aquisição/confecção de uniformes, acessórios de segurança

pessoal para o efetivo dos ngentes detrânsito, equipe de sinalização, equipe

administrativa, bem comoacessório têxtil de educação no trânsito para

distribuição entre o público clelista do município. Edital c Entrega das propostas

disponíveis a partir de 15/09/2023 às 08:00h no site https;/Avwwgov
pt-br. Abertura das Propostas 29/09/2023 às 14:00h (horário de Brasília) no site:

:/fwrwrw gov brico) br.
Fazenda Rio Grande/PR,14 desetembro de 2023.

Evelyn Cristina dos S. Abreu NunesPereira
Pregoeira Municipal

99615/2023
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO .seção 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO

AVISO DE RETIFICAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 7/2023
A Prefeitura de Castro comunica que o edital de licitação da TP Nº 007/2023

publicado em 17 de agosto de 2023, no DOU na página 263,seção 3, teve alteração no
EDITAL - ANEXO IX - TERMO DE REFERÊNCIA - ITEM 9,Ficam mantidas as demais condições
do Edita), nos termosdo art, 21, 6 48, da Lenº 8.655/93, O edita].e demais Informações
encontram-se a disposição dos interessedos na Superintendência de Suprimentos, sito a
Praça Pedro Kated nº 22, Centro.

Castro, 14 de setembro de 2023.
LINCOLN CÉSAR SCHMITKE

Presidente da Comissão de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 87/2023

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para a prestação de serviços de
vigilância armada para 0 Pronto Atendimento do Alto Maracanã, vinculado à Secretaria
Municipat de Saúde e a Unidade de Acolhimento Institucional Alice, vinculada à Secretariá
Municipal de Assistência Social.

Recebimento das Propostas: Das 09:00 horas do dia 18 de setembro de 2023
até às 08:00 horas do dia 29 de setembro de 2023,

Início da sessão de Disputa de Preços: às 09:00 horas dodia 29 de setembro de
2023. (Horário de Brasfla),

Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identificadono link (bllcompras.org.br).
Preço Máximo: Constante no edital,
Critério de Julgamento: Menor Preço por lote.
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal daAdministração, sito a Rua XV de Novembro Ne. 105, Centro, Colombo - Paraná, ou pelos

fones: (041) 3556-8080 ou 3656-8138 ou pelo site: wwwcolombo.prgovbr

Colombo, 14 de setembro de 2023.
HELDER LUIZ LAZAROTTO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO SUL

AVISO DELICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2023

A Prefeitura Municipal de Diamante do Sul, Estado do Paranã,através de sua
pregoelra, torna público que fará realizar-se as 09h:00min do dia 28 de setembro de 2023,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 32/2023, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DO RAMO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CESSÃO DE USO DE SOFTWARE PARA AUXÍLIO NA FORMAÇÃOE ELABORAÇÃO DE CESTAS
DE PREÇOS DAS COMPRAS PÚBLICAS DESTE MUNICÍPIO. À Integra do instrumento acimapoderá ser obtida através do site da Prefeitura Municipal de Diamante do Sulwuwdliamantedosulpr.gov.br, Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - ELI, informaçõespodem ser obtidas através do e-mall ItltacsoBdiamantedosul.prgovbr e junto a
Departamento delicitações desta Prefeitura à Avenida Getúlio Vargas S/N no horário das

. 8:00 às 17:00h, de segunda à sexta-feira.

Diamante do Sul, 14 de setembro de 2023
CRISTINA SANTOS NERI

Pregoeira
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2023

A Prefeitura Municipal de Diamante do Sul, Estado do Paraná, através de sua
Pregoeira, torna público guefará realizar-se as 09h:00min dadia 29 de setembro de 2023,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 34/2023, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS
OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO
PRONTA (CAFÉ DA MANHA/TARDE, ALMOÇO) PARA SERVIDORES PÚBLICOS A SERVIÇO DO
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL-PR, na CIDADE DE CASCAVEL/PR. A Integra do
instrumento acima poderá ser obtida através dosite da Prefeitura Municipal de Diamante
do Sul www.dlamantedosul.prgov.br, Portal: Bolsa de Ucitações do Brasil - BL,
informações podem ser obtidas através do e-mail licitacaoQPdiamantedosul.pr.gov.br ejunto a Departamento de licitações desta Prefeitura: à Avenida Getúlio Vargas S/N no
horário das 8:00 às 17:00h, de segunda a sexta-feira,

Diamante doSul, 15 de setembro de 2023
CRISTINA SANTOS NERI

Pregoeira
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA a Pregão Eletrônico nt 55/2023, o qual temcomo objeto

o

“fornecimento

e

Instalação de placas de identificação de ruas do Municípiode Fazenda Rlo Grande", tendo como vencedora a empresa PLAUTH EQUIPAMENTOSINDUSTRIAIS LTDA, “pessoa Jurídica Inscrita no CNPJ sob o nê 41,568.967/0002-51,
vencestora do grupo 01, com valor total de R$ 2.104.961,00 (dois milhões, cento e quatro
mil, novecentos e sessenta e um reais); O processo atendeua legislação pertinente emtoda sua tramitação, conforme Parecer nº 589/2023 da Procuradoria Geral do Muniefplo.

Fazenda Rio Grande/PR,14 de setembro de 2023.
MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA

Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2023

PROTOCOLO 44573/23 - Processo Administrativo nº, 158/23
Tipo: Menor Preço Global
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fomecimento de

combustível, na modalidade maior desconto percentual (%) sobre o valor médio da
tabela da Agência Nacional da Petróleo - ANP (referência município de Curitiba/PR).
Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir de 25/09/2023 às 08:00 h no site
www.compras.govbr. Abertura das Propostas 27/09/2023 às 09:00 h (horário de
Brasília) no site: www.compras.gov.br.

Fazenda Rlo Grande/PR, 14 de setembro de 2023.

LUIS GUILHERME RODRIGUES

Pregoeiro

Este documento pode ser verificado po endereço eletrônico
betaIngov.bejavtenticidadehtml, peio cbdigo 05302023091500295O 295
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CITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2023

+ PROTOCOLO 72554/22 - Processo Administrativo nº. 176/23
' Tipo; MenorPreço PorItem

OBJETO; Aquisição de Ônibus e velculo Ambulância tipo 2, destinada
ecretaria Municipal de Saúde, de acordo com a resolução da SESA-PR n.º 254/2022.Edita!

  

  

  O site: www.compras.gov.br.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2023

O MUNICÍPIO de Goloxim, toma público queàs 09:00 horas do dia 27/09/2023,
na Plataforma eletrônica Compras Governamentais, realizará licitação na modalidade
Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia
da informação- INTERNET, de acordo cam asespecificações do edital, para aquisição de:
AQUISIÇÃO DE UM TRATOR E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS EMENDA PARLAMENTAR -
Transferência Especial - Proposta 09032023-036896 - Emenda nº 39150001. valor total R$
352.666,65. Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão
ser solicitados Junto ao Pregoeiro Flávio Baldulno Soares, Paraná, Brasil - Telefone: (az)
3656-1002 - E-mail licitagaloximédyahoo.com.br. A Pasta Técnica, com q inteiro teor do
Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no seguinte
endereço Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 Centro ou portal de transparência do
município www.goloxim.pr.gov.br, das 08:00 às 17:00 horas,

Goioxim, 13 de setembro de 2023,
MARI TEREZINHA DASILVA

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA

EXTRATOSDE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2023
- Contratante: MUNICÍPIO DE GUARA
Objeto: contratação de empresa especializada para fornecimento de medicamentos a
serem dispensados pela Farmácia Munleipal e Farmácias das Unidades Básicas de Saúde &
utilizados a nivel ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto
Atendimento - UPA no Município de Guafra - PR, sendo:
CONTRATO Nº 489/2023, decorrente da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 325/2023
Contratada: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, CNPJ nº 02.816.695/0001-54
Valor tor R$ 42.800,94 (quarenta e dois mil e oltocentos reais e noventa e quatro
centavos).
CONTRATO Nº 490/2023, decorrente da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 326/2023
Contratada: SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNP) nº
00,556.468/0001-39
Valor Total: R$ 54.493,23 (cinquenta e quatro mil, quatrocentos e noventa e três reais e
vinte e três centavos),
CONTRATO Nº 491/2023, decorrente da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 327/2023
Contratada: INOVAMED HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 12.889.035/0001-02
Valor Total: R$ 14.832,00 (quatorze mil, oitocentose trinta e dols reais).
CONTRATO Nº 492/2023, decorrente da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 328/2023
Contratada: CLASSMED'- PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 01.328.535/0001-59
Valor Total: R$ 14.144,00 (quatorze mil, cento e quarenta é quatro reais),
CONTRATO Nº 493/2023, decorrente da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 329/2023
Contratada: DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LIDA, CNP) nº
02.520.829/0001-40
Valor Total: R$ 37.740,00 (trinta e sete mil, setecentos e quarenta reais),
CONTRATO Nº 494/2023, decorrente da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 330/2023
Contratada: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LIDA, CNPJ nº
04.372.020/0001-44
Valor Tata R$ 6.673,50 (seis mil, seiscentos e setenta e três reais e cinquenta
centavos).
CONTRATO Nº 495/2023, decorrente da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 331/2023
Contratada: COMERCIAL MARK ATACADISTA EIRELI, CNPI nº 09.315.996/0001-07
Valor Total: R$ 67.975,50 (sessenta e sete mil, novecentos e setenta e cinco reais e
cinquenta centavos).
CONTRATO Nº 496/2023, decorrente da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 232/2023
Cantratada; ALTERMEO MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 00.802,002/0001-
02
Valor Total: R$ 15.706,88 [quinze mil, setecentose seis reais e oltenta e oito centavos).
CONTRATO Nº 497/2023, decorrente da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 333/2023
Contratada: LONDRICIR COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº
00.339,246/001-92
Valor Total: R$ 6.816,00 (Seis mil, oitocentos e dezesseis reais),
CONTRATO Nº 498/2023, decorrente da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 334/2023
Contratada: A G KIENEN & CIA LTDA, CNPJ nº 82,225.947/0001-65
Valor ei R$ 11,045,85 (onze mil e quarenta e cinço reais e oitenta e cinto
centavos).
CONTRATO Nº 499/2023, decorrente da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 335/2023
Contratada: SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOSLTDA, CNPJ nº 09.944,371/0001-
“q
Valor Jota R$ 21.399,50 (vinte e um mil, trezentos e noventa e nove reais e cinquenta
centavos).

CONTRATO Nº 500/2023, decorrente da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 336/2023
Contratada: PROMEFARMA MEDICICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº
81,706.251/0001-98
Valor Total: R$ 93.552,95 (noventa e três mil, quinhentos e clnquenta e dois reals e
noventa e cinco centavos),
CONTRATO Nº 501/2023, decorrenta da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 337/2023
Contratada: ILG COMERCIAL LTDA, nº 20.657.155/0001-02
Valor Total: R$ 58.180,10(cinquenta e oito mil, cento e oitenta reais e dez centavos).
CONTRATO Nº 502/2023, decorrente da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 338/2023
Contratada: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES
LIDA, CNPJ nº 12,618,191/0001-95
Valor jonas R$ 14.417,78 (quatorze mil, quatrocentos e dezessete reais e setenta e oito
centavos).
CONTRATO Nº 503/2023, decarrente da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 339/2023
Contratada: GEORGINI PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 10.596.721/0001-50
Valor Total: R$ 13.595,00 (treze mil, quinhentose noventa e cinco reais).
CONTRATO Nº 504/2023, decorrente da ATA DE REGISTRO 'DE PREÇOS Nº 340/2023
Contratada: CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNP! nº
03,652.030/0003-32
Valor Total: R$ 8.003,00 (olto mil

e
três reais).

CONTRATO Nº 505/2023, decorrente da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 341/2023
Contratada: ATIVA MÉDICO CIRÚRGICA EIRELI, CNPJ nº 05.182,725/0001-12
Valor Total: R$ 20.160,00 (vinte mil, cento e sessenta reais).
CONTRATO Nº 506/2023, decorrente da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 392/2023
Contratada: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOSLTD, CNPJ nº 12,014.370/0001-67

i
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fe Entrega das propostas disponíveis a partir de 15/09/2023 às 0800 h no site
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Detalhes processolicitatório i
Anformações Gerais

Entidade Executora [tunicípro DE FAZENDA RIO GRANDE

Ano* fonzsh
NºIkcitação/dispensa/inexigibilidade* EM

Número edital/processo* [176/2023

Recursos provenientes de organismos Internaclonals/multilaterals de crédito

Instituição Financeira | |

 

 
 Contrato de Empréstimo | |

 

 

E Descrição Resumida do Objetos Aquisição de Ônibus e veículo Ambulância tipo 2, destinada à Secretaria Municipal
de Saúde, de acordo com a resolução da SESA-PR n.º 254/2022.

   
Forma de Avalição "Menor Pre

Dotação Orçamentária* 1500210301004120544490520000

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Proposta ERA) Data Registro

NOVA Data da Abertura das Propostas[7] Data Registro [o]

Data de Lançamento do Edita![o]

Data da Abertura das Propostas[O]

Há ltens exclusivos para EPP/ME? Não .

Percentual-de participação:

 

'e

L

! Há cota de participação para EPP/ME? Não

 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? R
Háprioridade para aquisições de microempresasregionais oulocais? Ç

Data Cancelamento[o]
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